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Auto Prazeres, Limitada

. Certifico que, por escritura de 3 de Fevereiro de 2015, 
lavrada com início a folhas 32 do livro de notas para escritu 
ras diversas n.° 17, do Cartório Notarial do Guiché Unico da 

Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da Costa, 

Licenciado em Direito, foi constituída entre:
Primeiro: —? Prazeres Francisco Dias Jacinto, solteiro, 

maior, natural de Sambizanga, Província de Luanda, resi

dente em Luanda, Município de Belas, Bairro Benfica, Casa 

n.° 10, Zona 3.
Segundo: — Prazeres Francisco Paxe Jacinto, menor de 

4 anos de idade, natura] de Luanda e convivente com o pri

meiro sócio;
Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 

termos constantes dos artigos seguintes.

Está .conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, 5 de Fevereiro de 2015. — O ajudante, ilegivel.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
AUTO PRAZERES, LIMITADA

ARTIGO I.°

A sociedade adopta a denominação de «Auto Prazeres, 
Limitada», tem a sua sede social na Província de Luanda, 
Município de Belas, Bairro Ramiros, Km 30, Imbondeiro, 
podendo abrir filiais, agências, sucursais, ou qualquer outra 

representação em qualquer parte do território nacional e no 
estrangeiro que mais convenha aos negócios sociais, por 
decisão da gerência ou por deliberação da Assembleia Geral.

ARTIGO 2.°

A duração da sociedade é por tempo indeterminado, con
tando-se o seu início a partir desta data.

ARTIGO 3.°

O seu objecto social é o exercício das actividades de 

educação, ensino privado, construção civil e obras públi

cas, fiscalização de obras, elaboração de estudos e projectos, 

consultoria ambiental, avaliação e elaboração de estudos 

de impacto ambiental, auditorias ambientais de projectos 

públicas e privados, fiscalização da segurança ambienta] 

e industrial, inspecção na classe dos materiais perigosas e 

diversas, fiscalização de obras, construções de projectos 

eléctrícas, compra e venda de viaturas, rent-a-car, prestação 

de serviços, informática, importação e exportação, assistên

cia técnica, comércio geral a grosso e a retalho, serralharia 

soldadura industrial, manutenção electro-industrial e recu

perações de energia estabilizada, refrigeração de frio, auto 

electrónico, electromecânico, indústria, hotelaria e turismo 
consultoria e qualidade, elaboração de estudos e projectos’ 

assessoria técnica, mecânica, bate-chapa e pinturas, saúde’ 

agências de prestação de serviços, agência de viagem, agên

cia de navegação aérea e marítimo, transportes públicos

e privados, telecomunicações, imobiliários, p • 

vende de gás de butano, exploração petrolífero 
inertes, mineira, ouro, diamante p seus derivados°reStal» 

sua transformação, escola de condução, segurança nf0111 * 
equipamentos e máquinas para construção civil ^5 

de combustíveis e lubrificantes, óleo, comercializaçào^ 

petróleo bruto e derivados, agro-pecuária, salão de bei 

geladaria, pescas, formação técnico-profissional e 

cializqda, tecnologia de informação, instituição bancária 

" prestação de serviços nas planta-formas, refinarias de petró’ 

leo, sondagens, produção, pesquisas de petróleo e águas 

fornecimento de bens e serviços nas operações petrolíferas - 

agente cuituraí e organização de eventos, gestão de siste

mas de tratamentos de águas, tratamento de águas residuais 

industriais, tratamento^ bio remediação de solos, purifica

ção de água para o'consumo, jardinagem, relações públicase 

•_ marketing, podendo exercer ainda a outras actividades desde 

que haja conveniência dos sócios e permitido por lei.

2. A sociedade pode no exercício da sua actividade, par

ticipar no capital social de outras sociedades nacionais ou 

estrangeiras, ainda que o objectiyo social diferente, associar- 

-se a quaisquer agrupamentos de empresas, consórcios ou 
associações em participação existentes ou a construir, bem 
como adquirir ou alienar a nacionais ou estrangeiros parti

cipações sociais.

ARTIGO 4.°
O capital social é dé Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 

integralmente realizado em dinheiro, dividido e representado 
por 2 (duas) quotas de valor nominal de Kz: 50.000,00 (cin

quenta mil kwanzas) cada, pertencentes aos sócio Prazeres 
Francisco Pàxe Jacinto e a Prazeres Francisco Dias Jacinto.

ARTIGO 5.°
A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con 

sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direi^ 

de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele n 

quiser fazer uso.

ARTIGO 6.° s0S
1 • A gerência e administração da sociedade, em to 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e paS^ 

mente, será exercida por um gerente, que com dispensa 
caução, bastando a sua assinatura para obrigar vali 

a sociedade.
i à SOC^-

2. O gerente poderá delegar em pessoa estran ia 0
dade alguns dos seus poderes de gerência, conferi11 

efeito, o respectivo mandato. aCtos

3. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade e

e contratos estranhos aos negócios sociais da s0 seIne- 
tais como letras de favor, fiança, abonações ou act 

ihantes.

ARTIGO 7.° . sjmp^S
. As Assembleias Gerais serão convocadas P° irienoS 

cartas registadas, dirigidas aos sócios com Pe ^va^ 
30 d,as de antecedência, isto quando a lei não preSC
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•d des especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 
11,311 a ausente da sede social, a comunicação deverá ser 

e5l'Vcom tempo suficiente para que possa comparecer;
felta ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per- 

eíi(agenl para fundos ou destinos especiais criados em 
^sembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor

ão das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
perdas se as houver.

ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 

sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 

interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

, demais casos legais,-todos os sócios serão liquidatários e a 

liquidação e partilha realizar-se-á como acordarem. Na falta 

de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo social 

licitado em bloco com obrigação do pagamento do passivo 

eadjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual

dade de condições.

ARTIGO 11°

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 

providência cautelar.

ARTIGO 12.°
Para todas as questões emergentes do presente contrato, 

^r entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 

enlre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
C°marca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 

outro.

ARTIGO 13°
anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

111 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a j 1 de 
MarÇ° imediato.

ARTIGO 14.° disposi-
No omisso regularão as deliberações sociais,

da Lei „, 1/04 de 13 de Fevereiro, dema.s leg-slaça 
Micável.

(15-2520-L15) ‘

Mckinsey & Company SL — Sucursa

. , Licenciado em Direito,Srael Carlos de Sousa Nambi, Lic Cotnercial
Co^rvador-Adjunto, da Conservatória do e feendo ao

Secção do Guiché Único da Empresa. ° n □ 69, 

n'e foi requerido em petição aprese fica

^Vada nesta Conservatória.

Certifico que, sob o n.° 189/15/se acha matriculada a 
sucursal denominada «Mckinsey & Company SL—Sucursal 
em Angola», situada em Luanda, no Distrito Urbano da 
Ingombota, Rua Rei Katyavala, s/n.°, Condomínio Rei 
Katyavala, Edifício B, l.° andar, Escritório B.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2? Secção 
Guiché Único, 15 de Janeiro de 2015. — O conservador- 

-adjunto, ilegível. ' ’

A presente fotocópia expedida por este Cartório, tem o 
valor de original, da Certidãodo teor em perfeita conformi
dade com o original reproduzido, que se encontra arquivado, 

um processo de escritura da sociedade «Mckinsey & 
Company SL — Sucursal de Angola», com sede social em 
Luanda, na Rua Rei Katyavala, s/n.°, Edifício B, 1.° andar, 
Ingombota, representado neste acto pelo Armando Cabral, 

no Maço de Documento n.° 13/2014, com o n.° 13 e regis
tada sob o n.° 13/2014, aos 24 de Dezembro de 2014, no 
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, a cargo do 

Notário, Lúcio Alberto Pires da Costa.
Está conforme.
Conservatória do Registo Comercial da 2.a Secção do 

Guiché Único da Empresa, em Luanda, aos 7 de Janeiro 

de 2015. — O auxiliar de notário, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE
COMERCIAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

DENOMINADA MCKINSEY & COMPANY, S.L.

TÍTULO I

Denominação, Objecto, Duração e Domicílio

ARTIGO!.0
(Denominação)

Com a denominação de «Mckinsey & Company, S.L.», 
constituiu-se uma sociedade de responsabilidade limitada, 

que se regerá pelos presentes estatutos e, no que não se 
prevê nos mesmos, pelos requisitos da Lei das Sociedades 
Limitadas, pelo Regulamento do Registo Comercial e 
demais disposições que sejam aplicáveis.

ARTIGO 2°
(Duração da sociedade)

A duração da sociedade estabelece-se por tempo inde-* 

finido A sociedade começou as suas operações no dia do 
outorgamento da escritura de constituição.

ARTIGO 3.°
(Domicílio social)

O domicílio social determina-se em Madrid, Rua Miguel 

Ángel 11, lugar em que se encontra o centro da sua efectiva 

administração e direcção.
A sociedade poderá estabelecer sucursais, agências 

ou delegações, tanto em Espanha como no estrangeiro, 
mediante acordo do Órgão de Administração, que será tam-

í
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bém competente para decidira mudança do domicílio social 

dentro do mesmo município, bem como a supressão ou a 

mudança das sucursais, agências ou delegações.

ARTIGO 4.° .
(Objecto social)

O objecto da sociedade consiste em prestar à alta direc-

TÍTULO11I

Das Participações Sociais

ARTIGO 7.°
(Regime das participações sociais)

1. Transmissão inter vivos

Em qualquer transmissão de participações por actos ’ 

ção deempresas e organismos públicos e privados os vivos, devem-se cumprir os seguintes requisitos: 

serviços de consultadoria de que possam necessitar pa 
melhorar a eficácia da sua gestão operacional e a qualidade 

da sua reflexão. Estes serviços podem incluir o desenvol

vimento de estratégias, estruturas de organização, sistemas 

de programação e controlo, formação e desenvolvimento de 

directivos, marketing, sistemas de informação à direcção e 

gestão da tecnologia.
As actividades que integram o objecto social poderão 

desenvolver-se, total ou parcialmente, de modo directo ou 

indirecto, mediante a titularidade de acções ou participações 

em sociedades com objecto idêntico ou análogo.

Se as disposições legais-exigissem para o exercício de 

alguma das actividades compreendidas no objecto social 

algum título profissional ou autorização administrativa, ou 

a inscrição em Registos Públicos, essas actividades deve

rão ser realizadas através de pessoa que ostente o requerido 

título e. se for o caso, não poderão iniciar-se antes que se 

tenham cumprido os requisitos administrativos exigidos.

TITULO II
Capital Social e Participações

ARTIGO 5.° 
(Capital social)

O capital social determina-se no montante de cinco 
milhões de pesetas (.5.000.000, ptas), e está dividido em 
quinhentas (500) participações, iguais, acumuláveis e indi

visíveis, números 1 a 500, ambos inclusive, de dez mil 

(10.000) pesetas de valpr nominal cada uma. As partici
pações que integram esse capital social estão totalmente 
subscritas e desembolsadas.

ARTIGO 6.° 
(Direito de preferência)

Nos aumentos de capital social com criação de novas 
participações sociais cada sócio terá direito a assumir um 
número de participações proporcional ao valor nominal das 

que possua.

O direito de preferência será exercido no prazo que se 

tiver fixado ao tomar o acordo de aumento, sem que possa ser 

inferior a um mês desde a publicação do anúncio da oferta 

de assunção das novas participações no Boletim Oficial do 

Registo Comercial.
O Órgão de Administração poderá substituir a publica

ção do anúncio por uma comunicação escrita a cada um dos 

sócios, computando-se o prazo de assunção das novas parti

cipações desde o envio da comunicação.

’nter

O sócio que quer transmitir todas as suas participações Oll 

alguma delas, deve comunicá-lo por escrito, indicando a SUa 

numeração, preço e comprador, com indicação do seu domi- 

cílio, aos administradores; os quais, por sua vez e na prazo 

de dez dias naturais, o devem comunicar a todos e cada um 

dós restantes sócios no séu domicílio. Dentro dos trinta dias 

naturais seguintes à data de comunicação aos sócios, poderão 
os mesmos optar à aquisição das participações e, se foram 

vários os que exerçam esse direito, distribuir-se-á entre eles, • 

em proporção das participações que possuírem, atribuindo- 

-se em seu caso os excedentes da divisão ao optante titular 

com maior número de participações.

Ao transcorrer esse prazo, sem que nenhum sócio opte 

pela aquisição das participações, os administradores, em 

novo prazo de 30 dias, convocarão uma Assembleia que 
deve ser realizada no prazo máximo de 30 dias, com o fim 

de, se for o caso, aprovar a aquisição dessas participações 
pela própria sociedade, com prévio acordo de redução de 

capital. .
Se a sociedade também não tomasse o acordo de aquisi

ção, o sócio ficará livre para transmitir as suas participações 
à pessoa e nas condições que comunicou aos administrado 

res, sempre que a transmissão se formalize em documento 
público no prazo máximo dos dois meses seguintes à final’ 

zação do último prazo indicado.
Para o exercício do direito de aquisição preferente P 

. sociedade ou pelos sócios e se não existir uma oferta de co^ 

pra por terceiros ou a íransmissão projectada fosse a 
oneroso diferente da compra e venda ou a título gratuit^

o preço de compra, em caso de discrepância, sera 

estabeleçam os auditores da sociedade e, se a mesm 
estiver obrigada a verificar as suas contas anuais, Pe^ajsl0 

tor designado a pedido de qualquer das partes, Pe,° 

Comercial do domicílio social. .sSges
Não estão sujeitas a nenhuma limitação as traI1S^ ^eS' 

que se realizarem a favor do cônjuge, ascendentes 

cendentes do sócio alienante ou sociedades pertenc 

mesmo grupo que a transmitente.
2.1 ransmissão forçosa abrté°
O regime da transmissão forçosa regular-se-á 

do artigo 31? da Lei de Sociedades de Respons^ 

Limitada, estabelecendo-se, tanto a favor dos sóci 

a favor da sociedade, o direito de aquisição prefer 

se refere o ponto 3 do referido artigo.

3. Transmissão mortis causa
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aquisição de alguma participação social por sucessão 
ditáría confere ao herdeiro a qualidade de sócio, com 

os seus direitos e obrigações. / '
^Não obstante, e salvo se a aquisição for realizada pelo 

. • ae os descendentes ou os ascendentes, os sócios sobre-’ 
COÍ1 tes terão direito de aquisição das participações do sócio 

Vl]ecido avaliadas no valor real que tiveram no dia do fale- . 

imentò do sócio, cujo preço se pagará a pronto. A avaliação 
reaer-se-á ao abrigo do artigo 100.° da Lei de Sociedades de ' 
Responsabilidade Limitada e o Direito de Aquisição deve . 

ser exercido no prazo máximo de três meses a contar da 
comunicação à sociedade da aquisição hereditária.

A aquisição de alguma participação social por sucessão 
hereditária a favor do cônjuge, ascendente ou descendente 

confere ao herdeiro ou legatário a condição de sócio, embora 

de todos os modos os mesmos devam comunicar à sociedade 

essa aquisição.

ARTIGO 8.°
(Comunicações c livro dc sócios)

A sociedade terá um livro de registo de sócios, no qual se 

inscreverão as suas circunstâncias pessoais, as participações 
sociais que cada um deles possua e as variações que sur
jam; Qualquer sócio poderá consultar este livro registo, que 

estará ao cuidado e responsabilidade dos administradores. O 
sócio tem direito a obter uma certidão das suas participações 

na sociedade que constem no livro registo.

TÍTULO1V

Regime e Administração da Sociedade

ARTIGO 9.°
(Órgãos da sociedade)

São órgãos da sociedade a Assembleia Geral de Sócios, 

Com° supremo Órgão deliberante em que se manifesta a 
vontade social por decisão da maioria nos assuntós da sua 
C0niPetência e o Órgão de Administração a que correspon- 

a gestão, administração e representação da sociedade 
COni os Poderes que lhe atribuem a lei e os presentes esta
tutos.

CAPÍTULO I ’

Da Assembleia Geral

ARTIGO 10°
(A Assembleia Geral) 

obr^ASse{pbleia Geral é o Órgão soberano da Sociedade, e 

sóci^a C°1TI °S Seus acord°s validamente tomados a todos os 

en j-’ ÍnC,usive os ausentes, os que se abstiverem de votar 
°S Ridentes.

ARTIGO ll.°
(Convocatória)

^(ln)i^SSeni^’e’a Geral deve ser convocada pelo Órgão de 

ead Slra^a°’ Entre a convocatória da Assembleia Geral 

tih] pr Prevista para a realização da mesma deve existir 
MiJ*0 de’ Pelo menos, quinze (15) dias. A convocatória 

Se'á por escrito duplicado, do qual se devolvera um 

exemplar assinado pelo sócio convocado. Se o mesmo se 

negar a assinar o duplicado, enviar-se-á a convocatória por 
meio notarial.

Na convocatória far-se-á constar o nome da sociedade, o 
lugar, dia e hora em que se realizará a assembleia e a «ordem 
de trabalhos».

• ARTIGO I2.°
O Órgão de Administração convocará a Assembleia 

quando considerar conveniente e, necessariamente, quando 
o solicitar um número de sócios que represente, pelo menos, 
5% do capital social. Neste caso, a assemblèia deve ser con

vocada para se realizar dentro do mês seguinte à data em que 
se tiver requerido notarialmente o Órgão de Administração 

para a convocatória.
Se a convocatória não se faz na forma disposta no pará

grafo anterior, os sócios podem recorrer ao Juiz de Primeira 
Instância dô domicílio da Sociedade para que o mesmo 

faça a convocatória e designe o presidente e o secretário da 

assembleia que se realize.

ARTIGO 13.°

A Assembleia Geral deve-se reunir, pelo menos uma vez, 
dentro dos seis primeiros meses de cadá exercício para cen- • 

surar a gestão social, aprovar, se for o caso, as contas do 
exercício anterior e resolver sobre a aplicação do resultado.

A assembleia poderá deliberar e decidir sobre qualquer 

ponto que se submeta à sua consideração, sempre que, tendo 
em conta o assunto a decidir, esteja validamente constituída 
e seja da sua competência em conformidade com a lei. >

ARTIGO 14.°
(Tomada dc acordos)

Os acordos sociais serão tomados por maioria dos votos 

validamente emitidos, sempre que representem pelo menos 
um terço do capital social com direito a voto.

No entanto, para que a assembleia possa decidir valida

mente o aumento ou diminuição do capital, a supressão do 
direito de preferência nos aumentos de capital, a mudança 
do modo de organizar a Administração da Sociedade, dentro 

dos previstos nestes estatutos, a transformação, a fusão, a 
cisão, prorrogação ou dissolução da sociedade, e, em geral, 

qualquer alteração dos estatutos sociais, será necessário que 

votem a favor do acordo um número de sócios que represen

tem, pelo menos, dois terços do capital social com direito a 

voto.
. Entender-se-á que a assembleia está validamente cons

tituída quando estiver presente um número de sócios que, 
tendo em conta o assunto a decidir, permita a tomada de 

acordos com as maiorias estabelecidas em cada caso.

ARTIGO 15.° ■
(Assistência às Assembleias Gerais)

Todos os sócios têm direito a assistir às Assembleias 

Gerais.
Os administradores devem assistir às Assembleias 

Gerais.
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Podem também assistir os directores, gerentes, pro 
curadores,’técnicos e demais pessoas que, na opinião do. 

. Presidente da Assembleia, devam estar presentes na reu
nião por terem interesse no bom andamento dos assuntos- 
sociais. O Presidente da Assembleia pode autorizar em prin

cípio a assistência de qualquer outra pessoa que considere 
conveniente. Mas a assembleia pode revogar esta última 

autorização.
Qualquer sócio que tenha direito a assistir poderá fazer- 

-se representar na Assembleia Geral através de outra pessoa, 
embora a mesma não seja sócio, na forma e com os requisi

tos estabelecidos na Lei de Sociedades de Responsabilidade

Limitada.

ARTIGO 16.°
(Assembleia Universal)

- A Assembleia Geral ficará previamente constituída para 
tratar qualquer assunto, sem necessidade de prévia con

vocatória, sempre que estiver presente ou representada a 

totalidade do capital social e os assistentes aceitem por una
nimidade a realização da reunião e a ordem de trabalhos da 

mesma.
A Assembleia Universal poderá reunir-se em qualquer 

lugar do território nacional ou do estrangeiro.

ARTIGO 17.°
(Da realização da assembleia)

As Assembleias Gerais realizar-se-ão na localidade onde 

a sociedade tem o seu domicílio, salvo as univérsais, que 
se realizarão onde se encontrarem reunidos os sócios que 

representem a totalidade do capital social.
Actuará como presidente o membro de maior idade 

do Órgão de Administração e, no caso de que o Órgão 

de Administração da sociedade seja um Conselho de 

Administração, o Presidente do Conselho ou, na sua ausên
cia, o vice-presidente. À falta dos anteriormente assinalados, 

o sócio que escolherem em cada caso por maioria os sócios 
assistentes à reunião, presidirá a Assembleia Geral.

Actuará como secretário o membro de menor idade 
do Órgão de Administração e, no caso que o Órgão 

de Administração da sociedade seja um Conselho de 

Administração, o Secretário do Conselho e, na sua ausên
cia, o vice-secretário. À falta dos anteriormente assinalados 

actuará como secretário o sócio que escolherem em cada 

caso por maioria os sócios assistentes à reunião.

Corresponde ao Presidente da Assembleia dirigir as deli
berações, conceder o uso da palavra e definir o tempo de 

duração das sucessivas intervenções.

ARTIGO 18.°
(Das actas e certidões das reuniões da Assembleia Geral)

De cada sessão da Assembleia Geral lavrar-se-á, no cor

respondente livro, acta do ocorrido na mesma, bem como os 

acordos tomados, que será assinada pelo presidente e pelo 

secretário. A acta pode ser aprovada pela própria Assembleia 

Geral ou, à falta do mesmo, no prazo de quinze dias pelo

maioria e outro da minoria.

0s acordos das Assembleias Gerais podem „ 

tados onde for preciso, por meio de certidão que se ai: 
legislação vigente.

A formalização em instrumento publico

presidente e dois interventores, um em representação <ja

ser acredi. 
3e ajuste à

dos acor- 
a «ociais tanto da assembleia co.mo do Õrgão de d0S • .Jan corresponde às pessoas que têm poder para 
Ad*'S,Ç Também poderá realizar-se por quaiqúer dos 

administradores sem necessidade de delegação expressa. '

CAPÍTULO 11

Do Órgão de Administração e Representação

ARTIGO 19.°
(Do Órgão dc Administração c da sua composição)

A Administração da Sociedade pode ser conferida a 
Administrador-Único, a dois administradores que acta 

• mancomunadamente, a dois administradores que actuem 

solidariamente ou a um Conselho de Administração 
correspondendo à Assembleia Geral o poder de optar alter

nativamente por qualquer dessas fórmulas sem necessidade 

de alteração estatutária..
No caso de que a assembleia opte pela forma de 

Conselho de Administração, o mesmo compor-se-á de um 
mínimo de 3 e um máximo de 12 conselheiros. A determi
nação do seu número exacto, dentro do citado mínimo e 

máximo, e a designação das pessoas que tenham de ocupar 

tais cargos, que não necessitarão de ser sócios, correspon
derá à Assembleia Geral. A nomeação dos administradores 

terá efeito a partir do momento da sua aceitação.
O Conselho será convocado pelo presidente quando 

9 considerar conveniente ou a pedido de, pelo menos, um 
terço dos conselheiros, que terão de solicitar a convocatória 

por escrito ou telefax, enviado com cinco dias de antecedên

cia, assinalando os temas a tratar.
Entre a convocatória do Conselho e a data prevista para a 

realização do mesmo deve existir um prazo de, pelõ menos, 

7 dias.
Na carta de convocatória deve constar a ordem de traba- 

os, especificando os assuntos que se vão tratar, e agregai0 

opia, se for o caso, dos documentos que vão.ser apresenta 

os ou submetidos à aprovação do Conselho.
Conselho ficará validamente constituído quarl 

sistam à reunião, presentes ou representados por oUtr^ 

elheiro, mais da metade dos seus membros. A rePreS 

aen d COn^er^r"se'^ mediante carta dirigida ao presidente.
os serão tomados por maioria absoluta dos assiste0 

a reunião.
rec i permanente de alguns ou de todos os P

um mente legáveis numa Comissão Executiva 0
ou vanos conselheiros delegados e a designa^0 , 

que laís era„.
dos cn^Ua Val,dade o voto favorável das duas teiÇãS lT1 
«?""■ d° = "■» »fci” *'

S na Conservatória do Registo Comercial.



5019
,r n°66 — DE8 DE ABRIL DE 2015

;------------------- ■——

A votação por escrito.e sem sessão será válida se nenhum 
telheiro se opõe ao mesmo. Os debates e acordos do 
Conselho serão insentos num Livro de Actas, que serão assi 

n3das pelo presidente e pelo secretário.
0 Conselho elegerá do seu seio, o seu presidente o secre 

tário e, se for o caso, o vice-présidente e o vice-secretário O 

secretário e o vice-secretário podem ou não ser conselheiros 
em cujo caso terão voz mas não voto. ’ • ’

o Órgão de Administração, qualquer que seja a forma 
adopte, estará encarregado de dirigir, administrar 

e representar a Sociedade no âmbito do objecto social 
podendo deliberar, resolver e agir com inteira liberdade em 

Wdo aquilo que por Lei, ou por estes estatutos, não esteia 
reservado à Assembleia Geral, sem prejuízo das procurações 

r se pudessem conferir a qualquer pessoa pela prónria 
administração. K H

ARTIGO 20.°
(Duração do cargo)

Os administradores exercerão o seu cargo com carácter 

indefinido sem prejuízo da sua cessação pela Assembleia 

Geral ao abrigo da lei e destes estatutos.

Não poderão ser administradores as pessoas que a Lei 
n.® 12/1995, de 11 de Maio, ou qualquer outra disposição 
legal, declare incompatíveis.

v ARTIGO 21.°
(Remuneração dc Conselheiros)

0 cargo de administrador será gratuito.

TÍTULO V

Do Balanço e Distribuição de Lucros

ARTIGO 22.° .
O.exercício social começará em I de Janeiro e term 

em 31 de Dezembro de cada aiio natural.

Por excepção, o primeiro exercício começou

' constituição da sociedade em escritura pública.

ARTIGO 23.“ .
0 Órgão de Administração, ao abrigd a 

Sociedades de Responsabilidade Limitada e en ° 
loção comercial aplicável, elaborará as contas |_ 

Notório de gestão e a proposta de aplicação de 

bem como, se for o caso, as contas e o re,a
Sostão consolidados, para, uma vez revistos e 111 à 
Mos auditores de contas, se for o caso, ser apiese 
AWleia Geral.

AR1 1GO 24. óos quinzeQualquer sócio teiyi direito a consultar, der
’as anteriores à Assembleia Geral que. vai e consi- 
5Sa,H,aÍS’ emPre8and° Para ^^j íicaTs contas anuais 

°portuno, por si ou por pessoa tec ,
s°ciedade com todos os seus antecedentes

, ARTIGO25.° ,. h úr-se-ão da
lucras líquidos da sociedade distn > d(i: 

““»• ter™, de acordo sempre com o IM>

a) O montante necessário para cobrir as atenções pre- •

vistas pela lei ou pelòs estatutos;
b) O resto ficará à livre disposição da Assembleia

Geral, que decidirá o seu destino. O acordo de 
distribuição de dividendos ajustar-se-á sempre 

aos requisitos exigidos pela lei, e determinará o 

momento e a forma de pagamento.

TÍTULO VI

Dissolução e Liquidação

ARTIGO 26.°
(Dissolução)

A sociedade dissolver-se-á pelas causas estabelecidas 
na Lei de Sociedades de Responsabilidade Limitada. A . 
Assembleia Geral, reunida com os requisitos legais, pode, 
em qualquer momento, decidir a dissolução e liquidação da 
sociedade.

ARTIGO 27.°

A Assembleia Geral que decida a dissolução da compa
nhia, decidirá também a nomeação de liquidadores, que pode 
recair nos anteriores membros do Órgão de Administração.

O número de liquidadores será sempre impar. Nos casos 
em que a assembleia decida nomear os antigos administra
dores como liquidadores e o número de administradores 
tivesse sido par, a Assembleia Geral decidirá igualmente o 
administrador que não será nomeado liquidador.

ARTIGO 28.° 
(Norma de Liquidação)

Na liquidação da sociedade seguir-se-ão as normas- 
estabelecidas na lei e as que complementando as mesmas, 
mas sem as contradizer, tenha decidido, se for o caso, a 
Assembleia Geral que tiver tomado o acordo de dissolução 

da companhia.
Segundo: que o que segue é fotocópia exacta e fiel das ’ 

inscrições números 39 e 49, efectuadas nesta Conservatória 
do Registo Comercial referentes à citada sociedade, que se 
encontram no fólio 222 e seguintes do tomo 15252, 

folha n.° M-101166.
«Mckinsey & Company S.L.», Juan Hoyos Martínez de 

Irujo, em nome e representação da sociedade desta folha, 
como Adrqinistrador-Único da mesma, devidamente facul

tado e levando a cumprimento o acordado pela Assembleia 
Geral Universal de Sócios, de 30 de Junho de 2003, realizada 
no domicílio social, segundo resulta de certidão inserida, 

, na qual consta a aprovação da acta da reunião, outorgou a 
escritura que se inscreve, pela qual se exaram em escritura 
pública os acordos tomados por unanimidade, nessa reunião, 

que são os seguintes:
Primeiro: Aumento de capital mediante contributo em 

dinheiro e conseguinte alteração do artigo 5.° dos Estatutos 

Sociais.
Decide-se aumentar o capital social actual, que ascende 

a trinta mil e cinquenta euros e sessenta e um cêntimos ' 
(30 050,61 €), no valor de novecentos e noventa e nove mil.

£
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novecentos e quarenta e nove euros e trinta e nove cêntin 

(999.949,39 €), até ao montante de um milhão e trinta mi 

, euros (1.030.000 €).
A ampliação de capital social leva-se a cabo mediante o 

aumento, em mil novecentos e noventa e nove vírgula oito 
nove oito sete oito euros (1.999,89878 €), do valor nominal 

das 500 participações sociais já existentes, números 1 a 500,- 
ambos inclusive, todas elas da mesma classe e série, total
mente desembolsadas, desde o seu actual valor nominal de 

sessenta virgula um zero um dois dois euros (60.10122 €) até 
ao valor nominal de dois mil e sessenta euros (2.060 €) cada 

uma delas. Todos os sócios prestaram o seu consentimento a 

esta modalidade de aumento.
De igual modo, decide-se um prém io.de assunção de tres 

milhões novecentos noventa e nove mil setecentos e noventa 
e sete euros e cinquenta e seis cêntimos (3.999.797,56 €), 
o que faz um prémio de assunção por participação social 

de sete mil novecentos e noventa e nove vírgula cinco nove 

cinco um dois euros (7.999,59512 €).
Os actuais sócios da sociedade assumem e desembolsam 

integramente o montante da ampliação de capital e prémio 
de assunção supramencionados, mediante o aumento do 
valor nominal das 500 participações sociais já existentes, 
das quais já são titulares na proporção que se dirá, desde o 
valor nominal de 60,10122 € até um valor nominal de 2.060 
€ cada uma delas. Consequentemente:

A Mckinsey & Company, INC., representada pelo Juan 
-Hoyos Martínez de Irujo, assume e desembolsa integra
mente 4.979.747,96 6, dos quais 995.949,59 € correspondem 
a capital social e 3.983.798,37 € a prémio de assunção, 
mediante o aumento do valor nominal das 498 participações 
sociais das quais é titular, números 1 a 498, ambos inclusive, 

que representam 99,6 % do capital social.
A Mckinsey Intemational INC., representada pelo 

Enrique de Leyva Pérez, assume e desembolsa 9.999,50 
€, dos quais 1.999,90 € correspondem a capital social e 
7.999,60 € a prémio de assunção, mediante o aumento do 
valor nominal da participação n.° 499 da qual é titular, que 

representa 0,2% do capital social.
A Mckinsey & Company INC, Norway, representada 

pelo Bemard Minkow, assume e desembolsa 9.999,50 €, dos 
quais 1.999,90 € correspondem a capital social e 7.999,60 € 

a prémio de assunção, mediante o aumento do valor nominal 
da participação n.° 500 da qual é titular, que representa 0,2% 
do capital social.

O montante da ampliação e do prémio de assunção, num 
total de quatro milhões novecentos e noventa e nove mil 

setecentos e quarenta e seis euros e noventa e cinco cênti
mos (4.999.746,95 €) desembolsou-se totalmente mediante 

contributo em dinheiro, através do correspondente depósito 

bancário efectuado por cada um dos sócios, nos montantes 

referidos, na conta corrente a nome da sociedade.

A demonstração do desembolso numerário efectuado 
pelos sócios antes assinalados efectuar-se-á mediante a

.ntacão do oportuno cert.ficado bancano emifido apresentas_ entidade financeira, na exaração em escri.
correspona tes acordos perante Notário PúbKC0.
tura púb ,c va|Or nominal das 500 participaç^ 

0 aU,menociedade, titularidade dos respectivos sócios, 
sociais da s Registo de Sócios da Sociedade,

fez-se constar no anterior, decide-se modificam
CT» d^Estltutos Sociais, que fica redigido do seguinte 

artigo 5. oobu
modo:

ARTIGO 5.° 
(Capital Social)

O capital social determina-se no montante de 

um milhão e trinta mil euros (1.030.000 €), e está 
dividido em quinhentas (500) participações sociais 

iguais, acumuláveis e indivisíveis, números 1 a 500, 
. ambos inclusive, de dois mil e sessenta euros (2.060€) 

de valor nominal cada uma. As participações que 

integram esse capital social estão totalmente assu
midas e desembolsadas.

Segundo: Delegação de Poderes

Faculta-se, tão amplamente como em direito corres
ponder, o Administrador-Único, para que, em nome e

mSnXda S°CÍedade’ P°SSa’ °UtOrgar todos °s d°““ 
rectificação no-T PriVad°S’ ,ncluS've de emenda ou 

sárÍparZ maÍS amp,os> que
para realizar toda e™ eSCrJtUra pub,lca 05 acordos tomados, e 
e inscrição t t i aCÇÔes necessanas para a sua validade 
PúblicoQr ’ ° a °U ^arcja^ 9L,ar,do proceder, nos Registos 

1 uoiicos correspondentes.
sociaic d mento do valor nominal das 500 participações 
fez-se ena fS°Cle^e’ tltularidade dos respectivos sócios, 

insere*15 n°^ro ^eS,st0 de Sódios da Sociedade.
?003 nA|e~Se Cjerí,dão bancária, emitida em 23 de Julho de 

pelos sóci dos conír^tos em dinheiro realizados
Sendo ass^ 2 am^^açao de capital social formalizada, 

de capital a ’ mscrevo os expressados acordos de amplia^0 
de Madrid ^Slm Tesulta de escritura autorizada pelo Notário 
Setembro de 2oÍÍ° P*'™ VÍCt0F Manue'’ "° ^ '91 

notarial F • U°3, COm 0 n° 24 >0/2003 do seu arquivo 
n °s l/20cnò aPresentada cópia nesta Conservatória com o 

" 15883 3 * Outubro de 2003.

* o«»CpX‘ci°’"26 *Diâ*l35X "
de & Company S.L.» Raul Catarina Galar^

folha com nOme e rePresentaçãõ da sociedade des ~ 
mente facuh\ dmin’strad°r“Único da mesma, devi a 

Assembleia r ° 6 ,evando a cumprimento o pactuado p6 
30 de Marco Extraordinária e Universal, realizada e 

resulta de cenda°6’realízada no domicílio social, se®un()a 

acta da mesm ' ° apensa’ na Mual consta a aProvaça°ve 

na qual se ? a’ °Utorgou a escritura pública que se mscr 
nessa reunia Xaram °S acordos tomados por unanim^ ’ 

ã°’ que os seguintes: mudar o domic^

io.de
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desde a sua actual localização sita em Madrid, 
S0CieMi^el Ange1, l1’ 3 Rua Sagasta’ n °s 31‘33>

' ' em Madrid. Como consequência do anterior modi-
lanlbem o dQs estatutos sociais que, doravante, terá 
fica-seoaru& ;
a seguinte red^-.......... .........    ■............ ............

ARTIGO 3.°
(Domicílio social)

o domicílio social determina-se em Madrid, 

Rua Sagasta, 31-33, lugar no qual se encontra o 

centro da sua efectiva administração e direcção. A 

sociedade poderá estabelecer sucursais, agências ou 

delegações, tanto em Espanha como no estrangeiro, 
mediante acordo dó Órgão de Administração, que 

será também competente para decidir a mudança 

do domicílio social dentro do mesmo município, 

bem como a supressão ou a mudança das sucursais, 

agências ou delegações.
Sendo assim, inscrevo os expressados acordos 

de mudança de domicílio e alteração estatutária, 

assim resulta de escritura autorizada pelo Notário 

de Madrid, Garrido de Palma Victor Manuel, no 

dia 25 de Abril de 2006, com os n.os 1273/2006, do 

seu arquivo notarial. Foi apresentada cópia nesta 

Conservatória no dia 26 de Abril de 2006, com os 

n.os 172006/55427, segundo assento de apresentação 

702 do Diário 1639, Madrid, em 3 de Maio de 2006. 

Terceiro: E que na própria folha, não constam inscrições 

posteriores que modifiquem os pontos solicitados, não cons
tando inscrita a dissolução nem liquidação da sociedade da 

qual se certifica, pelo qual segue vigente segundo o registo. 

E para que conste, não existindo no livro diário nenhum 

isento relativo a documento por inscrever que se refira à 

s°ciedade da qual se certifica, expeço a presente, emitida 

'eiT1 10 folhas de papel selado deste registo, n.os: 7592078 

a 7592085, 7592087 e 7592088, todas inclusive, e assmo-

VIII l 1 uç /-\U1 11 MV X.W 1 >• \-----
(Carimbo de tinta: Conservatória do Registo Comercial 

e Madrid— Miguel Seoane de la Parra) 

o Apresentada no livro-diário de certidões com o assento 

S'6357/2014. Hons. s/m.
(. Conservador Comercial encarregado de Madrid, auten- 

assinatura do Miguel Seoane de la Parra, Conservador 

Oniercial de Madrid, em Madrid, 15 Abril de 2014. 
de^CarÍnib° de tinta: Conservatória do Registo Comercial 

adrid, José Manuel Medrano Cuesta).
e . ega'‘ZaÇão: visto nesta Direcção Geral dos Registos 

Me i ^Olar’ad° para legalizar a assinatura de José Manuel 

d & °Cuesta, Conservador Encarregado da Conservatória para

(Iqqj 0 Cornercial de Madrid, em

’ E.D. da Directora Geral.

Funcionário Autorizado de Legalizações
(assinatura ilegível)
José Luís Correa Rodriguez
(Carimbo de tinta: Ministério da Justiça, Subsecretaria, 

Subdírecção Geral de Informação Administrativa e Inspecção 

Geral de Serviços).
(15-3162-L02)

ACAS2 — Technologies, Limitada

Cessão de quotas, admissão de novos sócios e alte
ração parcial do pacto social da sociedade «ACAS2 

;— Technologies, Limitada».
No dia 31 de Maio de 2012, em Luanda e no Cartório 

Notarial do Guiché Único da Empresa, a cargo da Notária, 
Maria Isabel Fernandes Tormenta dos Santos, perante 
mim, Lúcio Alberto Pires da Costa, Licenciado em Direito, 
Notário de 3.a Classe do referido Cartório, comparecèram 

como outorgantes:
Primeiro: —Anacleto Kanganjo Sachiombo Chindondo, 

solteiro, maior, natural do Huambo, Província do Huambo, 
residente habitualmente cm Luanda, no Município da Samba, 
Bairro Morro Bento, Casa n.° 32, Zona 3, titular do Bilhete 
de Identidade n.° 000810060H0035, emitido pela Direcção 
Nacional dc Identificação, aos 24 de Julho de 2008;

Segundo: — Américo Pires Epalanga Buta Sachiambo, 
solteiro, maior, natural do Huambo, Província do Huambo, 
residente habitualmente cm Luanda, no Município do Kilamba 
Kiaxi, Bairro Projecto Nova Vida, Rua 21, Casa n.° 1359, titu
lar do Bilhete de Identidade n.° 001212154H0039, emitido 
pela Direcção Nacional de Identificação, aos 5 de Outubro 

de 2011;
Terceiro: —.Teodoro Pinto Chikoti, casado com Anabela 

Ginga Sawayunda Chikoti, sob regime de comunhão de bens 
adquiridos, natural do Huambo Província do Huambo, resi
dente habitualmente em Luanda, no Município da Maianga, 
Vila do Gamek, Casa n.° 625, titular do Bilhete dc Identidade 
n.°.000061126HO027, emitido pela Direcção Nacional de 
Identificação, aos 8 de Abril de 2011 ,"que outorga neste acto 
como mandatário da sociedade «TEGEO — Comércio Geral * 

/----------- --- --------->Importação e Exportação, Limitada», com sede cm Luanda;
eni Madrid, em 11 de Abril de 2014. (assinatura ilegível). Município da Maianga, Bairro Vila do Gamek, Rua 6, 

Casa n.° 625. * . ••
- Verifiquei a identidade dos outorgantes pelos mencio

nados documentos, bem como certifico a qualidade e a 
suficiência de poderes em que o terceiro outorgante inter
vém neste acto, conforme o documento que no fim menciono 

e arquivo.
x E por eles foi dito:

Que, os dois primeiros outorgantes são os únicos e actuais 
sócios da sociedade por quotas denominada «ACAS2 — 
Technologies, Limitada», com sede em Luanda, no Município 
do Kilamba Kiaxi, Bairro Nova Vida, Rua 21, Casa n.° 1359, 
constituída por escritura datada de I de Dezembro de 2011, 
com início a folhas 95, verso a folhas 96, do livro de notas 

a escrituras diversas n.° 235, deste Cartório Notarial com 
Madrid, 16 de Abril 0 capital social de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), inte

gralmente realizado em dinheiro, dividido e representado

í
I ■
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por duas quotas iguais, no valor nominal de Kz. 50.00 , 
(cinquenta mil kwanzas) cada uma, pertencentes aos sócios 
Anacleto Kanganjo Sachiombo Chindondo e Américo Pires 
Epalanga Buta Sachiambo.

Que, conforme deliberado por acta, datada de 14 de Maio 
de 2012, pela presente escritura o primeiro outorgante, titular 
de uma quota no v alor nominal de Kz: 50.000,00 (cinquenta 
mil kwanzas), divide a sua quota em duas novas, sendo uma 
no valor nominal de Kz: 40.000,00 (quarenta mil kwanzas), 
que cede à representada do terceiro outorgante (TEGEO 
Comércio Geral, Importação e Exportação, Limitada), nos 
precisos térmos exarados e reserva para si, outra quota no 
valor nominal de Kz: 10.000,00 (dez mil kwanzas).

De igual modo o segundo outorgante, titular de uma 
quota no valor nominal de Kz: 50.000,00 (cinquenta mil 
kwanzas), divide a sua quota em duas novas, sendo uma no 
valor nominal de Kz: 40.000,00 (quarenta mil kwanzas), 

que cede à representada do terceiro outorgante (TEGEO — 
Comércio Geral importação e Exportação, Limitada), nos 
precisos termos exarados e reserva para si, outra quota no 
valor nominal de Kz: 10.000,00 (dez mil kwanzas), valores 
estes já recebidos pelos cedentes que aqui lhe dão a respec
tiva quitação.

Por seu lado e no uso dos poderes que lhe foram confe
ridos por acta da Assembleia Geral, datada de 14 de Maio 
de 2012, o terceiro outorgante, aceita cm nome da sua repre

sentada, as referidas cessões nos precisos termos exarados 
e as unifica, passando a sua representada a deter uma quota 
única no valor nominal de Kz: 80.000,00 (oitenta mil kwan
zas).

Que, a sociedade prescinde do seu direito de preferência 
ao abrigo do artigo 5.° do pacto social e admite a represen
tada do terceiro outorgante como nova sócia.

Nesta conformidade, altera-se a redacçâo do artigo 4.° do 

pacto social que passa a ser a seguinte:

ARTIGO 4.°
' O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil

kwanzas), integralmente realizado em dinheiro,, 

dividido e representado por três quotas, sendo uma 

quota no valor nominal de Kz: 80.000,00 (oitenta 
mil kwanzas), pertencente à sócia «TEGEO 

— Comércio Geral Importação e Exportação, 
Limitada», e duas quotas iguais, no valor nomi

nal de Kz: 10.000,00 (dez mil kwanzas) cada 

uma, pertencentes aos sócios Anacleto Kanganjo 
Sachiombo Chindondo e Américo Pires Epalanga 

Buta Sachiambo.
Declaram ainda os outorgantes que mantêm-se firmes e 

válidas todas as demais disposições não alteradas pela pre

sente escritura.
Assim o disseram e outorgaram.
Instruem este acto:

a) Escrituras de Constituição das sobreditas socieda
des, datadas de 9 de Novembro e 1 de Dezembro 
de 2011;

__________ D1ÁR|q Da
~ ? "v —

ô) Certidões do Registo Comercial da
sociedades, datadas de 10 de Nov^ S°bredilas 
Dezembro de 2011; . ernbr° e |

ç) Actas da Assembleia Geral das respecf
dades, datadas de 14 de Maio de 2012^ S°c,e*

Aos outorgantes e na presença simultânea dos 
fiz em voz alta a leitura desta escritura, a exp|jca ^rnesm°s> 
conteúdo e a advertência da obrigatoriedade do a0 (Joseu 
acto no prazo de 90 dias. re&sto do

- (^-Wloó)
Jeluta, Limitada

Que a fotocópia apensa a esta certida 

forme as originais; 0 es(á con-
b) Que foi requerida sob Apresentação n • 2 em „ „ 

Fevereiro 2015; ' z ern 25 de

Q"e foi extraída dos registos respeitante a so • 

dade comercial denominada «Je|uta r • 

registada sob o n 0 06-15- ’

Inscrições A k Conse™ória.
ARX^mCnt0S~A^

RuaTcasaTÍ’ MU"ÍCÍpÍ0 Viana> Bairro Zango IV,

laria /tarit C°merCI° êeral Por grosso e a retalho, hole- I 

jardinagem T PreStaÇã° de serv‘Ços, Saneamento básico, 

ria, indúst ’ desinfestaÇa°. consultoria, audito- 
agro-pecuá"3 eXtraCt,ya e transformadora, agricultura e 

‘ria, nubf 'J'™‘adouro’ la">o, peixaria, lavandaria, indús- 

telecomnn* propa&ar,da e marketing, informática, 
zação de obr^065’ C°nStrUÇão civil e obras públicas, fiscali- I 

comerciar S> c°merc,abzação de materiais de construção, I 
,CfC,a/ização d? . I

terrestre d e,e*ones e seus acessórios^ transporte

e transitários ° niercador,a> agente despachante I 
acessórios ’ compra e venda de viaturas e seus I

biocos de c’ aUt°’ IT,oc^as e confecções, fabricação de I
veis e lubr fi ení°S 6 VI^Oías’ comcrcialização de combustí- I

e estação de exp^oraçao de bombas de combustíveis 1

raedicament SerV,Ç0S’ re^aucbutagem, comercialização de I

dutos qUjm- ’,Tlater,a^ c,rúrgico gastável e hospitalar, pr° j
Perfumaria ^arrnac^UÍI’cos, centro médico, clírica’ I

Material de Ca^° documentos, comercialização^ I 

rio, decorac" r*^r*0,e esc°íar, comercialização de mobií^ I 

garrafeira ,rnPressÕes, salão de cabeleireiro, boutiflue’ 

mediaçãó ioin^r a de V,agens’ gestão, promoção e Íflí^ 

ralações púbr * ^i3’ representaÇão comercial e índustn3^ 

laria, padaria Serv*ços de protecção e segurança, PaS

rea,izaçõcs dCreaÇ3°’ vídeo clube, discoteca, salão de &ta’ 
de actlv'dades culturais e desportivas, coW°’ |
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he escola de condução, formação profissional, fabrica- re™ k ♦
CreC venda de gelo, cyber café, instalação e manutenção de ri.i Utagem’ c°mercialização de medicamentos, mate- 

redes e , . , por rmaceuticos, centro médico, clínica, perfumaria, plas
mo e exportação. . -

Capita1 soei31 Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas).

Sócios e quotas: 
]/— Avelino Tonga Quissueia, casado, residente em 

Luanda, no Município do Cazenga, Bairro Tala Hady, Rua I, 

casa s/n.°, Zona .19;
2,° — Maria da Conceição Lourenço Quissueia, casada, 

residente em Luanda, no Município do Cazenga, Bairro Tala 

Hady, Rua !» casa s/n’°> Zona 17, cada um com uma quota 
no valor nominal de Kz: 50.000,00 (cinquenta mil kwanzas).

Gerência: Incumbe ao sócio Avelino Tonga Quissueia.

Forma de obrigar: bastando a sua assinatura.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, SI AC 

Zango, aos 26 de Fevereiro de 2015. — A conservadora- 

.-adjunta, ilegível.
Matrícula — Averbamentos — Anotações

«Jeluta, Limitada»;
N.I.F.5444000938

ESTATUTO DA SOCIEDADE 
JELUTA, LIMITADA

ARTIGO l.°
(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação
Limitada», com sede social em Luanda, Município e ’ 
Bairro Zango IV, Rua 2, Casa n ° 4, junto ao SI AC podendo 

transferi-la livremente para qualquer outro loca o 
rio nacional, bem como abrir filiais, sucursais, a^ei 

outras fonnas de representação dentro ou fora do Pa

ARTIGO 2.° .
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contan 
início da sua actividade para todos os efeitos legais, a p 

data da celebração da escritura.

ARTIGO 3.°
(Objecto)

0 seu objecto social consiste no exercício da a
e comércio geral por grosso e a retalho, hote ^,a |irn_ 

prestaçào de serviços, saneamento básico, Jar ,n ’ ctiva 

desinfestação consultoria, auditoria, in ustnanata(jouro, 
e transformadora, agricultura e agro-pecuana, ja 

peixaria, lavandaria, indústria, publicidade, pPêcivil 

informática, telecomunicações, con 
públicas, fiscalizaçã0 de obras, comer 

^ais de construção, comercialização de teè o 
J^nos, transporte terrestre de passageiros 

e r,a> agente despachante e transitános, rent-a , modas 
e ?nda de viaturas e seus acessórios, 0 e yjgotas, 
cOn°n^cções’ fabricação de blocos de cim • exp|0- 
raçàerClal‘ZaÇão de combustíveis e lu »» serviços, 

bombas de combustíveis e estação de 

tificação de documentos, comercialização de material de 
escritório e escolar, comercialização de mobiliário, decora
ções, impressões, salão de cabeleireiro, boutique, garrafeira, 
agenda de viagens, gestão, promoção e intermediação imo
biliária, representação comercial e industrial, relações 
públicas, serviços de protecção e segurança, pastelaria, 
padaria, geladaria, comercialização de gás de cozinha, des
porto e recreação, vídeo clube, discoteca, salão de festas, 
realizações de actividades culturais e desportivas, colégio, 
creche, escola de condução, formação profissional, fabrica
ção e venda de geío, cyber café, instalação e manutenção de 

redes eléctricas, serralharia, caixilharia de alumínio, impor
tação e'exportação, podendo ainda dedicar-se a qualquer, 
outro ramo do comércio ou indústria em que os sócios acor
dem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°
(Capital)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan
zas), integralmente realizado em dinheiro, dividido e 
representado por 2 (duas) quotas iguais, no valor nominal 
de Kz: 50.000,00 (cinquenta mil kwanzas), pertencentes 
aos sócios Avelino Tonga Quissueia e Maria da Conceição 

Lourenço Quissueia, respectivamente.

{ ARTIGO 5.° 
(Cessão de quotas)

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não , 

quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°
(Gerência)

À gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva

mente, incumbem ao sócio Avelino Tonga Quissueia, sendo 
necessária a sua assinatura para obrigar validamente a socie

dade.
1. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 

e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade 

tais como letras de favor, fiança, abonações ou actos seme

lhantes.
2. O sócio poderá nomear pessoa estranha à sociedade 

para assumir as funções de gerência, conferindo para o 

efeito o respectivo mandato.

ARTIGO 7.°
(Assembleias Gerais)

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 
cartas registadas, ou protocoladas dirigidas aos sócios com 
pelo menos 8 (oito) dias de antecedência, isto quando a lei 
não prescreva formalidades especiais de comunicação. Se 

qualquer dos sócios estiver ausente da sede social, a comu
nicação deverá ser feita com tempo suficiente para que possa 

comparecer.



5024

ARTIGO 8.° 
(Dos lucros)

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per 

céntagem de 10% para o fiindo de reserva legal e quaisquer 
outras percentagens para fundos ou destinos especiais cria

dos em Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios 

na proporção das suas quotas, e em igual proporção serão 

suportadas as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°
(Dissolução da sociedade)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 

sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 

interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°
(Liquidação e partilha)

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 

liquidação e partilha verificar-se-á como acordarem. Na falta 

de acordo, e se algum deles o pretender será o activo social 
licitado em globo com obrigação do pagamento do passivo 

e adjudicado ao sócio que melhor preço oferécer, em igual
dade de condições.

ARTIGO 11.0
(Amortização de quotas)

A sociedade reserva-sê o direito de amortizar a quota de 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 

providência cautelar.

ARTIGO 12.° 
(Foro)

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 

quer entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro 

da Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer ’ 

outro.

ARTIGO 13.° 
(Balanço)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 

Março imediato.

ARTIGO 14.°
(Omissão)

No omisso regularão as deliberações sociais, as díspo- 

' sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 

Sociedades Comerciais, e demais legislação aplicável

(15-3583-L08)

Sonangol P & P — Bloco 3/05 A, Limitada

Certifico que, de folhas 23 a 24 do livro de notas para 

escrituras diversas com o n.° 477-A, deste Cartório Notarial 
encontra-se lavrada e registada a escritura de teor seguinte’’

' Constituição da sociedade «Sonangol P & p__ .

No dia 7 de Junho de 2014, no 4.° Cartório Not 
Comarca de Luanda, perante mim Guimarães Maninh^ 

da Silva, Notário', compareceram como outorgantes- °

Florinda Núria Buta João, solteira, natural do Lub 

Província da Huíla, residente habitualmente em Luand 

Vila do Pronen-Prev, Casa n.° 70, Zona 20, Distrito Urb 

do Kilamba Kiaxi, portadora do Bilhete de Identidade 

número zero zero zero zero seis três um zero sete HA zero 

um dois, emitido pela Direcção Nacional de Identificação 

Civil, aos 2 de Outubro de 2013, que outorga neste acto 

como mandatária da «Sociedade Nacional de Combustíveis 

de Angola, Empresa Pública — SONANGOL, E.P.», coni 

sede em Luanda, na Rua Rainha Ginga, n.os 29-31, matri- 

‘ culada na Conservatória do Registo Comercial de Luanda 

sob o n.° 101, folhas 30, verso, livro E-H-l, pessoa colec

tiva com o NIF cinco quatro um zero zero zero três dois 

oito quatro e Carla Josineyde Alfredo de Sousa Pereira da 

Gama, casada, natural de Luanda, Província de Luanda, 

residente habitualmente em Luanda, na Rua Frederico 

Welwitch, casa n.° 29 Distrito da Ingombota, Município de 

Luanda, portadora do Bilhete de Identidade número zero 
zero zero zero seis quatro seis zero oito LA zero dois dois, 
emitido pela Arquivo de identificação de Luanda, aos 2 de 
Junho de 2012, que outorga neste acto como .mandatária da 
«Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.», com sede social 

na Rua Comandante Dack Doy, n.° 2, em Luanda, Angola, 
matriculada na Conservatória do Registo Comercial sob o 

número mil novecentos e noventa e cinco barra mil duzen

tos e nove, pessoaxolectiva com o NIF cinco quatro um zero 

zero zero dois sete dois cinco.
Verifiquei a identidade das outorgantes pela exibição dos 

já mencionados documentos de identificação, a qualidade 

e a suficiência dos poderes com que intervêm neste acto» 

em face das procurações, da deliberação e da acta que nia 

adiante menciono e arquivo.

Pelas outorgantes foi dito:
Que pela presente escritura constituem, em nome 

suas representadas, uma sociedade por quotas denoniin 
«Sonangol P & P Bloco 3/05A, Limitada». A sociedade 

a sua sede em Luanda, na Avenida 4 de Fevereiro, n. , 
Edifício Torres Atlântico, com o capital social integralm 

subscrito e realizado em dinheiro de Kz: 1.000.000,0 

milhão de kwanzas), equivalente a USD 10.000,00 (de 

dólares norte americanos), repartido em duas quotas, 
tribuídas e Tepresentadas, sendo uma de Kz: 990, 

(novecentos e noventa mil kwanzas), correspondent . 

(noventa e nove por cento) do capital social de 4ue 

lar a sócia «Sonangol Pesquisa & Produção, oly 

e outra de Kz: 10.000,00 (dez mil kwanzas),^ 
dente a 1% (um por cento) do capital sociai; de que Q |a> 

a sóc,a «Sociedade Nacional de Combustíveis de 
Empresa Pública — SONANGOL, E.P.».
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n » a dita sociedade'tem por objecto o disposto no

. 3» dos seus estatutos, que e o documento comple- 
aí"S“r e|aj,orado nos termos do artigo 55.° da Lei n.° 1/97, 
"'^em parte desta escritura que as-outorgantes declaram 

|Í£]0) tendo pleno conhecimento do seu conteúdo" pelo 
Í dispensam a sua leitura.

Assim o disseram e outorgaram. t
Instruíram esse acto.

a) Acta da Assembleia Geral Extraordinária n.° 2/2014,

de 5 de Fevereiro, da «SONANGOL»;

b) Deliberação da «Sociedade Nacional de Combus

tíveis de Angola, Empresa Pública — SONAN

GOL, E. P» e «Pesquisa & Produção, S. A.»;

c) Procuração da «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.»;

d) Procuração da «SONANGOL, E. P.»;

e) Certificado de admissibilidade;

J) Comprovativo de realização do capital.

Apresente escritura foi lida, em’voz alta, aos outorgan

tes e na presença simultânea dos mesmos foi explicado o 

seu conteúdo e advertidos da obrigatoriedade do registo no. 

prazo de 90 dias a contar da data deste acto.

4.°  Cartório Notarial da Comarca de Luanda, em Luanda, 

aos 7 de Junho de 2014. — O Notário, Guimarães Martinho 

Joõo da Silva.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE
SONANGOL P& P—BLOCO 3/05A, LIMITADA

CAPÍTULO I
Denominação, Fornia, Sede, Objecto e duração

ARTIGO l.° 
(Denominação c fornia jurídica)

A sociedade adopta a denominação de «Sonangol 
P & P^ Bloco 3/05A, Limitada» adiante abreviadamente 

Aguada por «Sonangol P & P — Bloco 3/05A, Lda» e é 

°nstitiiída sob a forma de uma sociedade por quotas.
2- A «Sonangol P & P — Bloco 3/05A, Lda» é uma sub- 

^d’ár‘a da «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.», adiante 

ç aJ)rev>adamente designada por «Pesquisa & Produção, 
M.».

ARTIGO 2.°
(Scdc c representação)

de p sociedade tem a sua sede em Luanda, na Avenida 4 

pereiro, n.° 197, Edifício Torres Atlântico.

Por -° Conselho de Gerência ou o Gerente-Único pode 

Auer 'lTIPles deliberação transferir a sede social para qual 

sUc °Ulr° iocal, estabelecer é encerrar escritórios, filiais, 

rePr a'S* a^nc’as> delegações ou qualquer outro tipó de 

ceht^,ntaçào no País ou no estrangeiro, bem como des- 

acor(jo,Zar Os Seus serviços técnicos e administrativos, de 

. as necessidades da sua actividade.

3. A abertura de representações no estrangeiro deverá ser 
precedida do cumprimento das obrigações legais aplicáveis 
e depende do prévio consentimento da Assembleia Geral.

ARTIGO 3.°
(Objecto social)

1. A sociedade tem por objecto social o exercício de 

actividades de prospecção, pesquisa e avaliação de hidro- 

carbonetos líquidos e gasosos, bem como a prestação de 

serviços complementares técnicos e de engenharia, con

forme as linhas de orientação estratégica definidas pela 

«Sonangol Pesquisa & Produção, S’ A.».

2. O objecto social' da referida sociedade recai igual

mente sobre o planeamento estratégico, bem como com a 

definição de políticas e o monitoramento das actividades 

exercidas pelas empresas de pesquisa & produção, detidas 

pela «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.».

3. A sociedade poderá adquirir ou participar no capi

tal social de outras sociedades constituídas ou a constituir, 

desde que tal.se revele útil ao desempenho das actividades 

sociais e assim.seja deliberado pela Assembleia Geral.

4. A sociedade poderá exercer quaisquer outras activida

des, subsidiárias ou complementares ao seu objecto social, 

desde que assim o delibere a Assembleia Geral.

ARTIGO 4.°
(Duração da sociedade)

A «Sonangol P & P — Bloco 3/05A, Lda.» existirá por 

tempo indeterminado e o exercício da sua actividade contar- 

-se-á, para todos os efeitos legais, a partir da data da escritura 

pública de constituição.

CAPÍTULO II

Capital Social

ARTIGO 5.°
(Capital social)

1. O capital social, integralmente subscrito e. realizado 

em dinheiro, é de Kz: 1.000.000,00 (um milhão de kwanzas), 

repartido em 2 (duas) quotas distribuídas e representadas da 

seguinte forma:
a) Uma quota em Kwanzas rio valor de Kz: 990.000,00

(novecentos e noventa mil kwanzas)^ a que cor

responde. 99% (noventa e nove por cento) do 

capital, de que é titular o sócio «Sonangol Pes

quisa & Produção, S. A.»;

b) Uma quota em Kwanzas no valor de Kz: 10.000,00

(dez mil kwanzas), a que corresponde 1% (um 

por cento) do capital, de que é titular o sócio 

«SONANGOL, E.P.».

2. Ao sócio «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.» 

poderão ser exigidas prestações suplementares de capital até 

ao limite que for fixado em Assembleia Geral e por aquele 

aceite.
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3. O sócio «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.» or 
necerá à sociedade os suprimentos de que esta necessitar, 

nos termos e condições que forem fixados em contrato a 

celebrar para o efeito.

' ARTIGO 6.°
(Aumento do capital)

1. Por deliberação da Assembleia Geral, o capital 

social poderá ser aumentado, uma ou mais vezes, nos ter
mos do estabelecido no artigo 92.° da Lei das Sociedades 

Comerciais.
2. Tratando-se de aumento por novas entradas, a deli

beração acima mencionada, determinará as condições de 

subscrição de novas partes sociais, a sua distribuição, o 
pagamento pelos sócios e a sua realização, respeitando õ 

direito de preferência dos sócios fundadores.
3. Qualquer alteração na realização do capital social 

não poderá em hipótese alguma, originar que a «Sonangol 

Pesquisa & Produção, S. A.», venha a deter directamente 
menos de 90% (noventa por cento) do total do capital social.

ARTIGO 7.°
(Transmissão, cessão e amortização dc quotas)

1. A cessão, total ou parcial, gratuita ou onerosa, de 
quotas a terceiros depende do prévio consentimento da 
sociedade, prestado mediante deliberação da Assemblèia 
Geral aprovada por maioria de votos representativos de 75% 
(setenta e cinco por cento) do capital social.

2. O consentimento previsto no número anterior depende 
da verificação pela sociedade da capacidade financeira do 
cessionário para fazer face às obrigações inerentes à prosse
cução do objecto sociaL

3. Na cessão onerosa de quotas a terceiros, terão direito, 
de preferência os demais sócios, devendo o sócio cedente 
notificá-los por escrito com uma antecedência mínima de 
30. (trinta) dias, indicando os termos e condições da ces
são. Os sócios notificados devem responder no prazo de 15 
(quinze) dias contados da data de recepção da referida notifi
cação, sob pena de se considerar que não pretendem exercer 
o direito de preferência.

4. É proibida a venda, cessão ou qualquer outra forma 

de disposição ou transmissão parcial ou total de quotas. 
Contudo, a mesma é autorizada quando feita à uma enti

dade em que o sócio «Sonangol Pesquisa & Produção, S. 
A.», detenha pelo menos 51% (cinquenta e um por cento) 

do capital com direito a voto ou detenha o seu controlo de 
gestão.

5. ' A sociedade poderá amortizar a quota de qualquer 

sócio quando ela tenha sido onerada ou alienada sem o con

sentimento da sociedade, quando tenha sido interposta contra 

o sócio uma acção de insolvência ou de falência, quando a 
quota tenha sido alvo de arresto, penhora, consignação ou 

apreensão judicial, ou mediante acordo com o respectivo 
titular, sendo em tais casos o valor da amortização, aquele 
que resultar do último balanço aprovado, acrescido da parte 
que ao sócio couber em quaisquer fundos ou reservas.

CAPÍTULO III 
Dos Órgãos Sociais

SECÇÃO I
Disposições Gerais

ARTIGO 8,° 
(Composição)

A sociedade é composta pelos seguintes órgãos sociais

a) Assembleia Geral;

b) Conselho de Gerência ou Gerente-Único-
c) Fiscal-Único.

ARTIGO 9.°
(Gerente-Único)

Até que a Assembleia Geral delibere em sentido contrá

rio e decida eleger um Conselho de Gerência, a Gerência da 
sociedade será exercida por um Gerente-Único, dentro dos 

limites.impostos pela lei e por este estatutos, aplicando-se, 

com as devidas adaptações, o disposto neste capítulo.

ARTIGO 10.°
(Mandatos)

1. Os membros da Mesa da Assembleia Geral, do 
Conselho de Gerência, ou Gerente-Único e o Fiscal-Único 

são eleitos para um mandato de 3 (três) anos pela Assembleia 

Geral, podendo ser reeleitos, uma ou mais vezes.
2. No termo dos respectivos mandatos, os membros dos 

órgãos sociais mantêm-se em funções até a designação dos 

novos membros.

SECÇÃO II 
Da Assembleia Geral

artigo ii.o
• - (Composição)

L A Assembleia Ge lrepresentáaunivers I ' ^Uan<^° re^U'armente COnVOCaíla’ 

; serão obrigatórias ^°S Sdc‘os e as suas deliberações 
lidas nos termos dafc^ °S S°C'OS’ salvo se forem invá- 

e n°s termos prèv^ P°de de,iberar sob todas as formas

3. Os sócios ^ei das Sociedades Comerciais. 
Oeral, bastando ^azer~se representar na Assembleia

Residente da M çndereÇar carta a ser entregue ao 

esada Assembleia Geral.

ARTIGO 12°.
l A Mesa da a (Funcionamc"'°) s’dente indicado ^Sernb’e,a Geral é composta por um Pre'
2' A Assemhl ° SÓCÍ0 maioritâri° e por um secretário. 

de Mesa da Asç é dirigida por um Presidente

Pelo menos 30 (t ^era’ e Por este convocada, cOí11 

c,° Publicado n de antecedência, por um nnún 
P°r meio de carta ^°rnaI de S^nde tiragem nacional oU 

c°municaçã0 e<? • nV,ada P°r correio, fax ou outro meio 
a hora e a ordem & tOdos Os sdc’os, indicando o loca ’ 
,egais devendo traba,bos propostos e outras menÇ0^ 

mento da doenm SC ^er,odo °s sócios proceder ao levant
CUmentaçà0 pertinente na soc.fll sociedade.
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„ a Assembleia Geral reúne-se ordinariamente no pri- 
•r0 trimestre de cada ano e extraordinariamente sempre, 

^requeria a sua convocação ao respectivo Presidente 

qlie Conselho de Gerência ou Gerente-Único ou por qual- 

Puer um dos sócios que detenha mais do que 20% (vinte por 

nto) do capital social ou ainda pelo Fiscal-Único.

4 a Assembleia Geral pode deliberar validamente sem 

que os sócios se reúnam, se neles nisso acordarem por 

escrito e, qualquer documento escrito valendo como acta de 

reunião ou em que se contenha matéria colocada à atenção 

dos sócios, valerá como deliberação, desde que ele contenha 

a assinatura dos sócios ou dos seus representantes.

5. A Assembleia Geral delibera por maioria absoluta dos 

volos dos sócios presentes ou representados, dispondo cada 

sócio de um número de votos proporcional ao montante da 

sua participação no capital sem prejuízo da maioria mais 

elevada que seja exigida pela lei ou por estes estatutos e sem 

contarcom as abstenções.

16. Quaisquer deliberações referentes às-matérias contidas 

no artigo 12.° destes estatutos, só poèrão ser válidas e apro

vadas com o voto favorável do sócio «Sonangol Pesquisa & 

Produção, S. A.»

7. As.actas das diferentes sessões da Assembleia Geral 

serão assinadas pelo seu Presidente e pelo Secretário da 

Mesa, e lavradas em livro próprio.

ARTIGO 13.°
(Competências)

1. A Assembleia Geral é o órgão máximo da sociedade e, 

sem prejuízo de outras competências concedidas por dispo- 
s’Ções legais ou estes estatutos, a esta compete;

a) Eleger e destituir os membros da Mesa da Assem

bleia Geral, do Conselho de Gerência, Fiscal- 

-Único e o Gerente-Único, e fixar a respectiva 

remuneração;
b) Aprovar a indicação dos auditores às contas e res

pectiva remuneração;
C/Aprovar a organização e funcionamento internos 

do Conselho de Gerência, se houver, incluindo 

os poderes delegados à Comissão Executiva,

$ Aprovar as atribuições e definir os limites , dos 

poderes conferidos ao Gerente-Unico;
e) Apreciar o relatório de gestão do Gerente-Único 

ou do Conselho Gerência, discutir e votar o 
balanço, as contas e o parecer do Fiscal-Único, 

Deliberar sobre a proposta de aplicação dos resul

tados do exercício;
Deliberar sobre as alterações aos estatutos e as 

condições de aumentos ou reduções de capital, 

bem como o fornecimento de prestações adicio 

nais e de suprimentos.

h) Deliberar sobre a remuneração dos membros dos

órgãos sociais e qualquer proposta de atribuição 
de prémios oU bónus do Conselho de Gerência, 

ou quaisquer Gerentes a título individual;
i) Aprovar os objectivos gerais e os princípios funda

mentais das políticas da sociedade;
j) . Deliberar sobre a existência de justificado interesse

próprio da sociedade para a prestação de garan
tias reais ou pessoais a dívidas de outras entida

des que com ela não se encontrem em relação de 

domínio ou de grupo;

k) Autórizar a aliénação. ou obrigação de bens ou

direitos imobiliários ou de capital ou a hipoteca 
de bens imobiliários, mediante parecer favorável 
do Conselho Fiscal; I

l) Definir os princípios gerais de política de participa

ções em sociedades, e deliberar sobre as respec

tivas aquisições e alienações;

/nj Aprovar a criação e aquisição ou alineação, no 

todo ou em parte do capital social de qualquer 

subsidiaria ou qualquer participação em quais-

' quer sociedades, agrupamentos de empresas ou 

consórcios; •

n) Deliberar sobre a cisão, fusão, transformação ou

dissolução da sociedade;

o) Aprovar a abertura de contas bancárias e as condi

ções da sua movimentação;

p) Aprovar quaisquer contratos incluindo contratos ;

inter-relacionados acima dos limites que vierem 

a ser fixados para o Conselho de Gerência ou 

Gerente-Único; ' ’ r.’
q) Aprovar a organização estrutural da sociedade e os

respectivos manuais de funcionamento;

r) Aprovar a criação e utilização de quaisquer fun

dos, legais ou voluntários, permanentes ou não, 

da sociedade;

s) .Aprovar a utilização ou distribuição de quaisquer

montantes disponíveis da Sociedade;

t) Aprovar a celebração de acordos bancários ou

outros acordos financeiros acima dos limites que 

vierem a ser fixados pelo Conselho Gerência ou 
Gerente-Único;

z/j Autorizar o aluguer venda, cessão, transferência 

ou outra forma de disposição de bens móveis ou 

imóveis da sociedade, quando nãó incluída no 

plano e orçamento anual;

v) Autorizar a efectivação de quaisquer gastos de 

capital ou a alienação de bens não contidos em 

qualquer plano e orçamento aprovado acima dos. 

limites que vierem a ser fixados para o Conselho 
de Gerência ou Gerente-Único;
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Aprovar a indicação de quaisquer mandatários ou 

procuradores, que não sejam advogados em cau

sas forenses, bem como a indicação dos respec ... 
ti vos poderes e aprovação da sua remuneração, 

x) Deliberar sobre qualquer outro assunto para que 

tenha sido extraordinária ou especialmente con

vocada.
2. As matérias referidas nas alíneas do número ante- 

x rior não poderão ser incluídas na ordem do dia de qualquer 
Assembleia Geral, ordinária ou extraordinária, sem que tais 

matérias tenham sido previamente submetidas à apreciação 

do sócio «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.» e ele con- , 

corde com taí inclusão e não poderão ser aprovadas, nem em 
primeira, nem segunda convocação, sem o seu voto favorá

vel.

SECÇÃO III '
Do Conselho dc Gerência ou Gcrcnle-Único

ARTIGO 14.®
(Composição do Conselho de Gerência)

. 1.0 Conselho de Gerência, se houver, é o órgão exe
cutivo da sociedade e será composto por até oito membros 
não executivos e cinco membros executivos, eleitos pela 
Assembleia Geral.

2. Os membros executivos do Conselho de Gerência, se 
houver, constituem a sua Comissão Executiva, encarregue 
da gestão corrente da sociedade, devendo a organização e 
funcionamento interno do Conselho de Gerência, incluindo 

os poderes delegados à Comissão Executiva, constar de 
regulamento a ser aprovado pela Assembleia Geral.

3. Os membros não executivos do Conselho de Gerência, 
se houver, são o Presidente do Conselho de Gerência, que 
é nomeado mediante aprovação do Presidente do Conselho 
de Administração da «SONANGOL, E. P.», o Presidente 
do Conselho de Administração da «Sonangol Pesquisa 

& Produção, S. A» a quem compete dirigir as respectivas 
reuniões, tendo para o efeito voto de qualidade, um vogal 
escolhido de entre os demais membros do Conselho de 
Administração da «Sonangol P & P, S.A.» e outro membro 

que poderá ser a pessoa estranha à «Sonangol P&P, S. A.»

ARTIGO 15.° 
(Gerente-Único) 

1.0 Gerente-Único é o órgão executivo da sociedade 

eleito pela Assembleia Geral.
2. O Gerente-Único está encarregue da gestão corrente 

da sociedade, devendo os seus poderes, constar de regula-' 

mento a ser aprovado pela Assembleia Geral.

ARTIGO 16.® .
9 (Competências do Conselho de Gerência)

Ao Conselho de Gerência compete os mais amplos pode

res para a gestão dos negócios sociais, dentro dos limites 

impostos pela lei e por estes estatutos designadamente:

a) Representar a sociedade em juízo e fora dele, 

podendo desistir, transigire confessarem quais-

DIÁR10 DA REPÚBliç^ 

quer pleitos, e bem assim, celebrar convenções 

de arbitragem, designar mandatários ou pro.. 

- curadores fixando-lhes os respectivos poderes 
incluindo os de substabelecer;

h) Gerir os negócios da sociedade e praticar todos 7 os actos e operações relativos ao objecto social, 

incluindo a assinatura de contratos, que não cai- 

bam na competência atribuída a outros órgãos 

da sociedade;

Abrir manter e movimentar as contas bancárias C? da sociedade, de acordo com as deliberações da 

Assembleia Gerai;

d) Propor à aprovação da Assembleia Geral a aqui

sição, venda, alienação ou oneração de bens 

móveis ou imóveis, ou o arrendamento de pré

dios ou parte dos mesmos;

e) Propor à aprovação da Assembleia Geral a nego- 

. ciação com terceiros dos financiamentos de que

a sociedade venha a necessitar;

J) Propor à aprovação da Assembleia.Geral a aquisi

ção de participações em sociedades, celebração 

' de acordos ou contratos de cooperação e asso-, 

ciação com empresas do mesmo ramo;

• gj Proporá Assembleia Geral da sociedade a mudança 

da sede social, as prestações suplementares, os 
suprimentos e os aumentos do capital social que

,se mostrem necessários;
Propor a aprovação da Assembleia Geral a apli- 

. Ça° de ft,ndos disponíveis da sociedade con- 

' i) Prnn 6 ° 'nt®resse e as conveniências desta;
Por a Assembleia Geral a alienação e obrigação 

ns ou direitos imobiliários ou a hipoteca de 
Mobiliários, mediante parecer favorável 

p ° Conselho Fiscaí;
? r os projectos ide planos estratégicos plu- 

nuais a serem submetidos à aprovação da 

k Assembleia Geral;
ar 0 re^atório e contas anuais e submetê-lo à 

/;AdaPreCÍaÇà0daAssembleia Geral;P r, modificar e submeter à Assembleia Geral 

P aprovação os planos e orçamentos anuais e 

de,ongo prazo;
belecer a organização técnico-administrati^ 

Oc’edade e as suas normas de funcionam^0 

•nterno;Recomendar aos sócios o calendário de dístríbui- 

Wo de dividendos;P à aprovação da Assembleia Geral a assi^ 
.Ura de ac°rdos de cooperação para a forirMa° 

Joint Venture», ou aquisição do capi,a^

■ oulras empresas;
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pj Elaborar os relatórios periódicos de gestão e téc-
' . nicos incluindo informações de carácter organi

zacional, comercial e financeiro e submetê-los à 

apreciação dos sócios; ’

^ Contratar e despedir trabalhadores, bem como 

.exercer o poderes disciplinar;

r) Delegar numa Comissão Executiva, formada

por Gerentes, a gestão corrente da sociedade 

fixando-lhe a composição, competência e modo 

de funcionamento.

s) Nomear mandatários da sociedade para a prática de

actos ou categorias de actos específicos;

t) Exercer as demais competências que lhe sejam atri

buídas pela Assembleia Geral.

I. No exercício das suas funções, o Gerente não se pode • 

fazer representar por terceiros, sem prejuízo da possibilidade 

de constituir mandatários ou procuradores para a prática de 

determinados actos ou categoria de actos a definir por deli
beração da Assembleia GeraL

ARTIGO 17.°
(Competências do Gcrcntc-Único)

As competências do Gerente-Único serão definidas por 

deliberação da Assembleia Gerai, em cumprimento do dis

posto no artigo 15.°

ARTIGO 18.°
(Funcionamento do Conselho dc Gerência)

1.0 Conselho de Gerência, se houver, fixará as datas ou a 

periodicidade das suas reuniões ordinárias e reunirá extraor
dinariamente sempre que convocado pelo seu Presidente, 

a Pedido de um dos seus membros ou mandatário, ou do 
Fiscal-Único.

2-As*deliberações do Conselho de Gerência, se houver, 

Sao t0rnadas por maioria absoluta dos votos expressos dos 

Seils ,T,embros quer presentes q\ier representados e ou votem 

P°r correspondência tendo o presidente voto de qualidade.
2- O Conselho de Gerência, se houver, poderá ainda, sem 

e reunir, adoptar deliberações unânimes por escrito, assina- 

as Por todos os Gerentes.

ARTIGO 19.° 
(Actas) 

girDaS reun’ões do Conselho Gerência, se houver, redi- 

Os Se ã° as respectivas actas que serão assinadas por .todos 
^Presentes e lavradas em livro próprio,-devendo no final 

hien^a reun’ã° ser tirado um resumo conclusivo imediata- 

Ornecido aos participantes.
do ij ^e,nPre que as actas das reuniões forem exaradas fora 

Scnd F° Pr°Pr’0’ deverão nele ser integralmente transcritas, 

do q 9 transcrição certificada corno exacta pelo Presidente 

ar9ui °nSe'h° de Administração de Gerência, se houver, 

2 ^nd°-se a acta avulsa na sede social.

deVn era° *Slialmente registadas nas actas as declarações
10 de vencido.

4. Das actas das reuniões do Conselho de Gerência, se 
houver poder-se-ão extrair deliberações que serão assinadas 
pelo Presidente do Conselho de Gerência.

ARTIGO 20.°
(Vinculação da sociedade)

1. A sociedade fica legalmente obrigada:
a) Pela assinatura do Presidente do Conselho de

Gerência ou do Gerente-Único dentro dos limi- - 
tes definidos pela Assembleia Geral;

b) Pela assinatura de dois membros do Conselho de
Gerência, se houver;

c) Pela assinatura do membro do Conselho de Gerên
cia, se houver, quando este órgão social assim 
tenha especialmente deliberado para o efeito;

d) Pela assinatura de um procurador, dentro dos limi
tes das suas atribuições;

2. É vedado aos sócios, aos membros do Conselho de 
Gerência ou Gerente-Único e aos procuradores obrigar 
a sociedade em actos e contratos estranhos aos negócios 
sociais, designadamente letras de favor, fianças, avales e 
abonações.

3. Sempre que as obrigações da sociedade sejam 
representadas por títulos, estes devem ter a assinatura 
do Gerente-Único ou de dois Gerentes do Conselho de 

Gerência, se houver, podendo as assinaturas ser substituídas 
por simples reprodução mecânica ou de chancela. ,

SECÇÃO IV
Da Fiscalização da Sociedade

ARTIGO2I.°
(Composição)

1. A fiscalização da Gerência da sociedade é exercida por 
um Fiscal-Único e um suplente eleitos em Assembleia Geral 

por um período de três anos, podendo ser reeleitos. O Fiscal- 
-Único e o suplente terão necessariamente que ser revisores 

oficiais de contas.
2. Por deliberação da Assembleia Geral, poder-se-á con

fiar a uma sociedade de peritos contabilísticos o exercício 
das funções do Fiscal-Único, não se procedendo então a 

eleição deste.
3. O Fiscal-Único tem as atribuições fixadas na lei.

‘ARTIGO 22.°
(Auditoria) J

As funções de auditoria são exercidas por uma sociedade 
de auditores de contas aprovada pela Assembleia Geral que 

fixará a respectiva remuneração.

CAPÍTULO IV

Exercício Social, Aplicação de Lucros e Dissolução

ARTIGO 23.°
(Exercício social)

1. O exercício social corresponde ao ano civil, devendo 
os documentos de prestação de contas relativos a cada 
exercício, incluindo o relatório de gestão e as contas do 
exercício, ser submetidos à apreciação dos sócios nos pri
meiros três mesés, após o final de cada exercício com data 

de 31 de Dezembro.
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2. Os documentos de prestação de contas serão elaborados 

pelo Gerente nos termos da lei, devendo ser acompanhado 

de parecer do Conselho Fiscal.

ARTIGO 24.°
(Aplicação dc lucros)

1. Depois de cumpridas todas as obrigações fiscais da 

sociedade e cobertos os prejuízos transitados, os lucros 

líquidos de cada exercício terão a seguinte aplicação:
a) 5% (cinco por cento) será destinado à constitui

ção e, sendo necessário, reintegração da reserva 

legal até que esta perfaça um valor equivalente a ■ 

30% (trinta por cento) do capital social; .

b) O remanescente será distribuído aos sócios, salvo •

deliberação da Assembleia Geral em contrário, 

aprovada por maioria de votos corresponden

tes a 75% (setenta e cinco por cento) do capital 

social.
2. Nem o Gerente, nem os membros do Conselho Fiscal 

têm direito a participação nos lucros da sociedade.

•CAPÍTULO V

Disposições Finais

ARTIGO 25.°
(Património da sociedade)

Para além do que dispuserem os estatutos, a sociedade 
será sempre proprietária de todos os bens e equipamentos 
adquiridos, quer por fundo próprio, quer mediante financia

mento.

2. O sócio «Sonangol Pesquisa & Produção 
enquanto sociedade dominante promoverá o object § A'“ 

a direcção e coordenação económica e financeira benT^1 

o desenvolvimento empresarial da sociedade, queparq COn,° 
na relação de grupo na qualidade de sociedade domina^

(Comunicações)

1. Qualquer comunicação efectuada nos termos desi 
estatutos ou com ela relacionada deverá ser escrita p * S

. . a L entre
gue pessoalmente ou enviada ao respectivo destinatário 
telecópia para endereço ao local que esse destinatário indi 

que, por escrito, à sociedade.

2. Quaisquer notificações ou comunicações enviadas 

nos termos acima descritos ou remetidos por outra via que 
constituam prova adequada da entrega serão consideradas 

efectuadas, produzindo os seus efeitos na data da sua efec- 

tiva recepção.

ARTIGO 30.°
(Dissolução c liquidação)

1. A sociedade dissolver-se-á nos termos previstos na lei, 

e para a sua liquidação todos os sócios ficam desde já desig-
. nados liquidatários,.e na liquidação e partilha procederão 

como para elas acordarem.
2. Na falta de acordo e se algum deles pretender será 

o activo social licitado em bloco, com obrigação de paga

mento do passivo adjudicando-se ao sócio que melhor preço 

oferecer.
(15-3589-L01)

ARTIGO 26.° -■
(Contas e relatórios)

1. O ano fiscal, para efeitos contabilísticos, correrá de ’ 
I de Janeiro à 31 de Dezembro do calendário gregoriano.

2. Os livros e registos contabilísticos deverão ser man
tidos em Angola, e colocados à disposição do sócio que os 

quiser consultar, nos termos da lei.
3. Os Gerentes ou Gerente-Único da sociedade deverá(ão) 

preparar anualmente um relatório e contas que serão sub
metidos aos sócios pelo Conselho de Gerência, se houver 

conjuntamente com a proposta de distribuição de dividendos 

e o relatório da sociedade de contabilistas.

ARTIGO 27.°
(Plano de contas)

1. A sociedade manterá.livros e registos contabilísticos 

de acordo com as melhores práticas comerciais e seguindo a 

classificação contabílística vigente em Angola.

2. Todos os documentos e livros de escrituração da socie

dade deverão ser redigidos em português.

ARTIGO 28.°
(Princípios de gestão e relação de grupo)

I. A sociedade será administrada de acordo com as polí

ticas, métodos e procedimentos de gestão consagrados na 

lei, bem como nas políticas, estratégicas e regulamentos do 

, Grupo «SONANGOL».

. Sonangol P & P — Bloco 37, Limitada

Certifico que, de folhas 21 a 22 do livro de notas para 
escrituras diversas com o n.° 477-A, deste Cartório Notaria, 
encontra-se lavrada e registadà a escritura de teor seguinte-

Constituição da sociedade «Sonangol P & P. ; Bloco 

Limitada». - -da
No dia 7 de Junho de 2014, no 4.° Cartório Notarialoã^ 

Comarca de Luanda, perante mim Guimarães Martinho 

da Silva, Notário, compareceram como outorgantes.
Florinda Núria Buta João, solteira, natural do Lu a 

Província da Huíla, residente habitualmente em Luan , 
Vila do Pronen-Prev, Casa n.° 70, Zona 20, Distrito r 

do Kilamba Kiaxi, portadora do Bilhete de zef0 

número zero zero zero zero seis três um zero sete «0 
um dois, emitido pela Direcção Nacional de Identi 
Civil, aos 2 de Outubro de 201 3, que outorga n^st veis 

como mandatária da «Sociedade Nacional de Com u 
de Angola, Empresa Pública — SONANGOL, E;Aatri- 

sede em Luanda, na Rua Rainha Ginga, n.os 29-3 ’ da 

culada na Conservatória do Registo Comercial iv3 
sobon. 101, folhas 30, verso, livro E-H-l, Pessoa oito 

com o NIF cinco quatro um zero zero zero três 

quatro e Carla Josineyde Alfredo de Sousa Pereira jdente 
casada, natural de Luanda, Província de Ctianda, 
habitualmente em Luanda, na Rua Frederico <
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n.o29, Distrito Urbano da Ingombota, Município'de 
portadora do .Bilhete de Identidade número zero 

LUanzero zero seis quatro seis zero oito LA zero dois dois, 

Nítido pela Arquivo de Identificação de Luanda, aos 2 de 
fnho de 2012, que outorga neste acto como mandatária da 
Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.», com sede social 

Rua Comandante Dack Doy, n.° 2, em Luanda, Angola, 
Matriculada na Conservatória do Registo Comercial sob o 

no 1995/1209, pessoa colectiva com o NIF cinco quatro um 
zero zero zero dois sete dois cinco.

Verifiquei a identidade das outorgantes pela exibição dos 
já mencionados documentos de identificação, a qualidade 
e a suficiência dos poderes com que intervêm neste acto, 
cm face das procurações, da deliberação e da acta que mais 
adiante menciono e arquivo.

Pelas outorgantes foi dito:
Que pela presente escritura constituem, em nome das 

suas representadas, uma sociedade por quotas denominada 
«Sonangol P & P — Bloco 37, Limitada». A sociedade tem 
a sua sede em Luanda, na Avenida 4 de Fevereiro, n.° 97,
Edifício Torres Atlântico, com o capital social integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro de Kz: 1.000.000,00 (um 
milhão de kwanzas), equivalente a USD 10.000,00 (dez mil 
dólares norte americanos), repartido em 2 (duas) quotas, 
distribuídas e representadas, sendo uma de Kz: 990.000,00 
(novecentos e noventa mil kwanzas), correspondente a 99% 
(noventa e nove por cento) do capital social de que é titu
lara sócia «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.» 

e outra de Kz: 10.000,00 (dez mil kwanzas), correspon
dente a 1% (um por cento) do capital social,.de que é titular 

a sócia «Sociedade Nacional de Combustíveis de Angola, 
Empresa Pública — SONANGOL, E. P.». .

Que a dita sociedade tem por objecto o disposto no 
artigo 3.° dos seus estatutos, que é o documento comple

mentar, elaborado nos termos do artigo 55.° da Lei n.° 1/97, 
^ue fazem parte desta escritura que as outorgantes declaram 
íerem lido, tendo pleno conhecimento do seu conteúdo, pelo 

9l>e dispensam a sua leitura.
Assim o disseram e outorgaram.
Instruíram esse acto:

a) Acta da Assembleia Geral Extraordinária n.° 2/2014, 

de 5 de Fevereiro, da SONANGOL;
41 Deliberação da «Sociedade Nacional de Combus

tíveis de Angola, Empresa Pública — SONAN

GOL, E. P.» e «Pesquisa & Produção, S. A.»,

c) Procuração da «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.»;

• d) Procuração da «SONANGOL, E. P.»J

e) Certificado de admissibilidade;
J) Comprovativo de realização do capital.

tes presçnte escritura foi lida, em voz alta, aos outorgan- 
seu na presença simultânea dos mesmos foi explicado o 

Pra2o°nte^^0 e advertidos da obrigatoriedade do registo no 

90 dias a contar da data deste acto.
dQ0|CartÓrÍO Notarial da Comarca de Luanda, 7 de Junho 

41 - O Notário, Guimarães Martinho João da Silva.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE
SONANGOL P & P—BLOCO 37, LIMITADA

CAPÍTULO 1
Denominação, Forma, Sede, Objecto e Duração

ARTIGO l.°
t (Denominação c forma jurídica)

1. A sociedade adopta a denominação de «Sonangol P & P 
— Bloco 37, Limitada» adiante abreviadamente designada 
por «Sonangol P & P — Bloco 37, Lda» e é constituída sob 
a forma de uma sociedade por quotas.

2. A «Sonangol P & P — Bloco 37, Lda» é uma subsi
diária da «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.», adiante e 

abreviadamente designada por «Pesquisa & Produção, S. A.».

ARTIGO 2.°
(Sede e representação)

1. A sociedade tem a sua sede em Luanda, na Avenida 4 
de Fevereiro, n.° 197, Edifício Torres Atlântico.

2. O Conselho de Gerência ou o Gerente-Único pode 

por simples deliberação transferir a sede social para qual
quer outro local, estabelecer e encerrar escritórios, filiais, 
sucursais, agências, delegações ou qualquer outro tipo de 
representação no País ou no estrangeiro, bem como des
centralizar os seus serviços técnicos e administrativos, de 
acordo às necessidades da sua actividade.

3. A abertura de representações no estrangeiro deverá ser 
precedida do cumprimento das obrigações legais aplicáveis 
e depende do prévio consentimento da Assembleia Geral.

ARTIGO 3.°
(Objecto social)

1. A sociedade tem por objecto social o exercício de 
actividades de prospecção, pesquisa e avaliação de hidro- 
carbonetos líquidos e gasosos, bem como a prestação de 

serviços complementares técnicos e de engenharia, con
forme as linhas de orientação estratégica definidas pela 
«Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.».

2. O objecto social da referida sociedade recai igual
mente sobre o planeamento estratégico, bem como com a 
definição de políticas e o monitoramento das actividades 
exercidas pelas empresas de pesquisa & produção, detidas 
pela «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.».

3. A sociedade poderá adquirir ou participar no capital 

social de outra sociedades constituídas ou a constituir, desde 
que tal se revele útil ao desempenho das actividades sociais 

e assim seja deliberado pela Assembleia Geral.
4. A sociedade poderá exercer quaisquer outras activida

des, subsidiárias ou complementares ao seu objecto social, 

desde que assim o delibere a Assembleia Geral.

ARTIGO 4.°
(Duração da sociedade)

A «Sonangol P & P — Bloco 37, Lda» existirá por tempo 
indeterminado e o exercício dá sua actividade contar-se-á, 

para todos os efeitos legais, a partir da data da escritura 

pública de constituição:
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DIÁRIO DA REPÚBUCa

sócios notificados devem responder no prazo de 15 r 
dias contados da data de recepção da referida notifi^^ 
o/Ak nana de se'Considerar que não oretpnd^ Ca<^o, 

exer<*r 0

4. É proibida a venda, cessão ou qualquer outra
de disposição ou transmissão parcial ou total de q 
Contudo, a mesma é autorizada quando feita à uma entid^ 

em que 0 sócio «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.» *

nha pelo menos 51% (cinquenta e um por cento) do capitai 

com direito a voto ou detenha o seu controlo de gestão

5. A sociedade poderá amortizar a quota de qualquer 

sócio quando ela tenha sido onerada ou alienada sem 0 con

sentimento da sociedade, quando tenha sido interposta contra 
o sócio uma acção de insolvência ou de falência, quando a 

quota tenha sido alvo de arresto, penhora, consignação ou 

apreensão judicial, ou mediante acordo com 0 respectivo 
titular, sendo em tais casos o valor da amortização, aquele 

que resultar do último balanço aprovado, acrescido da parte 
que ao sócio couber em quaisquer fundos ou reservas.

X

CAPÍTULO III 
Dos Órgãos Sociais

SECÇÃO I
Disposições Gerais

ARTIGO 8.° 
(Composição)

* A sociedade é composta pelos seguintes órgãos sociais:

a) Assembleia Geral;
b) Conselho de Gerência ou Gerente-Único;

c) Fiscal-Único. .

ARTIGO 9.°
' ' (Gerente-Único)

Até que a Assembleia Geral delibere em sentido contra 
rio e decida eleger um Conselho de Gerência, a Gerência a 

•' sociedade será exercida por um Gerente-Único, dentro 
limites impostos pela lei e por este estatutos, aplicando 

com as devidas adaptações, o disposto neste capítulo.

ARTIGO 10°
(Mandatos)

1. Os membros da Mesa da Assembleia GeraJvo 

Conselho de Gerência, ou Gerente-Único e 0 Fiscal 

são eleitos para um mandàto de 3 (três) anos pela.Assem 

Geral, podendo ser reeleitos, uma ou mais vezes.
2. No termo dos respectivos mandatos, os membr 

órgãos sociais mantêm-se em funções até a design^3 

novos membros.

CAPÍTULO II 
Capital Social

ARTIGO 5.° 
(Capital social)

dias contados da data de recepção da referida r 

sob pena de se'Considerar que não pretendem 

. direito de preferência.

I. O capital social, inlegralmentè subscrito e realizado 
em dinheiro, é de Kz: 1.000.000,00 (um milhão de kwanzas), 
repartido em 2 (duas) quotas distribuídas e representadas da 

seguinte forma:
a) Uma quota em Kwanzas no valor de Kz: 990.000,00

(novecentos e noventa mil kwanzas), a que cor- 
responde 99% (noventa é nove por cento) do 
capital, de que é titular o sócio. «Sonangol Pes- 

quisa & Produção, S. A.»;
b) Uma quota em Kwanzas no valor de 10.000,00

(dez mil kwanzas), a que corresponde 1% (um 
por cento) do capital, de que é titular o sócio 

«SONANGOL, E. P.».
2. Ao sócio «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.» 

poderão ser exigidas prestações suplementares de capital até 
ao limite que for fixado em Assembleia Geral e por aquele 
aceite.

3. O sócio «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.» for
necerá à sociedade os suprimentos de que esta necessitar, 
nos termos e condições que forem fixados em contrato a 
celebrar para o efeito.

ARTIGO 6.°
(Aumento do capital)

1. Por deliberação da Assembleia Geral, o capital 
social poderá ser aumentado, uma ou mais vezes, nos ter
mos do estabelecido no artigo 92.° da Lei das Sociedades 
Comerciais.

2. Tratando-se de aumento por novas entradas, a deli
beração acima mencionada, determinará as condições de 
subscrição de novas partes sociais, a sua distribuição, o 
pagamento pelos sócios e a sua realização, respeitando o 
direito de preferência dos sócios fundadores,

3. Qualquer alteração na realização do capital social 
não poderá em hipótese alguma, originar que a «Sonangol 
Pesquisa & Produção, S. A.», venha a deter directamente 
menos de 90% (noventa por cento) do total do capital social.

ARTIGO 7.°
(Transmissão, cessão e amortização de quotas)

1. A cessão, total ou parcial, gratuita ou onerosa, de 
, quotas a terceiros depende do prévio consentimento da 

sociedade, prestado mediante deliberação da Assembleia 
Geral aprovada por maioria de votos representativos de 75% 
(setenta e cinco por cento) do capital social.

2.0 consentimento previsto no número anterior depende 
da verificação pela sociedade da capacidade financeira do 

cessionário para fazer face às obrigações inerentes à prosse
cução do objecto social.

3. Na cessão onerosa de quotas a terceiros, terão direito 
de preferência os demais sócios, devendo o sócio cedente 
notificá-los por escrito com uma antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, indicando os termos e condições da cessão. Os

SECÇÃO II
Da Assembleia Geral

^RT/Go h.o
/ AAsse/nb/ ■ ÍComP°^o) rePresenta a univerc ^uanc^° regularmente convoca^ 

^erào °bngatór- 1 ade dos sócios e as suas delíberaçõ^

35 nos terrnos da /ef °S s^c,os» sa^vo se f°rern
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9 A Assembleia Geral pode deliberar sob todas as formas 
nos termos previstos na Lei das Sociedades Comerciais. 

en°- Os sócios poderão fazer-se representar na Assembleia

ai, bastando para tal, endereçar carta a ser entregue ao 

P esidente da Mesa da Assembleia Geral.

ARTIGO 12.° 
(Funcionamento)

I A Mesa da Assembleia Geral é composta por um pre
sidente indicado pelo sócio maioritário e por um secretário.

2, A Assembleia Geral é dirigida por um Presidente 

de Mesa da Assembleia Geral e por este convocada, com 
pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência, por um anún-

• do publicado num jornal de grande tiragem nacional ou 
por meio de carta enviada por correio, fax ou outro meio de 
comunicação escrita, a todos os sócios, indicando o local, 
a hora e a ordem de trabalhos propostos e outras menções 
legais devendo nesse período os sócios proceder ao levanta
mento da documentação pertinente na sede social sociedade.

3. A Assembleia Geral reúne-se ordinariamente no pri
meiro trimestre de cada ano e extraordinariamente sempre

que requeria a sua convocação ao respectivo Presidente 
pelo Conselho de Gerência ou Gerente-Único'ou por qual

quer um dos sócios que detenha mais do que 20% (vinte por 
cento) do capital social ou ainda pelo Fiscal-Único.

4. A Assembleia Geral pode deliberar validamente sem 
que os sócios se reúnam, se neles nisso acordarem por 
escrito e, qualquer documento escrito valendo como acta de 
reunião ou em que se contenha matéria colocada à atenção 
dos sócios, valerá como deliberação, desde que ele contenha 

3 assinatura dós sócios ou dos seus representantes.
5. A Assembleia Geral delibera por maioria absoluta dos 

votos dos sócios presentes ou representados, dispondo cada 
sócio de um número de votos proporcional ao montante da 

sua participação no capital sem prejuízo da maioria mais 
e>evada que seja exigida pela Lei ou por estes estatutos e

» sem contar com as abstenções.
6- Quaisquer deliberações referentes às matérias contidas 

no art’go 12.° destes estatutos, só poerão ser válidas e apro- 
Vadas com o voto favorável do sócio «Sonangol Pesquisa & 
Pr°dução, S. A.».

J- As actas das diferentes sessões da Assembleia Geral 

. rao assinadas pelo seu Presidente e pelo Secretário da 

esa’e bradas em livro próprio.

ARTIGO 13.° 
(Competências)

1 ■ A Assembleia Geral é o órgão máximo da sociedade e, 

siçõ PrejUIZ0 outras competências concedidas por dispo

es legais ou estes estatuto a esta compete: ..

aj Eleger e destituir os membros da Mesa da Assem- 
• bleia Geral, do Conselho de Gerência, Fiscal- 

-Único e o Gerente-Único, e fixar a respectiva 

remuneração; . ‘ ‘ <
Aprovar a indicação dos auditores às contas e res 

pectiva remuneração;

q) Aprovar a organização e funcionamento internos 

do Conselho de Gerência, se houver, incluindo 

os poderes delegados à Comissão Executiva;
d) Aprovar as atribuições e definir os limites dos

poderes conferidos ao Gerente -Único;
e) Apreciar o relatório de gestão do Gerente-Único

ou do Conselho Gerência, discutir e votar o 
balanço, as contas e o parecer do Fiscal-Único;

j) Deliberar sobre a proposta de aplicação dos resul

tados do exercício; ’ • .

g) Deliberar sobre as alterações aos estatutos e as 
. condições de aumentos ou reduções de capital,

bem como o fornecimento de prestações adicio

nais e de suprimentos;
h) Deliberar sobre a remuneração dos membros dos

órgãos sociais e qualquer proposta de atribuição 

de prémios ou bónus do Conselho de Gerênéia, 

ou quaisquer gerentes a título individual;
i) Aprovar os objectivos gerais e os princípios funda

mentais das políticas da sociedade;

j) Deliberar sobre a existência dé justificado interesse

próprio da sociedade para a prestação de garan

tias reais ou pessoais a dívidas de outras entida

des que com ela não se encontrem em relação de 

domínio ou de grupo;

k) Autorizar a alienação ou obrigação de bens ou

direitos imobiliários ou de capital ou a hipoteca 

de bens imobiliários, mediante parecer favorável 

do Conselho Fiscal;

l) Definir os princípios gerais de política de participa

ções em sociedades, e deliberar sobre as respec

tivas aquisições e alienações;

m) Aprovar a criação e aquisição ou alienação, no

todo ou em parte do capital social de qualquer 

subsidiária ou qualquer participação em quais

quer sociedades, agrupamentos de empresas ou 

consórcios;

n) Deliberar sobre a cisão, fusão, transformação ou

dissolução da sociedade;

o) Aprovar a abertura de contas bancárias e as condi

ções da sua movimentação;

p) Aprovar quaisquer contratos incluindo contratos

inter-relacionados acima dos limites que vierem 

a ser fixados para o Conselho de Gerência ou 
Gerente-Único;

q) Aprovar a organização estrutural da sociedade e os

respectivos manuais de funcionamento;

r) Aprovar a criação e utilização de quaisquer fun

dos, legais ou voluntários, permanentes ou não, 

da sociedade.

s) Aprovar a utilização ou distribuição de quaisquer

montantes disponíveis da sociedade;



5034

l) Aprovar a celebração de acordos bancários ou 

outros acordos financeiros acima dos limites que 

vierem a ser fixados pelo Conselho Gerência ou 

Gerente-Único;
u) Autorizar o aluguer venda, cessão, transferência

ou outra forma de disposição de bens móveis óú 

imóveis da sociedade, quando não incluída no 

plano e orçamento anual; *
v) Autorizar a efectivação de quaisquer gas.tos de

capital ou a alienação de bens não contidos em v 
qualquer plano e orçamento aprovado acima dos 

limites que vierem a ser fixados para o Conselho 

de Gerência ou Gerente-Único;

wj Aprovar a indicação de quaisquer mandatários ou 

procuradores, que não sejam advogados em cau

sas forenses, bem como a indicação dos respec

tivos poderes e aprovação da sua remuneração;

x) Deliberar sobre qualquer outro assunto para que 

tenha sido extraordinária ou especialmente con

vocada.
2. As matérias referidas nas alíneas do número ante

rior não poderão ser incluídas na ordem do dia de qualquer 

Assembleia Geral, ordinária ou extraordinária, sem que tais 
matérias tenham sido previamente submetidas à apreciação 
do sócio «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.» e ele con
corde com tal inclusão e não poderão ser aprovadas, nem 
em primeira, nem em segunda convocação, sem o seu voto 
favorável.

SECÇÃO III
Do Conselho de Gerência ou Gerente-Único

ARTIGO 14.°
(Composição do Conselho dc Gerência)

1 O Conselho de Gerência, se houver, é o órgão exe

cutivo da sociedade e será composto por até oito membros 

não executivos e cinco membros executivos, eleitos pela 
Assembleia Geral.

2. Os membros executivos do Conselho de Gerência, se 

houver, constituem a sua Comissão Executiva, encarregue 

da gestão corrente da sociedade, devendo a organização e 

funcionamento interno do Conselho de Gerência, incluindo 

os poderes delegados à Comissão Executiva, constar de 

regulamento a ser aprovado pela Assembleia Geral.

3 Os membros não executivos do Conselho de Gerência, 

se houver, são o Presidente do Conselho de Gerência, que 

é nomeado mediante aprovação do Presidente do Conselho 

de Administração da «SONANGOL, E. P.», o Presidente 

do Conselho de Administração da «Sonangol Pesquisa & 

Produção, S. A.» a quem compete dirigir as respectivas 

reuniões, tendo para o efeito voto de qualidade, um vogal 

escolhido de entre os demais membros do Conselho de 

Administração da «Sonangol P & P, S. A.» e outro membro 

que poderá ser a pessoa estranha à «Sonango P & P, S. A.»._

ARTIGO 15.° 
(Gerente-Único)

1. O Gerente-Único é o órgão executivo da SOc-
eleito pela Assembleia Geral. . Cledade,

2. O Gerente-Único está encarregue da gestão c
da sociedade, dèvendo os seus poderes, constar de re^6 

mento a ser aprovado pela Assembleia Geral. . '

ARTIGO 16.°
(Competências do Conselho dc Gerência)

Ao Conselho de Gerência compete os mais amplos pode 
1 ” rês para a gestão dos negócios sociais, dentro dos limites 
5 impostos pela lei e por estes estatutos dèsignadamente:

a) Representar a sociedade em juízo e fora dele \ 

podendo desistir, transigir e confessar em quais- 

quer pleitos, e, bem assim, celebrar convenções 

de arbitragem, designar mandatários ou pro

curadores fixando-lhes os respectivos poderes 

incluindo os de substabelecer;

b) Gerir os negócios da sociedade e praticar todos 

os actos e operações relativos ao objecto social, 

incluindo a assinatura de contratos, que não cai

bam na competência, atribuída a outros órgãos 

da sociedade;
c) Abrir, manter e movimentar as contas bancárias 

da sociedade, de acordo com ás deliberações da 

Assembleia Geral;
d) Propor à aprovação da Assembleia Geral á aqui

sição, venda, alienação ou oneração de bens 

móveis ou imóveis, ou o arrendamento de pré

dios ou parte dos mesmos;
e) Propor à aprovação da Assembleia Geral a nego 

ciação com terceiros dos financiamentos de que 

a sociedade venha a necessitar;
j) Propor à aprovação da Assembleia Geral a aquisi 

ção de participações em sociedades, celebiaça 
de' acordos ou contratos de cooperação e asso 

ciação com empresas do mesmo ramo,
g) Proporá Assembleia Geral da sociedade a niudan^

da sede social, as prestações suplementares, 

suprimentos e os aumentos do capital socia 

se mostrem necessários; ojp
h) Propor à aprovação da Assembleia Geral a 

, cação de fundos disponíveis da sociedad

forme o interesse e as conveniências desta,

Propor à Assembleia Geral a alienação e 
de bens ou direitos imobiliários ou a hip° 
bens imobiliários, mediante parecer fa 

do Conselho Fiscal; . s plu*
7? Preparar os projectos de planos estrateg1 & 

rianuais a serem submetidos à aPr°v 

Assembleia Geral;
Elaborar o relatório e contas anuais e subm 

apreciação da Assembleia Geral;
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I) Adoptar, modificar e submeter à Assembleia Geral 

para aprovação os planos e orçamentos anuais e 

de longo prazo; .

‘ m) Estabelecer a organização técnico-administrativa 

da sociedade e as suas normas de funcionamento 

interno;
n) Recomendar aos sócios o calendário de distribui

ção de dividendos;

o) Propor à aprovação da Assembleia Geral a assina

tura de acordos de cooperação para a formação 

de «Joint Venture», ou aquisição do capital de 

outras empresas;

p) Elaborar os relatórios periódicos de gestão e téc

nicos incluindo informações de carácter organi

zacional, comercial e financeiro e submetê-los à 

apreciação dos sócios;

q) Contratar e despedir trabalhadores, bem como

exerce o poder disciplinar;

r) Delegar numa Comissão Executiva, formada

por Gerentes, a gestão corrente da sociedade 

fixando-lhe a composição, competência e modo 

de funcionamento.

s) Nomear mandatários da sociedade para a prática de

actos ou categorias de actos específicos;

t) Exerceras demais competências que lhe sejam atri

buídas pela Assembleia Geral.

I. No exercício das suas funções, o Gerente não se pode 
fazer representar por terceiros, sem prejuízo da possibilidade 

de constituir mandatários ou procuradores para a prática de 

determinados actos ou categoria de actos a definir por deli- 

fração da Assembleia Geral.'

ARTIGO 17?
(Competências do Gcrcntc-Único)

As competências do Gerente-Único serão definidas por 
deliberação da Assembleia Geral, em cumprimento do dis- 

P°sto no artigo 15.°

ARTIGO 18.°
(Funcionamento do Conselho dc Gerência) .

I • O Conselho de Gerência, se houver, fixará as datas ou a 

^dicidade das suas reuniões ordinárias e reunirá extraor- 

^nariamente sempre que convocado pelo seu Presidente,

P dido de um dos seus membros ou mandatário, ou do 
F,Sca^Único.

são ^'berações do Conselho de Gerência, se houver, 

§eu ÍOlTladas P°r maioria absoluta dos votos expressos dos 

pOr 1116111 bros quer presentes quer representados e ou votem 

e°rrespondência tendo o presidente voto de qualidade.

se r ° Conse,ho de Gerência, se houver,’ poderá ainda, sem 

da Un,r* adopiar deliberações unânimes por escrito, assina-

Por l°dos os Gerentes.

ARTIGO 19.°
(Actas)

1. Das reuniões do Conselho Gerência, se houver, redi
gir-se-ão as respectivas Actas que serão assinadas por todos 

os presentes e lavradas em livro próprio, devendo no final 
de cada reunião ser tirado um resumo conclusivo imediata

mente-fornecido aos participantes.
2. Sempre que as actas das reuniões forem exaradas fora 

do livro próprio, deverão nele ser integralmente transcritas, 
sendo a transcrição certificada como exacta pelo Presidente 
do Conselho de Administração de Gerência, se houver, 
arquivando-se a acta avulsa na sede social.

3. Serão igual mente, registadas nas Actas as declarações 
de voto de vencido.

4. Das actas das reuniões do Conselho de Gerência, se 
houver poder-se-ão extrair deliberações que serão assinadas 
pelo Presidente do Conselho de Gerência.

ARTIGO 20.°-
(Vinculação da sociedade) .

1. A sociedade fica legalmente obrigada:
a) Pela assinatura do Presidente do Conselho de

Gerência ou do Gerente-Único dentro dos limi

tes definidos pela Assembleia Geral;
b) Pela assinatura de dois membros do Conselho de

Gerência, se houver;

c) Pela assinatura do membro do Conselho de Gerên

cia, se houver, quando este órgão social assim 

tenha especialmente deliberado para o efeito;

d) Pela assinatura de um procurador, dentro dos limi
tes das suas atribuições;

2. É vedado aos sócios, aos membros do Conselho de 
Gerência ou Gerente-Único e aos procuradores obrigar 

a sociedade em actos e contratos estranhos aos negócios 
sociais, -designadamente letras de favor, fianças, avales e 

abonações.
3. Sempre que as obrigações da sociedade sejam 

representadas por títulos, estes- devem ter a assinatura 
do Gerente-Único ou de dois Gerentes do Conselho de 

Gerência, se houver, podendo as assinaturas ser substituídas 
por simples reprodução mecânica ou de chancela.

\ SECÇÃO IV
Da Fiscalização da Sociedade

ARTIGO 21.°
(Composição)

1. A fiscalização da Gerência da sociedade é exercida por 
um Fiscal-Único e um suplente eleitos em Assembleia Geral 

por um período de três anos, podendo ser reeleitos. O Fiscal- 
Único e o suplente terão necessariamente que ser revisores' 

 contas.oficiais.de
2. Por deliberação da Assembleia Geral, poder-se-á con

fiar a uma sociedade de peritos contabilísticos o exercício 

das funções do Fiscal-único, não se procedendo então a elei

ção deste.
3. O Fiscal-Único tem as atribuições fixadas na lei.

oficiais.de
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ARTIGO 22.°
(Auditoria)

As funções de auditoria são exercidas por uma sociedade 

de auditores de contas aprovada pela Assembleia Geral que 

fixará a respectiva remuneração. .

CAPÍTULO IV
Exercício Social, Aplicação de Lucros c Dissolução

ARTIGO 23.° 
. (Exercício social)

1. O exercício social corresponde ao ano civil, devendo 
os documentos de prestação de contas relativos a cada 
exercício, incluindo o relatório de gestão e as contas do 
exercício, ser submetidos à apreciação dos sócios nos pri
meiros três meses, após o final de cada exercício com data 
de 31 de Dezembro.

2. Os documentos de prestação de contas serão elaborados 
pelo Gerente nos termos da lei, devendo ser acompanhado 

de parecer do Conselho Fiscal.

ARTIGO 24.°
• r (Aplicação de lucros)

1. Depois de cumpridas todas as obrigações fiscais da 
sociedade e cobertos os prejuízos transitados, os lucros 
líquidos de cada exercício terão a seguinte aplicação:

a) 5% (cinco por cento) será destinado à constitui
ção e, sendo necessário, reintegração da reserva 
legal até que esta perfaça um valor equivalente a 
30% (trinta por cento) do capital social; -

b) O remanescente será distribuído aos sócios, salvo
deliberação da Assembleia Geral em contrário, 
aprovada por maioria de votos corresponden
tes a 75% (setenta e cinco por cento) do capital 
social.

2. Nem o Gerente, nem os membros do Conselho Fiscal 
têm direito a participação nos lucros da sociedade.

CAPÍTULO V

Disposições Finais .

ARTIGO 25.°
(Património da sociedade)

Para além do que dispuserem os estatutos, a sociedade 

será sempre proprietária de todos os bens e equipamentos 
adquiridos, quer por fundo próprio, quer mediante financia-, 

mento.

ARTIGO 26.°
(Contas e relatórios)

1 O ano fiscal, para efeitos contabilísticos,-correrá de I 

de Janeiro à 31 de Dezembro do calendário gregoriano.

2 Os livros e registos contabilísticos deverão ser man

tidos em Angola, e colocados à disposição do sócio que os 

quiser consultar, nos termos da lei.
3, Os Gerentes ou Gerente-Único da Sociedade 

deverá(ão) preparar anualmente um relatório e contas que 

serão submetidos aos sócios pelo Conselho de Gerência, se 

houver, conjuntamente com a proposta de distribuição de 
dividendos e o relatório da sociedade de contabilistas.

ARTIGO 27.° 
(Plano dc contas)

1. A sociedade manterá livros e registos contabir • 
de acordo com as melhores práticas comerciais e seguL1^ 

classificação contabilística vigente em Angola. * °a

2. Todos os documentos e livros de escrituração da 

dade deverão ser redigidos em português.

ARTIGO 28.° '
(Princípios dc gestão c relação dc grupo)

1. A sociedade será administrada de acordo com as p0|j 

ticas, métodos e procedimentos de gestão consagrados na 

lei, bem como nas políticas, estratégicas e regulamentos do 

Grupo «SONANGOL».
2. O sócio .«Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.» 

enquanto sociedade dominante promoverá o objecto social 

a direcção e coordenação económica e financeira, bem como 

o desenvolvimento empresarial da sociedade, que participará 

na relação de Grupo na qualidade de sociedade dominada.

ARTIGO 29.°
(Comunicações) J

1. Qualquer comunicação efectuada nos termos destes 

estatutos ou com ela relacionada deverá ser escrita e entre
gue pessoal mente ou enviada ao respectivo destinatário por 
telecópia para endereço ao local que esse destinatário indi

que, por escrito, à sociedade.
2. Quaisquer notificações ou comunicações enviadas 

nos termos acima descritos ou remetidos por outra via que 
constituam prova adequada da entrega serão consideradas 

efectuadas, produzindo os seus efeitos na data da sua efec- 

tiva recepção.

artigo 30°
(Dissolução c liquidação) 

e para a d’ssolver^se-á nos termos previstos na lei, 

nados liau‘d ^Uldaçao todos os sócios ficam desde já desig- 

C0™ParaeSdLX11911*03930 * 

0 activo Vcí^ de.aCordo e se algum deles pretender será 

mento do n ’ IC,tado em ^oco, com obrigação de pagfl' 
oferecer SSIV° adjud,cando-se ao sócio que melhor preÇ° ■ 

(1S-3590-L01) 

gloco

c Bloco FS/FST, Limitada

escrit^asdiverse 33 a 34 do ,ivr0 de notaS 
enc°ntra-Se lavracj 0ITI ° n*° deste Cartório Notarial

ConstituiCãn reg,síada a escritura de teor seguinte 

FS/FST> Limitada" <<S°nan^01 P&P' 

dia 7 de i
Co^arca de Lu T ° 20/4, no 4-° Cartório ^otarial 

da Si,Va, Notári^ a’ ni’m Guimaraes Martinh0 J°ã° 

apareceram como outorgantes:
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florinda Núria Buta João, solteira, natural do Lubango, 
víncia da Huíla, residente habitualmente, em Luanda, na 

Xdo Pronen'Prev’ Casa n'° 70’ Zona 20’ Distnto Urbano 
kilamba Kiaxi, portadora do Bilhete de Identidade 

úniero zero zero zero zero seis três um zero sete HA zero 
° dois, emitido pela Direcção Nacional de Identificação 

Civil, aos 2 de Outubro de 2013,’ que outorga neste acto 

cOnw mandatária da «Sociedade Nacional de Combustíveis 
de Angola, Empresa Pública — SONANGOL, E. P.», com 

sede em Luanda, na Rua Rainha Ginga, n.os 29-31,.matri
culada na Conservatória do Registo Comercial de Luanda 

sobon.° 101, folhas 30 verso, livro E-H 1, pessoa colectiva' 

com o NIF cinco quatro um zero zero zero três dois oito 
quatro e Carla Josineyde AIfredo de Sousa Pereira da Gama, 

casada, natural de Luanda, Província de Luanda, residente 

habitualmente em Luanda, na Rua Frederico Welwitch, 
Casa n.° 29, Distrito Urbano da Ingombota, Município de 
Luanda, portadora do Bilhete de Identidade número zero 

zero zero zero seis quatro seis zero oito LA zero dois dois, 
emitido pela Arquivo de Identificação de Luanda, aos 2 de 

Junho de 2012, que outorga neste acto como mandatária da 
«Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.», com sede social 

na Rua Comandante Dack Doy, n.° 2, em Luanda, Angola, 
matriculada na Conservatória do Registo Comercial sob o 

número mil novecentos e noventa e cinco barra mil duzen

tos e nove, pessoa colectiva com o NI F cinco quatro um zero 

zero zero dois sete dois cinco.
Verifiquei a identidade das outorgantes pela exibição dos 

já mencionados documentos de identificação, a qualidade 

e a suficiência dos poderes com que intervêm neste acto, 
em face das procurações, da deliberação e da acta que mais 
adiante menciono e arquivo.

Pelas outorgantes foi dito:
Que pela presente escritura constituem, em nome das 

Sllas apresentadas, uma sociedade por quotas denominada 
«Sonangol P & P — Bloco FS/FST, Limitada». A sociedade 

lein a su& sede em Luanda, na Avenida 4 de Fevereiro, n.° 197, 
Alheio Torres Atlântico, com o capital social integralmente 

Escrito e realizado em dinheiro de Kz: 1.000.000,00 (um 
Jlhão de kwanzas), equivalente a USD 10.000,00 (dez-mil 
J-^res noite americanos), repartido em 2 (duas) quotas, 

atribuídas e representadas, sendo uma de Kz: 990.000,00 
n°vecentos e noventa mil kwanzas), correspondente a 99/o 

Jn°Venta e nove por cento) do capital social de que é titu- 
arasócia «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.» 

°utra de Kz: 10.000,00 (dez mil kwanzas), correspon- 
]le a 1% p^r cent0) do capital social, de que é titular 

I? °c*a «Sociedade Nacional de Combustíveis de Angola, 
niPresa Pública — SONANGOL, E. P.».

art.Que a dita sociedade tem por objecto o disposto no 

hienr 3'° dos seus estatutos, que é o documento comp' e 
qu f9r’ ^^orado nos termos dotartigo 55.° da Lei n.
t r^m parte desta escritura que as outorgantes declaram 

que tendo pleno cdnhecimento do seu conteúdo, pe o 

lsPensam a sua leitura.

Assim o disseram e outorgaram.
Instruíram esse acto:

a) Acta da Assembleia Geral Extraordinária n.° 2/2014

de 5 de Fevereiro, da «SONANGOL»;
b) Deliberação da «Sociedade Nacional de Combus

tíveis de Angola, Empresa Pública — SONAN

GOL, E. P» e «Pesquisa & Produção, S. A.»;
c) Procuração da «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.»;

d) Procuração da «SONANGOL, E. P.»;

e) Certificado de admissibilidade;
"■ j) Comprovativo de realização do capital.

A presente escritura foi lida, em voz alta, aos outorgan
tes e na presença simultânea dós mesmos foi explicado o 
seu conteúdo e advertidos da obrigatoriedade do registo no 

prazo de 90 dias a contar da data deste acto.
4.°  Cartório Notarial da Comarca de Luanda, em Luanda, 

aos 7 de Junho de 2014. — O Notário, Guimarães Martinho 

João da Silva.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE
SONANGOL P & P — FS/FST, LIMITADA

CAPÍTULO I

Denominação, Forma, Sede, Objecto e Duração

ARTIGO l .°
(Denominação c Forma.Jurídica)

1. A sociedade adopta a denominação de «Sonangol P & P 
— FS/FST, Limitada» adiante abreviadamente designada 

por «Sonangol P & P — FS/FST, Lda» e é constituída sob a 

forma de uma sociedade por quotas.
2. A «Sonangol'P& P— FS/FST, Lda» é uma subsidiária 

da «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.» adiante e abre
viadamente designada por «Pesquisa & Produção, S. A.».

ARTIGO 2.° 1
(Sede e representação)

1. A sociedade tem a sua sede em Luanda, na Avenida 
4 de Fevereiro, n.° 197, Edifício Torres Atlântico.

2. O Conselho de Gerência ou o Gerente-Único, pode 

por simples deliberação transferir a sede social para qual
quer outro local, estabelecer e encerrar escritórios,'filiais, 

sucursais, agências,, delegações ou qualquer outro tipo de 
representação no país ou no estrangeiro, bem como des

centralizar os seus serviços técnicos e administrativos, de 
acordo às necessidades da sua actividade.

3. A abertura de representações no estrangeiro deverá ser 
precedida do cumprimento das obrigações legais aplicáveis 

e depende do prévio consentimento da Assembleia Geral.

ARTIGO 3.° s
(Objecto social)

L A sociedade tem por objecto social o exercício de 

actividades de prospecção, pesquisa e avaliação de hidro- 

carbonetos líquidos e gasosos, bem como a prestação de 

DEABR.IL
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serviços complementares técnicos e de engenharia, con 
forme as linhas de orientação estratégica definidas pela 

«Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.».
2. O objecto social da referida sociedade recai igual

mente sobre o planeamento estratégico, bem como com a 
definição de políticas e o monitoramento das actividades 

exercidas pelas empresas de pesquisa & produção, detidas 

pela «Sonangol Pesquisa & Produção, S.A.».
3. A sociedade poderá adquirir ou participar no capi

tal social de outras sociedades constituídas ou a constituir, 

desde que tal se revele útil ao desempenho das actividades 

sociais e aSsim seja deliberado pela Assembleia Geral.
4. A sociedade poderá exercer quaisquer outras activida

des, subsidiárias ou complementares ao seu objecto social, 

desde que assim o delibere a Assembleia Geral.

ARTIGO 4.°
(Duração da sociedade)

A «Sonangol P & P — FS/FST, Lda», existirá por tempo 

indeterminado e o exercício da sua actividade contar-se-á, para 
todos os efeitos legais, a partir da data da escritura pública 

de constituição.

CAPÍTULO II

Capita! Social

ARTIGO 5.°
(Capital social)

1. O capital social, integralmente subscrito e realizado 
em dinheiro é de Kz: 1.000.000,00 (um milhão de kwan

zas), repartido em duas quotas distribuídas e representadas 
. da seguinte forma:

a) Uma quota em Kwanzas no valor de Kz: 990.000,00

(novecentos e noventa mil kwanzas), a que cor

responde 99% (noventa e nove por cento) do 

capital, de que é titular o sócio «Sonangol Pes

quisa & Produção, S. A.»;

b) Uma quota em Kwanzas no valor de Kz: 10.000,00

(dez mil kwanzas), a que corresponde 1% (um 

por cento) do capitafl, de que é titular o sócio 

«SONANGOL, E. P.».
2. Ao sócio «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.» 

poderão ser exigidas prestações suplementares de capital até 

ao limite que for fixado em Assembleia Geral e por aquele 

aceite.

3. O sócio «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.» for

necerá à sociedade os suprimentos de que esta 

nos termos e condições que forem fixados em 

celebrar para o efeito.

ARTIGO 6.°
(Aumento do capitai)

L Por deliberação da Assembleia Geral, 
social poderá ser aumentado, uma ou mais vezes, nos" ter

mos do estabelecido no artigo 92.°, da Lei das Sociedades 

Comerciais.

necessitar, 

contrato a

o capital

. .------- :----- '
2. Tratando-se de aumento por novas entradas

beração acima mencionada, determinará as condíçe de''' 
subscrição de novas partes sociais, a sua distribui^ de. 

pagamento pelos sócios e a sua realização, respeita^’ ’ 

direito de preferência dós sócios fundadores. ° 0

3. Qualquer alteração na realização do capital .• 
não poderá em hipótese alguma, originar que a «SonaT^ 

Pesquisa &. Produção, S. A.», venha a deter directamente 
menos de 90% (noventa por cento) do total do capital social

ARTIGO 7.°
(Transmissão; cessão c amortização dc quotas)

LA cessão, total ou parcial, gratuita ou onerosa, de 

quotas a terceiros depende do prévio consentimento da 

sociedade, prestado mediante deliberação da Assembleia 

Geral aprovada por maioria de votos representativos de 75% 

(setenta e cinco por cento) do capital social.

2.0 consentimento previsto nó número anterior depende 

da verificação pela sociedade da capacidade financeira do 

cessionário para fazer face às obrigações inerentes à prosse

cução do objecto social.

3. Na cessão onerosa de quotas a terceiros, terão direito 
de preferência os demais sócios, devendo o sócio cedente • 
notificá-los por escrito com uma antecedência mínima de 30 • 

(trinta) dias, indicando os termos e condições da cessão. Os 
sócios notificados devem responder no prazo de 15 (quinze) 

dias contados da data de recepção da referida notificação, 

sob pena de se considerar que não pretendem exercer o 
direito de preferência.

4. É proibida a venda, cessão ou qualquer outra forma 

de disposição ou transmissão parcial ou total de quotas. 
Contudo, a mesma é autorizada quando feita à uma entidade 

em que o sócio «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.», ^ete 
nha pelo menos 51% ( cinquenta e um'por cento) do capita 

com direito a voto ou detenha o seu controlo de gestão.
5. A sociedade poderá amortizar a quota de qúalqu 

sócio quando ela tenha sido onerada ou alienada sem o c 
sentimento da sociedade, quando tenha sido interposta con 

o sócio uma acção de insolvência ou de falência,
quota tenha sido alvo de arresto, penhora, consigna9a0^^ 

apreensão judicial, ou mediante acordo com o respo 
titular, sendo em tais casos o valor da amortização, 
que resultar do último balanço aprovado, acrescido da P 

que ao sócio couber em quaisquer fundos ou reservas

CAPÍTULO III

Dos Órgãos Sociais

SECÇÃO 1 
, , Disposições Gerais

ARTIGO 8.° 
(Composição) • . js:

A sociedade é composta pelos seguintes orga°

a) Assembleia Geral;
b) Conselho de Gerência ou Gerente-Único» 

Ç) Fiscal-Único.
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ARTIGO 9.° .
(Gercntc-Único)

que a Assembleia Gqràl delibere em sentido contrá- 

• e decida eleger um Conselho de Gerência, a gerência da 
sociedade será exercida por um Gerente-Único, dentro dos 

limites impostos pela lei e por este estatuto, aplicando-se, 
coni as devidas adaptações, o disposto neste capítulo.

ARTIGO 10.°
(Mandatos)

I Os membros da Mesa da Assembleia Geral, do 
Conselho de Gerência, óu Gerente-Único e o Fiscal-Único 

são eleitos para um mandato de 3 (três) anos pela Assembleia" 

Geral, podendo ser reeleitos, uma ou mais vezes.

2. No termo dos respectivos mandatos, os membros dos 
órgãos sociais mantêm-se em funções até a designação dos 

novos membros.

SECÇÃOH
Da Assembleia Geral

ARTIGO 11.°
(Composição)

LA Assembleia Geral, quando regularmente convocada 
representa a universalidade dos sócios e as suas deliberações 

serão obrigatórias para todos os sócios, salvo se forem invá

lidas nos termos da lei.
2. A Assembleia Geral pode deliberar sob todas as formas 

enos termos previstos na Lei das Sociedades Comerciais.
3. Os sócios poderão fazer-se representar na Assembleia 

Geral, bastando para tal, endereçar carta a ser entregue ao 
Presidente da Mesa da Assembleia Geral.

ARTIGO 12.° 
(Funcionamento)

1- A Mesa da Assembleia Geral é composta por um 
Presidente indicado pelo sócio maioritário e por um secre

tário.

2- A Assembleia Geral é dirigida por um Presidente

Mesa da Assembleia Geral e por este convocada, com 
Pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência, por um anún- 
cio publicado num jornal de grande tiragem nacional ou 

P°r rneio de carta enviada por correio, fax ou outro meio de 

COluunicação escrita, a todos os sócios, indicando o local, 
** '1Qra e a ordem de trabalhos propostos e outras menções 

e§ais devendo nesse período os sócios proceder ao levanta- 
lrientQ da documentação pertinente na sede social sociedade.

A Assembleia Geral reúne-se ordinariamente no pri 
Rleiro tritnestre de cada ano e extraordinariamente sempre 

e requeria a sua convocação ao respectivo Presidente 
0 Conselho de Gerência ou Gerente-Único ou por qual 

ceUer dos sócios que detenha mais do que 20% (vinte por 

t°) d° capital social ou ainda pelo Fiscal-Único.
1 A Assembleia Geral pode deliberar validamente sem 

esce.°S sóc5os se reúnam, se neles nisso acordarem por 

relt0 e> clUal<luer documento escrito valendo como acta e 
0Ll que se contenha matéria colocada à atenção 

dos sócios, valerá como deliberação, desde que ele contenha 

a assinatura dos sócios ou dos seus representantes. -
5. A Assembleia Geral delibera por maioria absoluta dos 

votos dos sócios presentes ou representados, dispondo cada 
sócio de um número de votos proporcional ao montante da 
sua participação no capital sem prejuízo da maioria mais 
elevada que seja exigida pela lei ou por estes estatutos e sem 

contar com as abstenções.
6. Quaisquer deliberações referentes às matérias contidas 

no artigo 12.° destes estatutos, só poderão ser válidas e apro
vadas com o voto favorável do sócio «Sonangol Pesquisa & 

Produção, S. A.».
7. As actas das diferentes sessões da Assembleia Geral 

serão assinadas pelo seu Presidente e pelo Secretário da 

Mesa, e lavradas em livro próprio.

ARTIGO 13.°
(Competências)

1. A Assembleia Geral é o órgão máximo da sociedade e, 
sem prejuízo de outras competências concedidas por dispo

sições legais ou estes estatutos, a esta compete:
a) Eleger e destituir os membros da Mesa da Assem

bleia Geral, do Conselho de Gerência, Fiscal- 
-Único e o Gerente-Único, e fixar a respectiva 

remuneração;
b) Aprovar a indicação dos auditores às'contas e res

pectiva remuneração;
c) Aprovar a organização e funcionamento internos

do Conselho de Gerência, se houver, incluindo 
os poderes delegados à Comissão Executiva;

d) Aprovar as atribuições e definir os limites dos
poderes conferidos ao Gerente-Único;

e) Apreciar o relatório de gestão do Gerente-Único

ou do Conselho Gerência, discutir e votar o 
balanço, às contas e o parecer do Fiscal-Único;

j) Deliberar sobre a proposta de aplicação dos resul
tados do exercício;

g) Deliberar sobre as alterações aos estatutos e as
' condições de aumentos ou reduções de capital,

bem como o fornecimento de prestações adicio-
♦ nais e de suprimentos.

h) Deliberar sobre a remuneração dos membros dos
órgãos sociais e qualquer proposta de atribuição 
de prémios ou bónus do Conselho de Gerência, 
ou quaisquer Gerentes a título individual;

i) Aprovar os objectivos gerais e os princípios funda
mentais das políticas da sociedade;

j) Deliberar sobre a existência de justificado interesse
próprio da sociedade para a prestação de garan
tias reais ou pessoais a dívidas de outras entida
des que com ela não se encontrem em relação de 
domínio ou de grupo;

k) Autorizar a alienação ou obrigação de bens ou
direitos imobiliários ou de capital ou a hipoteca 
de bens imobiliários, mediante parecer favorável 
do Conselho Fiscal;
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SECÇÃO III

Do Conselho dc Gerência ou Gcrcnte-Único

ARTIGO 14.°
(Composição do Conselho de Gerência)

"1.0 Conselho de Gerência, se houver, é o
Ul&ao exg.. 

cutivo da sociedade e sera composto por até oito mp~L 
. ,,lc*nbros

não executivos e cinco membros executivos, eleifnc .

Assembleia GeraL

2. Os membros executivos do Conselho de GerênHo

* l) Definir os princípios gerais de política de participa 

ções em sociedades, e deliberar sobre as respec- 

tivas aquisições e alienações;
m) Aprovar a criação e aquisição ou alienação, no

todo ou em parte do capital social de qualquer 

subsidiária ou qualquer participação em quais- i 

quer-sociedades, agrupamentos de empresas ou 

consórcios;
n) Deliberar sobre a cisão, fusão, transformação ou

dissolução da sociedade; " ’ houver, constituem a sua Comissão Executiva, encarregue •

o) Aprovar a abertura de contas bancárias e as condi- da gestão corrente da sociedade, devendo a organização e

ções da sua movimentação; s funcionamento interno do Conselho de Gerência, incluindo

p) Aprovar quaisquer contratos incluindo contratos os poderes delegados à Comissão Executiva, constar de

inter-relacionados acima dos limites que vierem regulamento a ser aprovàdo pela Assembleia Geral, 

a ser fixados para o Conselho de Gerência ou 

Gerente-Único;

q) Aprovar a organização estrutural da sociedade e os

. respectivos manuais de funcionamento;

r) Aprovar a criação e utilização de quaisquer fun-

. dos, legais ou voluntários, permanentes ou não, 

da sociedade. -

s) Aprovar a utilização ou distribuição de quaisquer

montantes disponíveis da sociedade;

t) Aprovar a celebração de acordos bancários ou

outros acordos financeiros acima dos limites que 

vierem a ser fixados peio Conselho Gerência ou 
Gerente-Único;

u) Autorizar o aluguer venda, cessão, transferência '

ou outra forma de disposição de bens móveis oú 

imóveis da sociedade, quando .não incluída no 

plano e orçamento anual;

v) Autorizar a efectivação de quaisquer gastos de

capital ou a alienação de bens não contidos em 

qualquer plano e orçamento aprovado acima dos 

limites que vierem a ser fixados para o Conselho 
de Gerência ou Gerente-Único;

w) Aprovar a indicação de quaisquer mandatários ou

procuradores, que não sejam advogados em cau

sas forenses, bem como a indicação dos respec

tivos poderes e aprovação da sua remuneração;

x) Deliberar sobre qualquer outro assunto para que

tenha sido extraordinária ou especialmente con

vocada.

2. As matérias referidas nas alíneas do número ante

rior não poderão ser incluídas ha ordem do dia de qualquer 

Assembleia Geral, ordinária ou extraordinária, sem que tais 

matérias tenham sido previamente submetidas à apreciação 

do sócio «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.» e ele con

corde com tal inclusão e não poderão ser aprovadas, nem 

em primeira, nem em segunda convocação, sem o seu voto 

favorável.

3. Os membros não executivos do Conselho de Gerência, 

se houver, são o Presidente do Conselho de Gerência, que 

é nomeado mediante aprovação do Presidente do Conselho 

de Administração da «SONANGOL, E. P.», o Presidente 

do Conselho de Administração da «Sonangol Pesquisa & 

Produção, S. A.» a quem compete dirigir as respectivas 

reuniões, tendo para o efeito voto de qualidade, um vogal 

escolhido de entre os demais membros do Conselho de 

Administração da «Sonangol P & P, S. A.» e outro membro 

que poderá ser a pessoa estranha à «Sonangol P & P, S. A.».

ARTIGO 15.° 
(Gerente-Único)

1. O Gerente-Único é o órgão executivo da sociedade, 

eleito pela Assembleia Geral.
2. O Gerente-Único está encarregue da gestão corrente 

dá sociedade, devendo os seus poderes, constar de regula 

mento a ser aprovado pela Assembleia Geral.

ARTIGO 1,6.°
(Competências do Conselho dc Gerência)

Ao Conselho de Gerência, competem os 

poderes para a gestão dos negócios sociais, 

tes impostos pela léi e por <______________

a) Representar a sociedade em juízo c 

podendo desistir, transigir e < 

quer pleitos, e, bem assim, 
de arbitragem, designar mandatários 

curadores fixando-lhes os i . 

incluindo os de substabelecer;
b) Gerir os negócios da sociedade e pratica

os actos e operações relativos ao object ~ 

incluindo a assinatura de contratos, que 

bam na competência atribuída a outros 

da sociedade; . ^jas

c) Abrir, manter e movimentar as contas & 
da sociedade, de acordo com as delit>eraÇ 

Assembleia Geral;

, _j mais amplos 

dentro dos lin"' 

estes estatutos designadamen
: fora dele. 

e confessar em qualS' 

celebrar convenÇ°eS 

, ou Pr0' 
lanv***—--- _

respectivos P°der

. tod°s 
soci^’
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Propor à aprovação da Assembleia Geral a aqui

sição, venda, alienação ou oneração de bens 

móveis ou imóveis, ou o arrendamento de pré

dios ou parte dos mesmos;

e) Propor à aprovação da Assembleia Geral a nego

ciação com terceiros.dos financiamentos de que 

a sociedade venha a necessitar;

. f) Propor à aprovação da Assembleia Geral a aquisi

ção de participações em sociedades, celebração 

’ de acordos ou contratos de cooperação e asso

ciação com empresas do mesmo ramo;

g) Proporá Assembleia Geral da sociedade a mudança

da sede social, as prestações suplementares, os 

suprimentos e os aumentos do capital social que 

se mostrem necessários;

h) Propor à aprovação da Assembleia Geral a apli

cação de fundos disponíveis da sociedade con

forme o interesse e as conveniências desta;

i) Propor à Assembleia Geral a alienação e obrigação

de bens ou direitos imobiliários ou a hipoteca de 

bens imobiliários, mediante parecer favorável 

do Conselho Fiscal;'

j) Preparar os projectos de planos estratégicos plu-

rianuais a serèm submetidos à aprovação da 

Assembleia Geral;
k) Elaborar o relatório e contas anuais e submetê-lo à

apreciação da Assembleia Geral;
l) Adoptar, modificar e submeter à Assembleia Geral

para aprovação os planos e orçamentos anuais e 

de longo prazo;
w? Estabelecer a organização técnico-administrativa 

da sociedade e as suas normas de funcionamento 

interno;
n) Recomendar aos sócios o calendário de distribui

ção de dividendos;
°) Propor à aprovação da Assembleia Geral a assina

tura de acordos de cooperação para a formação 

de «Joint Venture», ou aquisição do capital de 

outras empresas;
P) Elaborar os relatórios periódicos de gestão e téc

nicos incluindo informações de carácter organi

zacional, comercial e financeiro e submetê-los à 

apreciação dos sócios;
9? Contratar e despedir trabalhadores bem como exer 

cor o poder disciplinar;
r) Delegar numa Comissão Executiva, formada por 

gerentes, a gestão corrente da sociedade fixando 

"lhe a composição, competência e modo de fun 

cionamento.
Nomear mandatários da sociedade para a prática de 

actos ou categorias de actos específicos,

Exercer as demais competências que lhe sejam atri

buídas pela Assembleia Geral.
1. No exercício das suas funções, o Gerente não se pode 

fazer representar por terceiros, sem prejuízo da possibilidade 

de constituir mandatários ou procuradores para a prática de 

determinados actos ou categoria de actos a definir por deli

beração da Assembleia Geral.

ARTIGO 17.°
(Competências do Gerente-Único)

As competências do Gerente-Único serão definidas por 

deliberação da Assembleia Geral, em cumprimento do dis

posto no artigo 15.°

ARTIGO 18.°
(Funcionamento do Conselho de Gerência)

1.0 Conselho de Gerência, se houver, fixará as datas ou a 

periodicidade das suas reuniões ordinárias e reunirá extraor

dinariamente sempre que convocado pelo seu Presidente, 

,a pedido de um dos.seus membros ou mandatário, ou do’ 
Fiscal-Único.

2. As deliberações do Conselho de Gerência, se houver, 

são tomadas por maioria absoluta dos votos expressos dos 

seus membros quer presentes quer representados e ou votem 

por correspondência tendo o Presidente voto de qualidade.

3.0 Conselho de Gerência, se houver, poderá ainda, sem

- se reunir, adoptar deliberações unânimes por escrito, assina

das por todos os Gerentes.

ARTIGO 19.°
(Actas)

1. Das reuniões do Conselho Gerência, se houver, redi

gir-se-ão as respectivas actas que serão assinadas por todos 

os presentes e lavradas em livro próprio, devendo no final 

de cada reunião ser tirado um resumo conclusivo imediata

mente fornecido aos participantes.

2. Sempre que as actas das reuniões forem exaradas fora 

do livro próprio, deverão nele ser integralmente transcritas, 

sendo a transcrição certificada como exacta pelo Presidente 

do Conselho de Administração de Gerência, se houver, 

arquivando-se a Acta avulsa na sede social.

' 3. Serão igualmente registadas nas actas as declarações 

de voto de vencido.

4. Das actas das reuniões do Conselho de Gerência, se 

houver poder-se-ão extrair deliberações que serão assinadas 

pelo Presidente do Conselho de Gerência.

ARTIGO 20.°
(Vinculação da Sociedade)

1. A sociedade fica legal mente obrigada:

a) Pela assinatura do Presidente do Conselho de
Gerência ou do Gerente-Único dentro dos limi

tes definidos pela Assembleia Geral;

b) Pela assinatura de dois membros do Conselho-de

Gerência, se houver;
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c) Pela assinatura do membro do Conselho de Gerên

cia, sè houver, quando este órgão social assim . • 

tenha especialmente deliberado para o efeito; ,
d) Pela assinatura de um procurador, dentro dos limi

tes das suas atribuições;
2. E vedado aos sócios, aos membros do Conselho de 

Gerência ou Gerente-Único e aos procuradores obrigar 
a sociedade em actos e contratos estranhos aos negócios 

sociais, designadamente letras de favor, fianças, avales e 

abonações.
3. Sempre que as obrigações da sociedade sejam 

representadas por títulos, estes devem ter a assinatura do 

Gerente-Único ou de dois gerentes do Conselho de Gerência, 

se houver, podendo as assinaturas ser substituídas por sim

ples reprodução mecânica ou de chancela.

SECÇÃO iv
Da Fiscalização da Sociedade

ARTIGO 21.°
(Composição)

me.nto.

--------------- —

a) 5% (cinco por cento) será destinado à co ■ 

ção e, sendo necessário, reintegração da 
legal até que esta perfaça um valor equiva^’ 

30% (trinta por cento) do capital social- e"'6’

b) O remanescente será distribuído aos sócios 
deliberação da Assembleia Geral em contrl? 

aprovada por maioria de votos correspond ° 

tes a 75% (setenta e cinco por cento) do capital 

social.
2. Nem o Gerente, nem os membros do Conselho Fiscal 

têm direito a participação nos lucros da Sociedade.

CAPÍTULO V

Disposições Finais

ARTIGO 25.°
(Património da sociedade)

Para além do que dispuserem os estatutos, a sociedade 
será sempre proprietária de todos os bens e equipamentos. 

• adquiridos, quer por fundo próprio, quer mediante financia-

1. A fiscalização da gerência da sociedade é exercida por • 
um Fiscal-Único e um suplfente eleitos em Assembleia Geral 

por úm período de três anos, podendo ser reeleitos. O Fiscal- 
Único e o suplente terão necessariamente que ser revisores 

oficiais de contas.

. 2. Por deliberação da Assembleia Geral, poder-se-á con
fiar a uma sociedade de peritos contabilísticos o exercício 
das funções do Fiscal-Único, não se procedendo então a 

eleição deste. z
3. O Fiscal-Único tem as atribuições fixadas na lei. ,

ARTIGO 22.°
(Auditoria)

As funções de auditoria são exercidas por uma sociedade 

de auditores de contas aprovada pela Assembleia Geral que 
fixará a respectiva remuneração.

CAPÍTULO IV

Exercício Social, Aplicação de Lucros e Dissolução

ARTIGO 23.°
(Exercício social)

1.0 exercício social corresponde ao ano civil, devendo 
os documentos de prestação de contas relativos a cada

• exercício, incluindo o relatório de gestão e as contas do 

exercício, ser submetidos à apreciação dos sócios nos pri

meiros três meses, após o final de cada exercício com data 

de 31 de Dezembro.

2. Os documentos de prestação de contas serão elaborados 

pelo Gerente nos termos da lei, devendo ser acompanhado 
de parecer do Conselho Fiscal.

ARTIGO 24.°
(Aplicação dc lucros)

J. Depois de cumpridas todas as obrigações fiscais da 

sociedade e cobertos os prejuízos transitados, os lucros 

líquidos de cada exercício terão a seguinte aplicação:

ARTIGO 26.?
(Contas c Relatórios)

J. ° ano fiscal, para efeitos contabilísticos, correrá de I 

Janeiro a 31 de Dezembro do calendário gregoriano.

. 'Vr0S 6 reg'StOS contabilísticos deverão ser man- 
s em ngola, e colocados à disposição do sócio que os 

quiser consultar, nos termos da lei.
Os Gerentes ou Gerente-Único da sociedade deverá(ão) 

P anualmente um relatório e contas que serão sub- 

s aos sócios peio Conselho de Gerência, se houver, 
J tamente com a proposta de distribuição de dividendos 

eorelatono da sociedade de contabilistas.

ARTIGO 27.°
(Plano dc contas) 

de aco ,S°C'edade mar|terá livros e registos contabilísticos 
chwm ° C°m aS melhores práticas comerciais e seguindo a

2 ^aocontabilística vigente em Angola. 
dadA a °S °S docurnent°s e livros de escrituração da socie- 

de deverão ser redigidos em português.

. . , . ARTIGO 28.°
j nncípios de gestão c relação dc grupo)

hcas m ,°C^e<^ade ser^ administrada de acordo com as poli 

lei bem6 ° °S 6 Procedime"tos de gestão consagrados na 
Grupo «SONANGOU'CaS’ eStratég'CaS e reSulament°S ° 

enquanto S°C-° <<Sonango1 Pesquisa & Produção, S. A-». 

adireccão C'edade dominante promoverá o objecto soei*’ 

°desenvo|6 C°OrdenaÇão económica e financeira, bem c°fí 

na relação ?mento ernPresarial da sociedade, que paric'Pa 

e krupo na qualidade de sociedade domina &■

Al<nGO29.°
I (Comunicações)

estatutos ComunicaÇão efectuada nos termos de 

com ela relacionada deverá ser escrita e e
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,,e pessoalmente ou enviada ao respectivo destinatário fetecópia para endereço ao loca! que esse destS T 

que, por escrito, à sociedade. s 0 ln^''

2. Quaisquer notificações ou comunicações enviadas 

nOs termos acima descritos ou remetidos por outra constituam prova adequada da entrega serão consiZT 

efectuadas, produzindo os seus efeitos na data da „)a 7 
tíva recepção. , eTec"

ARTIGO 30.°
(Dissolução e liquidação)

1. A sociedade dissolver-se-á nos termos previstos na lei, 
epara a sua liquidação todos os sócios ficam desde já desig
nados liquidatários, e na liquidação e partilha procederão 

como para elas acordarem.
2. Na falta de acordo e se algum deles pretender será 

o activo social licitado em bloco, com obrigação de paga
mento do passivo adjudicando-se ao sócio que melhor preço 

oferecer. - 
(15-3591-LO 1)

Sonangol P& P — Bloco 18/06, Limitada

Certifico que, de folhas 31 a 32 do livro de notas para 

escrituras diversas com o número 477-A, deste Cartór o 

Nojarial, encontra-se lavrada e registada a escritura de teor 

seguinte: •

Constituição da sociedade «Sonangol P & P Bíoco 

Limitada». . .

No dia 7 de J unho do ano de 2014, no 4.° Cartório Notanal 

da Comarca de Luanda, perante mim Guimarães Ma 

João da Silva, Notário, compareceram, como outorgantes.

Florinda Núria Buta João, solteira, natural do Lubango, 
Província da Huíla, residente habitualmente em Luand , 

Vila do Pronen-Prev, Casa n.° 70, Zona 20, Distrito Urbano 

do Kilamba Kiaxi, portadora do Bilhete de Iden 

número zero zero zero zero seis três um zero sete 

dois, emitido pela Direcção Nacional de Idei 
Civil, aos 2 de Outubro de 2013, que outorga 

como mandatária da «Sociedade Nacional de Com

Angola, Empresa-Pública-SONANGOL, E. 
Sede em Luanda, na Rua Rainha Ginga, n. » 

cVlada na Conservatória do Registo Comercial • 

s°bon.° 101, folhas 30 verso, livro E-H-l, Pessoa o

c°m o NIF cinco quatro um zero zero zero tr r 

qualro e Carla Josineyde Alfredo de Sousa Pereira a . 

casada, natural de Luanda, Província de Luai Qasa 
habitualmente em Luanda, na Rua Frederico Welwrtc 

n- Distrito da Ingombota, Município de Luan , 
dora do Bilhete de Identidade número zero, zero

Wro seis zero oito LA zero dois dois, em- 
*rquiv<> de Identificação de Luanda aos dois 

d°is "d e doze, que outorga neste acto como mandatána 

«Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.», com sede social 

na Rua Comandante Dack Doy, n.° 2, em Luanda, Angola, 

matriculada na Conservatória do Registo Comercial sob o 

número mil novecentos e noventa e cinco barra mil duzentos 

e nove, Pessoa Colectiva com o NIF cinco quatro um zero 

zero zero dois sete dois cinco.
Verifiquei a identidade das outorgantes pela exibição dos 

já mencionados documentos de identificação, a qualidade 

e a suficiência dos poderes com que intervêm neste acto, 
em face das procurações, da deliberação e da acta que mais 
adiante menciono e arquivo.

Pelas outorgantes foi dito:
Que pela presente escritura constituem, em nome das 

suas representadas, uma sociedade por quotas denominada 
«Sonangol P & P Bloco 18/06, Limitada». A sociedade tem 
a sua sede em Luanda, na Avenida 4 de Fevereiro, n.° 197, 
Edifício Torres Atlântico, com o capital social integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro de Kz: 1.000.000,00 (um 
milhão de kwanzas), equivalente a USD 10.000,00 (dez mil 

dólares norte-americanos), repartido em (2) duas quotas, 
distribuídas e representadas, sendo uma de Kz: 990.000,00 
(novecentos e noventa mil kwanzas), correspondente a 99% 
(noventa e nove por cento) do capital social de.que é titu
lar a sócia «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.» 
e outra de Kz: 10.000,00 (dez mil kwanzas), correspon
dente a 1% (um por cento) do capital social, de que é titular 
a sócia «Sociedade Nacional de Combustíveis de Angola, 
Empresa Pública—- SONANGOL, E. P.». *

Que a dita sociedade tem por objecto o disposto no 
artigo 3.° dos seus estatutos, que é o documento comple
mentar, elaborado nos termos do artigo 55.° da Lei n.° 1/97, 

que fazem parte desta escritura que as outorgantes decla
ram terem lido, tendo pleno conhecimento do seu conteúdo, 
pelo que dispensam a sua leitura.

Assim o disseram e outorgaram.
Instruíram esse acto:

a) Acta da Assembleia Geral Extraordinária n.° 2/2014,

de 5 de Fevereiro da Sonangol;

b) Deliberação da «Sociedade Nacional de Combus

tíveis de Angola, Empresa Pública — Sonangol, 

. E. P>> e «Pesquisa & Produção, S. A.»;.

c) Procuração da «Sonangol Pesquisa & Produção,

S.A.»; ’

d) Procuração da Sonangol, E. P.»;

e) Certificado de Admissibilidade;

i) Comprovativo de realização do capital.
A presente escritura foi lida, em voz alta, aos outorgan

tes e na presença simultânea dos mesmos foi explicado o 
seu conteúdo e advertidos da obrigatoriedade do registo no 
prázo de 90 dias a contar da data deste acto.

4.°  Cartório Notarial da Comarca de Luanda, em Luanda, 

aos 7 de Junho de 2014. — O Notário, Guimarães Martinho 

João da Silva.
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ESTATUTOS DA SOCIEDADE
SONANGOL P & P — BLOCÒ 18/06, LIMITADA

CAPÍTULO I
Denominação, Forma, Sede, Objecto e Duração.

ARTIGO l.°
(Denominação c Fornia Jurídica)

1. A sociedade adopta a denominação de «SONANGOL 

P & P — Bloco 18/06, Limitada», adiante abreviadamente 
designada por «Sonangol P & P — Bloco 18/06, Lda» e é 

constituída sob a forma de uma sociedade por quotas.
2. A «Sonangol P & P — Bloco 18/06, Lda» é uma subsi

diária da «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.», adiante e 

abreviadamente designada por «Pesquisa & Produção, S. A.».

ARTIGO 2.°
(Sede e representação)

1. A sociedade tem a sua sede em Luanda, na Avenida 4 

de Fevereiro, número 197, Edifício Torres Atlântico.
2. O Conselho de Gerência ou o Gerente-Único, pode 

por simples deliberação transferir a sede social para qual
quer outro local, estabelecer e encerrar escritórios, filiais, 

sucursais, agências, delegações ou qualquer outro tipo de 
representação no País ou no estrangeiro, bem como des
centralizar os seus serviços técnicos e administrativos, de 
acordo às necessidades da sua actividade.

3. A abertura de representações no estrangeiro deverá ser 
precedida do cumprimento das obrigações legais aplicáveis 
e depende do prévio consentimento da Assembleia Geral.

ARTIGO 3.°
(Objecto social)

1. A sociedade tem por objecto social o exercício de 
actividades de prospecção, pesquisa e avaliação de hidro- 

carbonetos líquidos e gasosos bem como a prestação de 
serviços complementares técnicos e de engenharia, con
forme as linhas de orientação estratégica definidas pela 

«Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.».
2. O objecto social da referida sociedade recai igual

mente sobre o planeamento estratégico, bem como com a 
definição de políticas e o monitoramento das actividades 

exercidas pelas empresas de pesquisa & produção, detidas 

pela «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.».
3. A sociedade poderá adquirir ou participar no capi

tal social de outras sociedades constituídas ou a constituir 

desde que tal se revele útil ao desempenho das actividades 
sociais e assim seja deliberado pela Assembleia Geral.

4. A sociedade poderá exercer quaisquer outras activida

des, subsidiárias ou complementares ao seu objecto social 

desde que assim o delibere a Assembleia Geral.

ARTIGO 4.°
(Duração da sociedade)

A «Sonangol P & P — Bloco 18/06, Lda», existirá por 
tempo indeterminado e o exercício da sua actividade contar- 

-se-á, para todos os efeitos legais, a partir da data da escritura 
pública de constituição.

CAPITULOU
Capital Social ...

ARTIGO 5.°
(Capital social)

1. o capital social, integral mente subscrito e reaf 

em dinheiro é de Kz: 1.000.000,00 (um milhão de 
zas), repartido em duas quotas distribuídas e representa^' 

da seguinte forma:
a) Uma quota em kwanzas no valor de Kz: 990.000 00

(novecentos e noventa mil kwanzas), a que cor

‘ responde 99% (noventa e nove por cento) do 

capital, de que é titular o sócio «Sonangol Pes

quisa & Produção, S. A.»; '

b) Uma quota em kanzas no valor de Kz: 10.000 00

(dez mil kwanzas), a que corresponde 1% (um 

por cento) do capital, de que é titular o sócio 

«Sonangol, E.P.».
2. Ao sócio «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.» . 

poderão ser exigidas prestações suplementares de capital até 

ao limite que for fixado em Assembleia Geral e por aquele

’ aceite.
3. O sócio «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.» for

necerá à sociedade os suprimentos de que esta necessitar, 

nos termos e condições que forem fixados em contrato a 

celebrar para o efeito.

ARTIGO 6.°
(Aumento do capital)

1. Por deliberação da Assembleia Geral, o capital 

social poderá ser aumentado, uma ou mais vezes, nos ter
mos do estabelecido no artigo 92.° da Lei das Sociedades 

Comerciais.
2. Tratando-se de aumento por novas entradas, a deli

beração acima mencionada, determinará as condições e 
subscrição de novas partes sociais, a sua distribuição, o 
pagamento pelos sócios e a sua realização, respeitando o 

direito de preferência dos sócios fundadores. • . ,
3. Qualquer alteração na realização do capital s0C1^ 

não poderá em hipótese alguma, originar que a «Sonang 
Pesquisa & Produção, S. A.», venha a deter directame^ 
menos de 90% (noventa por cento) do total do capitals0

ARTIGO 7.°
(Transmissão, cessão c amortização dc quotas)

1. A cessão, total ou parcial, gratuita ou oneros , 
quotas a terceiros depende do prévio consentimento^ 

sociedade, prestado mediante deliberação da Assein^yo 

Geral aprovada por maioria de votos representativos 
(setenta e cinco por cento) do capital social.

2.0 consentimento previsto no número anterior 
da verificação pela sociedade da capacidade financ 
cessionário para fazer face às obrigações inerentes à P 

cução do objecto social. ~ direito
3. Na cessão onerosa de quotas a terceiros, terão 

de preferência os demais sócios, devendo o sócio 

notificá-los por escrito com uma antecedência mínl,T1 q$ 
(trinta) dias, indicando os termos e condições da ces
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ócios notificados devem responder no prazo de 15 (quinze) 
Ls contados da data de recepção da referida notificação, 

sob Pena de se considerar que não Pendem exercer o . • 
direito de p^ferência.

4 É proibida a venda, cessão ou qualquer outra forma 
de disposição ou transmissão parcial ou total de quotas. 
Contudo, a mesma é autorizada quando feita a uma entidade 
em que o sócio «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.» dete
nha pelo menos 51% (cinquenta e um por cento) do capital 
com direito a voto ou detenha o seu controlo de gestão.

5. A sociedade poderá amortizar a quota de qualquer 
sócio quando ela tenha sido onerada ou alienada sem o con
sentimento da sociedade, quando tenha sido interposta contra 
o sócio uma acção de insolvência ou de falência, quando a 
quota tenha sido alvo de arresto, penhora, consignação ou 
apreensão judicial, ou mediante acordo com o respectivo 
titular, sendo em tais casos o valor da amortização, aquele 
que resultar do último balanço aprovado, acrescido da parte 
que ao sócio couber em quaisquer fundos ou reservas.

CAPÍTULO III
Dos Órgãos Sociais

SECÇÃO!
Disposições Gerais

ARTIGO 8.°
(Composição)

A sociedade é cpmposta pelos seguintes órgãos sociais:

a) Assembleia Geral;
b) Conselho de Gerência ou Gerente-Único;

c) Fiscal-Único.

. . ARTIGO 9 o
(Gerente-Único)

Até que a Assembleia Geral delibere em sentido contrá- 
fi° e decida eleger um Conselho de Gerência, a gerência da 

sociedade será exercida por um Gerente-Único, dentro dos 
limites impostos pela lei e por este estatutos, aplicando-se, 

COrn as devidas adaptações,.o disposto nestes capítulo.

ARTIGO I0.°
(Mandiltos)

Os membros da Mesa da Assembleia Geral, do 
G°nselho de Gerência, ou Gerente-Único e o Fiscal-Único 

são eleitos para um mandato de 3 (três) anos pela Assembleia 
Geral, podendo ser reeleitos, uma ou mais vezes.

2- No termo dos respectivos mandatos, os membros dos 

rÉ$os sociais mantêm-se em funções até à designação dos 
nov°s membros. - ■ •

SECÇÃO II 
Da Assembleia Geral

ARTIGO II.0
(Composição)

• l A Assembleia Geral, quando regularmente convocada 

Senla a un'versalidade dos sócios e as suas deliberações 

0 obrigatórias para todos os sócios, salvo se foiem inva 

as "os termos da lei.

2. A Assembleia Geral pode deliberar sob todas as formas 

e nos termos previstos na Lei das Sociedades Comerciais.
3. Os sócios poderão fazer-se representar na Assembleia 

Geral, bastando para tal, endereçar carta a ser entregue ao 
Presidente da Mesa da Assembleia Geral.

ARTIGO 12.° 
(Funcionamento)

1. A Mesa da Assembleia Geral é composta por um pre
sidente indicado pelo sócio màioritário e por um secretário.

2. A Assembleia Geral é dirigida por um Presidente/ 
de Mesa da Assembleia Geral è por este convocada, com 
pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência, por um anún
cio publicado num jornal de grande tiragem nacional ou 
por meio de carta enviada por correio, fax ou outro meio de 
comunicação escrita, a todos os sócios, indicando o local,

a hora e a ordem de trabalhos propostos e outras menções 
legais devendo nesse período os sócios proceder ao levan
tamento da documentação pertinente na sede social da 

sociedade.
3. A Assembleia Geral reúne-se ordinariamente no pri

meiro trimestre de cada ano e extraordinariamente sempre 
que requeira a sua convocação ao respectivo Presidente 
pelo Conselho de Gerência ou Gerente-Único ou por qual

quer um dos sócios que detenha mais do que 20% (vinte por 
cento) do capital social ou ainda pelo Fiscal-Único.

4. A Assembleia Geral pode deliberar validamente sem 
que os sócios se reúnam, se neles nisso acordarem por 

escrito e, qualquer documento escrito valendo como acta de 
reunião ou em que se contenha matéria colocada à atenção 

dos sócios, valerá como deliberação, desde que ele contenha 

a assinatura dos sócios ou dos seus representantes.
5. A Assembleia Geral delibera por maioria absoluta dos 

votos dos sócios presentes ou representados, dispondo cada 
sócio de um número de vitos proporcional ao montante da 

sua participação no capital sem prejuízo da maioria mais 
elevada que seja exigida pela lei ou por estes estatutos e sem 

contar com as abstenções.
6. Quaisquer deliberações referentes às matérias contidas 

no artigo 12.° destes estatutos, só poerão ser válidas e apro
vadas com o voto favorável do sócio «Sonangol Pesquisa & 

Produção, S. A.».
7. As actas das diferentes sessões da Assembleia Geral 

serão assinadas pelo seu Presidente e pelo Secretário da 

Mesa, e lavradas em livro próprio.

\ ARTIGO !3.°
(Competências)

1. A Assembleia Geral é o órgão máximo da sociedade e, 

sem prejuízo de outras competências concedidas por dispo

sições legais ou estes estatutos, a esta compete:
a) Eleger e destituir os membros da Mesa da Assem

bleia Geral, do Conselho de Gerência, Fiscal- 
-Único e o Gerente-Único, e fixar a respectiva 

remuneração;



b) Aprovar a indicação dos auditores às contas e res

pectiva remuneração;
c) Aprovar a organização e funcionamento internos

do Conselho de Gerência, se houver, incluindo 

os poderes delegados à Comissão Executiva,

d) Aprovar as atribuições e definir os limites dos

poderes conferidos ao Gerente-Único;
e) Apreciar o relatório de gestão do Gerente-Único

ou do Conselho de Gerência, discutir e votar o 
balanço, as contas e o parecer do Fiscal-Único,

i) Deliberar sobre a proposta de aplicação dos resul

tados do exercício;
g) Deliberar sobre as alterações aos estatutos e as

condições de aumentos ou reduções de capital, 

bem como o fornecimento de prestações adicio

nais e de suprimentos;
h) Deliberar sobre a remuneração dos,membros dos

órgãos sociais e quálquer proposta de atribuição 

de prémios ou bónus do Conselho de Gerência, 

ou quaisquer Gerentes a título individual;

i) Aprovar os objectivos gerais e os princípios funda-

• mentais das políticas da sociedade;

j) Deliberar sobre a existência de justificado interesse

próprio da sociedade para a prestação de garan- 

tias reais ou pessoais a dívidas de outras entida

des que com ela não se encontrem em relação de 

domínio ou de grupo;

k) Autorizar a alienação ou obrigação de bens ou

direitos imobiliários ou de capital ou a hipoteca 

de bens imobiliários, mediante parecer favorável 

do Conselho Fiscal;

l) Definir os princípios gerais de política de participa

ções em sociedades, e deliberar sobre as respec

tivas aquisições e alienações;

m) Aprovar a criação e aquisição ou alienação, no

todo ou em parte do capital social de qualquer 

subsidiária ou qualquer participação em quais

quer sociedades, agrupamentos de empresas ou 

consórcios;

n) Deliberar sobre a cisão, fusão, transformação ou

dissolução da sociedade;

o) Aprovar a abertura de contas bancárias e as condi

ções da sua movimentação;

p) Aprovar quaisquer contratos incluindo contratos

inter-relacionados acima dos limites que vierem 

a ser fixados para o Conselho de Gerência ou 
Gerente-Único;

q) áptqvm a organização estrutural da sociedade e os

respectivos manuais de funcionamento;

r) Aprovar a criação e utilização de quaisquer fun

dos, legais ou voluntários, permanentes ou não 

da sociedade;

2^22arepobL|Ca

s) Aprovar a utilização ou distribuição de
montantes disponíveis da sociedade- a'Squer

t) Aprovar a celebração de acordos bane' '
outros acordos financeiros acima dos limite ‘ °U 
vierem a ser fixados pelo Conselho . qUe 

• ' , . Mtrencia ou
Gerente-Umco;

u) Autorizar o aluguer venda, cessão, transferênci 

. ou outra forma de disposição de bens móveis

imóveis da sociedade,’quando não incluída 

plano e orçamento anual;

v) Autorizar a efectivação de quaisquer gastos de 

' capital ou a alienação de bens não contidos em

qualquer plano e orçamento aprovado acima dos 

limites que vierem a ser fixados para o Conselho 
de Gerência ou Gerente-Único;

no

w/A provar a indicação de quaisquer mandatários ou

, , procuradores, que não sejam advogados em cau

sas forenses, bem como.a indicação dos respec

tivos poderes e aprovação da sua remuneração;

' x) Deliberar sobre qualquer outro assunto para que 

tenha sido extraordinária ou especial mente con

vocada.

2. As matérias referidas nas alíneas do número ante
rior não poderão ser incluídas na ordem do dia de qualquer 
Assembleia Geral, ordinária ou extraordinária, sem que tais 

matérias tenham sido previamente submetidas à apreciação 

do sócio-«Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.» e ele con

corde com tal inclusão e não poderão ser aprovadas, nem 
em primeira, nem em segunda, convocação, sem o seu voto 

favorável.

„ SECÇÃO III
Do Conselho de Gerência ou Ge rente-Único

ARTIGO 14.°
(Composição do Conselho dc Gerência)

1 • O Conselho de Gerência, se houver, é o órgão 
cutivo da sociedade e será composto por até oito mem 
não executivos e cinco membros executivos, eleitos p 

Assembleia Geral. • * . §e
2. Os membros executivos do Conselho de Gerêpcia, 

houver, constituem a sua Comissão Executiva, encarreg e 

da gestão corrente da sociedade, devendo a organiz^Ç^^ 
funcionamento interno do Conselho de Gerência, inc,“ de 
os poderes delegados à Comissão Executiva, cons a 
regulamento a ser aprovado pela Assembleia Gerah

3. Os membros não executivos do Conselho de^ er u6. 
se houver, são o Presidente do Conselho de Ger^cl ’
é nomeado mediante aprovação do Presidente do 0 do 
de Administração da «Sonangol, E. P.», 0 preSI :sa & 
Conselho de Administração da «Sonangol Pesq tívas 

rodução, S. A.» a quem compete dirigir as reSp ^a] 
reuniões, tendo para o efeito voto de qualidade, u de 
escolhido de entre os demais membros do C°nS„ |T1bro 
Administração da «Sonangol P & P, S. A.» e outro $ 
que poderá ser a pessoa estranha à «Sonangol P & ’
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ARTIGO 15.” 
(Gcrcntc-Único)

I o Gerente-Único é o órgão executivo da sociedade, 

eleito pela Assembleia Geral.
2. O Gerente-Único está encarregue da gestão corrente 

da sociedade, devendo os seus poderes, constar de regula
mento a ser aprovado pela Assembleia Geral.

ARTIGO 16.°
(Competências do Conselho de Gerência)

Aõ Conselho de Gerência competem os mais amplos 

poderes para a gestão dos negócios sociais, dentro dos limi

tes impostos pela lei e por estes estatutos designadamente:

a) Representar a sociedade em juízo e fora dele, 

podendo desistir, transigir e confessar em quais

quer pleitos, e, bem assim, celebrar convenções 

de arbitragem, designar mandatários ou pro

curadores fixando-lhes os respectivos poderes 

incluindo os de substabelecer;

. b) Gerir os negócios da sociedade e praticar todos 

os actos e operações relativos ao objecto social, 

incluindo a assinatura de contratos, que não cai

bam na competência atribuída a outros órgãos 

da sociedade;

c) Abrir, manter e movimentar as contas bancárias

da sociedade, de acordo com as deliberações da 

Assembleia Geral;
d) Propor à aprovação da Assembleia Geral a aqui

sição, venda, alienação ou oneração de bens 

móveis oli imóveis, ou o arrendamento de pré

dios ou parte dos mesmos;

ej Propor à aprovação da Assembleia Geral a nego

ciação com terceiros dos financiamentos de que 

a sociedade venha a necessitar;
J) Propor à aprovação da Assembleia Geral a aquisi

ção de participações em sociedades, celebração 

de acordos ou contratos de cooperação e asso

ciação com empresas do mesmo ramo;
S) Propor à Assembleia Geral da sociedade a mudança 

da sede social, as prestações suplementares, os 
suprimentos e os aumentos do capital social que 

se mostrem necessários;
h) Propor à aprovação da Assembleia Geral a apli 

cação de fundos disponíveis da sociedade con _ 

forme o interesse e as conveniências desta,

0 Propor à Assembleia Geral a alienação e obngaçao 
de bens ou direitos imobiliários ou a hipoteca de 

bens imobiliários, mediante parecer favorável 

do Conselho Fiscal;
Preparar os projectos de planos estratégicos plu 

rianuais a serem submetidos à aprovação 

Assembleia Geral;

k) Elaborar o relatório e contas anuais e submetê-lo à

apreciação da Assembleia Geral;
l) Adoptar, modificar e submeter à Assembleia Geral

para aprovação os planos e orçamentos anuais e 

de longo prazo;
m) Estabelecer a organização técnicos-administrativa

da sociedade e as suas normas de funcionamento
. interno;

n) Recomendar aos sócios o calendário de distribui

ção de dividendos;
o) Propor à aprovação da Assembleia Geral a assina

tura de acordos de cooperação para a formação 
de «Joint Venture», ou aquisição do capital de 

outras empresas; ’ '
p) Elaborar os relatórios periódicos de Gestão e Téc

nicos incluindo informações de carácter organi

zacional, comefcial e financeiro e submetê-los à 

apreciação dos sócios;
q) Contratar e despedir trabalhadores bem como

exerce o poder disciplinar;
r) Delegar numa Comissão Executiva, formada por

gerentes, a gestão corrente da sociedade fixando-

• -lhe a composição, competência e modo de fun

cionamento;
s) Nomear mandatários da sociedade para a prática de

actos ou categorias de actos específicos;

t) Exercer as demais competências que lhe sejam atri

buídas pela Assembleia Geral.
1. No exercício das suas funções, o Gerente não se pode 

fazer representar por terceiros, sem prejuízo da possibilidade 
de constituir mandatários ou procuradores para a prática de 
determinados actos ou categoria de actos a definir por deli
beração da Assembleia Geral.

ARTIGO 17.°
(Competências do Gerente-Único)

As competências do Gerente-Único serão definidas por 

deliberação da Assembleia Geral, em cumprimento do dis

posto no artigo 15.°

ARTIGO 18.°
(Funcionamento do Conselho de Gerência)

1. O Conselho de Gerência, se houver, fixará as datas 

ou a periodicidade das suas reuniões ordinárias e reunir- 

-se-á extraordinariamente sempre que convocado pelo seu 

Presidente, a pedido de um dos seus membros ou mandatá
rio, ou do Fiscal-Único.

2. As deliberações do Conselho de Gerência, se houver, 

são tomadas por maioria absoluta dos votos expressos dos 

seus membros quer presentes quer representados, e ou votem 

por correspondência tendo o Presidente voto de qualidade.

3.0 Conselho de Gerência, se houver, poderá ainda, sem 

se reunir, adoptar deliberações unânimes por escrito, assina

das por todos os Gerentes.
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ARTIGO 19.° 
(Actas)

1. Das reuniões do Conselho de Gerência, se houver, 
redigir-se-ão as respectivas Actas que serão assinadas por 
todos os presentes e lavradas em livro próprio, devendo no 
final de cada reunião ser tirado um resumo conclusivo ime

diatamente fornecido aos participantes.
2. Sempre que as Actas das reuniões forem exaradas fora 

do livro próprio, deverão nele ser integralmente transcritas, 

sendo a transcrição certificada como exacta pelo Presidente 
do Conselho de Administração de Gerência, se houver, 

arquivando-se a Acta avulsa na sede social.
3. Serão igualmente registadas nas Actas as declarações 

de voto de vencido.
4. Das actas das reuniõès do Conselho de Gerência, se 

houver poder-se-ão extrair deliberações que serão assinadas 

pelo Presidente do Conselho de Gerência.

ARTIGO 20.°
(Vinculaçâo da sociedade)

• ' . • ARTIGO 22.°
(Auditoria)

As funções de auditoria são exercidas por uma so ’ 
de auditores de contas aprovada pela Assembleia Geral^^ 

fixará a respectiva remuneração. a que

CAPÍTULO IV

Exercício Social, Aplicação de Lucros e DissoIuÇà0

ARTIÓO23.0
• (Exercício social)

1. O exercício social corresponde ao ano civil, devendo os
documentos de prestação de contas relativos a cada exerci-’ 
cio, incluindo 0 relatório de gestão e as contas do exercício 
ser submetidos à apreciação dos sócios nos primeiros três 
meses, após b final de cada exercício com data de 31 de 

Dezembro.
2. Qs documentos de prestação de contas serão elaborados 

pelo. Gerente nos termos da lei, devendo ser acompanhado 
de parecer do Conselho Fiscal.

ARTIGO 24.°
1. A sociedade fica legalmente obrigada:

a) Pela assinatura do Presidente do Conselho de
Gerência ou do Gerente-Único dentro dos limL 

tes definidos pela Assembleia Geral;

b) Pela assinatura de dois membros do Conselho de

Gerência, se houver;

c) Pela assinatura do membro do Conselho de Gerên

cia, se houver, quando este órgão social assim 

tenha especialmente deliberado para 0 efeito;

d) Pela assinatura de um Procurador, dentro dos limi

tes das suas atribuições;
2. É vedado aos sócios, aos membros do Conselho de 

Gerência ou Gerente-Único e aos Procuradores obrigar 

a sociedade em actos e contratos estranhos aos negócios 
sociais, designadamente letras de favor, fianças, avales e 
abonações.

3. Sempre que as obrigações da sociedade, sejam 
representadas por títulos, estes devem ter a assinatura do 
Gerente-Unico ou de dois gerentes do Conselho de Gerência 
se houver, podendo as assinaturas ser substituídas por sim
ples reprodução mecânica ou de chancela.

SECÇÃO IV
Da Fiscalização da Sociedade

ARTIGO 21.° 
(Composição)

J. A fiscalização da gerência da sociedade é exercida por 
um Fiscal-Único e um suplente eleitos em Assembleia Geral 

por um período de três anos, podendo ser reeleitos. O Fiscal- 
Único e o suplente terão necessariamente que ser revisores 

oficiais de contas.
2. Por deliberação da Assembleia Geral, poder-se-á con

fiar a uma sociedade de peritos contabilísticos 0 exercício 
das funções do Fiscal-Único, não se procedendo então a 

eleição deste.
'3. O Fiscal-Único tem as atribuições fixadas na lei.

(Aplicação de lucros)

1. Depois de cumpridas todas as obrigações fiscais da 
sociedade e cobertos os prejuízos transitados, os lucros 
líquidos de cada exercício terão a seguinte aplicação:

■ a) 5% (cinco porcento) será destinado à constitui- 
. ção e, sendo necessário, reintegração da reserva 

legal até que esta perfaça um valor equivalente a 

30% (trinta por cento) do capital social;
b) O remanescente setá distribuído aos sócios, salvo 

deliberação da Assembleia Geral em contrário, 
aprovada por maioria de votos corresponden
tes a 75% (setenta e cinco por cento) do capital 

social.
2. Nem 0 Gerente, nem os membros do Conselho Fiscal 

têm direito a participação nos lucros da sociedade.

CAPÍTULO V

Disposições Finais

/ ARTIGO 25.°

, (Património da sociedade) 
Para além do que dispuserem os estatutos, ã socied 

será sempre proprietária de todos os bens e equipalT,en.^ 

adquiridos, quer por fundo próprio, quer mediante finan 

mento.

ARTIGO 26.°
(Contas c Relatórios) . ' Je 1

1.0 ano fiscal, para efeitos contabilísticos., coiret 
de Janeiro a 31 de Dezembro do calendário gregor’an°rnaji''

2. Os livros e registos contabilísticos deverão ser 
tidos em Angola, e colocados à disposição do sócio q 

quiser consultar, nos termos da lei. erá(ã°^
3- Os gerentes ou Gerente-Único da sociedade dev

Preparar anualmente um relatório e contas que ser^ uVer, 

metidos aos sócios pelo Conselho de Gerência, se o$ 
conjuntamente com a proposta de distribuição de di*1 

e o relatório da sociedade de contabilistas.
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ARTIGO 27.° 
(Plano dc contas)

1 a sociedade manterá livros e registos contabilísticos 
de acordo com as melhores práticas comerciais e seguindo a 
lassificação contabilística vigente em Angola.

2 Todos os documentos e livros de escrituração da socie

dade deverão ser redigidos em português.

■ ARTIGO 28.°
(Princípios dc gestão c relação de grupo)

j.A sociedade será administrada de acordo com as polí
ticas, métodos e procedimentos de gestão, consagrados, na 
lei bem como nas políticas, estratégicas e regulamentos do 

Grupo «SONANGOL».
2. O sócio «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.» 

enquanto sociedade dominante promoverá o objecto social, 
adirecção e coordenação económica e financeira, bem como 
o desenvolvimento empresarial da sociedade, que participará •, 

> na relação de grupo na qualidade de sociedade dominada.

ARTIGO 29.°
(Comunicações)

1. Qualquer comunicação efectuada nos termos destes 
estatutos ou com ela relacionada deverá ser escrita e entre
gue pessoalmente ou enviada ao respectivo destinatário por 
telecópia para endereço ao local que esse destinatário indi

que, por escrito, à sociedade.
2. Quaisquer notificações ou comunicações enviadas 

nos termos acima descritos ou remetidos por outra via que 
constituam prova adequada da entrega serão consideradas 
efectuadas, produzindo os seus efeitos na data da sua efec- 
tiva recepção.

ARTIGO 30.°
(Dissolução c liquidaçãgo)

1. A sociedade dissolver-se-á nos termos previstos na lei, 

e para a sua liquidação todos os sócios ficam desde já desig

nados liquidatários, e na liquidação e partilha procederão 

como para elas acordarem. .
2- Na falta de acordo e se algum deles pretender será 

0 activo social licitado em bloco, com obrigação de paga- 
niento do passivo adjudicando-se ao sócio que melhor preço 
oferecer.

(15-3592-L01)

Sonangol p& P —Çabinda Onshore Norte, Limitada
J ■ .

Certifico que, de folhas 39 a 40. do livro de notas para 
escr,turas diversas com o n.° 477-A, deste Cartório Notarial, 

nc°ntra-se lavrada e registada a escritura de teor seguinte.
Constituição da sociedade «Sonangol P & P Cabinda 

nshore Norte, Limitada».
e No dia 7 de Junho de 2014, no’4.° Cartório Notarial da 

°^arca de Luanda, perante mim Guimarães Martinho João 

Notário, compareceram, como outorgantes.
F|orinda Núria Buta João, solteira, natural do Lubango, 

°V,ncia da Huíla, residente habitualmente em Luanda, na 

Vila do Pronen-Prev, Casa n.° 70, Zona 20, Distrito Urbano 
do Kilamba Kiaxi, portadora do Bilhete de Identidade 

número zero zero zero zero seis três um zero sete HA zero 
um dois, emitido pela Direcção Nacional de Identificação 
Civil, aos «2 de Outubro de 2013, que outorga neste acto 
como mandatária.da «Sociedade Nacional de Combustíveis 
de Angola, Empresa Pública — SONANGOL, E. P.», com 
sede em Luanda, na Rua Rainha Ginga, n.os 29-31, matri
culada na Conservatória do Registo Comercial de Luanda 
sob o n.° 101, folhas 30 verso, livro E-H-l, Pessoa Colectiva 
com o NIF cinco quatro um zero zero* zero três dois oito 
quatro e Carla Josineyde Alfredo de Sousa Pereira da Gama, 
casada, natural de Luanda, Província de Luanda, residente 
habitualmente em Luanda, na Rua Frederico Welwitch, Casa 
n.° 29 Distrito Urbano da Ingombota, Município de Luanda, 

portadora do Bilhete de Identidade número zero zero zero 
zero seis quatro seis zero oito LA zero dois dois, emitido 
pelo Arquivo de Identificação de Luanda aos 2 de Junho de 
dois mil e doze, que outorga neste acto como mandatária 
da «Sonangol Pesquisa & Produção, S.A.», com sede social 
na Rua Comandante Dack Doy, n.° 2, em Luanda, Angola, 
matriculada na Conservatória do Registo Comercial sob o 
número mil novecentos e noventa e cinco barra mil duzen
tos e nove, pessoa colectiva com o NIF cinco quatro um zero 

zero zero dóis sete dois cinco.
Verifiquei a identidade das outorgantes pela exibição dos 

já mencionados documentos de identificação, a qualidade 
e a suficiência dos poderes com que intervêm neste acto, 
em face das procurações, da deliberação e da acta que mais 
adiante menciono e arquivo.

Pelas outorgantes foi dito:
Que pela presente escritura constituem, em nome das 

suas representadas, uma sociedade por quotas denominada 
«Sonangol P & P Bloco Cabinda Onshore Norte, Limitada». 
A. sociedade tem a sua sede em Luanda, na Avenida 4 de 
Fevereiro, n.° 197, Edifício Torres Atlântico, com o capital 

social integralmente subscrito e realizado em dinheiro de 
Kz: 1.000.000,00 (um milhão de kwanzas), equivalente a 

USD 10.000,00 (dez mil dólares norte-americanos), repar-' 
tido em duas quotas, distribuídas e representadas, sendo 

uma de Kz: 990.000,00 (novecentos e noventa mil kwan
zas), correspondente a 99% (noventa e nove por cento) do 
capital social de que é titular a sócia «Sonangol Pesquisa & 

Produção, S.A.» e outra de Kz: 10.000,00 (dez mil kwanzas), 
correspondente a 1% (um por cento) do capital social, de 
que é titular a sócia «Sociedade Nacional de Combustíveis 

de Angola, Empresa Pública — SONANGOL, E. P.».

Que a dita sociedade tem por objecto o disposto no 

artigo 3.° dos seus estatutos, que é o documento comple
mentar, elaborado nos termos do artigo 55.° da Lei n.° 1/97, 
que fazem parte desta escritura que as outorgantes declaram 
terem lido, tendo pleno conhecimento do seu conteúdo, pelo 

que dispensam a sua leitura.
Assim o disseram é outorgaram.



5050
B^22^EPGbL|Ca;

Instruíram esse acto:
a) Acta da Assembleia Geral Extraordinária n.° 2/2014 

4 de 5 de Fevereiro da Sonangol;
b) Deliberação da «Sociedade Nacional de Combus

tíveis de Angola, Empresa Pública SONAN

GOL, E. P» e «Pesquisa & Produção, S.A.»;
c) Procuração da «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.»,

d) Procuração da «Sonangol, E.P.»;

e) Certificado de Admissibilidade; .
J) Comprovativo de realização do capital.

A presente escritura foi lida, em voz alta, aos outorgan
tes e na presença simultânea dos mesmos foi explicado o 
seu conteúdo e advertidos da obrigatoriedade do registo no 

prazo de 90 dias a contar da data deste acto.
4.°  Cartório Notarial da Comarca de Luanda, em Luanda, 

aos 7 de Junho de 2014. — O Notário, Guimarães Martinho 

João da Silva.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE
SONANGOL P& P —CABINDA ONSHORE 

NORTE, LIMITADA

. CAPÍTULO I

Denominação, Forma, Sede, Objecto e Duração

ARTIGO l.°
(Denominação e Forma Jurídica)

1. A sociedade adopta a denominação de «Sonangol 
P & P — Cabinda Onshore Norte, Limitada», adiante abre
viadamente designada por «Sonangol P & P — Cabinda 
Onshore, Lda» e é constituída sob a forma de uma socie
dade por quotas.

2. A «Sonangol P & P — Cabinda Onshore Norte, Lda» 
é uma subsidiária da «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.», 
adiante e abreviadamente designada por «Pesquisa & 
Produção, S. A.».

ARTIGO 2.°
(Sede e representação)

1. A sociedade tem a sua sede em Luanda, na Avenida 
4 de Fevereiro, número 197, Edificio Torres Atlântico.

2. O Conselho de Gerência ou o Gerente-Único pode 
por simples deliberação transferir a sede social para qual
quer outro local, estabelecer e encerrar escritórios, filiais 
sucursais, agências, ■ delegações ou qualquer outro tipo de 

representação no País ou no estrangeiro, bem como des
centralizar os seus serviços técnicos e administrativos, de 
acordo às necessidades da sua actividade. /

3. A abertura de representações no estrangeiro deverá ser 
precedida do cumprimento das obrigações legais aplicáveis 
e depende do prévio consentimento da Assembleia Geral

ARTIGO 3.° 
(Objecto social)

1. A sociedade tem por objecto social o exercício de 
actividades de prospecção, pesquisa e avaliação de hidro-

carbonetos líquidos e gasosos bem como a presta / 
serviços complementares técnicos e de engenhar^0 de 

forme as linhas de orientação estratégica definida’ 
«Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.». S Pela >

2. O objecto social da referida sociedade recai ’ 
mente sobre o‘planeamento estratégico, bem como com'' 

definição de políticas e o monitoramento das actividad 3 
exercidas pelas empresas de Pesquisa 86 Produção, detid^ 

pela «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.».
3. tA sociedade poderá adquirir ou participar no capi 

tal social de outras sociedades constituídas ou a constituir 

desde que tal se revele útil ao desempenho das actividades 

sociais e assim seja deliberado pela Assembleia Geral.

4. A sociedade poderá exercer quaisquer outras activida

des, subsidiárias ou complementares ao seu objecto social 

desde que assim o delibere a Assembleia Geral.

ARTIGO 4.°
(Duração da sociedade)

A «Sonangol P & P — Cabinda Onshore Norte, Lda» 
existirá por tempo indeterminado e o exercício da sua activi

dade contar-sê-á, para todos os efeitos legais, a partir da data 

da escritura pública de constituição.

CAPÍTULO JI

Capital Social

ARTIGO 5.° ■ . :
(Capital social)

1.0 capital social, integralmente subscrito e realizado 

em dinheiro é de Kz: 1.000.000,00 (um milhão de kwan
zas), repartido em duas quotas distribuídas e representadas 

da seguinte forma:
ã) Uma quota em kwanzas nó valor de Kz: 990.000,00 

(novecentos e noventa mil kwanzas), a fiue cor 
responde 99% (noventa e nove por cento) do 

capital, de que é titular o sócio «Sonangol Pes 

quisa & Produção, S. A.»; Q
b) Unia quota em kwanzas no valor de Kz: 10. >

(dez mil kwanzas), a que corresponde 1 4 
por cento) do capital, de que é titular o sóc 

«Sonangol, E. P.». ‘ c A»
2. Ao sócio «Sonangol Pesquisa & Produção, S- 

poderão ser exigidas prestações suplementares de caP’ta je 

ao limite que for fixado em Assembleia Geral e por aq 

aceite.
q p, , . ' ~ c A»

• O socio «Sonangol Pesquisa & Produção, • 
necerá à sociedade- os suprimentos de que esta nec 

nos termos e condições que forem fixados em c°n 
celebrar para o efeito.

ARTIGO 6.°
(Aumento do capital) ' apit^

1- Por deliberação da Assembleia Geral, 0 tep 
social poderá ser aumentado, uma ou mais vezes, n 

mos do estabelecido no artigo 92.° da Lei das S°CI 
Comerciais.
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2 Tratando-se de aumento por novas entradas,-a deli- 
beraçã° acima mencionada, determinará as condições de 

bscrição de novas partes sociais, a sua distribuição, o 
Sagamento pelos sócios e a sua realização, respeitando o 

direito de preferência dos sócios fundadores.

3. Qualquer alteração na realização do capital social 
não poderá em hipótese alguma, originar que a «Sonangol 
pesquisa & Produção, S. A.», venha a deter directamente 

menos de 90% (noventa por cento) do total do capital social.

ARTIGO 7.°
(Transmissão, cessão c amortização dc quotas)

1. A cessão, total ou parcial, gratuita ou onerosa, de 

quotas a terceiros depende do prévio consentimento da 
sociedade, prestado mediante deliberação da Assembleia 
Geral aprovada por maioria de votos representativos de 75% 

(setenta e cinco por cento) do capital social.
2.0 consentimento previsto no número anterior depende 

da verificação pela sociedade da capacidade financeira do 
cessionário para fazer face às obrigações inerentes à prosse

cução do objecto social.
3. Na cessão onerosa de quotas a terceiros, terão direito 

de preferência os demais sócios, devendo o sócio cedente 
notificá-los por escrito com uma antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, indicando os termos e condições da cessão. Os 
sócios notificados devem responder no prazo de .15 (quinze) 
dias contados da data de recepção -da referida notificação, 

sob pena de se considerar que não pretendem exercer o 
direito de preferência.

4. É proibida a venda, cessão ou qualquer outra forma 

de disposição ou transmissão parcial ou total de quotas. 
Contudo, a mesma é autorizada quando feita a uma entidade 
em que o sócio «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A., dete
nha pelo menos 51% (cinquenta e um por cento) do capital 

com direito a voto ou detenha o seu controlo de gestão.
5. A sociedade poderá amortizar a quota de qualquer 

sócio quando ela tenha sido onerada ou alienada sem o con

sentimento da sociedade, quando tenha sido interposta contra 
0 sócio uma acção de insolvência ou de falência, quando a 

Quota tenha sido alvo de arresto, penhora, consignação ou 
apreensão judicial, ou mediante acordo com o respectivo 
^nlar, sendo ern tais casos o valor da amortização, aquele 

que resultar do último balanço aprovado, acrescido da parte 

que ao sócio couber em quaisquer fundos ou reservas.

. CAPÍTULO 111

Dos Órgãos Sociais

secçãor 
Disposições Gerais

ARTIGO 8.°
(Composição)

A sociedade é composta pelos seguintes órgãos sociais.

Assembleia Geral;
b) Conselho de Gerência ou Gerente Únicó,

c) Fiscal Único.

ARTIGO 9.° 
(Gerente Único)

Até que a Assembleia Geral delibere em sentido contrá- ~ 
rio e decida eleger um Conselho de Gerência, a Gerência da 
sociedade será exercida por um Gerente-Único, dentro dos 
limites impostos pela lei e por estes estatutos, aplicando-se, 

com as devidas adaptações, o disposto neste capítulo.

ARTIGO 10.°
(Mandatos)

1. Os membros da Mesa da Assembleia Geral, do 
Conselho de Gerência, ou Gerente-Único e o Fiscal-Único, 

são eleitos para um mandato de 3 (três) anos pela Assembleia 

Geral, podendo ser reeleitos, uma ou mais vezes.
2. No termo dos respectivos mandatos, os membros dos 

órgãos sociais mantêm-se em funções até à designação dos 

novos membros.

SECÇÃO II
Da Assembleia Geral

ARTIGO 11.° 
(Composição)-

1. A Assembleia Geral, quando regularmente convocada 
representa a universalidade dos sócios e as suas deliberações 
serão obrigatórias para to'dos os sócios, salvo se forem invá

lidas nos termos da lei.
2. A Assembleia Geral pode deliberar sob todas as formas 

e nos termos previstos na Lei das Sociedades Comerciais.
3. Os sócios poderão fazer-se representar na Assembleia 

Geral, bastando para tal, endereçar carta a ser entregue ao 
Presidente da Mesa da Assembleia Geral. «

1 ARTIGO! 2.°
(Funcionamento)

1. A Mesa da Assembleia Geral é composta por um pre
sidente indicado pelo sócio maioritário e por um secretário.

2. A Assembleia Geral é dirigida por um Presidente 
da Mesa da Assembleia Geral e por este convocada, com 
pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência, por um anún
cio publicado num jornal de grande tiragem nacional ou 
por meio de carta enviada por correio, fax ou outro meio de 
comunicação escrita, a todos os sócios, indicando o local, 
a hora e a ordem de trabalhos propostos e outras menções 
legais devendo nesse período os sócios proceder ao levan
tamento da documentação pertinente na sede social da 

sociedade.
3. A Assembleia Geral reúne-se ordinariamente no pri

meiro trimestre de cada ano e extraordinariamente sempre 
que requeira a sua convocação ao respectivo Presidente

' pelo Conselho de Gerência ou Gerente-Único ou por qual

quer um dos sócios que detenha mais do que 20% (vinte por 
cento) do capital social ou ainda pelo Fiscal-Único.

4. A Assembleia Geral pode deliberar validamente sem 
que os sócios se reúnam, se neles nisso acordarem por 
escrito e, qualquer documento escrito valendo como acta de 
reunião ou em que se contenha matéria colocada à atenção 
dos sócios, valerá como deliberação, desde que ele contenha 
a assinatura dos sócios ou dos seus representantes.
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5. A Assembleia Geral delibera por maioria absoluta dos 

votos dos sócios presentes ou representados, dispondo ca 
sócio de um número de votos proporcional ao montante da 
sua participação no capital sem prejuízo da maioria mais 

elevada que seja exigida pela lei ou por estes estatutos e sem 

contar com as abstenções.
6. Quaisquer deliberações referentes às matérias contidas

no artigo 12.° destes estatutos, só poerão ser válidas e apro
vadas com o voto favorável do sócio «Sonangol Pesquisa & 

Produção, S. A.». . /
7. As actas das diferentes sessões da Assembleia Geral

serão assinadas pelo, seu Presidente e pelo Secretário da 

Mesa, e lavradas em livro próprio. ' .

ARTIGO 13.° 
(Competências)

1. A Assembleia Geral é o órgão máximo da sociedade e, 
sem prejuízo de outras competências concedidas por dispo

sições legais ou estes estatutos, a esta compete:
a) Eleger e destituir os membros da Mesa da Assem

bleia Geral, do Conselho de Gerência, e Fiscal- 
-Único e o Gerente-Único, e fixar a respectiva 

remuneração;.
b) Aprovar a indicação dos auditores às contas e res

pectiva remuneração;

c) Aprovar a organização e funcionamento internos

do Conselho de Gerência, se houver, incluindo 

os poderes delegados à Comissão Executiva;

d) Aprovar as atribuições e definir os limites dos
. poderes conferidos ao Gerente-Único;'

e) Apreciar o relatório de gestão dp Gerente-Único

ou do Conselho de Gerência, discutir e votar o 
balanço, as contas e o parecer do Fiscal-Único;

f) Deliberar sobre a proposta de aplicação dos resul

tados do exercício;

g) Deliberar sobre as alterações aos estatutos e as

condições de aumentos ou reduções de capital, 

bem como o fornecimento de prestações adicio

nais e de suprimentos;

h) Deliberar sobre a remuneração dos membros dos

órgãos sociais e qualquer proposta de atribuição 

de prémios ou bónus do Conselho de Gerência 

ou quaisquer gerentes a título individual;

i) Aprovar os objectivos gerais e os princípios funda--

mentais das políticas da sociedade;

J) Deliberar sobre a existência de justificado interesse 

próprio da sociedade para a prestação de garan

tias reais ou pessoais a dívidas de outras entida

des que com ela não se encontrem em relação de 

domínio ou de grupo;

k) Autorizar a alienação ou obrigação de bens ou 

direitos imobiliários ou de capital ou a hipoteca 

de bens imobiliários, mediante parecer favorável 

do Conselho Fiscal;

l) Definir os princípios gerais de política de

ções em sociedades, e deliberar sobre as 
tivas aquisições e alienações; resPec-

m) Aprovar a criação e aquisição ou alienação 

todo ou em parte do capital social de q i’ 
subsidiária ou qualquer participação W

... h vdo em quais-
quer sociedades, agrupamentos de empresas 

consórcios;

n) Deliberar sobre a cisão, fusão, transformação ou 

dissolução da sociedade;

o) Aprovar a abertura de contas bancárias e as condi 

ções da sua movimentação;

p) . Aprovar quaisquer contratos incluindo contratos 

inter-relacionados acima dos limites que vierem 

a ser fixados para o Conselho de Gerência ou 
Gerente-Único;

q) Aprovar a organização estrutural da sociedade e os 

respectivos manuais de funcionamento; .

r) Aprovar a criação e utilização de quaisquer fun

dos, legais ou voluntários, permanentes ou não, 

da sociedade;

s) Aprovar a utilização ou distribuição de quaisquer, 

montantes disponíveis da sociedade;

t) Aprovar a celebração de acordos bancários ou 

outrqs acordos financeiros acima dos limites que 

vierem a ser fixados pelo Conselho Gerência ou 

Gerente-Único;

u) Autorizar o aluguer, venda, cessão, transferência 

ou qutra forma de disposição de bens móveis ou 

imóveis da sociedade, quando não incluída no 

plano e orçamento anual;
v) Autorizar a efectivação de quaisquer gastos de

capital ou a alienação de bens não contidos em 
qualquer plano e orçamento aprovado acima do 

limites que vierem a ser fixados para o Consell 

de Gerência ou Gerente-Único; ou
tv) Aprovar a indicação de quaisquer mandatários 

procuradores, que não sejam advogados em 
c resPeC' sas forenses, bem como a indicação dos 

tivos poderes e aprovação da sua remuneraç 

Deliberar sobre qualquer outro assunto Par 

tenha sido extraordinária ou especialmente 

vocada. • ante-
2. As matérias referidas nas alíneas do número 

rior não poderão ser incluídas na ordem do dia de 

Assembleia Geral, ordinária ou extraordinária, sem Q 

matérias tenham sido previamente submetidas à apr 

do sócio «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.» e e 
corde com tal inclusão e não poderão ser aprovadas, 

em primeira, nem em segunda convocação, sem 0 se 

favorável.
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SECÇÃO 111
Do Conselho de Gerência ou Gerente-Único

ARTIGO 14.°
(Composição do Conselho dc Gerência)

I O Conselho de Gerência, se houver, é o órgão exe

cutivo da sociedade e será composto por até oito membros 

não executivos e cinco membros exeçutivos, eleitos pela 

Assembleia GefaL

• 2. Os membros executivos do Conselho de Gerência, se 

houver, constituem a sua Comissão Executiva, encarregue 

da gestão corrente da sociedade, devendo a organização e 

funcionamento interno do Conselho de Gerência, incluindo 

os poderes delegados à comissão executiva, constar de regu

lamento a ser aprovado pela Assembleia Geral. -

3. Os membros não executivos do Conselho de Gerência, 

se houver, são o Presidente do Conselho de Gerência, que 

é nomeado mediante aprovação do Presidente do Conselho 

de Administração da «Sonangol, E. P.», o Presidente do 

Conselho de Administração da «Sonangol Pesquisa & 

Produção, S. A.» a quem compete dirigir as respectivas 

reuniões, tendo para o efeito voto de qualidade, um vogal 

escolhido de entre os demais' membros do Conselho de 

Administração da «Sonangol P & P, S. A.» e outro membro 

que poderá ser a pessoa estranha à «Sonangol P & P, S. A.».

ARTIGO 15.°
(Gercntc-Único)

1. O Gerente-Único é o órgão executivo da sociedade, 

eleito pela Assembleia Geral.

2. O Gerente-Único está encarregue da gestão corrente 
da sociedade, devendo os seus poderes, constar de regula

mento a ser aprovado pela Assembleia Geral.

ARTIGO !6.°
(Competências do Conselho dc Gerência)

Ao Conselho de Gerência, competem os mais amplos 

Poderes para a gestão dos negócios sociais, dentro dos limi- 

tes 'nipostos pela lei e por estes estatutos designadamente:

a) Representar a sociedade em juízo e fora dele,

podendo desistir, transigir e confessar em quais

quer pleitos, e, bem assim, celebrar convenções 

de arbitragem, designar mandatários ou pro 
curadores fixando-lhes os respectivos poderes 

incluindo os de substabelecer;
b) Gerir os negócios da sociedade e praticar todos

os actos e operações relativos ao objecto social, 

incluindo a assinatura de contratos, que não cai 

bam na competência atribuída a outros órgãos 

da sociedade;
c) Abrir, manter e movimentar as contas bancári

da sociedade, de acordo com as deliberações d 

Assembleia Geral;

d) Propor à aprovação da Assembleia Geral a aqui

sição, venda, alienação ou oneração de bens 

móveis ou imóveis, ou.o .arrendamento de pré

dios ou parte dos mesmos;
e) Propor à aprovação da Assembleia Geral a nego

ciação com terceiros dos financiamentos de que 

a sociedade venha a necessitar;
J) Propor à aprovação da Assembleia Geral a aquisi

ção de participações em sociedades, celebração 

de acordos ou contratos de cooperação e asso

ciação com empresas do mesmo ramo;
g) Propor à Assembleia Geral da sociedade a mudança

da sede social, as prestações suplementares, os 
suprimentos e os aumentos do capital social que 

se mostrem necessários;
h) Propor à aprovação da Assembleia Geral a apli

cação de fundos disponíveis da sociedade con

forme o interesse e as conveniências desta;

i) Propor à Assembleia Geral a alienação e obrigação

de.bens ou direitos imobiliários ou a hipoteca de 

bens imobiliários, mediante parecer favorável 

do Conselho Fiscal;

j) Preparar os projectos de planos estratégicos plu-

rianuais a serem submetidos.à aprovação da 

Assembleia Geral;

k) Elaborar o relatório e contas anuais e submetê-lo à

apreciação da Assembleia Geral;

l) Adoptar, modificar e submeter à Assembleia Geral

para aprovação os planos e orçamentos anuais e 

de longo prazo;.

m) Estabelecer a organização técnico-administrativa

da sociedade e as suas normas de funcionamento 

interno;

n) Recomendar aos sócios o calendário de distribui

ção de dividendos;

o) Propor à aprovação da Assembleia Geral a assina

tura de acordos de cooperação para a formação 

de «Joint Venture», ou aquisição do capital de 

outras empresas;

p) Elaborar os relatórios periódicos de Gestão e Téc

nicos incluindo informações de carácter organi

zacional, comercial e financeiro e submetê-los à 

apreciação dos sócios;

q) Contratar e despedir trabalhadores bem como

exerce o poder disciplinar;

r) Delegar numa Comissão Executiva, formada por

gerentes, a gestão corrente da sociedade fixando- 

-Ihe a composição, competência e modo de fun

cionamento;

s) Nomear mandatários da sociedade para a prática de

actos ou categorias de actos específicos;
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. pela assinatura do membro do Conselho de Gerèn. 

cia, se houver, quando este órgão social assin, 
tenha especiãlmente deliberado para o efeito;

d) Pela assinatura de um Procurador, dentro dos limi. 

tes das suas atribuições;

F vedado aos sócios, aos membros do Conselho de
- ■ ou Gerente-Único e. aos Procuradores obrigar Gerencia e contratos estranhos aos negócios

soSs, dignadamente letras de favor, fianças, avales e 

ab°r?empre que as obrigações da sociedade sejam 

tentadas por títulos, estes devem ter a assinatura do 

Ge ente-Único ou de dois gerentes do Conselho de Gerência,■ ?e hout, podendo as assinaturas ser substttu.das por s.m- 

pies reprodução mecânica ou de chancela.

SECÇÃO IV
Da Fiscalização da Sociedade

t) Exercer as demais competências que lhe sejam atri

v buídas pela Assembleia Geral.
1. No exercício das suas funções, o Gerente nao se pode 

fazer representar por terceiros, sem prejuízo da possibilidade 

de constituir mandatários ou procuradores para a prática de 

determinados actos ou categoria de actos a definir por deli 

beração da Assembleia Geral.

ARTIGO 17.°
(Competências do Gcrcntc-Único)

As competências do Gerente-Único serão definidas por 

deliberação da Assembleia Geral, em cumprimento do dis- 

.. posto no artigo 15.°

ARTIGO 18.°
(Funcionamento do Conselho dc Gerência)

1. O Conselho de Gerência, se houver, fixará as datas 

ou a periodicidade das suas reuniões ordináriás e reunir- 

-se-á extraordinariamente sempre que convocado pelo seu 

Presidente, a pedido de um dos seus membros òu mandatá
rio, ou do Fiscal-Único.

2. As deliberações do Conselho de Gerência, sè houver, 

são tomadas por maioria absoluta dos votos expressos dos 

seus membros quer presentes quer representados e ou votem 

por correspondência tendo o Presidente voto de qualidade.

3.0 Conselho de Gerência, se houver, poderá ainda, sem 

se reunir, adoptar deliberações unânimes por escrito, assina

das por todos os Gerentes.

ARTIGO 19.°
(Actas)

1. Das reuniões do Conselho Gerência, se houver, redi

gir-se-ão as respectivas Actas que serão assinadas por todos 

os presentes e lavradas em livro próprio, devendo no final 

de cada reunião ser tirado um resumo conclusivo imediata

mente fornecido aos participantes.

2. Sempre que as actas das reuniões forem exaradas fora

• do livro próprio, deverão nele ser integralmente transcritas, 

sendo a transcrição certificada como exacta pelo Presidente 

do Conselho de Administração de Gerência, se houver 

arquivando-se a acta avulsa na sede social.

3. Serão igualmente registadas nas actas as declarações 

dé voto de vencido.

4. Das actas das reuniões do Conselho de Gerência, se 

houver poder-se-ão extrair deliberações que serão assinadas 

pelo Presidente do Conselho de Gerência.

ARTIGO 20.°
(Vinculação da sociedade)

' I. A sociedade fica legalmente obrigada:

a) Pela assinatura do Presidente do Conselho de 

Gerência ou do Gerente-Único dentro dos limi

tes definidos pela Assembleia Geral;

h) Pela assinatura de dois membros do Conselho de 

Gerência, se houver;

ARTIGO 2I.° 
(Composição)

h A fiscalização da gerência da sociedade é exercida por 

um Fiscal-Umco e um. suplente eleitos em Assembleia Geral 

por um período de três anos, podendo ser reeleitos. O Fiscal- 

Umco e o suplente terão necessariamente que ser revisores 

oficiais de contas. . .

ma- P°F de,ibera^o da Assembleia Geral, poder-se-á con- 
ar a uma sociedade de peritos contabilísticos.o exercício 

funções dó Fiscal-Único, não se. procedendo então a 

eleição deste.
3.0 Fiscal-Único tem as atribuições fixadas na lei.

ARTIGO 22.°
(Auditoria)

As funções de auditoria são exercidas por uma sociedade 

auditores de contas aprovada pela Assembleia Geral que 

hxara a respectiva remuneração.

_ CAPÍTULO IV
1 rcícic Social, Aplicação de Lucros e Dissolução

ARTIGO 23.°
(Exercício social)

O exercício social corresponde ao ano civil, devendo os 
. . n^os de prestação de contas relativos a cada exerci 

ser c k U,ndo 0 re^afório de gestão e as contas do exercício, 
mesec me^,dos aPreciação dos sócios nos primeiros três 

Dezembro^ ° cada exercício com data de 31 

nelo r°S d°Cumentos de prestação de contas serão elaborado® 
íe „a fente n°S termos da devendo ser acompanhada, 

de Parecer do Conselho Fiscal.

artigo 24.°
(Aplicação dc lucros) ‘

sociedar|eP°IS de cumPr’das todas as obrigações fiscalS J 

líquidos d 6 C°bertos os Prejuízos transitados/os uC 

Cada exercício terão a seguinte aplicação-
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a) 5% (cinco por cento) será destinado à constitui

ção e, sendo necessário, reintegração da reserva 
' legal até que esta perfaça um valor equivalente a 

30% (trinta por cento) do capital social;

b) O remanescente será distribuído aos sócios, salvo

deliberação da Assembleia Geral em contrário, 

aprovada por maioria de votos corresponden

tes a 75% (setenta e cinco por cento) do capital 

social.
2. Nem o gerente, nem os membros do Conselho'Fiscal 

têm direito a participação nos lucros da sociedade.

CAPÍTULO V

Disposições Finais

ÀRTIGO 25.° 
(Património da sociedade)

Para além do que dispuserem os estatutos, a sociedade 
será sempre proprietária de todos os bens e equipamentos 
adquiridos, quer por fundo próprio, quer mediante financia

mento.

ARTIGO 26.°
(Contas c relatórios)

1.. O ano fiscal, para-efeitos contabilísticos, correrá de 1 
de Janeiro a 31 de Dezembro do calendário gregoriano.

. 2. Os livros e registos contabilísticos deverão’ser man
tidos em Angola, e colocados à disposição do sócio que os 
quiser consultar, nos termos da lei.

3. Os gerentes ou Gerente-Único da sociedade deverá(ão) 

preparar anualmente um relatório e contas que serão sub
metidos-aos sócios pelo Conselho de Gerência, se houver, 
conjuntamente com a proposta de distribuição de dividendos 

eo relatório da sociedade de contabilistas.

ARTIGO 27.°
(Plano dc contas)

1- A sociedade manterá livros e registos contabilísticos 
acordo com as melhores práticas comerciais e seguindo a 

classificação contabilística vigente em Angola.

2. Todos os documentos e livros de escrituração da socie
dade deverão ser redigidos em português.

ARTIGO 28.°
(Princípios dc gestão c relação dc grupo)

1 • A sociedade será administrada de acordo com as pol.í- 
J*cas,,métodos e procedimentos de gestão consagrados na 

e’’ bem como nas políticas, estratégicas e regulamentos do 
GrilP0 «SONANGOL».

2 0 sócio «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.» 
enciuanto sociedade dominante promoverá o objecto social,

direcÇão e coordenação económica e financeira, bem como 

desenvolvimento empresarial da sociedade, que participará 
na reI*ção de grupo na qualidade de sociedade dominada.

ARTIGO 29.° 
(Comunicações)

E Qualquer comunicação efectuada nos termos destes 

. ut°s ou com ela relacionada deverá ser escrita e entre

gue pessoalmente ou enviada ao respectivo destinatário por 
telecópia para endereço ao local que esse destinatário indi

que, por escrito, à sociedade.
2. Quaisquer notificações ou comunicações enviadas 

nos termos acima descritos ou remetidos por outra via que 
constituam prova adequada da entrega serão consideradas 
efectuadas, produzindo os seus efeitos na data da sua efec- 
tiva recepção.

ARTIGO 30.°
(Dissolução c liquidação)

L A sociedade dissolver-se-á nos.termos previstos na lei, 
e para a sua liquidação todos os sócios ficam desde já desig
nados liquidatários, e na liquidação e partilha procederão 
como para elas acordarem.

2. Na falta de acordo e se algum deles pretender será 
o activo social licitado em bloco, com obrigação de paga
mento do passivo adjudicando-se ao sócio que melhor preço 
oferecer. (15-359j-L0I)

Sonangol P & P — Blocos 19, 20, 24, 25, Limitada
/ * * ■

Certifico que, de folhas 37 a 38 do livro de notas para 

escrituras diversas com o n.° 477-A, deste Cartório Notarial, • 

encontra-se lavrada e registada a escritura de teor seguinte:

Constituição da sociedade «Sonangol P & P — Blocos 19, 

20, 24, 25, Limitada».

No dia 7 de Junho de 2014, no 4.° Cartório Notarial da 

Comarca de Luanda, perante mim Guimarães Martinho João 

da Silva, Notário, compareceram como outorgantes:

Florinda Núria Buta João, solteira, natural do Lubango, 

Província da Huila, residente habitualmente em' Luanda, na 

Vila do Pronen-Prev, Casa n.° 70, Zona.20, Distrito Urbano 

do Kilamba Kiaxi, portadora do Bilhete de Identidade 

número zero zero zero zero seis três um zero sete HA zero 

um dois, emitido pela Direcção Nacional de Identificação 

Civil, aos 2 de Outubro de 2013, que outorga neste àcto 

como mandatária da «Sociedade Nacional de Combustíveis 

de Angola, Empresa Pública — SONANGOL, E.P.», com 

sede em Luanda, na Rua Rainha Ginga, n.os 29-31, matri

culada na Conservatória do Registo Comercial de Luanda 

sób o n.° 101, folhas 30 verso, livro E-H-l, pessoa colectiva 

com o NIF cinco quatro um zero zero zero três dois oito 
quatro e Carla Josineyde Alfredo de Sousa Pereira da Gama, 

casada, natural de Luanda, Província de Luanda, residente 

habitualmente em Luanda, na Rua Frederico Welwitch, 

Casa n.° 29 Distrito Urbano da Ingombota, Município de 

Luanda, portadora do Bilhete de Identidade número zero 

zero zero zero seis quatro seis zero oito LA zero dois dois, 

emitido pelo Arquivo de Identificação de Luanda aos 2 de 
Junho dé 2012, que outorga neste acto como mandatária da 

«Sonangol Pesquisa & Produção, S.A.», com sede social 

na Rúa Comandante Dack Doy, n.° 2, em Luanda, Angola,
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matriculada na Conservatória do Registo Comei ciai sob o 

número mil novecentos e noventa e cinco barra mil duzen 

los e nove, pessoa colectiva com o NIF cinco quatro um zero 

zero zero dois sete dois cinco.
Verifiquei a identidade das outorgantes pela exibição dos. 

já mencionados documentos de identificação, a qualidade 

e a suficiência dos poderes com que intervêm neste acto, 
em face das procurações, da deliberação e da acta que mais 

adiante menciono e arquivo. • I

Pelas outorgantes foi dito: (

___________

ESTATUTOS DÁ SOCIEDADE 

SONANGOLP&P —BLOCOS 19,20 24 
LIMITADA . ’

CAPÍTULO I

Denominação, Forma, Sede, Objecto e Duração

ARTIGO l.° 
(Denominação c Forma Jurídica)

1. A sociedade adopta a denominação de «SONANGOL 

P& P — Blocos 19, 20, 24, 25, Limitada», adiante abrevia- 

damente designada por «Sonangol P & P — Blocos 19 20 

Que pela presente escritura constituem, em nome das. 24, 25, Lda», e é constituída sob a forma de uma sociedade 

suas representadas, um^ sociedade por quotas denominada por quotas.

«Sonangol P & P— Blocos 19,20,24,25, Limitada». A socie- • 

dade tem a sua sede em Luanda, na Avenida 4 de Fevereiro, 

n.°l 97, Edifício Torres Atlântico, com 0 capital social integral

mente subscrito e realizado em dinheiro de Kz: 1.000.000,00

. (um milhão de kwanzas), equivalente a USD 10.000,00 (dez

. mil dólares norte-americanos), repartido em 2 (duas) quotas, 

distribuídas e representadas, sendo uma de Kz: 990.000,00 

(novecentos e noventa mil kwanzas), correspondente a 99% 

(noventa e nove por cento) do capital social de que é titu

lar a sócia «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.» e outra 

.de Kz: 10.000,00 (dez mil kwanzas), correspondente a 1% 

(um por cento) do capital social, de qúe é titular a sócia 

«Sociedade Nacional de Combustíveis de Angola, Empresa • 

Pública — SONANGOL, E.P.».

Que a dita sociedade tem' por objecto 0 disposto no 

artigo 3.° dos seus estatutos, que é o documento comple- 

. mentar, elaborado nos termos do artigo 55.° da Lei n.° 1/97, * 

que fazem parte desta escritura que as outorgantes declaram 

terem lido, lendo pleno conhecimento do seu conteúdo, pelo 

que dispensam a sua leitura.

Assim p disseram e outorgaram.

Instruíram esse acto:

a) Acta da Assembleia Geral Extraordinária n.° 2/2014,

de 5 de Fevereiro da Sonangol;

b) Deliberação da Sociedade Nacional de Combustí

veis de Angola, Empresa Pública — SONAN- 

' GOL, E.P» e «Pesquisa & Produção, S.A.»;

c) Procuração da «Sonangol Pesquisa & Produção,

S.A.»;
d) Procuração da «Sonangol, E.P.»;

e) Certificado de Admissibilidade;

j) Comprovativo de realização do capital.

A presente escritura foi lida, em voz alta, aos outorgan

tes e na presença simultânea dos mesmos foi explicado 0 

seu conteúdo e advertidos da obrigatoriedade do registo no 

prazo de 90 dias a contar da data deste acto.

4.°  Cartório Notarial da Comarca de Luanda, em Luanda 

aos 7 de Junho de 2014. — O Notário, Guimarães Martinho 

João da Silva.

2. A «Sonangol P & P— Blocos 19,20,24,25, Lda» é uma 

subsidiária da «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.», adiante 

e abreviadamente designada por «Pesquisa & Produção, S. A.».

ARTIGO 2.°
(Sede e representação)

1. A sociedade tem a sua sede em Luanda, na Avenida 
4 de Fevereiro, número 197, Edifício Torres Atlântico.

2. O Conselho de Gerência ou o Gerente-Único pode 

por simples deliberação transferir a sede social, para qual
quer outro local, estabelecer e encerrar escritórios, filiais, 
sucursais, agências, delegações ou*qualquer outro tipo de 
representação no país pu no estrangeiro, bem como des
centralizar os seus serviços técnicos e administrativos, de 
acordo às necessidades da sua actividade.

3. A abertura de representações no estrangeiro deverá ser 
precedida do cumprimento das obrigações legais aplicáveis 
e depende do prévio consentimento da Assembleia Geral.

ARTIGO 3.°
(Objecto social)

L A sociedade tem por objecto social õ exercício de 
actividades de prospecção, pesquisa e. avaliação de hidro 
carbonetos líquidos e gasosos bem como a prestação de 

serviços complementares técnicos e de engenharia, con 
forme as linhas de orientação estratégica definidas pe a 

«Sonangol Pesquisa & Produção, S.A.» , . * [-
2. O objecto social da referida sociedade recai 

mente sobre o planeamento estratégico, bem como 
definição de políticas e o monitoramento das activi a 

exercidas pelas empresas de pesquisa & produção, 
pela «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.». -

3*-A sociedade poderá adquirir ou participar n0 . 
tal social de outras sociedades constituídas ou a conS. jeS 
desde que tal se revele útil ao desempenho das activ1 

sociais e assim seja deliberado pela Assembleia Gera -
4. A sociedade poderá exércer quaisquer outras ac 1 

des, subsidiárias ou complementares ao seu objecto s 
desde que assim o delibere a Assembleia Gerpl,

ARTIGO 4.°
(Duração da sociedade)

A«Sonangol P& p___ Blocos 19, 20, 24, 25, Lda>\jade 

tirá por tempo indeterminado e o exercício da sua aCtl ja 

ontar se-á, para todos os efeitos legais, a partir da 

scritura pública de constituição.
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CAPÍTULO II

Capitai Social

ARTIGO 5.°
(Capital social)

i;O capital social, integralmente subscrito e realizado 

em t-
zas), repartido em duas quotas distribuídas e representadas 

da seguinte forma:
a) Uma quota em kwanzas no valor de Kz: 990.000,00

(novecentos e noventa mil kwanzas), a que cor

responde 99% (noventa e nove por cento) do 

capital, de que é titular o sócio «Sonangol Pes

quisa & Produção, S.A.»;
b) Uma quota em kwanzas no valor de Kz: 10.000,00

(dez mil kwanzas), a que corresponde 1% (um 

por cento) do capital, de que é titular o sócio 

«SONANGOL, E. P.».
2. Ao sócio «Sonangol Pesquisa.& Produção, S. A. pode

rão ser exigidas prestações suplementares de capital até ao 
limite que for fixado em Assembleia Geral e por aquele 

aceite.
3.0 sócio «Sonangol Pesquisa & Produção, S.A.P forne

cerá à sociedade os suprimentos de que esta necessitar, nos 
termos e condições que forem fixados em contrato a celebrar 

para o efeito.

(trinta) dias, indicando os termos é condições da cessão. Os 
sócios notificados devem responder no prazo de 15 (quinze) 
dias contados da data dé recepção da referida notificação, 
sob pena de se considerar que não pretendem exercer o 

direito de preferência.
dinheiro é de Kz: 1.000.000,00 (um milhão de kwan- A pr°ibida a Venda’ cessáo 0U qualquer,°“tra forma 

.i-..,,, , de disposição ou transmissão parcial ou total de quotas.
Contudo, a mesma é autorizada quando feita a uma entidade 
ém que o sócio «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.» dete
nha pelo menos 51% (cinquenta e um por cento) do capitai 
com direito a voto ou detenha o seu controlo de gestão.

5. A sociedade poderá amortizar a quota de qualquer 
sócio quando ela tenha sido onerada ou alienada sem o con
sentimento da sociedade, quando tenha sido interposta contra 
o sócio uma acção de insolvência ou de falência, quando a 
quota tenha sido alvo de arresto, penhora, consignação ou 
apreensão judicial, ou mediante acordo com o respectivo 
titular, sendo em tais casos o valor da amortização, aquele 
que resultar do último balanço aprovado, acrescido da parte 

que ao sócio couber em quaisquer fundos ou reservas.

CAPÍTULO III
Dos Órgãos Sociais

SECÇÃO 1
Disposições Gerais

ARTIGO 8.° 
(Composição)

A sociedade é composta pelos seguintes órgãos sociais:

a) Assembleia Geral;
b) Conselho de Gerência ou Gerente-Único;

c) Fiscal-Único.

ARTIGO 9.° 
(Gerente-Único)

Até que a Assembleia Geral delibere em sentido contrá
rio e decida eleger um Conselho de Gerência, a gerência da 
sociedade será exercida por um Gerente-Único, dentro dos 

limites impostos pela lei e por estes estatutos, aplicàndo-se, 

com as devidas adaptações, o disposto neste capítulo.

ARTIGO 10° 
(Mandatos)

1. Os membros da Mesa da Assembleia Geral, do 
Conselho de Gerência, ou Gerente-Único e o FiscaJ-Único

• são eleitos para um mandato de 3 (três) anos pela Assembleia 
Geral, podendo ser reeleitos, uma ou mais vezes.

2. No termo dos respectivos mandatos, os membros dos 
órgãos sociais mantêm-se em funções até à designação dos 

novos membros.
SECÇÃO II

Da Assembleia Geral

ARTIGO 11.° 
(Composição)

I. A Assembleia Geral, quando regularmente convocada 
representa a universalidade dos sócios e as suas deliberações 
serão obrigatórias para todos os sócios, salvo se forem invá

lidas nos termos da léi.

v'

ARTIGO 6.°
» (Aumento do capital)

' I. Por deliberação da Assembleia Geral, o capital 

social poderá ser aumentado, uma ou mais vezes, no 
mos do estabelecido no artigo 92.° da Lei das Socie 

Comerciais. ,
2. Tratando-se de aumento por novas entradas, a 

beração acima mencionada, determinará as con iç ~ 
subscrição de novas partes sociais, a sua distn ç 

pagamento pelos sócios e a sua realização, respeit 

direito de preferência dos sócios fundadores.
3.. Qualquer alteração na realização do caPl | 

não poderá em hipótese alguma, originar que a « 
Pesquisa & Produção, S. A.», venha a deter..-,,ec ( (
menos de 90% (noventa por cento) do total do capi a

ARTIGO 7.° ' .
(Transmissão, cessão c amortização cq

•• A cessão, total ou parcial, gratuita ou t0 da 

Violas a terceiros depende do prévio cons emb|eia 
s°eiedade, prestado mediante deliberação . de75%
Geral aprovada por maioria de votos repiesen a 

(setenta e cinco por cento) do capital socia • depende

2-0 consentimento previsto no numero < nanceira do 
a verificação pela sociedade da capaci a $ à prosse- 

®essionário para fazer face às obrigações inerei 
CUção do objecto social. . terao direito

2- Na cessão onerosa de quotas a terc » . cedente 
e Preferência os demais sócios, deven o ín;ma <je 30 

no«fieá-los por escrito com uma antecedenc.a mínima



5058
DIÁRÍO DA REPÚBLICA

2. A Assembleia Geral pode deliberar sob todas as formas 
e nos termos previstos na Lei das Sociedades.Comerciais.

3. Os sócios poderão fazer-se representar na Assembleia 

Geral, bastando para tal, endereçar carta a ser entregue ao 

Presidente da Mesa da Assejnbleia Geral.

ARTIGO 12.° 
(Funcionamento)

1. A Mesa da Asssembleia Geral é composta por um pre
sidente indicado pelo sócio maioritário e por um secretário. .

2. A Assembleia Geral é dirigida por um Presidente

de Mesa da Assembleia Geral e por este convocada, com 
pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência, por um anún

cio publicado num jornal de grande tiragem nacional ou 
por meio de carta enviada por correio, fax ou outro meio de 

comunicação escrita, a todos os sócios, indicando o local, 

a hora e a ordem de trabalhos propostos e outras menções 
legais devendo nesse período os sócios proceder ao levan
tamento da documentação pertinente na sede social da 

sociedade. •
3. A Assembleia Geral reúne-se ordinariamente no pri

meiro trimestre de cada ano e extraordinariamente sempre 

que requeira a sua convocação ao respectivo Presidente' - 
pelo Conselho de Gerência ou Gerente-Único ou por qual

quer um dos sócios que detenha mais do que 20% (vinte por 
cento) do capital social ou ainda pelo Fiscal-Único.

4. A Assembleia Geral pode deliberar validamente sem 
que os sócios se reúnam, se neles nisso acordarem por 

escrito e, qualquer documento escrito valendo como acta de 
reunião ou em que se contenha matéria colocada à atenção 

dos sócios, valerá como deliberação, desde que ele contenha 

a assinatura dos sócios ou dos seus representantes.

5. A Assembleia Geral delibera por maioria absoluta dos
4 votos dos sócios presentes ou representados, dispondo cada 

sócio de um número de votos proporcional ao montante da 

sua participação no capital sem prejuízo da maiori.a mais 
elevada que seja exigida pela lei ou por estes estatutos e sem 

' contar com as abstenções.

6. Quaisquer deliberações referentes às matérias contidas

no artigo 12.° destes estatutos, só poderão ser válidas e apro

vadas com o voto favorável do sócio «Sonangol Pesquisa & 

Produção, S.A.». f

7. As actas das diferentes sessões da Assembleia Geral 

serão assinadas pelo seu Presidente e pelo Secretário da 

Mesa, e lavradas em livro próprio.

ARTIGO 13.° 
(Competências)

1. A Assembleia Geral é o órgão máximo da sociedade e 

sem prejuízo de outras competências concedidas por dispo

sições legais ou estes estatutos, a esta compete:

a) Eleger e destituir os membros da Mesa da Assem

bleia Geral, do Conselho de Gerência, Fiscal- 
-Único e o Gerente-Único, e fixar a respectiva 

remuneração;

b) Aprovar a indicação dos auditores às contas
pectiva remuneração; e res*

c) Aprovar a organização e funcionamento int 

do Conselho de Gerência, se houver, inci 
os poderes delegados à Comissão Executiva-1 °

d) Aprovar as atribuições e definir os limites dos 

poderes conferidos ao Gerente-Único-

e) Apreciar o relatório de gestão do Gerente-Único 

ou do Conselho Gerência, discutir e votar o 

balanço, as contas è o parecer do Fiscal-Único-

j) Deliberar sbbre a proposta de aplicação dos resul

tados do exercício;

g) Deliberar sobre as alterações aos estatutos e as 

condições de aumentos ou reduções de capital 

bem como o fornecimento de prestações ádicio- 

nais e de suprimentos;

h) Deliberar sobre a remuneração .dos membros dos 

órgãos sociais e qualquer proposta de atribuição 

de prémios ou bónus do Conselho de Gerência, 

ou quaisquer Gerentes a títuló individual;

i) Aprovar os objectivos gerais e os princípios funda

mentais das políticas da sociedade;

j) Deliberar sobre a existência de justificado interesse 

próprio da sociedade para a prestação de garan
tias reais ou pessoais a dívidas de outras entida

des que com ela não se encontrem em relação de 

domínio ou de grupo;
£).Autorizar a alienação ou obrigação de bens ou 

direitos imobiliários ou de capital ou a hipoteca 
de bens imobiliários, mediante parecer favorável 

do Conselho Fiscal;
l) Definir os princípios gerais de política de participa 

ções em sociedades, e deliberar sobre as respec 

tivas aquisições e alienações;
m) Aprovar á criação e aquisição ou alienaçao,. 

todo ou ém parte do capital social de qualq 

subsidiária ou qualquer participação em qu 

quer sociedades, agrupamentos de empiesa

■ consórcios; oU
n) Deliberar sobre a cisão, fusão, transformaçã 

dissolução da sociedade;
°) Aprovar a abertura de contas bancárias e as

ções da sua movimentação; ^ato5
P) Aprovar quaisquer contratos incluindo c°\e[.e(n 

inter-relacionádos acima dos limites q11^ v 

a ser fixados para o Conselho de Geren 

’ Gerente-Único; dadee<>s

y) Aprovar a organização estrutural da soei 

respectivos manuais de funcionamento, & 
Aprovar a criação e utilização de quaisq 

dos, legais ou voluntários, permanentes 

da sociedade;
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s) Aprovar a utilização ou distribuição de quaisquer 
montantes disponíveis da sociedade;

I) Aprovar a celebração de acordos bancários ou 
outros acordos financeiros acima dos limites que 
vierem a ser fixados pelo Conselho Gerência ou 
Gerente-Único;

u) Autorizar o aluguer venda, cessão, transferência
ou outra forma de disposição de bens móveis ou 

‘ imóveis da sociedade, quando não incluída no 

plano e orçamento anual;
v) Autorizar a efectivação de quaisquer gastos de

capital ou a alienação de bens não contidos em 
qualquer plano e orçamento aprovado acima dos 
limites que vierem a ser fixados para o Conselho 
de Gerência ou Gerente-Único;

wj Aprovar a indicação de quaisquer mandatários ou 

procuradores, que não sejam advogados em cau
sas forenses, bem como a indicação dos respec
tivos poderes e aprovação da sua remuneração;

x) Deliberar sobre qualquer outro assunto para que 
tenha sido extraordinária ou especialmente con

vocada.
2. As matérias referidas nas alíneas do número ante

rior não poderão ser incluídas ha ordem do dia de qualquer 
Assembleia Geral, ordinária ou extraordinária, sem que tais 
matérias tenham sido previamente submetidas à apreciação 
do sócio «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.» e ele con
corde com tal inclusão e não poderão ser aprovadas, nem 

em primeira, nem em segunda convocação, sem o seu voto 
favorável.

SECÇÀO lll
Do Conselho dc Gerência ou Gerente-Único

. ARTIGO 14.° '
(Composição do Conselho dc Gerência)

1- O Conselho de Gerência, se houver, é o órgão exe
cutivo da sociedade e será composto por até oito membros 
não executivos e cinco membros executivos, eleitos pela 
Assembleia Geral.

2. Os membros executivos do Conselho de Gerência, se 
h°uver, constituem a sua Comissão Executiva, encarregue 

gestão corrente da sociedade, devendo a organização e 
^neionamento interno do Conselho de Gerência, incluindo 

Os Poderes delegados à Comissão Executiva, constar de 

regulamento a ser aprovado pela Assembleia Geral.
Os membros não executivos do Conselho de Gerência, 

se houvef, são o Presidente do Conselho de Gerência, que 
nomeado mediante aprovação do Presidente do Conselho 

e Administração da «SONANGOL, E.P.», o Presidente 
p Conselho de Administração da «Sonangol Pesquisa & 

roc!ução, s. A.» a quem compete dirigir as respectivas 

nniões, tendo para o efeito voto de qualidade, um v0&a 
^0|hido de entre os demais membros do Conselho de 
A(il11inistraÇão da «Sonangol P & P, S. A.» e outro membro 

c Poderá ser a pessoa estranha à «Sonango P & P, S-

ARTIGO 15.° 
(Gercntc-Único)

1. O Gerente-Único é o órgão executivo da sociedade, 
eleito pela Assembleia Geral.

2. O Gerente-Único está encarregue da gestão corrente 
da sociedade, devendó os seus poderes, constar de regula

mento a ser aprovado pela Assembleia Geral.

ARTIGO I6.° 
(Competências do Conselho de Gerência)

Ao Conselho de Gerência competem os mais amplos 
poderes para a gestão dos negócios sociais, dentro dos limi

tes impostos pela lei e por estes estatutos designadamente:
a) Representar a sociedade em juízo e fora dele,

podendo desistir, transigir e confessar em quais

quer pleitos, e bem assim, celebrar convenções 
de arbitragem, designar mandatários ou procu
radores, fixando-lhes os respectivos poderes 

incluindo os de substabelecer;
b) Gerir os negócios da sociedade e praticar todos

os actos e operações relativos ao objecto social, 

' incluindo a assinatura de contratos, que não cai

bam na competência atribuída a outros órgãos 

da sociedade;
c) Abrir, manter e movimentar as contas bancárias

da sociedade, de acordo com as deliberações da 

Assembleia Geral;

d) Propor à aprovação da Assembleia Geral a aqui

sição, venda, alienação ou oneração de bens 

móveis ou imóveis, ou o arrendamento de pré

dios ou parte dos mesmos;

e) Propor à aprovação da Assembleia Geral a nego
ciação com terceiros dos financiamentos de que 

a sociedade venha a necessitar;

j) Propor à aprovação da Assembleia Geral a aquisi

ção de participações em sociedades, celebração 

de acordos ou contratos de cooperação e asso

ciação com empresas do mesmo ramo;
. ' g) Proporá Assembleia Geral da sociedade a mudança 

da sede social, as prestações suplementares, os 

suprimentos e os aumentos do capital social que 
se mostrem necessários;

h) Propor à aprovação da Assembleia Geral a apli

cação de fundos disponíveis da sociedade con

forme o interesse e as conveniências desta;

i) Propor à Assembleia Geral a alienação e obrigação

de bens ou direitos imobiliários ou a hipoteca de 

bens imobiliários, mediante parecer favorável 

do Conselho Fiscal;

j) Preparar os projectos de planos estratégicos plu-

rianuais a serem submetidos à aprovação da 

Assembleia Geral;

k) Elaborar o relatório e contas anuais e submetê-lo à

apreciação da Assembleia Geral;
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ARTIGO 19.°
■ . (Actas)

1. Das reuniões do Conselho Gerência, se houv 

gir-se-ão as respectivas Actas que serão assinadas pOr
os presentes e lavradas em livro próprio, devendn J 7*°s 

de cada reunião ser.tirado uni resumo conclusivo imed' 
mente fornecido aos participantes. Iaía'

2. Sempre que as actas das reuniões forem exaradas for 
do livro próprio, deverão nele ser integralmente transcrit^ 

sendo a transcrição certificada como' exacta pelo Presidente 

do Conselho de Administração de Gerência, se houver 

arquivando-se a acta avulsa na sede social.

3. Serão igualmente registadas nas Actas as declarações 

de voto de vencido.
4. Das actas das reuniões do Conselho de Gerência se 

houver poder-se-ão extrair deliberações que serão assinadas 

pelo Presidente do Conselho de Gerência.

ARTIGO 20.°
(Vinculação da sociedade)

1. A sociedade fica legal mente obrigada:

a) Pela assinatura do Presidente, do Conselho de
Gerência ou do Gerente-Único dentro dos limi-

• tes definidos pela Assembleia Geral;
b) Pela,assinatura de dois membros do Conselho de

Gerência, se houver;
c) Pela assinatura do membro do Conselho de Gerên

cia, se houver, quando este órgão social assim 

tenha especialmente deliberado para o efeito;
d) Pela assinatura de um Procurador, dentro dos limi

tes dás suas atribuições;
2. É vedado aos sócios, aos membros do Conselho de 

Gerência ou Gerente-Único e aos Procuradores obrigar 
a sociedade em actos e contratos estranhos aos negócios 

sociais, designadamente letras de favor, fianças, avales e

l) Adoptar, modificar e submeter à Assembleia Geral

para aprovação os planos e orçamentos anuais e 

de longo prazo;
m) Estabelecer a organização técnico-administrativa

da sociedade e as suas normas de funcionamento 

interno;
n) Recomendar aos sócios o calendário de distribui

ção de dividendos;
o) Propor à aprovação da Assembleia Geral a assina

tura de acordos de cooperação para a formação 

de «Joint Venture», ou aquisição do capital de 

outras empresas;
p) Elaborar os relatórios periódicos de Gestão é Téc

nicos incluindo informações de carácter organi

zacional, comercial e o financeiro e submetê-los 

à apreciação dos sócios;

q) Contratar e despedir trabalhadores bem como

exerce o poder disciplinar;

r) Delegar numa Comissão Executiva, formada por

gerentes, a gestão corrente da sociedade fixando- 

-Jhe a composição, competência e modo de fun

cionamento;

, s) Nomear mandatários da sociedade para a prática de 

actos ou categorias de actos específicos;

t) Exercer as demais competências que lhe sejam atri

buídas pela Assembleia Geral. -
1. No exercício das suas funções, .o Gerente não se pode 

fazer representar por terceiros, sem prejuízo da possibilidade 

de constituir mandatários ou procuradores para a prática de 
determinados actos ou categoria de actos a definir por deli
beração da Assembleia Geral.

ARTIGO 17.°
(Competências do Gcrcnte-Único) .

abonações'.
As competências do Gerente-Único serão definidas por 

deliberação da Assembleia Geral, em cumprimento do dis

posto no artigo 15.°

ARTIGO 18.°
(Funcionamento do Conselho de Gerência)

I. O Conselho de Gerência, se houver, fixará as datás 

ou a periodicidade das suas reuniões ordinárias e reunir-se-á 

extraordinariamente sempre que convocado pelo seu presi

dente, a pedido de um dos seus membros ou mandatário ou 
do Fiscal-Único.

2. As deliberações do Conselho de Gerência, se hou

ver, são tomadas por maioria absoluta dos votos expressos 

dos seus membros, quer presentes quer representados e ou 

votem por correspondência tendo o presidente voto de qua

lidade.

3.0 Conselho de Gerência, se houver, poderá ainda sem 

se reunir adoptar deliberações unânimes por escrito, assina

das por todos os Gerentes.

3- Sempre.' que . rePresentadas pOr tít obr‘Safões da sociedade sejam 

Gerente-único ou d d °S’ 6SteS ^evem (er a assinatura do 
se houver, podendQ6 °'S ®erentes do Conselho de Gerência, . 

Ples reprodução m° ass’naturas ser substituídas por sim- 

‘^.mecamca ou de chancela. ■ '
n» c- SECCÃO tv

■scalizaçâo da Sociedade

ARTIGO 21“

'•Afiscalí (C°mpOSÍf3o)
Plsoab(jnjCQ a Sorteia da sociedade é exercida por 

Por um Período de tUm SUP‘ente eleitos em Assembleia Geral 

'Unico e o suplen. ^°S’ Pode"do ser reeleitos. O Fiscal- 

oflciais de contas 6 necessariamente quê ser revisores 

fíar a uma so^ldaT da Assemb|e>a Geral, poder-se-á con- 

^as Unções do p* ^er,íos contabilísticos o exercíc’0 

ejeiçã0 deste. Único, não se procedendo então

3- O ^’Scal-úni ' ‘ '
0 teoi as atribuições fixadas na lei-
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ARTIGO 22.°
(Auditoria)

funções de auditoria são exercidas por uma sociedade 
udjtores de contas aprovada pela Assembleia Geral que 

2 a respectiva remuneração. •

CAPÍTULO IV

Exercício Social, Aplicação de Lucros e Dissolução

ARTIGO 23.°
■ ’ (Exercício social)

1,0 exercício social corresponde ao ano civil, devendo 
os documentos de prestação de contas relativos a cada 
exercício, incluindo o relatório de gestão e as contas do 
exercício, ser submetidos à apreciação dos sócios nos pri
meiros três meses, após o final de cada exercício com data 

de 3 T de Dezembro. . •.
2. Os documentos de prestação de contas serão elaborados 

pelo Gerente nos termos da lei, devendo ser acompanhado 
de parecer do Conselho Fiscal.

ARTIGO 24.°
(Aplicação dc lucros)

1. Depois de cumpridas todas as obrigações fiscais da 
sociedade e cobertos os prejuízos.transitados, os lucros 
líquidos de cada exercício terão a seguinte aplicação:

a) 5% (cinco por cento) será destinado à constitui
ção e, sendo necessário, reintegração da reserva 
legal até que esta perfaça um valor equivalente a 
30% (trinta por cento) do capital social;

b) O remanescente será distribuído aos sócios, salvo
deliberação da Assembleia Geral em contrário, 
aprovada por maioria de votos corresponden
tes a 75% (setenta e cinco por cento) do capital 
social.

2. Nem o Gerente, nem os membros do Conselho Fiscal 
teni direito a participação nos lucros da sociedade.

CAPÍTULO V

Disposições Finais

ARTIGO 25.°
(Património da sociedade)

Para além do que dispuserem os estatutos, a sociedade 
á sempre proprietária de todos os bens e equipamentos 

^uiridos, quer por fundo próprio, quer mediante financia-

ARTIGO26.0
, (Contas c Relatórios)

dej 'Oano fiscal, para efeitos contabilísticos, correrá de 1 
ane»ro a 31 de Dezembro do calendário gregoriano.

t|(jOs O8 fiVros e registos contabilísticos deverão ser man 

^gola, e colocados à disposição do sócio que. os
3 c°nsultar, nos termos da lei.

prepa S Serentes ou Gerente-Único da sociedade deverá(ão) 

iqetj.3r anuãlmente um relatório e contas que serão sub 

coni?8 aos sóc‘os pelo Conselho de Gerência, se houver, 
e0 re|ataniente com a proposta de distribuição de dividendos 

aiófio da sociedade de contabilistas.
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ARTIGO 27.° 
(Plano dc Contas)

L A sociedade manterá livros e registos contabilísticos 
de acordo com as melhores práticas comerciais e seguindo a 
classificação contabilística vigente em Angola.

2. Todos os documentos e livros de escrituração da socie
dade deverão ser redigidos em português. .

ARTIGO 28.° * |
(Princípios dc gestão c relação de grupo)

LA sociedade será administrada de acordo com as polí
ticas, métodos e procedimentos de gestão consagrados na 
lei, bem como nas políticas, estratégicas e regulamentos do 
Grupo «SONANGOL». -

2. O sócio «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.», 
enquanto sociedade dominante, promoverá o objecto social, 
a direcção e coordenação económica e financeira, bem como 
o desenvolvimento empresarial da sociedade, que participará 
na relação de grupo na qualidade de sociedade dominada.

ARTIGO 29.°
- (Comunicações)

1. Qualquer comunicação efectuada nos termos destes 
estatutos oú com ela relacionada deverá ser escrita e entre
gue pessoalmente ou enviada ao respectivo destinatário por 
telecópia para endereço ao local que esse destinatário indi
que, por escrito, à sociedade.

2. Quaisquer notificações ou comunicações enviadas 
nos termos acima descritos ou remetidos por outra via que 
constituam prova adequada da entrega serão consideradas 
efectuadas, produzindo os seus efeitos na data da sua efec- 

tiva recepção.

ARTIGO 30.°
(Dissolução c liquidação)

1. A sociedade dissolver-se-á nos termos previstos na lei, 
e para a sua liquidação todos os sócios ficam desdejá desig
nados liquidatários, e na liquidação e partilha procederão 

como para elas acordarem.
2. Na falta de acordo e se algum deles pretender será

o activo social licitado em bloco, com obrigação de paga
mento do passivo adjudicando-se ao sócio que melhor preço 

oferecer. a (15-3594-LO1)

Sonangol P& P— Bloco 16/06, Limitada

Certifico que, de folhas 27 a 28 do livro de notas para 
escrituras diversas com o n.° 477-A, deste Cartório .Notarial, 
encontra-se lavrada e registada a escritura de teor seguinte:

Constituição da sociedade «Sonangol P & P — Bloco 16/06, 

Limitada».
No dia 7 de Junho de 2014, no 4.° Cartório Notarial da 

Comarca de Luanda, perante mim Guimarães Martinho João 

da Silva, Notário, compareceram como outorgantes:
Florinda Núria Buta João, solteira, natural do Lubango, 

Província da Huíla, residente habitualmente em Luanda, na 

Vila do Pronen-Prev, Casa n.° 70, Zona 20, Distrito Urbano
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do Kilamba Kiaxi, portadora do Bilhete de Identidade 

número zero zero zero zero seis três um zero sete z ~ 
um dois, emitido pela Direcção Nacional de Identi cãç 

Civil, aos. 2 de Outubro de 2013, que outorga neste acto 
como mandatária da «Sociedade Nacional de Combustíveis 

de Angola, Empresa Pública — SONANGOL, E. R», com 
sede em Luanda, na Rua Rainha Ginga, n.os 29-.>l, matri 

culada na Conservatória do Registo Comercial de Luanda 

sob o n.° 101, folhas 30, verso, livro E-H-l, pessoa cplec- 

tiva com o NIF cinco quatro um zero zero zero três dois oito 
quatro e Carla Josineyde Alfredo de Sousa Pereira da Gama, 
casada, natural de Luanda, Província de Luanda, residente 

habitualmente em Luanda, na Rua Frederico Welwitch, 
Casa n.° 29, Distrito Urbano da Ingombota, Município de 

Luanda, portadora do Bilhete de Identidade número zero 
zero zero zero seis quatro seis zero oito LA zero dois dois, 
emitido pelo Arquivo de Identificação de Luanda, aos 2.de 

Junho de 2012, que outorga neste acto como mandatária da 

«Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.», com sede social 

na Rua Comandante Dack Doy, n.° 2, em Luanda, Angola, 

matriculada na Conservatória do Registo Comercial sob o . 
número mil novecentos e noventa e cinco barra mil duzen
tos e nove, pessoa colectiva com o NIF cinco quatro um zero 
zero zero dois sete dois cinco.

Verifiquei a identidade das outorgantes pela exibição dos 

já mencionados documentos de identificação, a qualidade 

e a suficiência dos poderes com que intervêm neste acto, 

em face das procurações, da deliberação e da acta que mais 

adiante menciono e arquivo.

Pelas outorgantes foi dito:

Que pela presente escritura constituem, em nome “ 

das suas representadas, uma sociedade por quotas deno

minada «Sonangol P & P — Bloco 16/06, Limitada». A 

sociedade tem a sua sede em Luanda, na Avenida quatro de 

Fevereiro, n.° 197, Edifício Torres Atlântico, com ó capital 

social integralmente subscrito e realizado em dinheiro de 

Kz: 1.000.000,00 (um milhão de kwanzas), equivalente a 

USD 10.000,00 (dez mil dólares norte americanos), repar

tido em 2 (duas) quotas, distribuídas e representadas, sendo 

uma de Kz: 990.000,00 (novecentos e noventa mil kwan

zas), correspondente a 99% (noventa e nove por cento) do 

capital social de que é titular a sócia «Sonangol Pesquisa 

& Produção, S.,A.» e outra de Kz: 10.000,00 (dez mil kwan

zas), correspondente a 1% (um por cento) do capital social 

de que é titular a sócia «Sociedade Nacional de Combustíveis 

de Angola, Empresa Pública — SONANGOL, E.P.»

Que a dita sociedade tem por objecto o disposto no 

artigo 3? dos seus estatutos, que é o documento comple

mentar, elaborado nos termos do artigo 55.° da Lei n0 I/97 

que fazem parte desta escritura que as outorgantes decla

ram terem lido, tendo pleno conhecimento do seu conteúdo 

pelo que dispensam a sua leitura.

Assim o disseram e outorgaram.

Instruíram esse acto. ' .
_) Acta da Assembleia Geral Extraordinária n.“2r>ni. 
' de 5 de Fevereiro da «SONANGOL»; 4

b) Deliberação da Sociedade Nacional de Combllsti
veis de Angola, Empresa Pública — S0Nan 
GOL, E.P» e «Pesquisa & Produção, S. A.»-

c) procuração da «Sonangol Pesquisa & Produ^

s. A.»;
d) Procuração da «SONANGOL, E.P.»,
e) Certificado de Admissibilidade;

' A comprovativo de realização do capital.

A presente escritura foi lida, em voz alta, aos outorgan. 
e na presença simultânea dos mesmos fo> explicado o 
conteúdo e advertidos da obrigatoriedade do registo no SeU de 90 dias a contar da data deste acto, 

praZ°o Cartório Notarial da Comarca de Luanda, em Luanda, 

a0S 7 de Junho de 2014. - O Notário, Guimarães Martinho 
João da Silva.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE SONANGOi
& P — BLOCO 16/06, LIMITADA

n CAPÍTULO 1

. . artigo l.°
(Denominação c forma jurídica) 

p & p__ di ad°Pía a denominação de «Sonangol

deGanQj °C0 ^06, .Limitada» adiante abreviadamente 
e é conÍtT <<S°nang0Í P & P ~ Bloco 16/06, Limitada» 

1 ui a sob a fonna dê uma sociedade por quotas, 
subcid" ■ °nang°J P & p— Bloco 16/06, Limitada» é uma 
e abrp 3 <<SonanS01 pesquisa & Produção, S. A.», adiante

amente designada por «Pesquisa & Produção, S. A.»-

ARTIGO 2.0
(Sede e Representação)

4 rip pA S0c’edade tem a sua sede em Luanda, na Avenida

2 n re,r°’ n‘° ,97’ Edifício Torres AtJântiC0* 
por s‘ °nseIho de Gerência ou o Gerente-Único, po^e 
auer P eS deíiberaçã0 íransferir a sede social para ciua' 

sucurc Utr° l°^Ca1, esta^elecer. e encerrar escritórios, 
renrpçp ag^nc’as> delegações ou qualquer outro tipo 
central'113^0 n° Pa’S Ou nQ estrangeiro, bem como des 

acorri °S SeUS serv’Ç°s técnicos e administrativ05’ 

Precedia de rePresentações no estrangeiro deverí*

e denen/ a° CU,nprimení0 das obrigações legais apl'ca 
e 0 prévio consentimento da Assembleia Gera-

ARTIGO 3.° 
(Objecto sociuí) atividadestem P°r °bjeCt° S0C'a‘°-^deh^0' 

earbonpt Prospecção, pesquisa e avaliaçao 

forme C|.mp,emeMares técnicos e de engen^1™ (J 

«Sonangol p orienla<?2° estratégica defin' 

nfe°'Pesque & Prodl)ça0i s A >>

;nde

2.de
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O objecto social da referida sociedade recai igual- 

sobre o planeamento estratégico, bem como com a 
nien^ão de políticas e o monitoramento das actividades 

rcidas pelas empresas de pesquisa & produção, detidas 

«Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.».
P 3 A sociedade poderá adquirir ou participar no capi- 

(a| social de outras sociedades constituídas ou a constituir, 

desde que. tal se revele útil ao desempenho das actividades 

sociais e assim seja deliberado pela Assembleia Geral.

4. A sociedade poderá exercer quaisquer outras activida

des subsidiárias ou complementares ao seu objecto social, 

desde que assim o delibere a Assembleia GeraL

ARTIGO 4.° 
(Duração da sociedade)

A «Sonangol P & P ■— Bloco 16/06, Limitada» existirá 

por tempo indeterminado e o exercício da sua actividade 

contar-se-á, para todos os efeitos legais, a partir da data da 

escritura pública de constituição.

CAPÍTULO II

Capital Social
*

ARTIGO 5.°
, (Capital social)

1. O capital social, integral mente subscrito e realizado 
em dinheiro, é de Kz: 1.000.000,00 (um milhão de kwan
zas), repartido em duas quotas distribuídas e representadas 
da seguinte forma: <

■ a) Uma quota em Kwanzas no valor de Kz: 990.000,00

(novecentos e noventa mil kwanzas), a que cor
responde 99% (noventa e nove por cento) do 

capital, dé que é titular o Sócio «Sonangol Pes

quisa & Produção, S. A.»;
b) Uma quota em Kwanzas no valor de 10.000,00 

(dez mil kwanzas), a que corresponde 1% (Um 

por cento) do capital, de que é titular o sócio 

«SONANGOL, E.P.».
Ao sócio «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.» 

P0(lerão ser exigidas prestações suplementares de capital até 

que for fixado em Assembleia Geral e por aquele 
aceite<

O sócio «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.» for- 

no erá sociedade os suprimentos de que esta necessitar, 

tennos e condições que forem fixados em contrato a

. ’ ARTIGO 6.°
■ (Aumento do capital)

s°cial P°r deliberaÇão da Assembleia Geral, o capital 

'nos ,P°derá ser aumentado, uma ou mais vezes, nos ter- 
c Uo estabelecido no artigo 92.° da Lei das Sociedades 

Creiais

be'acJratando'se de' aumento por novas entradas, a deli- 

acima mencionada, determinará as condições e 

subscrição de novas partes sociais, a sua distribuição, o 

pagamento pelos sócios e a sua realização, respeitando o 
direito de preferência dos sócios fundadores.

3. Qualquer alteração na realização do capital social 
não poderá em hipótese alguma, originar que a «Sonangol 
Pesquisa. & Produção, S. A.», venha a deter directamente 

menos de 90% (noventa por cento) do total, do capital social.

ARTIGO 7.°
(Transmissão, cessão c amortização dc quotas)

1. A cessão, total ou parcial, gratuita ou onerosa, de 

quotas a terceiros depende do prévio consentimento da 
sociedade, 'prestado' mediante deliberação da Assembleia 

Geral aprovada por maioria dé votos representativos de 75% 

(setenta e cinco por cento) do capital social.

2. O consentimento previsto no número anterior depende 

da verificação pela sociedade da capacidade financeira do. 

cessionário para fazer face às obrigações inerentes à prosse

cução do objecto social.

3. Na cessão onerosa de quotas a terceiros, terão direito 

de preferência os demais sócios, devendo o sócio cedente 

notificá-los por escrito com uma antècedência mínima de 

30 (trinta) dias, indicando os termos e condições da ces

são. Os sócios notificados devem responder no prazo de

.15 (quinze) dias contados da data de recepção da referida 

notificação, sob pena de se considerar que não pretendem 

exercer o direito de preferência.
4. É proibida a venda, cessão ou qualquer outra forma 

de disposição ou transmissão parcial , ou total de quotas.

Contudo, a mesma é autorizada quando feita à uma entidade 

em que o sócio «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.», dete

nha pelo menos 51% (cinquenta e um por cento) do capital 

com direito a voto ou detenha o seu controlo de gestão.

5. A sociedade poderá amortizar a quota de qualquer 

sócio quando ela tenha sido onerada ou alienada sem o con

sentimento da sociedade, quando tenha sido interposta contra 

o sócio uma acção de insolvência ou de falência, quando a 

quota tenha sido alvo de arresto, penhora, consignação ou 

apreensão judicial, ou mediante acordo com o respectivo 

titular, sendo em tais casos o valor da amortização, aquele 

que resultar do último balanço aprovado, acrescido da parte 

que ao sócio couber em quaisquer fundos ou reservas.

CAPÍTULO 111
Dos Órgãos Sociais

SECÇÃO I
Disposições Gerais

ARTIGO 8.° 
‘ (Composição)

A Sociedade é composta pelos seguintes órgãos sociais:

a) Assembleia Geral; .
b) Conselho de Gerência ou Gerente-Único;

c) Fiscal-Único.
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ARTIGO 9.°
, (Gerente-Único)

Até que a Assembleia Geral delibere em sentido contrá
rio e decida eleger um Conselho de Gerência, a gerência da 

sociedade será exercida por um Gerente-Único, dentro dos 

- limites impostos pela lei e por estes estatutos, aplicando-se, 

com as devidas adaptações, o disposto neste capítulo.

ARTIGO 10.°
(Mandatos)

1. Os membros da Mesa da Assembleia Geral,' do 
Conselho de Gerência, ou Gerente-Único e o Fiscal-Único 

são eleitos para um mandato de 3 (três) anos peia Assembleia 

Geral, podendo ser reeleitos, uma ou mais vezes.
2. No termo dos respectivos mandatos, os membros'dos 

órgãos sociais mantêm-se em funções até a designação dos 

novos membros.

SECÇÃO II
Da Assembleia Geral

ARTIGO 11.° 
(Composição)

1. A Assembleia Geral, quando regularmente convocada

representa a universalidade dos sócios e as suas deliberações 

serão obrigatórias para todos os spcios, salvo se forem invá

lidas nos termos da lei. <

2. A Assembleia Geral pode deliberar sob todas as formas 

e nos termos previstos na Lei das Sociedades Comerciais.

3. Os sócios poderão fazer-se representar na Assembleia 

Geral, bastando para tal, endereçar carta a ser entregue ao 

Presidente da Mesa da Assembleia Geral.

ARTIGO 12.° 
(Funcionamento)

1. A Mesa da Assembleia Geral é composta por um pre
sidente indicado pelo sócio maioritário e por um secretário.

2. A Assembleia Geral é dirigida por um Presidente 
de Mesa da Assembleia Geral e por este convocada, com 

pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência, pór um anún
cio publicado num jornal de grande tiragem nacional ou 
por meio de carta enviada por correio, fax ou outro meio de 
comunicação escrita, a todos os sócios, indicando 0 local 

a hora e a ordem de trabalhos propostos e outras menções 
legais devendo nesse período os sócios proceder ao levan

tamento da documentação pertinente na sede social da 
sociedade.

3. A Assembleia Geral reúne-se ordinariamente no pri

meiro trimestre de cada ano e extraordinariamente sempre 

que requeria a sua convocação ao respectivo Presidente 
pelo Conselho de Gerência ou Gerente-Único ou por qual
quer um dos sócios que detenha mais do que 20% (vinte 

cento) do capital social ou ainda pelo Fiscal-Único.

4. A Assembleia Geral pode deliberar validamente 

que os sócios se reúnam, se neles nisso acordarem 
escrito e, qualquer documento escrito valendo como acta dé 

reunião ou em que se contenha matéria colocada à atenção

por

sem

por

. dos sócios, valerá como deliberação, desde qUe 
a assinatura dos sócios ou'dos seus representam6 6 C°nteilha

5. A Assembleia Geral delibera por maioria T > 

votos dos sócios presentes ou representados, dis 
sócio de um número de votos proporcional ao 
sua participação no capital sem prejuízo da m Oníanteda 

elevada que seja exigida peia lei óu por estes estatuto* 
contar com as abstenções. s e Sem

• 6: Quaisquer deliberações referentes às matérias 
no artigo 12.° destes estatutos, só poerão ser válidas^35 

vadas com o voto favorável do sócio «Sonangol Peso 
Produção, S. A.». a

7. As actas das diferentes sessões da Assembleia Geral 

serão assinadas pelo seu Presidente e pelo Secretário da 

Mesa, e lavradas em livro próprio.

ARTIGO 13.° 
(Competências)

1. A Assembleia Geral é o órgão máximo da sociedadee, 

sem prejuízo de outras competências concedidas por dispo

sições legais ou estes estatutos, a esta compete:
a) Eleger e destituir os membros da Mesa da Assem

bleia Geral, do Conselho de Gerência, Fiscal- 

-Único e o Gerente-Único, e fixar a respectiva 

remuneração;
b) Aprovar a indicação dos auditores às contas e res

pectiva remuneração;.
c) Aprovar a organização e funcionamento internos 

do Conselho de Gerência, se houver, incluindo 

os poderes delegados à Comissão Executiva,
d) Aprovar as atribuições e definir os limites dos 

poderes conferidos ao Gerente-Único;
e) Apreciar o relatório de gestão do Gerente-Unic 

ou do Conselho de Gerência, discutir e vota 
balanço, as contas e o parecer do Fiscal-dru

f) Deliberar sobre a proposta de aplicação dos r

tados do e^èrcício; e 35
g) Deliberar sobre as alterações aos estatUt^apjtal,

condições de aumentos ou reduções de 

bem como o fornecimento de prestaçoes 

nais e de suprimentos. ' . sdos
h) Deliberar sobre a remuneração dos 

órgãos sociais e qualquer proposta de 
de prémios ou bónus do Conselho de 

ou quaisquer Gerentes a título indjvi 1

0 Aprovar os objectivos gerais e os princip 

mentais das políticas da sociedade, jnteresSÔ
j) Deliberar sobre a existência de justifica g^rai1'

próprió da sociedade para a prestaça^^ 
tias reais ou pessoais a dívidas de ou 
des que com ela não se encontrem em 

domínio ou.de grupo; ~ de beI1S
k) Autorizar a alienação ou obrigaÇa° 

direitos imobiliários ou de capilé °erfavo^ve 

de bens imobiliários, mediante Pare 

do Conselho Fiscal;

ou.de
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0 Definir os princípios gerais de política de participa

ções em sociedades, e deliberar sobre às respec- 

tivas aquisições e alienações;

ni) Apr°var a criação e aquisição ou aliénação, no 

todo ou em parte do capital social de qualquer 

subsidiária ou qualquer participação em quais

quer sociedades, agrupamentos de empresas ou 

consórcios; ■

n) Deliberar sobre a cisão, fusão, transformação ou 

dissolução da sociedade;

• o) Aprovar a abertura de contas bancárias e as condi

ções da sua movimentação;

. p) Aprovar quaisquer cóntratós incluindo contratos 

inter-relacionados acima dos limites que vierem 

a ser fixados para o Conselho de Gerência ou 
Gerente-Único; •

q) Aprovar a organização estrutural da sociedade e os 

respectivos manuais de funcionamento;

rj Aprovar a criação e utilização de quaisquer fun-

- dos, legais ou voluntários, permanentes ou não, 

, da sociedade.

s) Aprovar a utilização ou distribuição de quaisquer 

montantes disponíveis da sociedade;

‘ t) Aprovar a celebração de acordos bancários ou 

outros acordos financeiros acima dos limites que 

vierem a ser fixados pelo Conselho de Gerência 

ou Gerente-Único;

u) Autorizar o aluguer venda, cessão, transferência 

ou outra forma de disposição de bens móveis ou 

imóveis dá sociedade, quando não incluída no 

.plano e orçamento anual;
Autorizar a efectivação de quaisquer gastos de 

capital ou a alienação de bens não contidos em 

qualquer plano e orçamento aprovado acima dos 

limites que vierem a ser fixados para o Conselho 

de Gerência ou Gerente-Único;

w) Aprovar a indicação de quaisquer mandatários ou 

procuradores, que não sejam advogadòs em cau

sas forenses, bem como a indicação dos respec- 

tivos poderes e aprovação da sua remuneração, 

deliberar sobre qualquer outro assunto para que 

tenha sido extraordinária ou especialmente con-

2 vocada.
fior mat^r*as referidas nas alíneas do número ante-
Ass P°derão ser incluídas na ordem do dia de qualquer

Gera1’ ordinária ou extraordinária, sem que tais 
do nas tenham sido previamente submetidas à apreciação 

cOrd Cl° <<s°nangol Pesquisa & Produção, S. A.» e ele con- 

«hi C°m tal 'oclusão e não poderão ser aprovadas, nem 

*avoráv'^ra’ nern em segunda convocaçã0’ sem ° SeU VOt°

SECÇÃO Hl
Do Conselho dc Gerência ou Gcrcnte-Único

ARTIGO 14°
(Composição do Conselho dc Gerência)

1. O Conselho de Gerência, se houver, é o órgão exe
cutivo da sociedade e será composto por até oito membros 

nãõ executivos e cinco membros executivos, eleitos pela 
Assembleia Geral.

2. Os membros executivos do Conselho de Gerência, se 
houver, constituem a sua Comissão Executiva, encarregue 
da gestão corrente da sociedade, devendo a organização e 
funcionamento interno do Conselho de Gerência, incluindo 

os poderes delegados à Comissão Executiva, constar de 
regulamento a ser aprovado pela Assembleia Geral.

3. Os membros não executivos do Conselho de Gerência, 
se houver, são o Presidente do Conselho de Gerência, que
é nomeado mediante aprovação do Presidente do Conselho ' 
de Administração da «SONANGOL, E. P.», o Presidente 
do Conselho de Administração da «Sonangol Pesquisa & 
Produção, S. A.» a quem compete dirigir as respectivas 
reuniões, tendo para o efeito voto de qualidade, um vogal 
escolhido de entre os demais membros do Conselho de 
Administração da «Sonangol P & P, S. A.» e outro membro 
que poderá ser a pessoa estranha à «Sonangol P & P, S. A.».

ARTIGO 15.°
(Gerente-Único)

1. O Gerente-Único é o órgão executivo da sociedade, 

eleito pela Assembleia Geral.
2. O Gerente-Único está encarregue da gestão corrente 

da sociedade, devendo os seus poderes, constar de regula
mento a ser aprovado pela Assembleia Geral.

ARTIGO 16.°
(Competências do Conselho dc Gerência)

Ao Conselho de Gerência compete os mais amplos pode
res para a gestão dos negócios sociais, dentro dos limites 

impostos pela lei e por estes estatutos designadamente:
a) Representar a sociedade em juízo e fora dele, 

podendo desistir, transigir e confessar em quais
quer pleitos, e, bem assim, celebrar convenções 
de arbitragem, designar mandatários ou pro
curadores fixando-lhes os respectivos poderes’ 
incluindo os de substabelecer;

* b) Gerir os negócios da sociedade e praticar todos 
os actos e operações relativos ao objecto social, 

incluindo a assinatura de contratos, que não cai
bam na competência atribuída a outros órgãos - 

da sociedade;
c) Abrir, manter e movimentar as contas bancárias 

da sociedade, de acordo com as deliberações da 
Assembleia Geral;

, d) Propor à aprovação da Assembleia Geral a aqui
sição, venda, alienação ou oneração de bens 

móveis ou imóveis, ou o arrendamento de pré

dios ou parte dos mesmos;
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1. No exercício das suas funções, o Gerente 

fazer representar por terceiros, sem prejuízo da P°de 
de constituir mandatários ou procuradores n^P°SSlbll’da^ 

P^ra a prát* 
determinados actos-ou categoria de actos a definir Cade 
beração da Assembleia Geral. • Por

• . . ’ ARTIGO, 17.°
(Competências do Gerente-Único)

As competências do Gerente-Único serão defini^ 
deliberação da Assembleia Geral, em cumprimento (T 

posto no artigo 15.°

' ’ ARTIGO 18.°

(Funcionamento do Conselho dc Gerência)

1.0 Conselho de Gerência, se houver, fixará as datas ou a 

periodicidade das suas reuniões ordinárias e reunirá extraor

dinariamente sempre que convocado pelo seu Presidente 

a pedido de um dos seus membros ou mandatário, ou do 
Fiscal-Único.

e) Propor à aprovação da Assembleia Geral a nego

ciação com terceiros dós financiamentos de que 

a sociedade venha a necessitar;
f) Propor à aprovação da Assembleia Geral a aquisi

ção de participações em sociedades, celebração 

de acordos ou contratos de cooperação e asso

ciação com empresas do mesmo ramo;
g) Proporá Assembleia Geral da sociedade, a mudança

da sede social, as prestações suplementares,, os 

suprimentos e os aumentos do capital social que 

se mostrem necessários;
h) Propor à aprovação da Assembleia Geral a apli

cação de fundos disponíveis da sociedade con

forme o interesse e as conveniências desta;

i) Propor à Assembleia Geral a alienação e obrigação

de bens ou direitos imobiliários ou a hipoteca de

•’ bens imobiliários, mediante pareces favorável . 2. As deliberações do Conselho de Gerência, se houver, 

do Conselho Fiscal;

j) Preparar os projectos de planos estratégicos plu-

rianuais a serem submetidos à aprovação da 

Assembleia Geral;

k) Elaborar o relatório e contas anuais e submetê-lo à

apreciação da Assembleia Geral;

l) Adoptar, modificar e submeter à Assembleia Geral

para aprovação os planos e orçamentos anuais e 

de longo prazo; .

m) Estabelecer a organização técnico-administrativa

da sociedade e as suas normas de funcionamento 

interno;

n) Recomendar aos sócios o calendário de distribui-.

ção de dividendos;

o) Propor à aprovação da Assembleia Geral a assina

tura de acordos de cooperação para a formação 

de «Joint Venture», ou aquisição do capital de 

outras empresas;

p) Elaborar os relatórios periódicos de gestão e téc

nicos incluindo informações de carácter organi

zacional, comercial e financeiro e submetê-los à 

apreciação dos sócios;

Contratar e despedir trabalhadores, bem como 

exerce o poder disciplinar;

Delegar numa Comissão Executiva, formada 

por Gerentes, a gestão corrente da sociedade 

fixando-lhe a composição, competência e modo 

de funcionamento.

s) Nomear mandatários da sociedade para a prática de 

actos ou categorias de actos específicos;

t) Exercer as demais competências que lhe sejam atri- 

buídas pela Assembleia GeraL

q)

r)

são tomadas por maioria absoluta dos votos expressos dos 

seus membros quer presentes quer representados e ou votem 

por correspondência tendo o Presidente voto de qualidade.

’■ 3.0 Conselho de Gerência, se houver, poderá ainda, sem 

se reunir, adoptar deliberações unânimes por escrito, assina

das por todos os Gerentes.

ARTIGO 19.°
(Actas)

1. Das reuniões do Conselho Gerência, se houver, redi

gir-se-ão as respectivas actas que serão assinadas por todos 

os presentes e lavradas em livro pfóprio, devendo no final 

de cada reunião ser tirado um resumo conclusivo imediata 

mente fornecido aos participantes. ,
2. Sempre que as actas das reuniões forem exaradas $

.do livro próprio, deverão nele ser integral mente transcr 

sendo a transcrição, certificada como exacta pelo PreSl^ 

do Conselho de Administração de Gerência, se 

arquivando-se a acta avulsa na sede social. QeS
3. Serão igualmente registadas nas actas as eC

de voto de vencido. „ se

4. Das actas das reuniões do Conselho de ~ aSSjnadaS 
houver poder-se-ão extrair deliberações que serão a

pelo Presidente do Conselho de Gerência.

ARTIGO 20.°
(Vinculação da sociedade)

I • A sociedade fica legalmente obrigada. onSelh° 
a? Pela assinatura do Presidente do 0 jjnir 

Gerência ou do Gerente-Único deht 

tes definidos pela Assembleia <“*era 
b) Pela assinatura de dois membros do

Gerência, se houver; Q G^11

Pela assinatura do membro do Conse ass’n 

cia, se houver, quando este órgã° 

tenha especialmente deliberado par
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pela assinatura de um procurador, dentro dos limi
tes das suas atribuições;

2 É vedado aos sócios, aos membros do Conselho de 
ferência ou Gerente-Único e aos procuradores obrigar 
^sociedade em actos e contratos estranhos aos negócios 

j poiais, designadamente letras de favor, fianças, avales e 

abonações. . _
3. Sempre que as Obrigações da sociedade sejam 

representadas por titulos, estes devem ter a assinatura 
jo Gerente-Único ou de dois Gerentes do Conselho de 

Gerência, se houver; podendo as assinaturas ser substituídas' 
por simples reprodução mecânica ou de chancela.

SECÇÃO IV
Da Fiscalização da Sociedade

ARTIGO 2I.°
(Composição)

LA fiscalização da Gerência da sociedade é exercida por 
um Fiscal-Único e um suplente eleitos em Assembleia Geral 

por um período de três anos, podendo ser reeleitos. O Fiscal- 
-Único e o suplente terão necessariamente que ser revisores 

oficiais de contas.
2. Por deliberação da Assembleia Geral, poder-se-á con

fiar a uma sociedade de peritos contabilísticos o exercício 
das funções do Fiscal-Único, não se procedendo então a 

eleição deste.
3.0 Fiscal-Único tem as atribuições fixadas na lei.

ARTIGO 22.°
(Auditoria)

As funções de auditoria são exercidas por uma sociedade 
de auditores de contas aprovada pela Assembleia Geral que 
fixará a respectiva remuneração.

CAPÍTULO IV
Exercício Social, Aplicação de Lucros e Disso Ç

ARTIGO 23.°
(Exercício social)

rivil devendo10 exercício social corresponde ao ’ 
os documentos de prestação de contas relativo 
exercicio, incluindo o relatório de gestão e as co 
exercício, ser submetidos à apreciação dos socios 
*os três meses, após o final de cada exercício c 
^31 de Dezembro. „ uhnrados

Os documentos de prestação de contas serão e 
gerente nos termos da lei, devendo ser acompanhado 

e Parecer do Conselho Fiscal.

ARTIGO 24.?
(Aplicação de lucros)

1 Oepois de cumpridas todas as obrigações 
*** . «tao, „ guizos ?

Uldos de cada exercício terão a seguinte ap ic itui. 

5% (cinco por cento) será destina o

Ção e, sendo necessário, reint^^equivalente a . 
legal até que esta perfaça um 

30% (trinta por cento) do capital socia ,

b) O remanescente será distribuído aos sócios, salvo 

deliberação da Assembleia Geral em contrário,

, aprovada por maioria de votos corresponden
tes a 75% (setenta e cinco por cento) do capital 
social.

2. Nem o Gerente, nem os membros do Conselho Fiscal 
têm direito a participação nos lucros da sociedade.

CAPÍTULO V

Disposições Finais

ARTIGO 25.°
(Património da sociedade)

Para além do que dispuserem os estatutos, a sociedade 
sérá sempre proprietária de todos os bens e equipamentos 

adquiridos, quer por fundo próprio, quer mediante financia

mento.

ARTIGO 26.°
(Contas e relatórios)

1. O ano fiscal, para efeitos contabilísticos, correrá de
1 de Janeiro à 31 de Dezembro do calendário gregoriano.

2. Os livros e registos contabilísticos deverão ser man
tidos em Angola, e colocados à disposição do Sócio que os 
quiser consultar, nos termos da lei.

3. Os Gerentes ou Gerente-Único da sociedade deverá(ão) 

preparar anualménte um relatório e contas que serão sub
metidos aos sócios pelo Conselho de Gerência, se houver, 
conjuntamente com a proposta de distribuição de dividendos 
e o relatório da sociedade de contabilistas.

ARTIGO 27.°
(Plano de contas)

1. A sociedade manterá livros e registos contabilísticos 
de acordo com as melhores práticas comerciais e seguindo a 
classificação contabilística vigente em Angola.

2. Todos os documentos e livros de escrituração da socie

dade deverão ser redigidos em português.

ARTIGO 28.° .
. (Princípios de gestão c relação dc grupo)

1. A sociedade será administrada de acordo com as polí
ticas, métodos e procedimentos de gestão consagrados na 

lei, bem como nas políticas, estratégicas e regulamentos do 

Grupo «SONANGOL».
2. O sócio «Sonàngol Pesquisa & Produção, S. A.» 

enquanto sociedade dominante promoverá o objecto social 
a direcção e coordenação económica e financeira, bem como 

o desenvolvimento empresarial da sociedade, que participará 

na relação de grupo na qualidade de sociedade dominada.

ARTIGO 29.°
(Comunicações)

I. Qualquer comunicação efectuada nos termos destes 

estatutos ou com ela relacionada deverá ser escrita e entre
gue pessoalmente ou enviada ao respectivo destinatário por 

telecópia para endereço ao local que esse destinatário indi

que, por escrito, à sociedade. . -
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2. Quaisquer notificações ou comunicações enviadas 

nos termos acima descritos oú remetidos por outra vi q 
constituam prova adequada da entrega serão consideradas 

efectuadas, produzindo os seus efeitos na data da sua efe 

tiva recepção.
ARTIGO 30.°

(Dissolução e liquidação)

1. A sociedade dissolver-se-á nos termos previstos na lei, 
e para a sua liquidação todos os sócios ficam desde já desig

nados liquidatários, e na liquidação e partilha procederão 

como para elas acordarem.
2. Na falta de acordo e se algum deles pretender será 

o activo social licitado em bloco,, com obrigação de paga

mento do passivo adjudicando-se ao sócio que melhor preço 

oferecer.
(15-3596-L0I)

Sonangol P & P— Bloco 15/06, Limitada

Certifico que de folhas 25 a 26 do livro de notas para 

escrituras diversas com o n.° 477-A, deste Cartório Notarial, 

encontra-se lavrada e registada a escritura de teor seguinte:

Constituição da sociedade «Sonangol P & P — 

Bloco 15/06, Limitada».

No dia 7 de Junho de 2014, no 4.° Cartório Notarial da 

Comarca de Luanda, perante mim Guimarães Martinho João 

da Silva, Notário, compareceram como outorgantes:

Florinda Núria Buta João, solteira, natural do Lubango, 

Província da Huíla, residente habitualmente em Luanda, na 

Vila do Pronen-Prev, Casa n.° 70, Zona 20, Distrito Urbano 

do Kilamba Kiaxi, portadora do Bilhete de Identidade 

número zero zero zero zero seis três um zero sete HA zero 

um dois, emitido pela Direcção Nacional de Identificação 

Civil, aos 2 de Outubro de 2013, que outorga neste acto 

como mandatária da «Sociedade Nacional de Combustíveis 

de Angola, Empresa Pública — SONANGOL, E. P,», com 

sede em Luanda, na Rua Rainha Ginga, n.os 29-31 matri

culada na Conservatória do Registo Comercial de Luanda 

sob o n.° 101, folhas 30 verso, livro E-H 1, pessoa colectiva 

com o NIF cinco quatro um zero zero zero três dois oito 

quatro e Carla Josineyde Alfredo de Sousa Pereira da Gama, 

casada, natural de Luanda, Província de Luanda, residente 

habitualmente em Luanda, na Rua Frederico Welwitch 

Casa n.° 29, Distrito Urbano da Ingombota, Município de 

Luanda, portadora do Bilhete de Identidade número zero 

zero zero zero seis quatro seis zero oito LA zero dois dois, 

emitido pela Arquivo de Identificação de Luanda, aos 2 de 

Junho de 2012, que outorga neste acto como mandatária da 

«Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.», com sede social 

na Rua Comandante Dack Doy, n.° 2, em Luanda, Angola 

matriculada na Conservatória do Registo Comercial sob o

número mil novecentos e noventa e cinco barra 

tos e nove, pessoa cqlectiva com o NIF cinco q 
zero zero dois sete dois cinco. r°UrnZero

Verifiquei a identidade das outorgantes pe|a • • 

já mencionados documentos de identificação 
e a suficiência dos poderes com que intervêm qUa!ldatle 

em face das procurações, da deliberação e da arto * aCl°’ 
que 

adiante menciono e arquivo. ais

Pelas outorgantes foi dito: ■

Que pela .presente escritura constituem em nn
, ■ . i ’ ■ e das

suas representadas, uma sociedade por quotas denominada 

«Sonangol P & P — Bloco 15/06, Limitada». A sociedade 

tem a sua sede em Luanda, na Avenida 4 de Fevereiro, n0197 

Edifício Torres Atlântico, cóm o capital social integralmente 

subscrito e realizado em dinheiro de Kz: 1.000.000,00 (um 

milhão de kwanzas), equivalente a USD 10.000,00 (dezmil 

dólares norte americanos), repartido em 2 (duas) quotas, 

distribuídas e representadas, sendo uma de Kz: 990.000,00 

(novecentos e noventa mil kwanzas), correspondente a99% 

(noventa e nove por cento) do capital social de que é titu

lar a sócia «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.» 

e outra de Kz: 10.000,00 (dez mil kwanzas), correspon- j 

dente a 1% (um por cento) do capital social, de que é titular ; 

a sócia «Sociedade Nacional de Combustíveis de Angola, ■ 

Empresa Pública — SONANGOL, E. P.»
Que à dita sociedade tem por objecto 0 disposto no 

artigo 3.° dos seus estatutos, que é o documento comple 

mentar, elaborado nos termos do artigo 55.° da Lei n. lM 

que fazem parte desta escritura que as outorgantes declara 

terem lido, tendo pleno conhecimento do seu conteúdo, p 

que dispensam a sua leitura.

Assim 0 disseram e outorgaram.

Instruíram esse acto:
a) Acta da Assembleia Gera! Extraordinária n.

de 5 de Fevereiro, da <<$ONANGOt>>, i

b) Deliberação da «Sociedade Nacional 4e

tíveis de Angola, Empresa Pública — 

GOL, E. P» e «Pesquisa & Produção» Ojução,

c) Procuração da «Sonangol Pesquisa &

S. A.»;
d) Procuração da «SONANGOL, E. P»;

e) Certificado de admissibilidade;
J) Comprovativo de realização do capital- ^tofgan' 

A presente escritura foi lida, em voz alta, a ^p|jCad°0 

tes e na presença simultânea dos mesmos f01 regj$to n° 

seu conteúdo e advertidos da obrigatoriedade 0

prazo de 90 dias a contar da data deste acto.
4.°  Cartório Notaria! da Comarca de Luand , 

aos 7 de Junho de 2014. — O Notário, GidMaraC 

doão da Silva.
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estatutos da sociedade

SONANGOL P & p — BLOCO .15/06, LIMITADA

CAPÍTULO 1

Denominação, Forma, Sede, Objecto e Duração

ARTIGO I.’
(Denominação e Fornia Jurídica)

I a sociedade adopta a denominação de «Sonangol 
Bloco 15/06, Limitada» adiante abreviadamente 

designada por «Sonangol P & P — Bloco 15/06, Limitada» 
eé constituída sob a forma de uma sociedade por quotas.

2. A «Sonangol P & P — Bloco 15/06, Limitada» é uma 
subsidiária da «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.» adiante 

eabreviadamente designada por «Pesquisa & Produção, S. A.».

ARTIGO 2.° ’ 
(Scdc c representação)

1. A sociedade tem a sua sede em Luanda, na Avenida
4 de Fevereiro, n.° 197, Edifício Torres Atlântico.

2. O Conselho de Gerência ou o Gerente-Único, pode 

por simples deliberação transferir a sede social para qual

quer outro local, estabelecer e encerrar escritórios, filiais, 
sucursais, agências, delegações ou qualquer outro tipo de 
representação no país ou no estrangeiro, bem como des
centralizar os seus serviços técnicos e administrativos, de 
acordo às necessidades da sua actividade.

3. A abertura de representações no estrangeiro deverá ser 
precedida do cumprimento das obrigações legais aplicáveis 
edepende do prévio consentimento da Assembleia Geral.

t ARTIGO 3.° 
(Objecto.social)

f A sociedade tem por objecto social o exercício de 
atividades de prospecção, pesquisa e avaliação de hidro- 

^rbonetos líquidos e gasosos, bem como a prestação de 

ServiÇ°s complementares técnicos e de engenharia, con- 
^OrTne as linhas de orientação estratégica definidas pela 

Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.».

2- O objecto social da referida sociedade recai igual- 
^ente sobre o planeamento estratégico, bem como com a 

fini?ào de políticas e o monitoramento das actividades 

X^rc*das pelas empresas de pesquisa & produção, detidas 
P a Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.»

• A sociedade poderá adquirir ou participar no capi- 
s°cial de outras sociedades constituídas ou a constituir, 

soei6 que se revelç útil ao desempenho das actividades
a*s e assim seja deliberado pela Assembleia Geral.

dÇs A sociedade poderá exercer quaisquer outras activida- 
des^UbsÍdiárias ou complementares ao seu objecto social, 

que assim o delibere a Assembleia Geral.

ARTIGO 4.°
(Duração da sociedade)

ljr/ <<Sonan8°l P & P — Bloco 15/06, Limitada», exis- 

conta“rtempo indeterminado e o exercício da sua actividade 

escritnrSePara !?dos os efeitos legais, a partir da data da 

a Pública de constituição.

CAPÍTULO II
Capital Social

ARTIGO 5.°
(Capital social)

1. O capital social, integralmente subscrito e realizado 

em dinheiro é de Kz: 1.000.000,00 (um milhão de kwan

zas), repartido em duas quotas distribuídas e representadas 

da seguinte forma:

a) Uma quota em Kwanzas no valor de Kz: 990.000,00

(novecentos e noventa mil kwanzas), a que cor

responde 99% (noventa e nove por cento) do 

capital, de que é titular o sócio «Sonangol Pes

quisa & Produção, S. A.»;

b) Uma quota em Kwanzas no valor de Kz: 10.000,00

(dez mil kwanzas), a que corresponde 1% (um 

por cento) do capital, de que é titular o sócio 

«SONANGOL, E. P.».
2. Ao sócio «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.» 

poderão ser exigidas prestações suplementares de capital até 

ao limite que for fixado em Assembleia Geral e por àquele 

aceite.
3. O sócio «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.» for

necerá à sociedade os suprimentos de que esta necessitar, 

nos termos e condições que forem fixados em contrato a 

celebrar para o efeito.

ARTIGO 6.°
(Aumento do capital)

1. Por deliberação da Assembleia Geral, o capital 

social poderá ser aumentado, uma ou mais vezes, nos ter

mos do estabelecido no artigo 92.°, da Lei das Sociedades 

Comerciais.

2. Tratando-se de aumento por novas entradas, a deli

beração acima mencionada, determinará as condições de 

subscrição de novas partes sociais, a sua distribuição, o 

pagamento pelos sócios e a sua realização, respeitando o 

direito de preferência dos sócios' fundadores.

3. Qualquer alteração na realização do capital social 

não poderá em hipótese alguma, originar que a «Sonangol 

Pesquisa & Produção, S. A.», venha a deter directamente 

menos de 90% (noventa por cento) do total do capital social.

ARTIGO 7?
(Transmissão, cessão e amortização dc quotas)

1. A cessão, total ou parcial, gratuita ou onerosa, de 

quotas a terceiros depende do prévio consentimento da 

sociedade, prestado mediante deliberação da Assembleia 

Geral aprovada por maioria de votos representativos de 75% 

(setenta e cinco por cento) do. capital social.

2.0 consentimento previsto no número anterior depende 

da verificação pela sociedade da capacidade financeira do 

cessionário para fazer face às obrigações inerentes à prosse

cução do objecto social.
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3. Na cessão onerosa de quotas a terceiros, teião direito 

de preferência os demais sócios, devendo o sócio cedente 

notificá-los por escrito com uma antecedência mínima de 

30 (trinta) dias, indicando os termos e condições da tes- 

são. Os sócios notificados devem responder no prazo dê 

15 (quinze) dias contados da data de recepção da referida 

notificação, sob pena de se considerar que não pretendem 

exercer o direito de preferência.
4. É proibida a venda, cessão ou qualquer outra forma 

de disposição ou transmissão parcial ou total de quotas. 

Contudo, a mesma é autorizada quando feita à uma entidade 

em que o sócio «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.», dete- 

nha pelo menos 51% (cinquenta é um por cento) do capital 

com direito a voto ou detenha o seu controlo dê gestão.

5. A sociedade poderá amortizar a quota de qualquer • 

sócio quando ela tenha sido onerada ou alienada sem o con

sentimento da sociedade, quando tenha sido interposta contra 

o sócio uma acção de insolvência ou de falência, quando a 

quota tenha sido alvo de arresto, penhora, consignação ou 

apreensão judicial, ou mediante acordo com o respectivo 

titular, sendo em tais casos o valor da amortização, aquele 

que resultar do último balanço aprovado, acrescido da parte 

que ao sócio couber em quaisquer fundos ou reservas.

CAPÍTULO III 
Dos Órgãos Sociais

SECÇÃO 1 
Disposições Gerais

ARTIGO 8.° 
(Composição)

A sociedade é composta pelos seguintes órgãos sociais:.

a) Assembleia Geral;

b) Conselho de Gerência ou Gerente-Único;
c) Fiscal-Único.

ARTIGO 9.° 
(Gerente-Único)

Até que a Assembleia Geral delibere em sentido contrá

rio e decida eleger um Conselho de Gerência, a gerência da ■ 

sociedade será exercida por um Gerente-Único, dentro dos 

limites impostos pela lei epor este estatuto, aplicando-se, 

com as devidas adaptações, o disposto neste capítulo.

ARTIGO 10° 
(Mandatos)

I. Os membros da Mesa da Assembleia Geral, do 

Conselho de Gerência, ou Gerente-Único e o Fiscal-Único 

são eleitos para um mandato de 3 (três) anos pela Assembleia 

Geral, podendo ser reeleitos, uma ou mais vezes '

2. No termo dos respectivos mandatos, os membros dos

SECÇÃO II 
Da Assembleia Geral

ARTIGO 11.° 
(Composição)

1. A Assembleia Geral, quando regularmente

representa a universalidade dos sócios e as suas delib 

serão obrigatórias para todos os sócios, salvo se 

lidas nos termos da lei. a'

‘ 2. A Assembleia Geral pode deliberar sob todas as forni 

e nos termos previstos na Lei das Sociedades Comerciais

3. Os sócios poderão fazer-se representar na Assembleia 

Geral, bastando para tal, endereçar carta a ser entregue ao 

Presidente da Mesa da Assembleia Geral;
. . ' ■ I

ARTIGO 12.°
(Funcionamento)

LA Mesa.da Assembleia Geral é composta por um 

Presidente indicado pelo sócio maioritário e por um secre

tário.

2. A Assembleia Geral é dirigida por um Presidente 

de Mesa da Assembleia Geral e por este convocada, com 

pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência, por um anún

cio publicado num jornal de grande tiragem nacional ou 

por meio de carta enviada por .correio, fax ou outro meio de 

comunicação escrita, a todos os sócios, indicando o local, 

a hora e a ordem de trabalhos propostos e outras menções 

legais devendo nesse período os sócios proceder ao levan
tamento da documentação pertinente na sede social da 

sociedade.
3. A Assembleia Geral reúne-se ordinariamente no Pn 

meiro trimestre de cada anb e extraordinariamente semp 
que requeria a sua convocação áo respectivo Presid 

pelo Conselho de Gerência ou Gerente-Único ou p°ríl 

quer um dos sócios que detenha mais do que 207o (vi 

cento) do capital social ou ainda pelo Fiscal-Único.

4. A Assembleia Geral pode deliberar val*danie pOr 

que os sócios se reúnam, se neles nisso acor a 

escrito e, qualquer documento escrito valendo com 

reunião ou em que se contenha matéria colocada eJ1|ia 

dos sócios, valerá como deliberação, desde que e 

a assinatura dos sócios ou dos seus representante

5. A Assembleia Geral delibera por maioria3 cada

votos dos sócios presentes ou representados, 

sócio de um número de votos proporcional ao 

sua participação no capital sem prejuízo da 

elevada que seja exigida pela lei ou por estes es 

contar com as abstenções. -aS cont^aS

6. Quaisquer deliberações referentes às mal g apr°

órgãos sociais mantêm-se em funções até a designação dos deS‘!S eStatUt0S’ SÓ ^ngol

novos membros.
' ■ ' „ «Sonang01vadas com o voto favorável do socio

Produção, S. A.».
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As actas das diferentes sessões da Assembleia Geral

’ assinadas pelo seu Presidente e pelo Secretário da 
Serã° p lavradas em livro próprio.
Mesa, eldV
\ . ARTIGO 13.°

(Competências)

! a Assembleia Geral é o órgão máximo da sociedade e, 
eni preju’z0 de 0Lltras competências concedidas por dispo- 

ções legais ou estes estatutos, a esta compete:
a) Eleger'e destituir os membros da Mesa da Assem

bleia Geral, do Conselho de Gerência, Fiscal- 
-Único e o Gerente-Único, e fixar a respectiva

remuneração;

b) Aprovar a indicação dos auditores às contas e res

pectiva remuneração;

c) Aprovar a organização e funcionamento internos

do Conselho de Gerência, se houver, incluindo

os poderes delegados à Comissão Executiva;

d) Aprovar as atribuições e definir os limites dos
poderes conferidos ao Gerente-Único; ■

e) Apreciar o relatório de gestão do Gerente-Único

ou do Conselho de Gerência, discutir e votar o 
balanço, as contas e o parecer do Fiscal-Único;

J) Deliberar sobre a proposta de aplicação dos resul

tados do exercício;

g) Deliberar sobre as alterações aos estatutos e as
condições de aumentos ou reduções de capital, 

bem como o fornecimento de prestações adicio

nais e de suprimentos.
h) Deliberar sobre a remuneração dos membros dos

órgãos sociais e qualquer proposta de atribuição 

de prémios ou bónus do Conselho de Gerência, 

ou quaisquer Gerentes a título individual;
i) Aprovar os objectivos gerais e os princípios funda

mentais das políticas da sociedade;
j) Deliberar sobre a existência de justificado interesse

próprio da sociedade para a prestação de garan
tias reais ou pessoais a dívidas de outras entida

des que com ela não se encontrem em relação de 

domínio ou de grupo;
‘ Autorizar a alienação ou obrigação de bens ou 

direitos imobiliários ou de capital ou a hipoteca 
de bens imobiliários, mediante parecer favorável 

do Conselho Fiscal;
Definir os princípios gerais de política de participa 

Ções em sociedades, e deliberar sobre as respec

tivas aquisições e alienações;
fn) Aprovar a criação e aquisição ou alienação, no 

todo ou em parte, do capital social de qualquer 

subsidiária ou qualquer participação em quais 

quer sociedades, agrupamentos de empresas ou 

consórcios;

n) Deliberar sobre a cisão, fusão, transformação ou

dissolução da sociedade;
o) Aprovar a abertura de contas bancárias e as condi

ções da sua movimentação;
p) Aprovar quaisquer contratos incluindo contratos

inter-relaéionados acima dos limites que vierem

. a ser fixados para o Conselho de Gerência ou 
Gerente-Único;

q) Aprovar a organização estrutural da sociedade e os

respectivos manuais de funcionamento;
r) Aprovar a criação e utilização de quaisquer fun

dos, legais oú voluntários, permanentes ou não, 

da sociedade.

s) Aprovar a utilização ou distribuição de quaisquer

montantes disponíveis da sociedade;

t) Aprovar a celebração de acordos bancários ou

outros acordos financeiros acima dos limites que 

vierem a ser fixados pelo Conselho de Gerência 
ou Gerente-Único;

it) Autorizar o aluguer venda, cessão, transferência

ou outra forma de disposição de bens móveis ou 

imóveis da sociedade, quando não incluída no 

plano e orçamento anual;

v) Autorizar a efectivação de quaisquer gastos de

capital ou a alienação de bens não contidos em 

qualquer plano e orçamento aprovado acima dos 

limites que vierem a ser fixados para o Conselho 
de Gerência ou Gerente-Único;

w) Aprovar a indicação de quaisquer mandatários ou

procuradores, que não sejam advogados em cau

sas forenses, bem como a indicação dos respec

tivos poderes e aprovação da sua remuneração;

x) Deliberar sobre qualquer outro assunto para que

tenha sido extraordinária ou especialmente con

vocada.
2. As matérias referidas nas alíneas do número ante

rior não poderão ser incluídas na ordem do dia de qualquer 

Assembleia Geral, ordinária ou extraordinária, sem que tais 

matérias tenham sido previamente submetidas à apreciação 

do sócio «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.» e ele con

corde com tal inclusão e não poderão ser aprovadas, nem 

em primeira, nem em segunda convocação, sem o seu voto 

favorável.
SECÇÀOI1I

Do Conselho de Gerência ou Gerente-Único

ARTIGO 14.°
(Composição do Conselho de Gerência)

1. O Conselho de Gerência, se houver, é ò órgão exe

cutivo da sociedade e será composto por até oito membro^ 
não executivos e cinco membros executivos, eleitos pela 

Assembleia Geral.
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2. Os membros executivos do Conselho de Gerencia, se 
houver, constituem a sua Comissão Executiva, encarregue 

da gestão corrente da sociedade, devendo a orgamzaçao e 
funcionamento interno do Conselho de Gerência, íncluin 

os poderes delegados à Comissão Executiva, constar e 
regulamento a ser aprovado pela Assembleia Geral.

3. Os membros não executivos do Conselho de Gerência, 

se houver, são o Presidente do Conselho de Gerência, que 
é nomeado’mediante aprovação do Presidente do Conselho 

de Administração da «SONANGOL, E. P.», o Presidente 
do Conselho de Administração da «Sonangol Pesquisa & 

Produção, S. A.» a quem compete dirigir as respectivas 
reuniões, tendo para o efeito voto de qualidade, uni vogal 

escolhido de entre os demais membros do Conselho de 

Administração da «Sonangol P & P, S. A.» e outro membro 

que poderá ser a pessoa estranha à «Sonangol P & P? S. A.».

ARTIGO 15.° 
(Gerente-Único)

1. O Gerente-Único é o órgão executivo da sociedade, 

eleito pela Assembleia Geral.
2. O Gerente-Único está encarregue da gestão corrente 

da sociedade, devendo os seus poderes, constar de regula- . 
mento a ser aprovado pela Assembleia Geral.

ARTIGO 16.°
(Competências do Conselho de Gerência)

Ao Conselho de Gerência, competem os mais amplos 
poderes para a gestão dos negócios sociais, dentro dos limi
tes impostos pela lei e por estes estatutos designadamente:

a) Representar a sociedade em juízo e fora dele,

podendo desistir, transigir e confessar em quais

quer pleitos, e, bem assim, celebrar convenções ‘ 

de arbitragem, designar mandatários ou pro

curadores fixando-lhes os respectivos poderes 

incluindo os de substabelecer;

b) Gerir os negócios da sociedade e praticar todos

os actos e operações relativos aó objecto social, 
incluindo a assinatura d.e contratos, que não cai

bam na competência atribuída a outros órgãos 

da sociedade;

c) Abrir, manter e movimentar as contas bancárias

da sociedade, de acordo com as deliberações da 

Assembleia Geral;

d) Propor à aprovação da Assembleia Geral a aqui

sição, venda, alienação ou oneração de bens 

móveis ou imóveis, ou o arrendamento de pré

dios ou parte dos mesmos;

e) Propor à aprovação da Assembleia Geral a nego

ciação com terceiros dos financiamentos de que 

a sociedade venha a necessitar;

f) Propor à aprovação da Assembleia Geral a aquisi

ção de participações em sociedades, celebração 

de acordos ou contratos de cooperação e asso

ciação com empresas do mesmo ramo;

D'ÁRIO Da 
----------:

gj Propor à Assembleia Geral da socieda<]e 
da sede social, as prestações suple^"1^

■ suprimentos e.os aumentos do capita]611'^68’ °s 

se mostrem necessários; S°c’a'que

h) Propor à aprovação da Assembleia Gera| 
cação de fundos disponíveis da sociedV 

forme o interesse e as conveniências dest'
i) Propor à Assembleia Geral a alienação e oh*’ ’

de bens ou direitos imobiliários ou a hipofe ’ 
bens imobiliários, mediante parecer favo^' 
do Conselho Fiscal; °ra'e'

j) Preparar os projectos de planos estratégicos p|u. 

rianuais a serem submetidos à aprovação da 

Assembleia Geral;

k) Elaborar o relatório e contas anuais e submetê-loà 

apreciação da Assembleiq Geral;

l) Adoptar, modificar e submeter à Assembleia Geral 

para aprovação os planos e orçamentos anuaise 

de longo prazo;

m) Estabelecer a organização técnico-administrativa 

da sociedade e as suas normas de funcionamento 

interno;
n) Recomendar aos sócios o calendário de distribui

ção de.dividendos;
o) Propor à aprovação da Assembleia Geral a assina

tura de acordos de cooperação para a formação 
dé «Joint Venture», ou aquisição do capital de 

oiitras.empresas;
pj Elaborar os relatórios periódicos de gestão etec 

, nicos incluindo informações de carácter organi 
zacional, comercial e financeiro e submete I 

apreciação dos sócios;
q) Contratar e despedir trabalhadores bem como 

cer o poder disciplinar; or
. r) Delegar numa Comissão Executiva, fonT^n(|0. 

gerentes, a gestão corrente da sociedade

' -lhe a composição, competência e mo 

cionamento. ' rática^e
s) Nomear mandatários da sociedade para a p 

actos ou categorias de actos específi0^’^ atri'

t) Exercer as demais competências que s

buídas pela Assembleia Geral. ge pode
1. No exercício das suas funções, o Gerente n .|jjàde 

fazer representar por terceiros, sem prejuízo da p jca de 

de constituir mandatários ou procuradores Par^ pOr d6’’ 
determinados actos ou categoria de actos a de 

beração da Assembleia Geral.

ARTIGO 17.° ,
(Competências do Gerente-Único (jllida5 

As competências ,do Gerente-Único serão 
deliberação da Assembleia Geral, em cumPr,n1 

posto no artigo 15.°
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. ARTIGO 18.°
(Funcionamento do Conselho dc Gerência)

, Q Conselho de Gerência, se houver, fixará as datas ou á 

riodicidade das suas reuniões ordinárias e reunirá extraor- 
^rianiente sempre que convocado pelo seu Presidente,

Hido de um dos seus membros ou mandatário, ou do 
a peu|U
fiscal-Único. .

2 As deliberações do Conselho de Gerência, se houver, 

são tomadas por maioria absoluta dos votos expressos dos 

seus membros quer presentes quer representados e ou votem 

por correspondência tendo o Presidente voto de qualidade.

3,0 Conselho de Gerência, se houver, poderá ainda, sem 

se reunir, adoptar deliberações unânimes por escrito, assina

das por todos os Gerentes.

ARTIGO 19.°
(Actas)

1. Das reuniões do Conselho Gerência, se houver, redi- 

gir-se-ãó as respectivas actas que serão assinadas por todos 

os presentes e lavradas em livro próprio, devendo no final 

década reunião ser tirado, um resumo conclusivo imediata

mente fornecido aos participantes.

2. Sempre que as actas das reuniões forem exaradas fora 

do livro próprio, deverão nele ser integralmente transcritas, 

sendo a transcrição certificada como exacta pelo Presidente 

do Conselho de Administração de Gerência, se houver, 

arquivando-se a Acta avulsa na sede social.

3. Serão igualmente registadas nas actas as declarações 
de voto de vencido:

4. Das actas das reuniões do Conselho dé Gerência, se 
Ativer poder-se-ão extrair deliberações que serão assinadas 

peio Presidente do Cohselho de Gerência.

ARTIGO 2Ó.° 

(Vinculaçâo da Sociedade)

1 • A sociedade fica legalmente obrigada:

a) Pela assinatura do Presidente do Conselho de 

Gerência ou do Gerente-Único dentro dos limi

tes definidos pela Assembleia Geral;
Pela assinatura de dois membros do Conselho de 

Gerência, se houver^
■ c) Pela assinatura do membro do Conselho de Gerên

cia, se houver, quando este órgão social assim 

tenha especialmente deliberado para o efeito, 

Pela assinatura de um procurador, dentro dos limi

tes das suas atribuições;
Ger É Vedado aòs sócios, aos membros do Conselho de 

aSQ'nC*a Ou Gerente-Único e aos procuradores obrigar 

socjCledade actos e contratos estranhos aos negócios 

Ja‘S> designadamente letras de favor, fianças, avales e 
Xões;

j. Sempre que as obrigações da sociedade sejam 
representadas por títulos, estes devem ter a assinatura do 
Gerente-Único ou de.dois gerentes dò Conselho de Gerência, 

se houver, podendo as assinaturas ser substituídas por sim- 

. pies reprodução mecânica ou de chancela. .

SECÇÃOiv • 
Da Fiscalização da Sociedade

ARTIGO 21.° 
(Composição)

1. A fiscalização da gerência da sociedade é exercida por 

um Fiscal-Único e um suplente eleitos em Assembleia Geral 

por um período de três anos, podendo ser reeleitos. O Fiscal- 
-Único e o suplente terão necessariamente que ser revisores 

oficiais de contas.

2. Por deliberação da Assembleia Geral, poder-se-á con

fiar a uma sociedade de peritos contabilísticos o exercício 

das funções do Fiscal-Único, .não se procedendo então a 

eleição deste.
3. O Fiscal-Único tem as atribuições fixadas na lei.

ARTIGO 22.°
(Auditoria)

As funções de auditoria são exercidas por uma sociedade 

de auditores de contas aprovada pela Assembleia Geral que 

fixará a respectiva remuneração.

CAPÍTULO IV

Exercício Social, Aplicação de Lucros e Dissolução

ARTIGO 23.°
(Exercício social)•

1. O exercício social corresponde ao ano civil, devendo 

os documentos de prestação de contas relativos a cada 

exercício, incluindo o relatório de gestão e as contas do 

exercício, ser submetidos à apreciação dos sócios nos pri

meiros três meses, após o final de cada exercício com data 

de 31 de Dezembro.

2. Os documentos de prestação de contas serão elaborados 

pelo Gerente nos termos da lei, devendo ser acompanhado 

de parecer do Conselho Fiscal.

' ARTIGO 24.°
(Aplicação de lucros)

1. Depois de cumpridas todas as< obrigações fiscais da 

sociedade e cobertos os prejuízos transitados, os lucros 

líquidos de cada exercício terão a seguinte aplicação:

a) 5% (cinco por cento) será destinado à constitui

ção e, sendo necessário, reintegração da reserva 

legal até que esta perfaça um valor equivalente a 

30% (trinta por cento) do capital social;

b) O remanescente será distribuído aos sócios, salvo 

deliberação da Assembleia Geral em contrário,
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aprovada por maioria de votos corresponden

tes a 75% (setenta e cinco por _. ,

social.

2. Nem o Gerente, nem 
têm direito a participação nos lucros da sociedade.

CAPÍTULOV

Disposições Finais

ARTIGO 25.°
(Património da sociedade)

Para além do que dispuserem os estatutos, a sociedade 

será sempre proprietária de todos os bens e equipamentos 
' adquiridos, quer por fundo próprio, quer mediante financia

mento.

ricnai efectuadas, produzindo os seus efeitos na data d 
os membros do Conselho Fiscal . / d aata da

artigo 26°
(Contas c Relatórios)

1. o ano fiscal, para efeitos contabilísticos, correrá de 

1 de Janeiro a 31 de Dezembro do calendário gregoriano.

2. Os livros e registos contabilísticos deverão ser man

tidos em Angola, e colocados à disposição do sócio que os 

quiser consultar, nos termos da lei.
3. Os Gerentes ou Gerente-Único da sociedade deverá(ão) 

preparar anualmente um relatório e contas que serão sub

metidos aos sócios peló Conselho de Gerência, se houver, 

conjuntamente com a proposta de distribuição de dividendos 

e o relatório da sociedade de contabilistas.

ARTIGO 27.°
(Plano de contas)

1. A sociedade manterá livros e registos contabilísticos 

de acordo com as melhores práticas comerciais e seguindo a 
classificação contabilística vigente em Angola.

2' Todos òs documentos e livros de escrituração da socie

dade deverão ser redigidos em português.

ARTIGO 28.°
(Princípios de gestão e relação de grupo)

1. A sociedade será administrada de acordo com as polí
ticas, métodos e procedimentos de gestão consagrados na 

lei, bem como nas políticas, estratégicas e regulamentos do 

Grupo «SONANGOL».

2. O sócio «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.» 

enquanto sociedade dominante promoverá o objecto social 

a direcção e coordenação económica e financeira, bem como 

o desenvolvimento empresarial da sociedade, que participará 

na relação de grupo na qualidade de sociedade dominada.

ARTIGO 29.°
(Comunicações)

I. Qualquer comunicação efectuada nos termos destes 

estatutos ou com ela relacionada deverá ser escrita e entre

gue pessoalmente ou enviada ao respectivo destinatário por 

telecópia para endereço ao local que esse destinatário indi

que, por escrito, à sociedade.

________________--------- ^2^2^
■ 2. Quaisquer notificações ou comunicações e

............. ' if nos termos acima descritos ou remetidos por outra  ̂
r cent0) MP constituam prova adequada da entrega serão considej'

tiva recepção.

ARTIGO 30.°
(Dissolução e liquidação)

1 A sociedade dissolver-se-á nos termos previstos nalá, 

ara a sua liquidação todos os sócios ficam desde já desig.naÍs liquidatários, e na liquidação e partilha procede* * 

como para elas acordarem.

Alteração parcial do pacto social na sociedad.e «D.X. 

Teka, Limitada».
No dia 25 de Fevereiro de 2015, nesta Cidade de Luanda 

e no 2.» Cartório Notarial desta Comarca, a cargo de Visttaçao 

de Fátima Simões Xavier Belo Andrade, perante mim, Am 
Hirondina de Sousa Micolo, Notária dê 3/ e Notaria em 

exercício do referido Cartório, compareceram como ou

■ Daniel Xavier Teka, solteiro, maior, natural da 

Província de Luanda, onde reside habitualmen

• AntónioM.deNoronha,n.°28, Bairro Maculusso, g 

titular do Bilhete de Identidade n.° 00015147 

tido em Luanda, aos 3 de Setembro de 2012,

Sulamita Teca, solteira, maior, 
Província de Luanda, onde reside habitualmente 

Campo, titular do Bilhete de Identidade n. - - - 

emitido em Luanda, aos 21 de Junho de 20l->, ^qcuit»611'
Verifiquei a identidade dos outorgantes Pe 

tos já acima referido.

E, por eles foi dito: ' . socie^6

Que, são os. únicos e actuais sócios a sede s°c'a 

quota denominada «D.X. Teka, Limitada», lnlbondeir°’ 

em Luanda, na Rua n.° 3, Casa n.° 15, Bairro pisca 

Cacuaco, pessoa colectiva com o n.° de Idei _ 

n.° 5417182567 e registada na Conservatória do * * 0 g7frl ’ 

ciai de Luanda, 2.a Secção1 Guiché Único s ^arad3c°^ 

constituída por escritura de 23 de Julho de 2 

início a folhas 16 e ss, do livro de notas Para^ 

sas n.° 271, do Cartório Notarial do Guiché 

com o capital social de Kz: 100.000,00 (cem
Que, na indicada qualidade e dando cl,rn^ 

ficou deliberado em Assembleia Gèral dc 

de 2015, em alterar parcialmente o pacto so

2 Na falta de acordo e se algum deles pretender será 

’ õ activo social licitado em bloco, com obrigação depaga.
. mento do passivo adjudicando-se ao sócio que melhor preço 

oferecer.

D.X. Teka, Limitada

(15-3599-L01)

> natural de Cacuaco, 
imenic no Bairro Eco 
i.o003075925LA0ft
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pela presente escrilura>os outorganles usando os poderes 

têm alteram parcialmente o pacto social da sociedade, 
"“^ctivamente no seu artigo 3.° do. o qual lhe édado a . 
Jnteno^^^:...... ........................................

ARTIGO 3.°

A sociedade tem como objecto social o comér- 

cio geral a grosso e a retalho, prestação de serviços, 

transportes, agricultura, agro-pecuária, importação 

e exportação, comércio geral, por grosso e a retalho, 

indústria e a construção civil, venda de material de 

construção e indústria, agência de navegação e tran- 

sitários, padaria, pastelaria, pescas e seus derivados, 

turismo e hotelaria, venda de combustíveis e lubri

ficantes, transporte rodoviário, transporte aéreo 

não regular, agência de viagens, telecomunicações, 

fretes, protecção, defesa e segurança privada, pro

moção imobiliária, compra, vendas e arrendamentos 

de propriedades, consultoria na área de imobiliá

ria, negócios e recursos humanos, construção civil 

e obras públicas, casa de câmbio, venda de mate

rial de construção, exploração de inertes e pedras 

preciosas destinadas à construção, exploração 

mineira, prestação de serviços na área de projectos 

de arquitectura e de engenharia, criação de escolas 

de formação profissional na área da construção e do 

marketing imobiliário, prestação de serviço na área 

de gestão de projectos imobiliários, gestão de con

domínios residenciais e de escritórios e actividades 

de entretenimento, oficina de inspecção e. certifica

ção de veículos, venda de viaturas novas e usadas, 

instalação de gestão de parques de estacionamento, 

oficina de reparação de veículos, vendas de medica- 

. mentos, farmácia, perfumaria, podendo dedicar-se 

a qualquer outro objecto permitido por lei e em que 

os sócios acordem.
Que, as demais clausulas não alteradas por esta escritura, 

C°nt|nuam firmes e válidas.

Assim o disseram e outorgaram.

Arquivo os seguintes documentos:

Q) Acta avulsa já mencionada no teor da escritura, 

Certidão Comercial da referida sociedade.
Aos Outorgàntes, em voz alta e na presença de ambos, 

adv ^Ura desta escritura, a explicação do seu conteúdo, 

ri0^rtlndo‘os de que deverão proceder ao registo obrigató- 

GSle acto, no prazo de noventa (90) dias.
^Notáriaem Exercício Ana Hirondina de Sousa Micolo. 

certidão que fiz extrair, vai conforme o originai a que 
rePorto„

Carlório Notarial da Comarca de Luanda, aos 25 de 

t re'to de 2015.—A 1 ? Ajudante do Notário, Isabel Neto . 

(I5-3603-L01)

Ecidata, Limitada

Certifico que com início a folhas 22, do livro de notas 

para escrituras diversas com o n.° 479-F, deste Cartório 
Notarial, encontrã-se lavrada e registada a escritura de teor 

seguinte:

Alargamento do objecto social e alteração parcial do 

pacto social da sociedade «Ecidata, Limitada».

No dia 6 de Fevereiro de 2013, em Luanda, e no 4.° Cartório 

Notarial da Comarca, sito na Rua do Lobito, n.° 34, a cargo 
do Notário, David Manuel da Silva Velhas, Licenciado em 

Direito, perante mim, Eduardo Sapalo, Notário-Adjunto do 

referido Cartório, compareceu como outorgante:

Sal imo Hacamo Jamal, casado, natural de Moçambique e de 

nacionalidade portuguesa, residenteem Luanda, no Bairro Alvalade, 

titular da Autorização de Residência n.° RO 11602/00784108, emi

tido pelos Serviço de Migração Estrangeiros de Luanda, aos 5 de 

Novembro de 2010, válido vitaliciamente, que outorga na quali

dade de sócio-gerente, em nome e representação das sociedades 

comerciais denominadas pon
a) «ECIL— Entreposto Comercial e Industrial Limitada», 

com sede em Luanda, na Avenida 4 de Fevereiro, 

n.°s 35/36, Contribuinte Fiscal n.° 5410000927, 

matriculada na Conservatória do Registo Comercial 

de Luanda, sob o n.° 62.957

b) «Ecilfarma, Limitada», com sede em Luanda, na Rua 

Moisés Cardoso, n.° 10-A, Bairro e Distrito Urbano 

da Maianga, Contribuinte Fiscal n.° 5401165986, 

matriculada na Conservatória do Registo Comer

cial de Luanda, sob o n.° 212-08.

Verifiquei a identidade do outorgante pela exibição do 

respectivo documento de identificação, bem como a quali

dade e a suficiência dos poderes de que se arroga em face da 

Acta Avulsa n.° 2, saída da Assembleia Geral da Sociedade, 

realizada em 19 de Novembro de 2012;

E, por ele foi dito.

Que, as suàs representadas «ECIL— Entreposto Comercial 

e Industrial, Limitada», e «Ecilfarma, Limitada», são as únicas 

e actuais sócias da sociedade comercial por quotas denomi

nada, «Ecidata Limitada», Contribuinte Fiscal n.° 5403112898, 

com sede em Luanda, na Rua Luís Mota Feo, n.° 39, Distrito 

Urbano da Ingombota, matriculada na Conservatória do 

Registo Comercial de Luanda, sob o n.° 2010.48, constituída 

por escritura de 21 de Janeiro de 2010, lavrada com início na 

folha 7, do competente livro de notas para escrituras diversas 

n.° 468-D, do 4.° Cartório Notarial da Comarca de Luanda, com 

o capital social de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), integral

mente realizado, dividido e representado por duas quotas iguais 

no valor nominal de Kz: 50.000,00(cinquenta mil kwanzas), 

cada pertencentes às sócias «ECIL— Entreposto Comercial e 

Industrial, Limitada», e «Ecilfarma, Limitada»;
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Que, dando cumprimento ao deliberado em Assembleia 

Geral acima referida, usando dos poderes que lhe foram con
feridos na mesma, pela presente escritura, alarga o objecto 
social passando também a exercer a actividade de comércio 

a retalho de mobiliário de escritório e consumíveis informá

ticos e de escritório, comercialização de electrodomésticos, 

prestação de serviços de encadernação e cópias de documen

tos diversos;
Que, como consequência directa dos actos.ora praticados, 

fica alterado parcialmente o pacto social, designadamente o 
n.° I do artigo 3.°, que passa a ter a seguinte nova redacção:

ARTIGO 3.°

O objecto da sociedade consiste ao nível nacio

nal e internacional, no exercício de representação, 
comércio e distribuição de material informático, 
de telecomunicações e equipamentos de escritó
rio, prestação de serviços e assistência técnica, 
implementação e gestão de software, serviços 
de comunicações, montagem e manutenção de 
redes informáticas diversas, comércio a retalho
de mobiliário, material de escritório e informático dos seus poderes para este acto, verifiquei-as em face dos 

e seus respectivos consumíveis, comercialização documentos no fim mencionados.
de electrodomésticos, prestação de serviços de 
encadernação e cópias de documentos diversos, 
importação e exportação, podendo ainda dedicar-se 
a qualquer ramo de comércio ou indústria em que os 
sócios acordem e seja permitido por lei.

O que não foi alterado permanece firme e válido.

Assim o disse e outorgou.

Instruem este acto:

a) Documentos legais da sociedade em apreço;

b) Acta avulsa da Assembleia Geral da sociedade.

Ao outorgante e na sua presença, fiz em voz alta, a leitura 
desta escritura, a explicação do seu conteúdo e advertência 

da obrigatoriedade de requerer o registo do acto no prazo de 

noventa (90) dias a contar desta data. .

O Notário-Adjunto, Eduardo Sapalo.

Está conforme.

4.° Cartório Notarial da Comarca de Luanda, em Luanda, 

8 de Fevereiro de 2013. — O Notário-Adjunto, Eduardo 

SaPa,°- (15-3604-L01)

Banco Sol, S.A.

Certifico que, com início a folhas 6, do livro de notas. 

para escrituras diversas n.° 991-C, do 1." Cartório Notarial 

da Comarca de Luanda, se encontra lavrada a escritura do 

teor seguinte:

Aumento de capital e alteração parcial do pacto social na 

sociedade «Banco Sol, S.A».

No dia 9 de Dezembro de 2014, em Luanda, e no I ."Cartório 

Notarial, perante mim, o Notário Licenciado, Amorbelo 
Vinevalà Paulino Sitôngua, compareceu como outorgante: ■

D1ÁW

natura\ de MaW*. Coutinho Nobre Miguel, casado, natural d 

residente habitualmente em Luanda, no 
Maianga, Rua Cateculo Mengo, casa s/n° n,C’PÍ0 

Bilhete de Identidade n.° 000000235VP017 e 
Direcção Nacional de Identificação, em LuanJ mit'd° Pela 

a ao$ u 
Dezembro de 2005, que outorga neste acto na • 
de Presidente do Conselho de Administração 'dT'"1* 

dade anónima denpminada «Banco Sol S A» 

em Luanda, Rua Rei Katiavala, n.os 110/112, registad ° 
matriculada na Conservatória do Registo Comercial^ 

Luanda,4 sob o,n.° 148-00/001129, com capital social/ 

Kz: 1.377.573.266,15, (um bilião, trezentos e setenta esete 

milhões, quinhentos e setenta e três mil, duzentos e sessenta 

e seis kwanzas e quinze cêntimos), dividido e representado 

por 3.438.775 (três milhões, quatrocentos e trinta e oito mil 

setecentos e setenta e cinco), acções com o valor nominal de 

Kz: 400.60, cada uma.

Verifiquei a identidade do outorgante pelo mencionado 

documento, a qualidade em q.ue intervém e a suficiência

E, por ele foi dito:
exnrewâ C°'lf°rme dellberado pela Assembleia Geral, 

Banco N Pe 3 aCta aVUlsa’ devidamente autorizadopelo

. ac,onal de Angola, pela presente escritura pro- 

•«de ao aumento do capital social da sociedade que 
Passa dos actuais Kz: 1.377.573.266,15, (um bilião, 

e três S 6 SeterVa e sete milhões, quinhentos e setenta 

ca . duzent°s e sessenta e seis kwanzas e quinze 
enhmos),, para Kz. 5.000.033.000,00 (cinco biliões 

e três mií kwanzas), sendo o aumento verifi* 

em d‘^e ’^Z 3-622.459.733,85 totalmente realizado, 

d le,r° e Por incorporação de reservas e resulía- 

j risitados, que na qualidade em qué outorga noS 

da lei, declara sob sua responsabilidade, est^r 

ntegralmente realizado.
Q > por esta razão, fica alterado o valor das acções,

3 Ser de ^z; i -408.46, cada uma e o número de acçõ 

Passa para 3.550.000.rn consequência dos actos precedentes, altera o corp

5-° do pacto social da sociedade, que passa a & 

se^mte nova redacção: • -••••/******

O can t AliT'GO5.°
(cinco biiiÁea S°Clal é de Kz: 5.000.033.000,0°' 

e isenta i 6 tr/"(ã e três mil. kwanzas)> dividid° 

nhentasecin ° P°r 3-550 0°0 (três milhões e 
de Kz: i Ouenia mH acções com o valor non^

ciai lUdo não ah ’ 6 Ca<ía urna’ integralmente reali# 0
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disse e outorgou.

Jnstruem este acto:
a) certidão, da Conservatória do Regist0 Comercial

de Luanda;
b) Acta da Assembleia Geral Ordinária, realizada aos

11 de Abril de 2014, para inteira validade deste 

acto;
c) Comprovativo do capital social actualizado: •

4) Autorização do Banco Nacional de Angola.

Ao outorgante e na sua presença, fiz em voz alta a leitura 

desta escritura, a explicação do seu conteúdo e a advertência 

da obrigatoriedade do registo do acto no prazo de noventa 

(90) dias.
Está conforme.
É certidão que fiz extrair e vai conforme 0 original.

l.’Cartório Notarial da Comarca de Luanda, em Luanda, 

aos II de Dezembro de 2014. — A Ajudante, Filomena 

ManuelA.J. Augusto. ■ (I5-3605-L0I)

Venda que o Estado Angolano faz à Rolanda Alves
Paulo da Silva Rodrigues Machado

Certifico que, com início a folhas 19 do livro de notas 

para escrituras diversas n.° 61-A, do Cartório Privativo 

Ministério do Urbanismo e Habitação, se encontra lavrada a 

escritura do seguinte teor:

Venda que o Estado Angolano faz à Rolanda Alves 

da Silva Rodrigues Machado. ; .

No dia 25 de Abril de 2014, em Luanda, e no Cartono 

Notarial Privativo do Ministério do Urbanismo e Habit Ç~ 

sito na Avenida 1.° Congresso do M.P.L.A., n. 34, p 

mim, o Notário, Adriano Jonas Chiwale, Licenciado em 

Preito, compareceram como outorgantes.

Primeiro: — Joaquim Silvestre António, solteiro maio , 

Plural de Luanda, onde reside, na Rua 9, ~
Cassenda, que outorga em nome e em represent ç~ 

G°VW da República de Angola, na sua quahdade 

Se«etário de Estado para a Habitação, em pleno desempe 

* «e funções, de harmonia com o teor do Despac 

"•“22/201.3, de 13 de Fevereiro, do Ministro do Ur am 

habitação; •

segundo: — Rolanda Alves Paulo da Silva Rodng“®a 

natural de Luanda, onde reside, na 
dunduma, n.° 120, titular do Bilhete de Identida e n

zero duzentos e quarenta e nove mil,nove de 
;,S LA Zero dezassete, emitido pela Direcção Nac,° ' 
>ação, a 1 de Fevereiro de 2012, casada com

Rodrigues Machado, sob o regime de comunh 
bens adquiridos.

Verifiquei a identidade do primeiro outorgante, por ser 
do meu conhecimento pessoal e a da segunda, peia exibi

ção do respectivo bilhete de identidade; a qualidade em que 

o primeiro intervém e a suficiência dos seus poderes para o 

acto, verifiquei por ser do meu conhecimento próprio.
E, pelo primeiro outorgante, foi dito:

Que, nos termos da legislação em vigor, na República 
de Angola, ao Estado pertence, por título legítimo, a fracção 

autónoma designada pela Letra «C», do 3.° andar, do prédio 
constituído, em regime de propriedade horizontal, situado 

em Luanda, na Rua Ndunduma, descrito na Conservatória 
do Registo Predial da Comarca de Luanda, sob o n.° 37396 

a folhas 21 do livro B-101, Ficha 662 da l.a Secção e ins

crito na Matriz Predial Urbana da 3.a Repartição Fiscal de 

Luanda, sob o n.° 3070, tendo a fracção autónoma a seguinte 

composição:
3? andar letra «C», Apartamento constituído por sala, 

comum, dois quartos, w.c banho, copa, lavandaria e três 

varandas. Tem a área de noventa e um vírgula cinquenta 

metros quadrados, o valor de duzentos e setenta e quatro mil, 

quatrocentos e setenta e oito kwanzas e quarenta cêntimos e 

a permilagem de cinquenta e oito vírgula trinta e cinco por 

cento do valor total do prédio;
Que, encontrando-se a segunda outorgante, nas condi

ções previstas na Lei n.° 19/91, de 25 de Maio, ele, primeiro 

outorgante, em nome do Estado Angolano, pela presente 

escritura, vende à segunda outorgante, Rolanda Alves Paulo 

da Silva Rodrigues Machado, a fracção autónoma identifi

cada supra;
Que, esta venda é feita pela quantia de oitocentos e cin

quenta e cinco mil Novos kwanzas, já integralmente paga, 

por depósito efectuado no Banco de Poupança e Crédito, 

como se mostra do respectivo talão, cento e trinta e nove 

mil e oitenta e . '
sete, de 3 de Fevereiro de 1993, pelo que, deste modo, dá 

a venda por efectuada;
. Pela segunda outorgante, Rolanda Alves Paulo da Silva 

Rodrigues Machado, foi dito que, aceita a venda nos termos 

exarados.
Assim o disseram e outorgaram.
Instruem o acto os seguintes documentos:

1. Talão comprovativo do depósito efectuado;

2. Conhecimento n.° 80/2011, comprovativo do paga

mento da sisa em liquidação definitiva, superior ao valor 

declarado na compra, efectuado aos 11 de Outubro de 2012, 

na 3.a Repartição Fiscal de Luanda;

Aos outorgantes e na presença simultânea de ambos, fiz 

em voz alta a leitura desta escritura e a explicação do seu 

conteúdo.
Assinados: Joaquim Silvestre António, Rolanda Alves 

Paulo da Silva Rodrigues Machado. — O Notário, Adriano 

Jonas Chiwale.
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Imposto de selo: três mil quinhentos e sessenta e cinco Disposições Guiais

kwanzas;
Conta registada sob o n.° 13; A(Ob'Gíf V
É certidão que fiz extrair e vai conforme o original. Jec 0
Cartório Privativo do Ministério do Urbanismo e Por vontade dos seus associados, foi criada a ass .

Habitação, em Luanda, aos 18 de Junho de 2014. - A aju- das parteiras tradicionais, denominada «A.P.T.A»
dante do notário, ilegíyeí (15-3606-L0I). ter social, não governamental, laica, apartidária/vj^

prossecução de fins humanitários no ramo da saúde nd°a 

de personalidade jurídica, autonomia administrativ 
va e nna« 

ceira. ’ . 1A.P.T.A. — Associação das Parteiras Tradicionais
em Angola . ,

' ARTIGO 2.° 
(Denominação c sede)

Associação denomina-se «A.P.T.A — Associação das 

-Parteiras Tradicionais em Angola», e tem como seáe 0

Certidão composta de 10 folhas, que está conforme o ori

ginal e foi extraído de folhas 79 a 88, do livro de notas para 

escrituras diversas deste Cartório n.° 216-B. , . , . «
f ' centro medico Seteka, na Província da Huíla MimíHn:

Cartório Notarial da Comarca da Huíla, no Lubango, aos , ¥ ,____ .__ ________ , ’ unic>pio

8 dè Janeiro de 2015. — O notário, ilegível.

Remodelação do pacto social da associação denominada

«Associação das Parteiras Tradicionais», «activista comuni

tária em angola»:

No dia 8 de Janeiro de 2015, nesta Cidade do Lubango, 

e no Cartório Notarial da Comarca da Huíla, a meu cargo

do Lubango, no Bairro Comandante Nzagi, junto A Nossa 

Senhora do Monte.

ARTIGO 3.° 
. , (Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se 

o seu início para todos efeitos legais a partir do dia 10 de 

Março de 2009.

e perante mim, Luís Tavares Monteiro de Carvalho, 

Licenciado em Direito, Notário do referido Cartório com

pareceram como outorgantes, Cristina Chopelesso Eurico, 

casada, natural do Kuito, Província do Bié, titular 

do Bilhete de Identidade n.° 001226294BE031, pas

sado pelo Arquivo de Identificação Nacional, aos 8 'de 

Novembro de 2010; Florinda da Costa, solteira, maior, 

natural da Ganda, Província de Benguela, titular do 

Bilhete de Identidade n.° 0032617I0BA030, passado 

pelo Arquivo de Identificação Nacional, aos 9 de Julho 

de 2008; e Frederico Domingos Mussinda, casado, natu

ral da Humpata, Província da Huíla, titular do Bilhete de 

Identidade n.° 001350166HA031, passado pelo Arquivo' 

de Identificação Nacional, aos 22 de Julho de 2014 ambos 

residentes no Lubango, que outorgam na qualidade de pre

sidente, vice, presidente e Fiscal da Mesa da Assembleia da 

Associação acima referenciada, cuja suficiência de poderes 

em que intervêm verifiquei e certifico em face de documen

tos que me foram apresentados e arquivo neste Cartório.

E, por eles outorgantes foi dito que:

Nos termos da alínea f) do artigo I9.° do estatuto da asso

ciação e com base na Assembleia Geral realizada no dia 9 de 

Maio de 2014, a Assembleia deliberou remodelar o estatuto 

da associação constituída nos moldes consentâneos no dia 

10 de Março de 2009, lavrada a folhas 81, verso e seguintes 

do livro de notas para escrituras diversas n.° 192-A deste 

Cartório Notarial, passando doravante a ter a nova e seguinte 

redacçâo:

ARTIGO 4.° x 
(Âmbito)

A sua actividade é de âmbito nacional.

ARTIGO 5.°
(Insígnia) *

• ■ \
A insígnia é de cor verde, símbolo de esperança.

ARTIGO 6.°.
(Objectivos)

. «A.P.T.A. — Associação das Parteiras Tradicionais 

Angola», tem como objectivos:
1. Associar e representar todos os praticantes no

em todas Províncias de Angola;
2. Organizar o exercício da «A.P.T.A.»» naS^cnjca

especialidades e métodos de assistência^  ̂

e científica úniversalmente aceites e pro

3. Ser interlocutor único de todas as piatica

do Ministério da Saúde; forni^°
4. Promover e estimular continuamente a ^oS.

técnica e científica dos membros >nter osSívei$a

5. Apoiar as novas.áreas com os recursos P

fim de facilitar a assistência a gesta1 ^ntido^

• 6. Educar e sensibilizar os associados n^jTlt,ateraS

acatar a deontologia profissional e 

praticas desonestas que possam pieJ 

gar ou atentar contra a saúde P11^'1 ^^jeo5

7. Promover abertura de mais centr°S,nCjas, 

vigilância epidemiológica nas Pr0 vig’^^

cípios, comúnas e sectores para técn*c°
das gestantes onde não é possíve 

saúde:
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a) Os centros médicos de biossegurança e de vigi
lância èpidemiológica estarão sob controle 
de. 4 parteiras, 2 activistas e I nutricionista;

b) Terão número de piquete do hospital para 
a chamada de apoio da busca dos doentes 
urgentes para evitar risco de morte materna e 
infantil na comunidade.

8. Estabelecer parcerias com o Ministério da Saúde
e com o Ministério da Família e Promoção da 
Mulher com o objectivo de ter apoio em kits de 
partos e material de biossegurança;

9. Promover e participar em conferências da «A.P.T.A.»,
criando muitos activistas para o comprimento 
das tarefas;

10. Estabelecer ou assinar protocolos de cooperação,
intercâmbio com instituições ou organismos 
nacionais, estrangeiros e internacionais da medi
cina tradicional e moderna;

11. Promover o reconhecimento do valor da activi
dade terapêutica das parteiras tradicionais;

12. Capacitar a intervenção no campo da saúde pública
junto com os profissionais da medicina moderna;

13. Dinamizar a cooperação e o intercâmbio entre 
os profissionais terapeutas nos vários domínios 
baseando-se no respeito e confiança, considera
ção recíproca sem complexo de inferioridade ou 
de superioridade, mas dentro de um espírito cons
trutivo para uma contribuição positiva na realiza
ção do objecto comum que é a saúde pública;

14. Proteger o título e a profissão dos associados da
«A.P.T.A.», promovendo o procedimento jurí
dico contra os charlatães e os que usam o título 
fraudulentamente;

15. Inspeccionar actividade terapêutica dos praticantes

para corrigir as situações incorrectas que atentam 
a saúde pública e ao controle de endemias.

16. Promover a emissão de certificados aos formados

e qualificados que preencherem os pressupostos;
17. Criar biblioteca com literatura do ramo para consulta 

. e estudo por parte dos membros e outros interes
sados.

18- Promover a produção de literatura, boletins, 

folhetos, brochuras, jornais e revistas;
19. Estabelecer protocolos de intercâmbios com as mater

nidades provinciais, municipais, comunais e outros, 
^0. Angariar ajuda financeira e outras no interior e 

' no exterior do País para cumprimento cabal dos 

objectivos da «A.P.T.A.».

ARTIGO 7.° 
(Nutrição)

Ok.„No camPO da nutrição a «A.P.T.A.», tem os seguintes 

,clIVos:

a) Proteger todas as mulheres gestantes na comuni

dade em falta de sangue e crianças dos 0 aos 

5 anos de idade;
b) Saber dar alimentação própria (dieta) para evitar os

riscos de gravidade a gestantes e crianças dos 0 

a 5 anos de idade;

c) Promover palestras dè como pode preparar as.

comidas necessárias para determinadas patolo
gias; ...

d) Criar comissões de técnicos promovidos e capaci

tados pela «A. P.T. A.»;
e) Dinamizar a cooperação e o intercâmbio entre os

profissionais nos vários domínios baseando-se 

no respeito e confiança;
J) Criar as cozinhasr colectivas e lavras agrícolas 

assim como hortas familiares na comunidade 

com o objectivo de reduzir a fome e a pobreza;
g) Criar escolas profissionais para capacitar os técni

cos nutricionistas, as parteiras, os activistas de 

saneamento básico e de alfabetização.

CAPÍTULO II

Dos Membros

ARTIGO 8.°
(Membros)

1. Podem ser membros da «A.P.T.A.», pessoas nacionais 
ou estrangeiras, entidades singulares ou colectivas.

2. Os membros da «A.P.T.A.», podem ter as seguintes 
categorias:

a) Membros fundadores;

b) Membros efectivos;

c) Membros honorários.
3. São membros fundadores, os que tomaram a inicia

tiva da criação desta instituição, subscreveram os estatutos e 
dinamizam tudo com espírito de abnegação para a sua con

cretização.
4. São membros efectivos, todas as personalidades sin

gulares e colectivas, nacionais ou estrangeiras, médicos e 
terapeutas tradicionais que se inscrevam.

5. São membros honorários, personalidades singulares 
ou colectivas que venham a contribuir de forma relevante, 

para a dignificação, prestígio, valorização, desenvolvi
mento e materialização ou concretização das aspirações da 

«A.P.T.A.».
6. A administração dos membros honorários é da compe

tência dos membros fundadores sob proposta do Conselho 

Directivo.
7. Os membros honorários por mérito podem ser eleitos 

para cargos de presidente honorário da «A.P.T.A.», sob a pro
posta dos membros fundadores ou do Conselho Directivo.

ARTIGO 9.°
(Admissão)

1. A admissão de membros efectivos é feita por preenchi

mento de uma ficha de inscrição apropriada a ser fornecida e 

a candidatura pode ser singular ou colectiva.

2. No acto da inscrição deverá anexar fotocópia do B.l ou 
passaporte, duas fotografias tipo passe, certificado de habi- 

íitações académicas ou profissionais, uma escritura pública 

das associações que representa e a biografia pessoal.
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3. A candidatura será analisada por uma comissão de 

admissão e selecção a ser aprovada pelo Conselho Direc

ARTIGO 10.°
(Deveres)

São deveres dos membros da «A.P.T.A.», os seguintes.
1. Conhecer, cumprir e fazer cumprir o estabelecido

no estatuto;
2. Participar nas actividades da «A.P.T.A», elevando

o seu prestígio e progresso;
3. Desempenhar com brio os cargos e tarefas que

forem incumbidas;
4. Pagar quotas mensais;
5. Respeitar as deliberações da «A.P.T.A.», bem como

os regulamentos por esta aprovados;
6. Assistir seminários de capacitação para melhor exer

cer as tarefas, profissionais bem como assistir as 

reuniões, Assembleias Gerais quando convocadas;

7. Incentivar a formação académica e profissional;

8. Cooperar com outros técnicos da medicina convencio

nal, enfermeiros, médicos do Ministério da Saúde;

9. Cumprir com todas as regras, das quais ser paciente,
amoroso não trabalhar embriagado e ser pontual 
no trabalho;

10. Reconhecer que cuidar da mulher é.uma obra divina
porque deve cultivar o amor e a oração a Deus.

ARTIGO 11.°
(Direitos)

São direitos dos membros da «A.P.T.A», os seguintes:
1. Eleger e ser eleito ou indicado para o exercício de

cargos da «A.P.T.A.»,
2. Tomar conhecimento das actividades da «A.P.T.A.»;
3. Possuir cartão que o identifique como membro da

«A.P.T.A.»;
4. Participar com direito a voto nas Assembleias Gerais;
5. Não ser sancionado sem ser ouvido;
6. Ter acesso a biblioteca da «A.P.T.A.»;
7. Contribuir com meios para o desenvolvimento da

«A.P.T.A.»; 4
8. Usufruir dos demais direitos ou regalias dos mem

bros da «A.P.T.A.»;
9. Ter certificado profissional e cartão de encaminha

mento com a insígnia da «A.P.T.A.», e ter certificado 
de habitabilidade da saúde e outros meios legais.

CAPÍTULO III

Da Disciplina

ARTIGO J2.° 
(Sanções)

1. O membro que não cumprir nem fizer cumprir os 

preceitos constantes nos presentes estatutos fica sujeito a 

sanções. A disciplina deve prevalecer no seio da «A.P.T A » 

em conformidade com as sagradas escrituras e com amor 

cristão que é a base que une o ser humano

2. As sanções a aplicar são:

a) Admoestação verbal;

-——

b) Censura registada;

c) Suspensão temporária dos seus direit
de um mês até a um ano; °S’ n° Pen’od0

d) Expulsão.

•, Aolicação das sanções será sempre precedida de w 

«o disciplinar minucioso, a ser conduzido pela cOmi, Pr°T nsoecção controlo e disciplina.

sa0 ' a «ravidade da falta se justificar, o membro « 
4' A óor um período não superior a um mês.

SUSpeâ0 aplicada e aprovada pelo Conselho Directivo 

• • o não está sujeita a recurso.é definitiva e nao esw j

6 Todas as medidas disciplinares devem ser pto- 

nunciadas na presença do implicado, que, se ignorar, os 

responsáveis executarão .a sentença.

7.0 reenquadramento do faltoso, só será aceite, se reve

lar as provas visíveis do seu arrependimento.

ARTIGO 13.° 
(Admoestação verbal)

Está sujeito a admoestação verbal todo o membro, que 

cometer faltas leves, contra o estatuto da «A.P.T.A», inclu

sive não pagamento das quotas.

ARTIGO 14.°
(Censura registada)

A censura registada será aplicada aos membros que vio

larem as normas estatuídas ou regulamentos tais como:

1. For negligente no. exercício das funções ou cargos

da «A.P.T.A.»;
2. Não pagar as quotas por mais de três meses sem

motivos justificativos;
3. Que tenha sido admoestado por mais de uma vez.

ARTIGO I5.° 
(Suspensão)'

' ^Forlm80 S?rá aP'ÍCada a0S membros 
reincidentes, na prática de faltas levescon-

6)Pu‘reStatUtOer^lareentOs; ' 

ç) Fore n 601 CaUSa 0 Prestlgio da «A.P.T.A.»; 
egligentes de forma sistemática no cxcrcF

d) Ou d38 ^Un^^es cíue ^le são'incumbidas; 
Pagarem as quotas por mais de 6

2. A suso^ ?0tíVOSJust/ficativos.cargos sociais Sa° & extens’va aos membros que exerci 
v’Ce"President ^Uando se tratar de cargos de preside^
,ned’daaanl‘ SeCretário geral-adjunto e coordenado^ 

ar rnerecerá o parecer da Assembleia

ARTIGO 16°
Será • <ExPi»isão)membro eferfada 3 san£ão disciplinar de expulsão a I 

3ctos,* V° Incorrer em qualquer dos

2‘ Usq3 6 Prát'Ca de negócios ilícitos;
de tabaco, bebidas alcoólicas

outras drogas;

cO’110
assi* C
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3 Conflitos de conspirações que tragam desarmonia

no seio da «A.P.T.A.»; '

4 Uso de roupas extravagantes que incentivam a cor
rupção moral e física;

5 Convocações de reuniões sem conhecimento da

direcção local;

6 Atribuições de documentos sem conhecimento da

direcção. . .

CAPÍTULO IV 
Dos Órgãos Sociais

ARTIGO 17.° 
(Conselho directivo).

1. 0 Conselho Directivo é o órgão máximo da asso
ciação. É constituído por um presidente, vice-presidente, 
uni secretário, um secretário-adjunto, um tesoureiro e dois 
vogais eleitos em Assembleia Geral para um mandato de 4 
anos, podendo ser reeleitos até 2 mandatos. Reúne-se ordi
nariamente de 3 em 3 meses e extraordinariamente sempre 
que for convocado pelo seu presidente.

2. Constituem o Conselho Directivo os seguintes órgãos:

a) Assembleia Geral;

b) Comité Executivo;

c) Conselho Científico e Técnico;

d) Conselho Fiscal;

e) Secretariado para organização dos departamentos

ARTIGO 18.° 
(Assembleia Geral)

1. Assembleia Geral é o órgão máximo da «A.P.T.A.», 
de carácter deliberativo constituído por todos os membros 
da«A.P.T.A.», em pleno gozo dos seus direitos è faculdades.

2- É apoiada por uma Mesa de Assembleia Geral diri
gida pelo presidente, 1 secretário e 3 vogais eleitos em 
Assembleia Geral para um mandato de 4 anos reelegíveis 

a,é 2 mandatos.

3- Assembleia Geral reúne ordinariamente duas vezes 
P°rano, Dezembro para o balanço das actividades e Janeiro 
Para o traçar o programa das actividades.

ARTIGO 19.°
(Competências da Assembleia Gerai)

C0lnpetências da Assembleia Geral ás seguintes.
’ • Deliberar anualmente sobre o relatório e o balanço 

das actividades do ano;
Deliberar sobre o plano de actividades e os orça

mentos gerais do Conselho Directivo sobre pro 

postas deste;
Aprovar a afiliação do conselho ou da «A.P.T.A.», 

em organizações nacionais e internacionais,
4* Promover o espírito de unidade, reconciliação e 

Perdão; •
5- Aprovar os regulamentos mencionados no presente 

estatuto bem como todas as alterações possíveis; 

Tomar decisões sobre quaisquer dúvidas que pos 
sam surgir na interpretação do referido estatuto;

7. Eleger o presidente e o vice-presidente do conselho 

com mandato de 4 anos;
8. Eleger os coordenadores e coordenadores-adjuntos 

dos órgãos com mandatos de 3 anos;
9. Deliberar sobre as transferências dos membros;

• 10. Aprovar a admissão, suspensão e demissão dos 

associados bem como readmitir associados.

ARTIGO 20?
(Competências do Presidente do Conselho Directivo)

Ao Presidente do Conselho Directivo compete:

1. Presidir as reuniões do Conselho de Administra

ção;
2. Promover as condições sociais e propor na assem

bleia o incentivo sobre formação de quadros;
3. Elaborar projectos de regulamentos e submetê-los 

a aprovação da Assembleia Geral;
4. Designar as comissões para contactos com orga

nizações nacionais e estrangeiras de interesses 

sociais ligadas a saúde pública;
5. Representar a «A.P.T.A.», em todos actos e contra

tos em juízo ou fora dele, sendo necessárias para 

obrigar validamente a «A.P.T.A.», a sua assina
tura e a do tesoureiro ou do vice-presidente;

6. Definir a área ou domínio de colaboração e coope

ração com organismos competentes;
7. Propor a eleição de membros honorários nas 

Assembleias Gerais;
8. Elaborar as contas anuais de responsabilidade e 

propô-las à Assembleia Geral;
9. Convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias 

dos órgãos de decisão da assembleia.

ARTIGO 21.°
(Competências do vice-presidente)

Ao vice-presidente compete substituir o presidente do 
Conselho Directivo nas suas ausências e impedimentos, bem 
como coadjuvá-lo nas tarefas que lhe for atribuído.

ARTIGO 22.°
(Competências do Secretário geral)

Compete ao secretário geral: .

a) Dirigir o secretariado geral do Conselho Directivo;

b) Cuidar das escriturações dos assuntos do Conselho

Directivo;

c) Recepcionar os processos de inscrição remetidos

pelos interessados;

d) Preencher os cartões de identificação e certificados

dos membros formados;

e) Registar a presença nas reuniões do conselho e pre

parar as actas de todas as reuniões e assembleias 

realizadas pelo conselho; .

j) Guardar e proteger todos os artigos do conselho;

g) Representar o conselho em eventos quando solici

tados pelo Presidente do Conselho.



5082

ARTIGO 23.°
(Competências do Secretário geral-adjunto)

Ao Secretário geral-adjunto compete, substituir o secre

tário nas ausências e impedimentos bem como executar as 

demais tarefas que lhe forem incumbidas.

ARTIGO 24.°
(Competências do tesoureiro)

Ao tesoureiro compete cuidar das finanças da «A.P.T. A.», 

e cuidar de quaisquer outros valores.

ARTIGO 25.°
(Comité Executivo)

DIÁRIO DA REPÇg),

2 É constituídP pelo presidente, um secretário^ 
VOgaÍSD -,ne ordinariamente de dois em dois meses 

aliar o funcionament0 dos centros, postos ondetrabal^ 
as parteiras.

ARTIGO 28.°
Competências do secretariado para organização dos departamt„t(#) (C°Compete ao secretariado para organização dos depana. 

"^Trabalhar na organização da associação nas provi», 
cias, municípios comunas e sectores.

1. O Comité Executivo é o órgão máximo que orienta 

todas as actividades da «A.P.T.A.», é o conjunto de todos os 

dirigentes das províncias, municípios e comunas eleitos nas 
assembleias e integra a secretária, provincial, a secretária-

-adjunta e os demais secretários.
2. Os Comités Provinciais, Municipais e Comunais 

reúnem-se ordinariamente de três em três meses e extraor
dinariamente quando convocados pela secretária ,das 

respectivas direcções ou por membros da direcção. Os 

Comités Provinciais, Municipais e Comunais são presididos 

pela secretária coadjuvada pela secretária-adjunta da respec

tiva direcção.

3. Na convocatória é proposta a ordem de trabalhos que é 
aprovada pelo Secretariado Executivo, que deve ser enviada 

aos membros com pelo menos 30 dias de antecedência.
4 Os documentos devem ser’distribuídos a todos os 

membros com pelo menos 72 horas de antecedência.
5. Ao comité executivo compete:

a) Analisar, discutir e aprovar o relatório do comité;

b) Aprovar o plano anual de actividades aos seus.

níveis;

c) Eleger os membros do comité;

d) Efeger candidatos do escalão superior;

e) Discutir outros assuntos de carácter económico e

social da «A.P.T.A.», particularmente os interes

ses da mulher rural e parteira.

ARTIGO 26.°
(Conselho Científico e Técnico)

1.0 Conselho Científico e Técnico é o órgão responsável 

pela investigação, análise e desenvolvimento de projectos e 

programas da acção da «A.P.T.A.», sua aprovação e exe

cução.
2. É constituído no mínimo por 3 membros eleitos em 

Assembleia Geral, sobre proposta do Conselho Directivo 

por um mandato de 4 anos.

3. Reúne ordinariamente de três em três meses e extraor

dinariamente sempre que for convocado pelo presidente

ARTIGO 27.°
(Conselho Fiscal)

L O Conselho Fiscal é o órgão encarregue de fiscalizar 

a actividade do Conselho Directivo da «A.P.T.A.» e dos 

demais órgãos que o constituem.

Criar programas a nível nacional de formação de qua2.

dros.
3'. Dinamizar o trabalho de missões de serviço e colocar 

técnicos onde não haja.

CAPÍTULO V

Dos Departamentos

ARTIGO 29.°
(Departamento da educação)

Ao Departamento de Educação compete o seguinte:

1. Administrar e organizar os programas do funciona

mento de conhecimentos básicos;-
2. Criar centros de alfabetização para ajudaras mulhe- 

' res que não tiveram tempo de estudar;
3. Criar escolas do primeiro ciclo em parceria como

Ministério da Educação;
4. Preparar os professores para a formação de quadro

da «A.RT.A.», para o melhoramento do seu pro

grama e sistema técnico aplicativo;
5. Programar seminários e debates, conferências e

palestras.

ARTIGO 30.°
I. Ós inv ' CPartamc"'«doS jovens)

-vs jovens são a f
e es são os continu d 0rVa m°triz da sociedade, porque 

numa organização ' íodas as obras. A sua existência 
nu’dade das nocc ° necessar^a porque determinam a conti*

2- Asso aStarefas*,dade comnreend^efine comoJuvontude os cidadãos com a

3- São compete 3 °S e °S anos
qj MobiT nC*aS dePartarrfento dos jovens:°s outros jovens e leva-los ao conhe^ 

Ções erCarn^*° com jovens das outras organi^ 

J dar outros jovens na educação moral o clVlCÍ1’ 

fh • ?a° prat,'car a violência, não praticar apr0 

U,çao> não engravidar-se sem maturidade

cl) Elahn á,C001 e outras drogas; • rar programas que visam o enquadra^ 

S J°vens nas tarefas pontuais e ^alS

âmbito nacional;
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Incentivar os jovens no estudo académico e pro

fissional;
j) Trabalhar em unanimidade com o cristianismo para 

levar os membros numa vida nova;

g) Criar um ciclo de oração para evitar comportamen
tos malignos no seio da camada juvenil.

ARTIGO 31.° 
(Departamento da mulheres)

I o Departamento da mulher é responsável pelo enqua

dramento e organização no ministério feminino que visa a 

educação cívica e moral no seu seio.

2. As suas competências são:

a) Dinamizar a elaboração de programas, planos que

visam a educação e orientação da camada femi

nina para diminuir a mortalidade materna;

b) Incentivar as mulheres na aprendizagem nos aspec

tos de saúde, costura, agricultura, olaria, culiná

ria e decoração;

c) Propor métodos que incentivam a Mulher no Minis

tério a organizar conferências, assembleias, reu

niões de índole diversas;

' d) Cooperar com o Ministério da Família e Promoção 

dá Mulher, a Organização da Mulher Angolana 

para o controlo das famílias que vivem em con

flitos..

ARTIGO 32.°
(Departamento dc informação, comunicação c imagem)

I- o Departamento de Informação, Comunicações e 
Viagem é responsável pela manutenção de informações, 

comunicações e imagem da «A.P.T.A.».
-• As suas competências são: .

Q) Formar repórteres e outros colaboradores;.

b) Criar jornais, panfletos, brochuras para manter as

populações informadas sobre a «A.P.T.A.»;
c) Divulgar seminários palestras e outras actividades

ern boletins informativos ou flash de notícia.

ARTIGO 33.°
( Apartamento dc projectos c desenvolvimentos sociais)

1,0 Deparlanient0 de projectos e Desenvolvimentos 

c*a,s é responsável em receber projectos de desenvolvL 
1116,110 que beneficiem a «A.P.T.A.», e comunidade.

• Tem as seguintes competências:

a) Fazer estudos das necessidades das comunidades

junto dos sobas, séculos e igrejas;
b) Desenvolver projectos de pequenos e de grandes

impactos junto das comunidades, tais como, 

agricultura e pecuária;
Conceber programas que visam a manutenção da 

sustentabilidade dos membros da «A.P.T.A.»;
^.Desenvolver troca de experiências com institui 

Ções congéneres.

ARTIGO 34.°
(Departamento dos homens)

1. O departamento dos homens é responsável pela con

gregação e orientação em termos dos objectivos que visam o 
desenvolvimento dos homens dentro da associação.

. . 2. Tem as seguintes competências:

a) Elaborar planos, programas de projectos que visam

o crescimento da participação dos homens na 
associação;

b) Promover campanhas de sensibilização para dimi

nuir a violência familiar na sociedade;
c) Promover visitas de ajuda e controlo das famílias

pobres nas províncias, municípios, .comunas e 

sectores; .
d) Cooperar com o Ministério da Saúde, Administra

ções e Autoridades Tradicionais para o controlo 

das famílias que vivem em conflitos.

ARTIGO 35.°
(Departamento dc administração c finanças).

■ 1.0 Departamento de Administração e Finanças é o res
ponsável pelo controlo de património e gestão financeira da 

«A.P.T.A.».
2. Tem as seguintes competências:

a) Criar estratégias que visam angariamento de fun

dos em empresas, organizações nacionais, 

estrangeiras e junto dos membros da «A.P.T.A.»;

b) Elaborar orçamentos que devem ser aprovados

pelo Comité Executivo;

c) Criar mecanismos de desenvolvimento agrário,

lojas, pastelarias, centro de tratamento em cada 

bairro, para aquisição de fundos de manejo para 

«A.P.T.A.»;
d) Criar uma conta bancária para o depósito destes

fundos controlada pelo Comité Executivo.

CAPÍTULO Vil

Do Património t

ARTIGO 36.°
(Património)

1. O património da «A.P.T.A.», será constituído por bens 

móveis e imóveis que vier adquirir.

2. Constituem receitas da «A.P.T.A.»:

a) O rendimento dos bens proveniente do pagamento

da jóia de inscrição e de quota mensal;

b) As doações, heranças, legados e donativos;

CAPÍTULO VIII

Da Dissolução e Destino dos Bens da «A.P.T.A.».

ARTIGO 37.° \
(Dissolução)

«A.P.T.A.», dissolve-se, nos termos legais ou por delibe
ração em Assembleia Geral, expressamente convocada para 

o efeito.
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ARTIGO 38.°
(Destino dos bens)

Em caso de dissolução os bens móveis e imóveis da 

«A.P.T.A.», serão entregues a uma organização não gover
namental congénere ou qualquer organização humanitária 
nacional que demonstre interesse em prosseguir com a acti

vidade da «A.P.T.A.», ou que desenvolva uma actividade 

similar.

ARTIGO 39.°
(Disposições finais)

—-------------------—

de: 50.000.000,00 (cinquenta milhões de kw 

mente realizado em dinheiro, matriculada na 
do Registo Comercial de Luanda sob o n.° 200471'^”^ 
oNIF 5410000773. 335ecou

Verifiquei a identidade do mesmo, mediante 
do seu passaporte, a qualidade e suficiência das 6 eX'b'A 

que intervém em face da Certidão Comercial n ° erCSei'1 

referida Conservatória e cópia certificada da Acta • 
Assembleia Geral 6 de Fevereiro de 2015 documn 34,(la 

urnentos Qhp 
arquivo. '

Regularam as disposições da Lei n.° 14/91 de 25 de Maio, 

as deliberações sociais da Assembleia Geral, o Regulamento 

e demais legislação aplicável.

ARTIGO 40.°
(Dúvidas c omissões) ■

1. Para dirimir todas as questões imergentes da interpre
tação e aplicação deste estatuto será competente Assembleia 

Geral da «A.P.T.A.».
2. Todos os assuntos internos ou externos cabem à 

Assembleia Geral da «A.P.T.A.».
Assim o disseram e outorgaram.
Foi lida em voz alta e clara a presente escritura, expli

cado o seu conteúdo e efeitos, na presença dos outorgantes, 
os quais assinam comigo notário.

Adverti aos outorgantes que deverão proceder a entrega 
de uma cópia junto a Delegação da Justiça e dos Direitos 
Humanos e Governo Provincial.

O Notário, Luís Tavares Monteiro de Carvalho,

(15-3607-L01)

Comércio de Automóveis, Limitada

Certifico que, de folhas 43 a 44, do livro de notas para 
escrituras diversas com o n.° 484-A, do 4.° Cartório Notarial 
da Comarca de Luanda, encontra-se lavrada e registada a 

escritura de teor segui n té:
Escritura pública de alteração parcial do pacto social 

na sociedade denominada «Comércio de Automóveis 
Limitada».

Aos 27 de Fevereiro de 2015 em Luanda, e no 4.° Cartório 
Notarial da Comarca, sito no São Paulo, Rua do Lobito, 
n.° 34, a cargo do Notário, Pedro Manuel Dala, perante mim" 

Francisco António da Silva, Ajudante Principal em pleno 
exercício das funções Notariais, em virtude do respectivo 
Notário encontrar-se ausente, compareceu como outorgante.

José Janeiro Carrasco, casado, natural do Vale de Vargo 

de nácíonaíidade portuguesa, residente habitualmente 

em Luanda, na Alameda Manuel Van-Dúnem, n ° 318 
Distrito da ingombota, Município de Luanda, titu

lar do Passaporte n.° M531052, emitido pelo Serviços 
Estrangeiros e Fronteiras, aos 12 de Março de 2013

Que outorga como gerente e em representação da socie
dade «Comércio de Automóveis, Limitada», com sede em 

Luanda na Rua Frederick Engels, n.° 9, com o capital social

Disse outorgante:
Que, a sua representada, foi constituída por es ’ 

de 22 de Janeiro de 1945, a folhas 26, do livro de nnto
. vuuidspara 

.escrituras diversas, n.° 185 do 1.° Cartório com a denomina 

ção de «A. Nogueira, L, Limitada».

Que, em cumprimento do deliberada na Assembleia- 

Geral da Saciedade, sua representada de 6 de Fevereiro 

de 2015, atrás referida, decidem proceder a mudança da sua 

sede para Alameda Manuel Van-Dúnem, n.° 318, em Luanda.

Em consequência do acto operado, alteram o n.° 1, do 

artigo 2.° dos seus estatutos que passa a ter a seguinte redac- 

ção: .

ARTIGO 2.°
A sociedade tem a sua sede em Luanda, na 

Alameda Manuel Van-Dúnem, n.° 318, Distrito 

Urbano da Ingombota, Município de Luanda.

O que não foi alterado permanece firme e válido.

Assim o disse e outorgou.

Instruíram este acto:
a) Acta deliberativa da assembleia de DG de Fe\e

reiro de‘2015;
b) Documentos legais da sociedade em apreço,

c) Certidão comercial. • cor.
•Finalmente, lida e explicado o seu conteúdo Por^. g 

responder a vontade firme e esclarecida das partes, 
presente escritura ser assinada pelo interveniente e po f 

Notário, com advertência da obrigatoriedade de se r^pte 
o registo do acto no prazo de (90) dias, a contar ap 

data- . da silva-
O Notário em Exercício, Francisco António ^a| 
É certidão que fiz extrair e vai conforme o ong*

4.°  Cartório Notarial da Comarca de Luanda, <f

de Março de 2015. — O ajudante do notário, / ^jQ.LOl)

Auto 8, Limitada

Certifico que, de folhas 49 a 50, do l*vr° íri0 

escrituras diversas com o n.p 484-A, do 4. Ca regista^ 

da Comarca de Luanda, encontra-se lavrada 

escritura de teor seguinte: • act0 soc’a* °

Escritura pública de alteração parcial do P 

sociedade «Auto'8, Limitada».

sOc'i
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27 de Fevereiro de 2015 em Luanda, e no 4.° Cartório 

rial Comarca, sito no São Paulo, Rua do Lobito 
Nc°34 a cargo do Notário, Pedro Manuel Dalã, perante mim,4 

11 cisco António da Silva, Ajudante Principal, em pleno 
Releio das funções Notariais, em virtude do respectivo 

^otário encontrar-se ausente, compareceu como outorgante: 

1 josé Janeiro Carrasco, casado, natural do Vale de Vargo, 

je nacionalidade portuguesa, residente habitualmente em 

Luanda, na Alameda Manuel Van-Dúnem, n.° 318, Distrito 

da Ingombota, Município de Luanda, titular do Passaporte 

M531052, emitido pelo Serviços Estrangeiros e 

Fronteiras, aos 12 de Março de 2013;

Que outorga como representante da sociedade 

AUTO 8, Limitada com sede em Luanda, na Via A-l, Lote 

CCB-5, (EDURB), Pólo Automóvel, em frente ao Centro de 

Congressos de Talatona, Município da Samba, com o capital 

social de: 2.000.000,00 (dois milhões de kwanzas), integral

mente realizado em dinheiro, matriculada na Conservatória 

do Registo Comercial de Luanda, sob o n.° 2009.30 e com o 

NIF 5401172346;

Verifiquei a identidade do mesmo, mediante exibição 

do seu passaporte, a qualidade e suficiência dos poderes em 

que intervém em face da Certidão Comercial passada pela 

referida Conservatória e cópia certificada da Acta n.° 12 da 

Assembleia Geral de 6 de Fevereiro de 2015, documentos 

que arquivo.

Disse o outorgante:

Que, a sua representada, foi constituída por escritura 
de31 de Outubro de 2008, a folhas 38 versos, a folhas 40 

Verso, para escrituras diversas, do livro de notas n.° 200-C, 
d°2. Cartório, com a denominação de «VTD — Veículos 

Automóveis Angola, Limitada».

Que, em cumprimento do deliberado na Assembleia 
Geral da Sociedade, sua representada, atrás referida, deci- 

dc|u proceder a mudança da sua sede para Alameda Manuel 

an Dúnem, n.° 318, em Luanda. •

consequência do acto operado, alteram o n.° 1, do 

^'go 2.° dos seus estatutos que passa a ter a seguinte redac-

ART1GO 2.°
A sociedade tem a sua sede em Luanda, na 

Alameda Manuel Van-Dúnem, n.° 318, Distrito 
0 Ufbano da Ingombota, Município de Luanda.

não foi alterado permanece firme e válido. 
s'm o disse e outorgou.

struirarn este acto:

^cta deliberativa da assembleia de 6 de Fevereiro 

de2015;
Documentos legais da sociedade em apreço, 

Certidão comercial.

Finalmente, lida e explicado o seu conteúdo por cor

responder a vontade firme e esclarecida das partes, vai a 

presente escritura ser assinada pelo interveniente e por mim, 
Notário, com advertência da obrigatoriedade de se requerer 

o registo do acto no prazo de (90) dias, a contar da presente 
data. ’’

0 Natário em Exercício, Francisco António da Silva.
E certidão que fiz extrair e vai conforme o original.
4.°  Cartório Notarial da Comarca de Luanda, em Luanda, 

2 de Março de 2015. — O ajudante do notário, ilegível.

(15-3611-L01)

Auto-Competição Angola, Limitada

Certifico que, de folhas 47 a 48, do livro de notas para 
escrituras diversas com o n.° 484-A, do 4.° Cartório Notarial 
da Comarca de Luanda, encontra-se lavrada e registada a 

escritura de teor seguinte:
Escritura pública de alteração do pacto social na socie

dade «Auto-Competição Angola, Limitada».
Aos 27 de Fevereiro de 2015, em Luanda, e no 4.° Cartório 

Notarial da Comarca, sito no São Paulo, Rua de Lobito, n.° 34, a 
cargo do Notário, Pedro Manuel Dala, perante mim, Francisco 
António da Silva, Ajudante Principal em pleno exercício das 
funções notariais, em virtude do respectivo notário encontrar-se 
ausente, compareceu como outorgantes:

José Janeiro Carrasco, casado, de nacionalidade por
tuguesa, residente habitualmente em Luanda, na Alameda 
Manuel Van-Dúnem, 318, Distrito Urbano da Ingombota, 
Município de Luanda, titular do Passaporte n.° M531052, 
emitido pelo Serviços Estrangeiros e Fronteiras, aós 12 de 

Março de 2013.
Que outorga como gerente e em representàção da socie

dade «Auto-Competição Angola, Limitada», com sede em 

Luanda, na Rua Eugênio de Castro, Bairro Nelito Soares, 
Instalações do Cinema Atlântico, com o capital social 

de: 8,200.000,00 integralmente realizado em dinheiro, matri

culada na Conservatória do Registo Comercial de Luanda 

sob o n.° 276/1995 e com o NIF 5401150695.
Verifiquei a identidade do outorgante, mediante exibição 

do seu passaporte, a qualidade e a suficiência dos poderes em 

que intervém em face certidão comercial passada pela refe
rida Conservatória e cópia certificada da acta da Assembleia 

Geral n.° 21 de 6 de Fevereiro de 2015, documentos que 

arquivo. Disse o outorgante:
Que, a sua representada, foi constituída por escritura 

de 24 de Fevereiro de 1995, a folhas 22, do livro de notas 

para escrituras diversas, n.° 150-C, do 2.° Cartório com a 

denominação de «Auto-Competição Angola, Limitada».

Que, em cumprimento do deliberado em Assembleia 

Geral da sociedade sua representada, de 6 de Fevereiro 
de 2015, atrás referida, decidem proceder a mudança da sua 

sede para Alameda Manuel Van-Dúnem, n.° 3.18, em Luanda.
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que arquivo.
Disse o outorgante:
Que, a sua representada, foi constituída por escrit 

*20 de Agosto de 1993, a folhas 64 verso a 65 versos do li 
de notas n.° 76-B, do. 2.° Cartório com a denominação^ 

«TDA — Comércio e Indústria, Limitada».

Que, em cumprimento da deliberada na Assembleia 

Geral da Sociedade, sua representada, atrás referida, deci

dem proceder a mudança da sua sede para Alameda Manuel 

Van-Dúnem, n.° 318, em Luanda.

Em consequência do acto operado, alteram o n.° I 

do artigo 2.° dos seus estatutos que passa a ter a seguinte 

redacção:

. n n 0 I do ' dinheiro, matriculada na Conservatória do RP&-
Em consequência do acto operado, altera . > q n 0 ] 994 64600 ç q g>sto COttl

artigo 2.° dos seus estatutos que passa a ter a seg Verifiquei a identidade do mesmo, median^002857!

Ção: ........................................................do seu passaporte, .a qualidade e suficiência dos" °

artigo 2.’ que intervém em face da Certidão Comercial pas^5'1»

A sociedade tem a sua sede em Luanda, na referida Conservatória e cópia certificada da Acta n^?1’ 

Alameda Manuel Van-Dúnem, n;° 318, Distrito da Assembleia Geral de 6 de Fevereiro de 2015, docu^2di 

Ingombota, Município de Luanda. - nne arciuivo. 11,05

O que não foi alterado permanece firme e yálido.-

Assim o disse e outorgou.

Instruíram este acto:
a) Acta deliberativa da assembleia de 6 de Fevereiro

de 2015;
b) Documentos legais da sociedade em apreço;

c) Certidão comercial.
' Finalmente, lida e explicado o seu conteúdo por cor

responder a vontade firme e esclarecida das partes, vai a 

presente éscritura ser assinada pelo interveniente e por mim, 

; Notário com advertência da obrigatoriedade de se requerer 

o registo do acto no prazo de (90) dias, a contar da presente 

data:
O Notário em exercício, Francisco António da Silva.
É certidão que fiz extrair e vai conforme o original.

4.°  Cartório Notarial da Comarca de Luanda, em Luanda,

2 de Março de 2015. — O ajudante de notário, ilegível.

(15-3612-L01)

ARTIGO 2.°

A sociédade tem a sua sede em Luanda, na 
Alameda Manuel Van-Dúnem,' n.° 318, Distrito 

• ' Urbano da Ingombota, Município dé Luanda. 

O que não foi alterado permanece firme e válido. 

Assim o disse e outorgou.

TDA — Comércio e Indústria, Limitada

Certifico que, de folhas 45 a 46, do livro de notas para 

escrituras diversas com o n.° 484-A, do 4.° Cartório Notarial 

da Comarca de Luanda, encontra-se lavrada e registada a 

escritura de teor seguinte:

Escritura pública de alteração parcial do pacto social na 

sociedade «TDA — Comércio e Indústria, Limitada».

Aos 27 de Fevereiro de 2015 em Luanda, e no 4.° Cartório 

Notarial da Comarca, sito no São Paulo, Rua do Lobito 

n.° 34, a cargo do Notário, Pedro Manuel Dala, perante mim, 

Francisco António da Silva, Ajudante Principal em exercício 

em virtude do respectivo Notário encontrar-se ausente, com

pareceu como outorgante.
José Janeiro Carrasco, casado, natural do Vale de Vargo 

de nacionalidade portuguesa, residente habitualmente em 

Luanda, na Alameda Manuel Van-Dúnem, n.° 318, Distrito 

Urbano da Ingombota, Município de Luanda, titular do 

Passaporte n.° M531052, emitido pelo Serviços Estrangeiros 

e Fronteiras, aos 12 de Março de 2013.

Que outorga como representante da sociedade «TDA — 

Comércio e Indústria, Limitada», com sede em Luanda na 

Via A-I, Lote CCB-5, (EDURB), Pólo Automóvel, em frente 

ao Centro de Congressos de Talatona, Município da Samba 

com o capital social de Kz: 165.000,000,00 (cento e sessenta 

e cinco milhões de kwanzas), integralmente realizado em

Instruíram este acto:'
a) Acta deliberativa da assembleia de 6 de Fevereiro

de 2015;
b) Documentos legais da sociedade em apreço,

c) Certidão comercial. cOf.
Finalmente, lida e explicado o seu conteúdo p° 

responder a vontade firme e esclarecida das P311^^ 

presente escritura ser assinada pelo interveniente e P^uercf 

Notária com advertência da obrigatoriedade de se 
o registo do acto no prazo de (90) dias a contar <■ P 

data- ‘ • , . da silva.
O Notário em Exercício, Francisco Antonio
É certidão que fiz e'x trair e vai conforme o orig^

4.°  Cartório Notarial da Comarca de Luanda, e 

2 de Março de 2015. — O ajudante de notário,

Yapama Saúde, Limitada

Certifico que, com início a folhas 39, do .arja|da^ 

para escrituras diversas n.° I -F, do Cartório ° ^da a 
dos Registos do Kilamba Kiaxi, se encontra & 

tura do teor seguinte: Lí^^Í
Acta notarial da sociedade «Yapama Saú JaSedes°^f0

Aos 2 de Março de 2015, pelas 9 horas, na s^tjnll0 l?e 

sita em Luanda, na Travessa .Reverendo (jrba*10 
Neto, n.° 23, no Bairro da Ingombota, Disl
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Ijots reuniu a Assembleia Geral Universal da socie- 
ll,gOI"or quotas denominada «Yapama Saúde, Limitada», 

^cap>,a' soc'a' de K-z: 150-000,00 (cento e cinquenta 

kwanzas), pessoa colectiva n.° 5417163783, matricu- 
l"'1 'a conservatória do Registo Comercial de Luanda da 
^Secção do Guiché Único, sob n.° 723-12/120323.

Na. Assembleia Geral encontravam-se devida- 

|iente representados todos os sócios, a saber: «Mitrelli 

Angola Limitada», titular de uma quota com o valor 

nominal de Kz: 135.000,00 (cento e trinta é cinco mil 
kwanzas), correspondente a 90% do capital social, neste 

aciorepresentada por Jorge de Almeida Marques, conforme 

Carta Mándadeira oportunamente remetida à Sociedade e 

que fica arquivada na pasta dos assuntos da Sociedade e 

«Empreendimentos Ondjo Marginal, Limitada» (ante- 

ríormente denominada «PAU PRETO — Comércio de 

Madeira, Limitada»), titular de uma quota com o valor 

nominal de Kz: 15.000,00 (quinze mil kwanzas), corres

pondente a 10% do capital social, neste acto igualmente 

representada por Jorge de Almeida Marques, conforme 

Carta Mandadeira oportunamente remetida à Sociedade 

e que fica arquivada na pasta dos assuntos da Sociedade, 

representando assim a totalidade do capital social.
Esteve também presente Daniel Wassuco Calambo, 

Notário deste Cartório, especial mente convocado para o 
efeito, a pedido dó representante das sócias.

Presidiu à Mesa da Assembleia Geral, Jorge de Almeida 
'Marques, que na qualidade de representante das sócias titu
lares de 100% do capital social, manifestou a vontade de se 

constituir em Assembleia Geral Universal, sem observância 
deformai idades prévias, nos termos do artigo 57, da Lei das 
Sociedades Comerciais, e deliberar sobre a seguinte ordem 

de trabalhos:

§ Único: — Alteração do artigo 3.° do pacto social;

Entrou-se de imediato no âmbito do ponto único da 
Ordem dos trabalhos, tendo sido aprovado pelo representante 
^sócias titulares de 100% do capital sócial e dos direitos 

evoto> alterar o artigo 3.° do pacto social, o qual passará a 

ase&uinte nova redacçâo:
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Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião pelas 
nove horas e trinta minutos, da qual se lavrou a presente acta 
que vai ser assinada pelo representante das sócias.

’ Está conforme. *
E certidão que fiz extrair e vai conforme o original.
Cartório Notarial da Loja dos Registos do Kilamba 

Kiaxi, em Luanda, aos 3 de Março de 2015. — A 2,a aju
dante, ilegível. (15-3619-LO1)

VISÃO FUTURA — Comércio, Produtos de Ervanária 
e Prestação de Serviços, Limitada

Certifico que, com início a folha 1, do livro de notas para 
escrituras diversas n.° I-F, do Cartório Notarial da Loja dos 
Registos do Kilamba Kiaxi, se encontra lavrada a escritura 
do teor seguinte? .

Cessão de quotas, aumento de capital social e alteração 
parcial do pacto social da sociedade «VISÃO FUTURA — 

Comércio, Produtos de Ervanária e Prestação de Serviços, 

Limitada».
No dia 8 de Dezembro de 2014, em Luanda e no Cartório 

Notarial da Loja de Registos do Kilamba Kiaxi, perante 
mim, Daniel Wassuco Calambo, respectivo Notário, compa

receram como outorgantes:
Primeira: — Maria Madalena Miguel Diogo Armando, 

viúva, natural do Negage, Província do Uíge, residente na 
Rua Fernão Mendes, n.° 16, Bairro da Maianga, em Luanda, 
titular do Bilhete de Identidade n.° 000010686UE025, 
emitido aos lide Maio de 2012, pela Direcção Nacional de 
Identificação, que outorga por si e na qualidade de procuradora 
de Eduardo Jorge Domingos Gonçalves, natural do Rangel, 
Província de Luanda, divorciado, residente na Ruà 14, Casa 
n.° 15, Zona 20, Bairro Mbondo Chapé Kilamba Kiaxi, 
titular do Bilhete de Identidade n.° 000064286LA014, emi
tido aos 25 de Julho de 2013, pela Direcção Nacional de 
Identificação e Celso Augusto Domingos Gonçalves, 
natural do Rangel, Província de Luanda, solteiro, maior, 
residente na mesma morada, titular do Bilhete dê Identidade 
n.° 000064287LA015, emitido aos 15 de Dezembro de 2009, 
pela Direcção Nacional de Identificação, únicos e universais 
herdeiros de Catarina José Domingos Gonçalves, falecida

ARTIGO 3.°
A sociedade tem como objecto a compra e venda 

de equipamento médico e outros, medicamentos, 
c°nsumíveis hospitalares e produtos farmacêuticos, 

Sua importação e distribuição, desenvolvimento, 
Implementação e manutenção de sistemas de ges 

tão hospitalar e outros, elaboração de projectos, 
c°nsultoria, fiscalização e formação, serviços de 

Manutenção hospitalar e outros, gestão de resíduos 

hospitalares, serviços de telemedicina, implementa- 

çào e gestão de call centres, podendo dedicar-se a 
Malquer outro ramo do comércio ou indústria em 

que os sócios acordem e seja permitido por lei.

em Luanda a 27 de Maio de 2007;

Segunda:—-Paulina' Pereira Semedo, solteira, maior, 

natural do Dande, Província do Bengo, residente na Rua 

Dr. Agostinho Neto, Beco 2, Bairro dà Praia do Bispo, 

Município da Ingombota, em Luanda, titular do Bilhete de 

Identidade n.° 000017426BO035, emitido aos 15 de Janeiro 

de 2'007, pela Direcção Nacional de Identificação.

Verifiquei a identidade dos outorgantes pela exibição dos 

supra mencionados documentos identificação pessoal e a 

qualidade em que intervém a primeira outorgante e os pode

res para este acto, por procuração que no fim menciono e 

* arquivo.
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E pelas outorgantes foi dito:
Que a primeira outorgante, os seus representados e a 

segunda outorgante são os únicos e actuais sócios dá socie 
dade comercial por quotas com a firma «VISÃO FUTURA 

— Comércio, Produtos de Ervanária e Prestação de Serviços, 
Limitada», com sede em Luanda, Município da Ingombota, 

Rua Ferreira do Amaral, n.° 58, com o capital social de oito 
mil e quatrocentos kwanzas, integralmente realizado e defi.- 

nitivamente registado, dividido em três quotas, duas no valor 

nominal de três mil trezentos esessenta kwanzas cada uma, 
pertencentes uma à primeira outorgante Maria Madalena 

Miguel Diogo Armando e outra à segunda outorgante 
Paulina Pereira Semedo e outra no valor nominal de mil seis

centos e oitenta kwanzas, pertencente à falecida sócia Catarina, 
José Domingos Gonçalves, matriculada na Conservatória 

do Registo Comercial de Luanda sob o n.° 331/2002, com ó 

número de pessoal colectiva 5401117280.
Que a Sociedade «VISÃO FUTURA — Comércio, 

Produtos de Ervanária e Prestação de Serviços, Limitada», 

foi constituída por escritura de 21 dê Fevereiro de 2001, 
lavrada a folhas 94 e seguintes, do livro de notas para escri
turas diversas n.° 172-C, do 2.° Cartório Notarial de Luanda 

e publicada no Diário da República n.° 15, III Série, de 30 
de Março de 2011.

Que, encontrando-se assim representada a totalidade dó 
capital social da referida sociedade, em nome da mesma 
declaram que esta autorizam a divisão e cessão de quotas 
que a seguir vão ser efectuadas.

Disse a primeira outorgante, na qualidade em que 
outorga:

Que, pela presente escritura, em nome e representação 
dos seus representados Eduardo Jorge Domingos Gonçalves 

e Celso Augusto Domingos Gonçalves, únicos e univer
sais herdeiros da falecida sócia Catarina José Domingos 

Gonçalves, divide a quota no valor nominal de mil seiscen

tos e oitenta kwanzas, titulada em nome da falecida sócia, 
em duas novas quotas no valor nominal de oitocentos e qua

renta kwanzas cada uma, e cede uma das novas quotas à 
primeira outorgante e a outra das novas quotas à segunda 

outorgante.
Que a referida cessão de quotas é-feita por preço igual ao 

seu valor nominal, livre de quaisquer ónus, responsabilidade 

ou encargos, tendo já recebido o respectiva pagamento, pelo 
que dá aqui em nome dos seus representados plena e defini- 

tíva quitação.

Disseram as primeira e segunda outorgantes: 

Que, aceitam as referidas cessões de quotas mencionadas 

e as quitações dadas, nos precisos termos exarados.

Que, como únicas sócias que ficam sendo da sociedade 
deliberam: ’

a) Aumentam o capital social de Kz: 8.400,00 (oito 

mil e quatrocentos kwanzas) para Kz: 100 000 00 

(cem mil kwanzas), sendo o reforço, no montante 

de Kz: 91.600,00 (noventa e um mil e seiscentos

--- -----------------------------------------;

kwanzas), efectuado por entradas 
que se encontram integralmente reai"1 d'nS 

data, através da criação de duas 

sendo o reforço efectuado dq segui
Kz: 45.800,00 (quarenta e cinco ’ 

centos kwanzas), subscritos peu'' '• 

outorgante, mediante entrada em (T*"’ 

passando esta a ser titular de uma n 
com o mesmo valor nominal- Vac|ll(lla 

- Kz: 45.800,00 (quarenta e cinco mil 
centos kwanzas), subscritos pe|a <’"°' 
outorgante, mediante entrada em dinh^’ 

passando esta a ser titular de uma nova 

com o mesmo valor nominal;
Que as importâncias correspondentes a esse aumento de 

capital se encontram in.tegral mente realizadas, tendo já dado 

entrada na Caixa Social da sociedade, não sendo exigida por 

leij pelo contrato óu pela deliberação, a realização de outras 

• entradas para além das efectuadas em dinheiro;

b) Unificam numa única quota no valor nominal de 

. Kz: 5O..OOO,OO (cinquenta mil kwanzas), as quotas

nos valores nominais de Kz: 3.360,00, Kz: 840,00 

. e Kz: 45.800,00 que cada uma delas é titular no 

capital social da sociedade;
c) Deslocam a sede da sociedade para a Rua Fran

cisco Sotto Mayor, n.° 5, I.° Direito, Bairro 

Azúl, em Luanda;
d) Alteram os artigos 1.° e 4.° do pacto social os quais 

fica com a seguinte nova redacção:

ARTIG0 k° ' . ~ vtSÂO
A sociedade adopta a denominação 

FUTURA — Comércio, Produtos de Ervanana^ 

Prestação de Serviços, Limitada», telT1 a 
em Luanda, na Rua. Francisco Sotto Ma)°r’^cur, 

1.° Direito, Bairro Azul, podendo abrir ^'’a,S^|(|lier 

sais ou outras formas de representação em 

parte do território nacional o.u estrange110» 

beração da Assembleia Geral de sócios-..... ..........

ARTIGO 4.° 00 (ce"’0,1
O capital social é de Kz: 100.0 > jjnheir0' 

kwanzas), integralrnente realizado en^ n0va|of 

dividido e representado por 2 (duas) 0u ^an^s)- 

nominal de Kz: 50.000,00.(cinquenta 
uma pertencente à sócia Maria Ma paul'”8 

» Diogo Armando e outra pertencente a

Pereira Semedo.
, Assim o disseram e outorgaram, por ,T1,nLI 

instruíram este acto: faVOr j
tf? Procuração irrevogável outorga^3 ^r0 de 20' 

meira outorgante, aos 26 de Se

neste Cartório Notarial; jo
b) Escritura de habilitação de herdei^ segui'lteS’ 

de Outubro de 2007, a folhas 5

de



_ N ° 66 —DE 8 DE ABRIL DE 20! 5
: III sé^!—------------------------- 7--------------- 5089

livro de notas para escrituras diversas do 2 » Ca 

j tório Notarial de Luanda; .

c) certidão emitida pela Conservatória do Regist0 

Comercial de Luanda, contendo os elementos 
registrais da sociedade «VISÃO FUTURA — 

Comércio, Produtos de Ervanária e Prestação de 

Serviços, Limitada».

' Às outorgantes e na sua presença simultânea, em voz 
i alta,'fiz a leitura desta escritura, a explicação do seu con

teúdo e a advertência da obrigatoriedade do registo do actÃ 
no prazo de 90 dias. , " ........

Está conforme.
I É certidão que fiz extrair e vai conforme o original 

Cartório Notarial da Loja dos Registos do Kilamba 

Kiaxi, em Luanda, aos 9 de Dezembro de 2014 A ■a aju- 
(I5-3620-L0I)

Pains Laminares Isopan Angola, Limitada

Certifico que, por escritura de 5 de Março de 2015, 

lavrada com inicio a folhas 23, do livro de notas para escri

turas diversas n.° 20-B, do Cartório Notarial do Guiché 
Único da Empresa — ANIFIL, a cargo do Notário, Lúcio 

Alberto Pires da Costa, Licenciado em Direito, perante mim, 

Domingos Catenda,' 1.° Ajudante do Notário, no referido 
Cartório, foi outorgada por:

Josimbar Emerson dos Santos de Almeida Bastos, sol 
teiro, maior, natural da Ingombota, Província de Luanda, 

residente habitualmente no Distrito Urbano da Maianga, 
Bairro Cassenda, Prédio n.° 5, 5.° andar, Apartamento B, 

z<»a 6, titular do Bilhete de Identidade n.° 00006019LA015, 

emitido pela Direcção Nacional de Identificação, aos 10 d 
Janeiro de 2012, que outorga neste acto como mandatá 

"o dos sócios Hermenegildo de'Jesus Maria Palege Jasse, 
^vorciado, natural da Maianga, Província de Luanda, resi

dente habitualmente no Município de Belas, na Cidade d 
Mamba, Edifício G 27, 2.° andar, Apartamento 22, titular 

do Bilhete de Identidade n.° 000224952LA017, emiti o 

P®'3 Direcção Nacional de Identificação, aos 6 de Fevereiro 
^2015, e Augusto Veríssimo Pereira Inglês, casado 

Eun'cede Fátima Palege Jasse Pereira Inglês, sob o regime 

Ccornunhão de adquiridos, natural da Ingombota, Pro 
e Luanda, onde reside habitualmente no Distrito Urbano a 

&>mbota, Bairro Maculusso, Rua Nicolau Gomes Sp 
B|OCO36;

lirt^1"3 sociedade comercial por quotas de respo _ 

;'imitada, que se regerá nos termos constantes dos 

'6°s seguintes.
^confprme.

Notarial , Guiché
ik. L’ em Luanda, 5 de Março de 2015. J

ESTATUTOS DA SOCIEDADE
PAINS LAMINARES ISOPAN ANGOLA, LIMITADA

ARTIGO l.°
(Firma, sede c formas iocais de representação)

1 • A sociedade adopta a denominação «Pains Laminares 
Isopan Angola, Limitada», constituída sob a forma de 
sociedade comercial por quotas, adiante abreviadamente 
designada por «Sociedade»’, e rege-se pelos presentes esta

tutos e pela legislação aplicável.
2. A Sociedade tem a sua sede social na Província de 

Luanda, Município de Belas, Bairro Benfica, Condomínio 
Clemência, Travessa 2, Edifício B, 3.° andar, podendo a 

mesma ser transferida livremente pela gerência para qual
quer outro local do território nacional. ■

3. Por decisão ou deliberação da gerência a Sociedade 
poderá criar sucursais, filiais, delegações ou outras formas 
de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.° • . " 
(Duração)

A sociedade tem a sua duração indeterminada contando- 
-se o início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a 
partir da data da constituição da mesma.

ARTIGO 3*
(Objecto social)

A sociedade tem por objecto principal congregar inte
resses e meios e concertar as actividades e capacidades 
complementares com vista à realização de operações na 
área de construção de painéis laminares, podendo ainda 
realizar operações de comércio a grosso e a retalho, hote
laria, turismo e restauração, de investimentos no domínio 
da indústria, pesca, agro-pecuária, transportes, telecomuni
cações, gestão imobiliária, construção civil e obras públicas, 
comercialização de combustíveis, lubrificantes e óleos, 
implementação de novas tecnologias, realização de estudos 
empresariais, gestão integrada de grandes unidades econó
micas bem como de participações próprias ou alheias e a 
compra e venda de imóveis, exploração e comércio de todo 
o tipo de indústrias extractivas, em especial de minas para 
extraeção e preparação de todo o tipo de minérios, metáli
cos, pedras preciosas e seus derivados, realização de todo o 
tipo de estudos, projectos comerciais, pareceres, consultado- 
ria técnica nacional e internacional, importação e exportação 
de matérias-primas, bens e mercadorias, intermediação em 
negócios e comércio internacional, agenciamento, trans
porte de contentores e gestão de parques de contentores, 
podendo ainda desenvolver quaisquer outras actividades que 

os sócios assim deliberem.

ARTIGO 4.°
(Capital social)

1. O capital social da sociedade é de Kz: 100.000,00 

(cem mil kwanzas), integral mente realizado em dinheiro, 
dividido e representado por 2 (duas) quotas, como se segue: 

a) 1 (uma) quota com o valor nominal de Kz: 50.000,00 

(cinquenta mil kwanzas), representativa de 50% 
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(cinquenta por cento) do capita! social da Socie 

dade/ pertencente ao sócio Hermenegildo de 

Jesus Maria Palage Jasse;
b) 1 (uma) quota com o valor nominal Kz: 50.000,00 

(cinquenta mil kwanzas), representativa de 50% 

(cinquenta por cento) do capital social da Socie

dade, pertencente ao sócio Augusto Veríssimo 

Pereira Inglês.
2. A sociedade poderá, nas condições que a lei permita, 

adquirir quotas próprias e realizar sobre elas todas~as opera

ções legalmente admitidas.
3. Nos aumentos de capital social será dada preferên

cia aos sócios, aos quais assiste a faculdade de alienar o 
seu direito de preferência a favor de terceiros, cabendo à 

Sociedade autorizar ou, em alternativa, apresentar uma pro
posta concreta de aquisição de, pelo menos, de igual Valor.

4. A Assembleia Geral pode deliberar, por unanimi

dade, limitar o direito de preferência dos sócios em caso de 

aumento de capital, desde que o interesse da Sociedade o 
justifique, conforme previsto no artigo 296.°, n.° 3, da Lei 
n.° 1/04, de 13 de Fevereiro.

ARTIGO 5.°
(Suprimentos e prestações suplementares)

1. Por deliberação dos sócios podem ser exigidas presta
ções suplementares em dinheiro até a um montante igual ao 
dobro do capital social. *• '

2. A Assembleia Geral poderá deliberar por maioria sim
ples a obrigação de suprimentos pelos sócios, fixando os 
juros, o prazo de reembolso e eventualmente garantias não 
reais associadas ao cumprimento das obrigações que vierem 
a constar do contrato de suprimento a celebrar.

ARTIGO 6.°
(Cessão lie quotas)

1. A cessão de quotas a terceiros fica dependente do
consentimento da Sociedade, à qual é sempre reservado o 
direito de preferência, deferido aos sócios se a Sociedade 

dele não quiser fazer uso. ,
2. As quotas podem vir a pertencer a pessoas singulares 

ou colectivas, públicas ou privadas, nacionais ou estran
geiras, devendo neste caso ser respeitado o quadro legal 
aplicável sobre investimento estrangeiro.

3. Os sócios poderão, a qualquer momento, constituir ' 
direitos de usufruto a favor de terceiros, assim como dar as 

suas quotas como penhor nos termos da lei.

ARTIGO 7,°
(Amortização de quotai)

A Sociedade reserva-se no direito de amortizar a quota 

de qualquer sócio quando sobre ela recaia arresto, penhora 
ou providência cautelar.

ARTIGO 8.°
(Gerência)

1. A gerência da sociedade, em todos os seus actos e 
contratos, em juízo e fora dele, activa e passivamente será 

exercida por 3 (três) gerentes a serem eleitos por delibera-

—-----------—-------------

ção da Assembleia Geral, que ficam desdejá d’ 
prestar caução, bastando para obrigar valida 1SPensadoMe 
dade a assinatura de dois deles. niente a

2. Fica vedado aos gerentes obrigarem a • 

actos e contratos estranhos aos negócios sociais 
tais como letras de favor, abonações ou aetnc. aS°Cledade 

ctos semelhani ’
ARTIGO 9.° es-

(Assembleia Geral)

1. As'Assembleias Gerais serão convocadas 
registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 30^ 

dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva fo"^ 

lidades especiais decomunicação. ,

2. Se qualquer dos sócios estiver ausente do pais 

(Angola), a comunicação deverá ser feita coin tempo sufr 

ciente para que o mesmo possa comparecer.
3. Os sócios podem livremente designar quem os repre

sentará nas Assembleias Gerais, devendo comunicá-lo nos 

termos do artigo 277.°, da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro./

ARTIGO 10.°
(Participações sociais)

Por- simples deliberação da Assembleia Geral, a socie

dade poderá adquirir ou -alienar participações noutras 

sociedades, ainda que com actividade diferente da sua, ou 

em sociedades reguladas por legislação especial, e participar 

em agrupamentos de empresas, consórcios, empreendimen

tos conjuntos ou outras formas de organização.

ARTIGO 11.° 
(Lucros)

Os lucros líquidos apurados, depois dé deduzida a per 
centageín para fundos ou destinos especiais criados e 

Assembleia Geral ou impostos por lei, serão divididos p 

sócios na proporção das suas quotas, e em igual serão 

tadas as perdas se as houver.

ARTIGO I2.°
(Dissolução)

1. A sociedade não se dissolverá por morte ou 

mento de qualquer dos sócios, continuando a sua < 

com os sobrevivos e herdeiros ou representante 

falecido ou interdito, devendo estes nomear uma P 

a todos represente, enquanto á quota se mantive

2. Dissolvida a sociedade por acordo dos S ^oSea 

demais casos legais, todos os sócios serão liqu ^eíll 

liquidação e a partilha verificar-se-ão como aC° seráo

3. Na fal(a de acordo e se algum deles o pr^ agameIlt0 

activo social licitado em bloco com obrigaÇa0

do passivo e adjudicado ao sócio que melhor p 

em igualdade.de condições.

ARTIGO 13.° ç0) .
(Período dc exercício económico c a bal‘1[1*

Os anos sociais corresponderão a anos ci 

será dado a 31 de Dezembro de cada ano, de 

a 31 de Março do ano subsequente.

igualdade.de
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ARTIGO 14.°
(Omissões)

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi- 
A. Lei n.” 1/04, de 13 de Fevereiro, e demais legislação 

ções od 
aplicável-

(15-3622-L03)'

Teleya, Limitada

Certifico que, por escritura de 24 de Fevereiro de 2015, 
lavrada com início a folhas 69, do livro de notas para escri
turas diversas- n.° 19-B, do Cartório Notarial do Guiché 
Único da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires 
da Costa, Licenciado em Direito, perante mim, Eduardo 
Sapalo, Notário-Adjunto do referido Cartório, foi consti

tuída entre:

Primeiro: — Mário Augusto José, solteiro, maior, 
natural do Sambizanga, Província de Luanda, onde reside 
habitualmente, Bairro São Paulo, Casa n.° 377-A, Zona 10, 
titular do Bilhete de Identidade n.° 000051736LA012, 
emitido pela Direcção Nacional de Identificação Civil 
e Criminal, aos 19 de Novembro de 2013, que outorga 
neste acto em nome e em representação da «Art-Show, 
Limitada», sociedade comercial com sede em Luanda, 
Município de Viana, Condomínio Projecto Bem Morar, 
casa sem número, registada na Conservatória do Registo 
Comercial de Luanda, 2.a Secção do Guiché Único, sob o 

n.°30-11, Identificação Fiscal n.° 5417119156, com 0 capi
tal social de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas);

Segundo: —■ Domingos Francisco Gonçalves Agostinho, 
solteiro, maior, natural do Município do Cazenga, Província 
áe Luanda, onde reside habitualmente, na Zona 18, Casa 

n- 24, titular do Bilhete de Identidade n.° 000313928LA034, 
nítido pela Direcção Nacional de Identificação Civil e 
^firninal, aos 17 de Dezernbro dé 2013, que outorga neste 

actoem nome e em representarão da «Polis 21, Limitada», 
piedade comercial com sede em Luanda, no Município 
a Viana, Bairro Pólo Industrial de Viana estrada direita de 

laila> Cabolombo, registada na Conservatória do Registo 
^ercial de Luanda, 2.a Secção do Guiché Único, sob 0 

ca Identificação Fiscal n.° 5417239720, com o 
ap,*al social de Kz: 100.000,00 (cem míl kwanzas);

teir erCeiro: — Bulvar Mendes Machado Elias Buza, sol- 

maior, natural de Malanje, Província com 0 mesmo 
dev^ res’dente habitualmente em Luanda, Município 
Bilh Bairro 4 de Abril, Rua 3’ Casa n‘° 29’ tÍtUlar d°' 
DireU de ,dentidade n.° 000813417ME036, emitido pela 

e<ção Nacional de Identificação Civil e Criminal, aos. 10 

ê°stode2013;
liduij1113 Soc*edade comercial por quotas de responsabi 

«Hi? Ilniitada, que se regerá, nos termos constantes.dos

P seguintes.

conforme.
Luand^'0 Notar'al do Guiché Único da Empresa, em 

a>5 de Março de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
TELEYA, LIMITADA

ARTIGO 1° 
(Denominação c sede)

1. A sociedade adopta . a denominação de «Teleya, 
Limitada», tem a sua sede provisória em Luanda, Município 
de Viana, Bairro de Viana Sede, Rua I I de Novembro, 
Talhão 18-A. .

2. A gerência poderá ainda abrir filiais, sucursais, agên
cias ou qualquer outra fornia de representação em qualquer 

parte do território nacional e internacional onde e quando os 
sócios entenderem conveniente e bem como adquirir e par- .. 
ticipar no capital de outras empresas, bem como constituir 
associações e consórcio onde e quando convier aos sócios 
associados que sejam os requisitos legais.

' ARTIGO 2.° <
(Duração)

1. A sua duração é por tempo indeterminado, e a sua 
existência jurídica conta-se a partir da data da celebração da 

presente escritura pública.

ARTIGO 3.°
(Objecto social)

1. O seu objecto social, consiste no exercício de tecno
logia de informação e telecomunicações, comércio geral a 

grosso e retalho, indústria, venda e reparação de equipa- • 

mentos informáticos, agro-pecuária, agricultura, avicultura, 

importação e exportação, construção civil e obras públi

cas, prospecção, exploração e comercialização, de recursos 

minerais, vendas e distribuição de produtos e derivados de . 

petróleo, turismo, promoção de eventos culturais e despor

tivos, educação, agência de viagens, de moda, marketing 

comercial e áudio visual, consultoria jurídica, financeira e 

administrativa, organização e gestão empresarial, presta

ção de serviços de limpeza e saneamento básico, gestão de 
empresas comerciais e industriais, gestão é conservação de 

imóveis, intermediação imobiliária, tipografia industrial, 
moda e confecções, camionagem, aluguer de máquinas hos

pitalares, farmácia, transitários e agentes de navegação, 

automóveis e seus acessórios, produtos cosméticos, presta

ção de serviços, podendo aindadedicar-se a qualquer ramo 

de comércio ou indústria em. que os sócios acordem e seja 

permitido por lei.'

ARTIGO 4,° ’
(Capital social)

1. O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan
zas), integralmente realizado em dinheiro, dividido e 
representados por 3 (três) quotas, sendo 1 (uma) quota no 
valor nominal de Kz: 50.000,00. (cinquenta mil kwanzas), 
pertencente à sócia «Art-Show, Limitada» e 2 (duas) quo
tas iguais no valor nominal de Kz: 25.000,00 (vinte cinco 

mil kwanzas) cada uma, pertencentes aos sócios «Polis 21, 
Limitada» e Bulvar Mendes Machado Elias Buza, respecti

vamente.
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ARTIGO 5.° ;
(Financiamento da actividade social)

.1. Mediante a deliberação dã Assembleia Geral tomada 

pela maioria necessária caso haja alteração do estatuto o 
capital social poderá ser aumentado sempre que necessário.

2. Poderão ser exigidas aos sócios prestações suplemen
tares de capital até ao montante igual a 20 (vinte) vezes do 
capital social mediante a deliberação da Assembleia Geral 

tomada pela maioria necessária de sócios caso haja, bem 

como a alteração dos estatutos, em que se especifiquem as 

condições dos respectivos reembolsos.
3. Os sócios poderão fazer suprimentos a caixa social, 

nas condições estabelecidas e fixadas por deliberação da 

Assembleia Geral tomada pela maioria necessária a altera

ção do estatuto.
4. A sociedade poderá recorrer ao crédito interno e 

externo nos termos da lei.

ARTIGO 6.° 
(Cessão de quotas)

1. A cessão de quotas ou partes de quotas entre os sócios 

é livre dentro dos limites estabelecidos pelas disposições 

legais imperativas, mas a estranho depende da autorização 
dos sócios dada através da liberação da Assembleia Geral 
por unanimidade tendo os sócios não cedentes na propor

ção das suas quotas direito de preferências nestas alienações. 
Não querendo algum dos sócios usar desse direito este defe
rir-se-á aos restantes na proporção referida.

2. O sócio cedente requererá à sociedade por escrito, a 

convocação da Assembleia Geral para a deliberação sobre 
a autorização da projectada cessão de quotas ou parte dela. 

A sociedade após deliberação da Assembleia Geral, comu
nicará, no prazo de oito dias a contar da data da reunião da 

Assembleia Geral, também por escrito ao alienante e aos 
outros sócios o conteúdo da deliberação.

3. Tendo sido autorizada a cessão, a sociedade ou 
qualquer outro sócio que queira adquirir a quota deverá 
comunicá-lo ao cedente, por escrito no prazo de 30 (trinta) 

dias.
4. Na falta de resposta à notificação pelos restantes 

sócios no prazo em que lhes incumbe, dar-se-á entender 

como renúncia aos respectivos direitos de preferência salvo 
se a cessão implicar divisão, caso em que falta de resposta 

da sociedade se entende como recusa de autorização para a 

cessão.
5. É dispensada a autorização especial da sociedade para 

a divisão de quotas por herdeiros dos sócios e para a cessão 

a favor de outro sócio.

6. A sociedade poderá adquirir quota do seu próprio capi

tal.

ARTIGO 7.°
(Amortização de quotas)

I. A sociedade tem a faculdade de amortizar a quota de 

qualquer sócio, se ela for objecto de penhora, apresentação 

arresto, arrolamento, arrematação ou adjudicação judiciais ’

2. A sociedade tem também a faculdade de
quota que for objecto de doação. aniOrtizara

3. A sociedade poderá ainda amortizar «
a quota i 

quer sócio, mediante o acordo deste, nos termos qual* 
estabelecidos em deliberação da Assembleia Geral ’̂^

4. A amortização compulsiva prevista nos
antecedente considerar-se-á efectuada logo que t 1 e 2 
respectiva deliberação em Assembleia Géral e o t0Uladíla 

valor será o apurado face ao último balanço anrnv^^0 

da deliberação. ' a°àdata

5. A sociedade poderá adquirir, ceder e nomear quotas 

seu próprio capital nos termos de deliberação da Assembleia 

Geral, tomada pela maioria a alteração do estatuto

ARTIGO 8/ '
(Gerência)

1. A gerência e administração da sociedade, em tódosos 

seus actos e contratos em juízo e fora dele,'activa e passi

vamente, incumbem a quem for nomeado em Assembleia 

Geral, com dispensa de caução, bastando a sua assinatura 

para obrigàr validamente a sociedade.

2. Fica expressamente vedado à gerência, obrigar a 

sociedade em actos ou contratos estranhos aos negócios da 

sociedade, tais como letras de fianças, abonações, avales ou 

documentos semelhantes.

ARTIGO 9.°
(Assembleias Gerais)

1. As Assembleias Gerais, salvo nos casos em que alei

exija outras formalidades, são convocadas por carta dirigi 

das aos sócios com antecedência não inferior a jO (trinta) 

dias, por correio registado com aviso de recepção ou Pr 

tocolo. . " ^a|
2. As Assembleias poderão ser realizadas na sede 

da empresa, ou em um outro lugar a ser indicado.
3. A Assembleia Geral só poderá deliberar vali 

quanto estejam presentes ou representados sócios qu^ 

sentam pelo menos 51% (cinquenta e um Por c ^ajej 

totalidade do capital social, expecto nos casos em

ou o estatuto exijam uma maioria superior para a 

ção em causa. . . /çssen^
, 4. Os sócios poderão fazer-se representar na ^adiri* 

Geral por qualquer, ainda que não sócio, median 

gida à sociedade.

ARTIGO 10/
(Constituição dc garantia) iraS5^

Fica absolutamente proibido aos sócios COl\.jgação>seí1 

quotas em garantia ou caução de qualquer o 

prévio consentimento da sociedade.

ARTIGO H-°
(Ano social c resultados)

1 • O ano social é civil. mbro^^

2. Os balanços serão dados em 31 de de 

a não, devendo estar aprovado a assinado a 

do ano seguinte.
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Os lucros aPurado’ depois de deduzída a percentagem 
3’ reserva legal sempre que este fundo não encontre sufi- 

parateniente integrado nos termos legais, terão o destino que 
deliberado em Assembleia Geral. 
for4 Senl acordo dos restantes sócios nenhum sócio poderá 

antar quaisquer importâncias que lhe tenha sido atribuído 

seni que se enconlrem pagas as suas dívidas Para com a" 

sociedade. .
ARTIGO 12.°

(Dissolução c liquidação)

1. A sociedade não se dissolverá por morte ou interdição 
de qualquer dos sócios, continuando com os sobrevivos ou 

capazes e os herdeiros ou representante do sócio falecido ou 
interdito, devendo nomear um a que todo o representante 
enquanto a quota estiver indivisa; por meio de elaboração de 
uma acta da Assembleia Geral.

2. Em qualquer caso de dissolução serão liquidatários os 
gerentes em exercício e a liquidação serão feitos nos termos 
que forem deliberados pelos sócios.

ARTIGO I3.° 
(Dúvidas e omissões)

Para todas questões emergentes do presente contrato, 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre elès e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 
outro.

ARTIGO 14.°
(Disposição finais)

No omisso regularão as disposições da Lei n.° 1/04, 
de 13 de Fevereiro, as deliberações sociais tomadas em 
forma legal e demais legislação aplicável. x

(15-3623-L03)

. Sol & Frio, Limitada

Certifico que, por escritura de 24 de Março de 2015, 

avrada com início a folhas 71, do livro de notas para escri- 
'"ras diversas n.° 19-B,'do Cartório Notarial do Guiché 

nic° da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires 

Licenciado em Direito, perante mim, Eduardo 
Paio, Notário-Adjunto do referido Cartório; foi consti- 

lu'da entre:

Prin,eiro: — Mário Manuel Mande Caetano, solteiro, 

natural do Distrito Urbano dá Ingombota, Província 

Uanda> residente habitualmente no Município de Viana, 
Ide'72anS° ln> Rua 9, Casa n.° 166, titular do Bilhete de 

Na'.'dade n° 000047088LA012, emitido pela Direcção 

$et„°"al de Identificação Civil e Criminal, aos 24 de 

de 2014;
(.‘Wo.- F|ávio Hamilton Pereira Chimbundi, 
regi ° Ç°m Neusa Carlos de Sousa Chimbundi, sob 

do ce de comunhão de adquiridos, natural do Município 

Laaiid"t0’ Província do Bié, residente habitualmente em 
a’ no Município de Viana, Bairro Zango I, Quadra

O, Rua 8, Casa n.° 2506, titular do Bilhete de Identidade 
n.° 001172439BE033, emitido pela Direcção Nacional de 
Identificação Civil e Criminal, aos 14 de Setembro de 2011;

Terceiro: — Mário Augusto José, solteiro, maior, natural 
do Sambizanga, Província de Luanda, onde reside habitual

mente, Bairro São Paulo, Casa n.° 377-A, Zona 10, titular 
do Bilhete de Identidade n.° 000051736LA012, emitido pela 
Direcção Nacional de Identificação Civil e Criminal, aos 19 
de Novembro de 2013, que outorga neste acto em nome e em 

representação da «Polis 21, Limitada», sociedade comercial 
com sede em Luanda, no Município da Viana, Bairro.Pólo 
Industrial de Vjana, Estrada Direita de Viana Cabolombo, 
registada na Conservatória do Registo .Comercial de 
Luanda, 2.a Secção do Guiché Único sob o n.° 2.747-13, 

Identificação Fiscal n.° 5417239720, com o capital social de 
Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas);

Quarto: — Mário Abílio Hebo, solteiro, maior, natu
ral da Ingombota, Província de Luanda, onde reside 

habitualmente, no Município de Viana, Bairro Caop, 

. Rua Brasileira, casa sem número, titular do Bilhete de 

Identidade .n.° 000194989LA019, emitido pela Direcção 

Nacional de Identificação Civil e Criminal, aos 7 de Janeiro 

de 2015, que outorga neste acto em nome e em repre
sentação da «KRITÉR1U’S SÓLIDOS — Consultoria & 

Serviços, Limitadá», com sede em Luanda, no Município de 
Viana, Bairro Caóp A, Rua Brasileira, Travessa do Pacavira 

n:° 32, Identificação Fiscal n.° 5417192082, registada na 

Conservatória do Registo Comercial de Luanda, sob o 

n.° 378/2012, com o capital social de Kz: 100.000,00 

(cem mil kwanzas);
Uma sociedade comercial por quotas de, responsabi

lidade limitada, que se regerá nos termos constantes dos 

artigos seguintes.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, 5 de Março de 2015. — Ò ajudante, UegíveL

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
SOL & FRIO, LIMITADA

ARTIGO 1° 
(Denominação e sede)

1. A sociedade adopta a denominação de «Sol & Frio, 

Limitada», tem a sua sede em Luanda, Município de Viana, 

Bairro do Zango I, Quadra O, Rua 8, Casa n.° 2506.

2. A gerência poderá ainda abrir filiais, sucursais, agên

cias ou qualquer outra forma de representação em qualquer 

parte do território nacional e intemacional onde e quando Os 

sócios entenderem conveniente e bem como adquirir e par

ticipar no capital de outras empresas, bem como constituir 

associações e consórcio onde e quando convier aos sócios 

associados que sejam os requisitos legais.
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tomada pela maioria necessária dos sócine 

como a alteração dos estatutos., em que se es • 
condições dos respectivos reembolsos: P’ec,fi9Uem

3. Os sócios poderão fazer suprimentos '
nas condições estabelecidas e fixadas por delib^1 ’̂ 

Assembleia Geral tomada pela maioria necessári 
ção do estatuto. riaaa|kra. i

4. A sociedade poderá recorrer ao crédito ’
externo nos termos da lei. !nlenioe

'• ARTIGO 6.° 
(Cessão dc quotas)

1. A cessão de quotas ou parte de quotas entro n<, - • 
' SOC10S

é livre dentro dos limites estabelecidos pelas disposições 

cio geral, grosso e retalho, indústria, venda e reparação de legais imperativas, mas a estranhos depende da autorização 

doà sócios dada através da deliberação da Assembleia Geral 

por unanimidade tendo os sócios não cedentes na proporção

ARTIGO 2.°
(Duração)

1. A sua duração é por tempo indeterminado, e a sua 
existência jurídica conta-se a partir da data da celebração da 

presente escritura pública.

ARTIGO 3.° 
(Objecto social)

1. O seu objectivo social, consiste no exercício de frio e 

climatização industrial, instalação e montagem de unidade 

industrial, manutenção em geral de unidades de frio, forne

cimento e instalação de placas solares e iluminação pública, 

reparação, fornecimento e montagem de grupos geradores, 

instalação e pròjecto de sistemas de incêndios, comér-

equipamentos informáticos, agro-pecuária, agricultura, avi

cultura, importação e exportação, construção civil e obras 
públicas, prospecção, exploração e comercialização de das suas quotas direito de preferência nestas alienações. Nào 

recursos minerais, vendas e distribuição de produtos e deri

vados de petróleo, turismo, promoção de eventos culturais 

e desportivos, educação, agência de viagens, moda, marke- . 

ting comercial e áudio visual, consultoria jurídica, financeira 

e administrativa, organização e gestão empresarial, presta

ção de serviços de limpeza e saneamento básico, gestão de 

empresas comerciais e industriais, gestão'e conservação de 

imóveis, intermediação imobiliária, tipografia industrial, 

indústria têxtil de moda e confecções, camionagem, alu

guer de máquinas hospitalares e farmacêuticas, transitários 

e agentes de navegação, venda de automóveis e seus a aces

sórios, venda de cosméticos, prestações de serviço em geral, 

podendo ainda dedicar-se a qualquer ramo de comércio ou 

indústria em que Os sócios acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.° 
(Capital social)

1.0 capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e representa

dos por 4 (quatro) quotas sendo 3 (três) quotas iguais no 

valor nominal de Kz: 30.000,00 (trinta mil kwanzas) cada 

uma, pertencentes aos sócios Mário Manuel Mande Caetano 
Flávio Hamilton Pereira Chumbundi e «Polis 21, Limitada»’ 

e outra quota no valor nominal de Kz: 10.000,00 (dez mil' 
kwanzas), pertencente à sócia «KRITERIU’S SÓLIDOS — 

Consultoria & Serviços, Limitada», respectivamente.
2/0 capital social será realizado pelos sócios integral

mente em dinheiro.

ARTIGO 5.”
(Financiamento da actividade social)

1. Mediante a deliberação da.Assembleia Geral tomada 

pela maioria necessária caso haja alteração do estatuto c 
capital social poderá ser aumentado sempre que necessário"

2. Poderão ser exigidas aos sócios prestações suplemen

tares de capital até ao montante igual a 20 (vinte) vezes do 

capital social mediante a deliberação da Assembleia Geral

querendo algum dos sócios usar desse direito este deferir-se- 

-á aos restantes na proporção referida.

2. O sócio cedente requererá à sociedade por escrito, a 

convocação da Assembleia Geral para a deliberação sobre 

a autorização da projectada cessão de quotas ou parte dela. 

A sociedade após deliberação da Assembleia Geral comu

nicará, no prazo de 8 (oito) dias a contar da data da reunião 

da Assembleia Geral, também pôr escrito ao alienante eaos 

outros sócios o conteúdo da deliberação.
• 3. Tendo sido autorizada a cessão, a sociedade ou 

qualquer outro sócio que queira adquirir a quota devera 

comunicá-lo ao cedente, por escrito no prazo de jO (tnn 

dias. s
4. Na falta de resposta à notificação pelos res 

sócios no prazo de em que lhes incumbe dar-se-a e 

como renúncia aos respectivos direitos de Pre^er^nCçSp0Sta 

se a cessão implicar divisão, caso em que falta

da sociedade se entende como recusa de autorizaç 

cessão. ’ pafa
5. É dispensada a autorização especial dá soei 

a divisão de quotas por herdeiros dos sócios e pa

a favor de outro sócio. . rjOcap*'

6. A sociedade poderá adquirir quota do seu 

tal.

ARTIGO 7,°
(Amortização dc quotas) (JC

1. A sociedade tem a faculdade de amorti^ resenia^°’ 

• qualquer sócio, se ela for objecto de penhora, jU£jici^ 
arresto, arrolamento, arrematação ou adjudiÇ ^ortí^ 

0 2. A sociedade tem também a faculdade

quota que for objecto de doação. ota de
3. A sociedade poderá ainda amortizar a 

quer sócio, mediante o acordo deste, nos tefl 

estabelecidos em deliberação da Assem
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4 A amortização compulsiva prevista nos n.os 1 e 2 

ejente considerar- se-á efectuada logo que tomada a
‘^^tiva deliberação em Assembleia Geral e o respectivo 
í Será o apurado face ao último balanço aprovado à data 

dadèliberaçã°.
5 A sociedade poderá adquirir, ceder e nomear quotas do 

eU próprio capital nos termos de deliberação da Assembleia

I tomada pela maioria a alteração do estatuto.

ARTIGO 8.°
(Gerência)

1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 
Seus actos e contratos em juízo e fora dele, activa e passi- 

vamente, será exercida pelos sócios Mário Manuel Mande 

Caetano e Flávio Hamilton Pereira Chumbundi, que ficam 

desde já nomeados gerentes, com dispensa de caução, 

bastando as suas assinaturas para obrigar validamente a 

sociedade.
2. Fica expressamente vedado à gerência, obrigar a 

sociedade em actos ou contratos estranhos aos negócios da 
sociedade, tais como letras de fianças, abonações, avales ou

documentos semelhantes.
• - ARTIGO 9.°

(Assembleias Gerais)

1. As Assembleias Gerais, salvo nos casos em que a lei 
exija outras formalidades, são convocadas por carta dirigi
das aos sócios com antecedência não inferior a 30 (trinta) 
dias, por correio registado com aviso de recepção ou pro

tocolo.
2. As Assembleias poderão ser realizadas na sede social 

to empresa, ou em um outro lugar a ser indicado.

A Assembleia Geral só poderá deliberar validamente 
Quanto estejam presentes ou representados sócios que repre- 
senlam pelo menos 51% da totalidade do capital social, 
exPecto nos casos em que a lei ou o estatuto exijam uma 
niai°ria superior para a deliberação em causa.

Os sócios poderão fazer-se representar na Assembleia 
^eral por qualquer, ainda que não sócio, mediante carta diri- 

g,daà sociedade.

4. Sem acordo dos restantes sócios nenhum sócio poderá 
levantar quaisquer importâncias que lhe tenha sido atribuído 

sem que se encontrem pagas as suas dúvidas dívidas para 
com a sociedade.

ARTIGO 12.°
(Dissolução c liquidação)

1. A sociedade não se dissolverá por morte ou interdição 
de qualquer dos sócios, continuando com os sobrevivos ou 

capazes e os herdeiros ou representante do sócio falecido ou 
interdito, devendo nomear um a que todo o representante 

enquanto a quota estiver indivisa, por meio de elaboração de 
uma acta da Assembleia Geral.

2. Em qualquer caso de dissolução serão liquidatários os 
gerentes em exercício e a liquidação serão feitos nos termos 
que forem deliberados pelos sócios.

ARTIGO 13.°
(Dúvidas c omissões)

Para todas questões emergentes do presente contrato, 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a. própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 
outro. •

ARTIGO 14.°
(Disposição finais)

No omisso regularão as disposições da Lei n.° 1/04, de 
13 de Fevereiro, as deliberações sociais tomadas em forma 
legal e demais legislação aplicável.

(15-3624-L03)

ARTIGO 10.°
(Constituição dc garantia)

absolutamente proibido aos .sócios constituir as suas 
pré^ eni §aran^a ou caução de qualquer obrigação, sem 

10 consentimento da sociedade.

ARTIGO 11.°
(Ano social e resultados)

'•0 ano social é civil.

a nà: °S balan9°s serão dados em 31 de Dezembro de cada 

d0 ^endo estar aprovado a assinado até fins de Março 
. ^guinte.

Para 'Ucros apurado, depois de deduzida a percentagem 
cieni reserva legal sempre que este fundo não encontre sufi 

ford^hente integrado nos termos legais, terão o destino que 

erad° em Assembleia Geral. r • ,

Duon, Limitada

Certifico que, por escritura de 4 de Março de 2015, 

lavrada com início a folhas 19, do livro de notas para escri

turas diversas n.° 20-B, do Cartório Notarial do Guiché 

Único da Empresa — ANIFIL, a cargo do Notário, Lúcio 

Alberto Pires da Costa, Licenciado em Direito, perante mim, 

Domingos Catenda, l.° Ajudante do Notário no referido 

Cartório, foi constituída entre:

Primeiro: — Paulo Alberto Dias Trigueiros, casado com 

Irina de Fátima Simone Sousa Pontes Trigueiros, sob o regime 
de comunhão de adquiridos, natural de Água Grande-São 

Tomé e Príncipe, de nacionalidade são tomense, residente 

habitualmente em Luanda, no Distrito Urbano e Bairro de 

Ingombota, Rua Rainha Ginga, 3.° andar, Apartamento n.° 2;

Segundo: — Celso Fâmio Almeida Luís da Cunha, sol

teiro, maior, natural da Ingombota, Província de Luanda, 

residente habitualmente no Distrito Urbano do Rangel, 

Bairro Nelito Soares, Rua da Mirandela, Casa n.° 2-A;

Terceiro: — Mário Augusto José, solteiro, maior, natural 

do Sambizanga, Província de Luanda, onde reside habitual

mente no Distrito Urbano do Sambizanga, Bairro São Paulo, 

Rua de Benguela, n.° 377-A, Zona 10, que outorga neste
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acto como mandatário da sócia «Art - Show, Limitada», com 

sede em Luanda, Município de Viana, Bairro Projecto Bem 

Morar;
Quarto: — Domingos Francisco Gonçalves Agostinho, 

solteiro, maior, natural do Cazenga, Província de Luanda, 

onde reside habitualmente no Município do Cazenga, Bairro 

Cazenga, Casa n.° 24, Zona 18, outorga neste acto como 
mandatário da sócia «Polis 21, Limitada», com sede em 
Luanda, Município de Viaha, Bairro Pólo Industrial, Estrada 

Direita de Viana Calumbo;
Uma sociedade comercial por quotas de responsabi

lidade limitada, que se regerá nos termos constantes dos 

artigos seguintes. ■
Está conforme. . .
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa — 

ANIFIL, em Luanda, 5 de Março de 2015. — O ajudante, 

ilegível. - • -

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
DUON, LIMITADA . . '

ARTIGO 1°
■* (Denominação c sede)

1. A sociedade adopta a denominação de «Duon,- 

Limitada», tem a sua sede em Luanda, Município de Luanda, 
Distritp Urbano da Ingombota, Bairro do Maculusso, Rua 

Frederico Welwitchia, na Torre Maculusso.

2. A gerência poderá ainda abrir filiais, sucursais, agên
cias ou qualquer outra forma de representação em qualquer 
parte do território nacional e internacional onde e quando os 

sócios entenderem conveniente e bem como adquirir e par

ticipar no capital de outras empresas, bem como constituir 
associações e consórcio onde e quando convier aos sócios 

associados que sejam os requisitos legais.

ARTIGO 2.°. e
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, e a sua exis
tência jurídica conta-se a partir da data da celebração da 

presente escritura pública.

ARTIGO 3.°
(Objecto social)

1. O seu objectivo social, consiste no exercício de tec

nologia de informação e telecomunicações, comércio geral, 

grosso e retalho, indústria, venda e reparação de equipa

mentos informáticos, agro-pecuária, agricultura, avicultura, 

importação e exportação, construção civil e obras públi

cas, prospecção, exploração e comercialização de recursos 
minerais, vendas e distribuição de produtos e derivados de 

petróleo, turismo, promoção de eventos culturais e despor

tivos, educação, agência de viagens e de moda, marketing 

comercial e áudio visual, consultoria jurídica, financeira e 

administrativa, organização e gestão empresarial, presta

ção de serviço de limpeza e saneamento básico, gestão de

———

empresas comercias e industrias, intermed’ 
ria, compra e venda de bens móveis e imóv^ 
industrial, indústria têxtil, moda e confecções^1 S’ 

aluguer de máquinas hospitalares, farmácia’ tr^0^’ 

agentes de navegaçãò, venda automóveis e seus^'1^08e 

venda de cosméticos, prestação de serviços n 
dedicar-se a qualquer ramo de comércio ou indústr^0 

os sócios acordem e seja permitido por lei. laeniclue

ARTIGO 4.°
(Capital social)

1.0 capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil k 
zas), integralmente realizado em dinheiro, dividi^1 

representados por 4 (quatro) quotas sendo 2 (duas) qUot^ 

iguais no valor nominal de Kz: 25.000,00 (vinte e cinco 

mil kwanzas) cada uma, pertencentes aos sócios «Polis 21 
Limitada» e Paulo Alberto Dias Trigueiros, I (uma)quotanò 

valor nominal de Kz: 35.000,00 (trinta e cinco mil kwanzas) 

pertencente à sócia «Art-Show, Limitada», e outra quota 

no valor nominal de Kz: 15.000,00 (quinze mil kwanzas), 
pertencente ao sócio Celso Fâmio* Almeida Luís da Cunha, 

respecti vamente.
2. O capital social será realizado pelos sócios integral

mente em dinheiro. t

ARTIGO 5.°
(Financiamento da actividade social) ,

1. Mediante a deliberação da Assembleia Geral tomada 

pela maioria necessária caso haja alteração do estatuto o 
capital social poderá ser aumentada sempre que necessário.

■ 2. Poderão ser exigidas aos sócios prestações suplemen^ 

tares de capital até ao montante igual a 20 (vinte) vezes 
capital social mediante a deliberação da Assembleia 

tomada pela maioria necessária de sócios caso haja, 
como a alteração dos estatutos, em que se especifiqu 

condições dos respectivos reembolsos. -ja|t
3. Os sócios poderão fazer suprimentos à ca,xa

nas condições estabelecidas e fixadas por a|tera- 
Assembleia Geral tomada pela maioria necessari 

ção do estatuto. . iníenioe
4. A sociedade poderá recorrer ao crédito, 

externo nós termos da lei.

ARTIGO 6.°
(Cessão dc quotas) 0$

1 - A cessão de quotas ou partes de quotas ent^isp0Siçõe5 

é livre dentro dos limites estabelecidos aUtorizí1^ 
legais imperativas, mas a estranhos depende 

dos sócios, dada através da deliberação da Ass pfOp0^ 
por unanimidade, tendo os sócios não ceden ^ijeria^ 
Ção das suas quotas direito de preferências nJ^t0 esie 

Não querendo algum dos sócios usar desse 1 

rir-se-á aos restantes na proporção referida-
2. O sócio cedente requererá à socieda raçgo 

convocação da Assembleia «Geral para a e 
a autorização da projectada cessão de qu°ta (jefil’ c° 
A sociedade após deliberação da Assembl
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, I10 prazo de 8 (oito) dias a contar da data da reunião 

nicara’einbleia Geral, também por escrito ao alienante e aos ’
SS ,pinq o conteúdo da deliberação, 

nlltros S0c,u . .
o Tendo sido autorizada a cessão, a sociedade ou
Iqiier outro sócio que queira adquirir a quota deverá 

^unica-lo ao cedente, por escrito no prazo de 30 (trinta) 

d‘aS4 jsjg falta de resposta à notificação pelos restantes sócios 

n0 prazo que lhes incumbe dar-se-á entender como renún
cia aos respectivos direitos de preferência salvo se a cessão 

implicar divisão, caso em que falta de resposta da sociedade 

se entende como recusa de autorização para a cessão.
5. É dispensada a autorização especial da sociedade para 

a divisão de quotas por herdeiros dos sócios e para a cessão 

afavor dé outro sócio.
Ó.Asociedadejooderá adquirir quota do seu próprio capi

tal.
ARTIGO 7.° 

(Amortização dc quotas)

1. A sociedade tem a faculdade de amortizar a quota de 

qualquer sócio, se ela for objecto de penhora, apresentação, 
arresto, arrolamento, arrematação ou adjudicação judiciais.

2. A sociedade tem também a faculdade de amortizar a 

quota que for objecto de doação.
3. A sociedade poderá ainda amortizar a quota de qual

quer sócio, mediante o acordo deste, nos termos e condições 
estabelecidos em deliberação da Assembleia Geral.

4. A amortização compulsiva prevista nos n.“ 1 e 2 

antecedente considerar-se-á efectuada logo que tomada a 
respectiva deliberação em Assembleia Geral e o respectivo 
yalor será o apurado face ao último balanço aprovado à data 
da deliberação.

5-Asociedade.poderá adquirir, ceder e nomear quotas do 

■eu Próprio capital nos termos de deliberação da Assembleia 
^eral, tomada pela maioria a alteração do estatuto.

ARTIGO 8.° 
(Gerência)

A gerência e administração da sociedade, em todos os 
Us actos e contratos em juízo e fora dele, activa e passiva- 

incumbem ao gerente a ser nomeado em Assembleia 
Abastando 

SOc'edade.

soj/’03 exPre$samente vedado à gerência obrigar a 

SO !edade em actos ou contratos estranhos aos negócios da 

dOc dade’ ta’s como letras de fianças, abonações, avales ou 

nient°s semelhantes.

a sua assinatura para obrigar validamente a

ARTIGO 9.°
I (Assembleias Gerais)

Assemble«as Gerais, salvo nos casos em que a lei 

das a°Utras formalidades, são convocadas por cartas dingi- 

dias S S<^C’Os corrt antecedência não inferior a 30 (trinta) 
c°lo F Corre’° registado com aviso de recepção ou protò

2. As Assembleias poderão ser realizadas na sede social 
da empresa, ou em um outro lugar a ser indicado.

3. A Assembleia Geral só poderá deliberar validamente 

quanto estejam presentes ou representados sócios que repre
sentam pelo menos 51% da totalidade do capital social, 
expecto nos casos em que a lei ou o estatuto exijam uma 
maioria superior para a deliberação em causa.

4. Os sócios poderão fazer-se representar na Assembleia 
Geral por qualquer, ainda que não sócio, mediante carta diri
gida à sociedade.

ARTIGO 10.°
(Constituição de garantia)

Fica absolutamente proibido aos sócios constituir as suas 
quotas em garantia ou caução de qualquer obrigação, sem 
prévio consentimento da sociedade.

ARTIGO 11.°
(Ano social c resultados)

1. O ano social é civil.
2. Os balanços serão dados em 31 de Dezembro de cada 

a não, devendo estar aprovado a assinado até fins de Março 

do ano seguinte.

3. Os lucros-apurado, depois de deduzida a percentagem

para a reserva legal sempre que este fímdo não-encontre sufi- A 

cientemente integrado nos termos legais, terão o destino que 

for deliberado em Assembleia Geral. .

4. Sem acordo dos restantes sócios nenhum sócio poderá 

levantar quaisquer importâncias que lhe tenha sido atribuído 

sem que se encontrem pagas as suas dúvidas dívidas para 

com a sociedade.
ARTIGO 12.° ' . -

(Dissolução c liquidação)

1. A sociedade não se dissolverá por morte ou interdição 
de qualquer dos sócios, continuando com os sobrevivos ou 
capazes e os herdeiros ou representante do sócio falecido ou 
interdito, devendo nomear um a que todo o representante- 
enquanto a quota estiver indivisa, por meio de elaboração de 
uma acta da Assembleia Geral.

2. Em qualquer caso de dissoluções serão liquidatários 
os gerentes em exercício e à liquidação será feita nos termos 
que for deliberado pelos sócios’.

ARTIGO 13.°
(Dúvidas c omissões) .

Para todas questões emergentes do presente contrato/ 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 

outro. •.

ARTIGO 14.° 
(Disposição finais)

No omisso regularão as disposições da Lei n.° 1/04, de 
• 13 de Fevereiro, as deliberações sociais tomadas em forma 
legal e demais legislação aplicável.

(15-3625-L03)
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Petroexpress, Limitada

Certifico que, por escritura de 5 de Março de 2015, 
lavrada com início a folhas 27, do livro de notas para escri
turas diversas n.° 20-B, do Cartório Notarial do Guiché 

Único da Empresa, a cargo.do Notário, Lúcio Alberto Pires 

da Costa, Licenciado em Direitõ, perante mim, Domingos 
Catenda, I.° Ajudante do Notário, no referido Cartório, foi 

constituída entre:
Primeiro: — Gabriel Joaquim Lembe, casado com 

Katyavela da Conceição Leite Baptista Lembe, sob regime 
de comunhão de bens adquiridos, natural de Cabinda, 

Província de Cabinda, residente habitualmente em Luanda, 

no Distrito Urbano do Sambizanga, Bairro Miramar, Rua 
Engenheiro Armindo Andrade, n.° 5, titular do Bilhete de 

Identidade n.° 000556442CA031, emitido pela Direcção 
Nacional de Identificação, aos 14 de Julho de 2010; de preferência deferido aos sócios se a sociedade dele '

Segundo: — José Pedro Domingos Fernandes, casado quiser fazer uso. 
com Claudeth Sousa Tchizungo Fernandes, sob regime ARTIGO 6 o '

de comunhão de bens adquiridos, natural de Lobito, ' .LA gerência e administração da sociedade, em todos®

«norte marítimo, exploração mineira, venda de 
cozinha, podendo ainda dedicar-se a qua|quer 0 '

d0 comércio ou indústria em que os soc.os acorde^’ 
permitido por lei- 
P ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil k^ • , „ralLnte realizado em dinheiro, dwididoerept^ 
' ? (duas) quotas, sendo V (uma) quota no valor nora'M 
P°riz • 60.000,00 (sessenta mil kwanzas), pertencente a»

■ Cabriel Joaquim Lembe e outra quota no valor nomi- SÓC'° v • 40 000,00 (quarenta mil kwanzas), pertençam 
nal de Kz. p ’ omingos Fernandes, respectivamente. 
ao sócio Jose reu!u

artigo 5°' A cessão de quotas a estranhos fica dependente do w 
XX 6 sempre ’ * ■

Província de Benguela, residente habitualmente em 
,Luanda, no Distrito Urbano e Bairro da Maianga, Avenida 
Comandante Gika, n.° 74, Zona 5, titular do Bilhete de 
Identidade n.° 000358962BA036, emitido pela Direcção 
Nacional de Identificação, aos 7 de Maio de 2013;

Uma sociedade comercial por quotas de responsabi
lidade limitada, que se regerá nos termos constantes dós 
artigos seguintes.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, 5 de Março de 2015. —O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
PETROEXPRESS, LIMITADA

ARTIGO 1.°
A sociedade adopta a denominação de «Petroexpress, 

Limitada», com sede social na Província de Luanda, 
Município de Luanda, Distrito Urbano da Maianga, Bairro 
do Cassenda, Rua 17, Casa n.° 6, podendo transferi-la livre

mente para qualquer outro local do território nacional, bem 
como abrir filiais, sucursais, agências ou outras formas de 

representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°
A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

da data da celebração da presente escritura.

ARTIGO 3.°
A sociedade tem como objecto social a prestação de 

serviços, venda de derivados de petróleo, exploração de 
bombas de combustíveis, consultoria, formação profissional, 

comércio geral a grosso e a retalho, serralharia, caixilharia 

de alumínio, avicultura, agro-pecuária, indústria, informá

tica, telecomunicações, construção civil e obras públicas, 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi

vamente, incumbem a ambos os sócios, que ficará desdejá 

nomeados gerentes, bastando as suas assinaturas, para obri

gar validamente a sociedade.
2. Fica vedado aos gerentes obrigar a sociedade em actos ' 

e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 

cqmo letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhantes.

ARTIGO 7.°
A Assembleia Geral será convocada por simples cartas 

registadas, dirigidas aos sócios com pelo menoá 30 (trinta) 

dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva forma 

lidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 

estiver ausente da sede social, a comunicação deverá se 

feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

Oslucr . aRUGO8.° centagem § ^U^os aPurados, depois de deduzida a 
Assembleia ^Undos ou destinos especiais criados e® 

Vão das sn ’ Serã° divididos pelos sócios na propor 
as Perdas c ^Uotas> e em igual proporção serão suporá 

se as houver.

Asociedaden' artiGQ9.° de 9aalqUer 0 se dissolverá por morte ou impedimelllu
s°breviv0 e herd&‘ C1°S’ cont’nuando a sua existência coffl0 
,nterditOj devend °U rePresentarites do sócio falecid0^ 

Quanto a QUní. ° 6Stes non^ar um que a todos rep&eílte’

Di^soiVj(i . art/go io.° sdemais càsos SOc,e^ac*e por acordo dos sócios e 
a liquidação e n ̂ aiS’ tQd°s °s sócios serão iiquidat^ria 
fa,ía de acordo 19 Verifica^se-ão como acorda^ 

s°cial licita * 6 Se aÍ£um deles o pretender será o a 

Passiy°eadiudi^glObO COm obri^çuo dó pag^en 

^ual(iacje Con a. ° ao sdcio que melhor preço ofereC -
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ARTIGO ll.°

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 
i ..Pr sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou

ARTIGO 12.°

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 
er entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 

gatre eles e a própria sociedade,- fica estipulado o Foro da 

C0|liarCa de Luanda, com expressa renúncia a qualquer

outro.
ARTIGO 13.°

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 

Março imediato.

ARTIGO 14.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo

sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 

Sociedades Comerciais, e demais legislação aplicável.

(15-3626-L03)

Farmácia T.M.A.R.A (SU), Limitada

Leandra Augusto Sumbo de Almeida Gomes, Licenciada 
em Direito, Conservadora de 3.a Classe da Conservatória do 
Registo Comercial de Luanda, 2,a Secção do Guiché Único 

da Empresa —ANIFIL.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre

sentada sob o n.° 26, do livro-diário de 5 de Março do 

corrente ano, a qual fica arquivada ness^ Conservatória.
Certifico que Teresa Miguel Anastácio Rogério Armando, 

casada com José Matamba Armando, sob regime de comu- 
nllào de adquiridos, residente em Luanda, Distrito Urbano 
^Maianga, Bairro Prenda, Casa n.° 15, PR, n.° 130, Zona 

n- A constituiu uma sociedade unipessoal por quotas deno- 
minada «Farmácia T.M.A.R.A (SU), Limitada», registada 

o n.“ 238/15, que se regerá nos termos constantes dos 
at,igos seguintes.

Está conforme.
j C°nservatória. do Registo Comercial de Luanda, 2? Secção 
0Guiché Único da. Empresa — ANIFIL, em Luanda, 5 de 

rÇode20I 5. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
farmácia T.M.A.R.A. (su), limitada

ARTIGO l.°
. (Denominação c sede)

®ll) °C’e^a^e adopta a denominação de «Farmácia T.M.A.R.A 

MUn’ ^m‘.tada>>> com se<^e soc,a' na Prov,nc’a de Luanda, 

Ku 'C'P'° de Luanda, Distrito da Maianga, Bairro Prenda, 

15) ° Pelrof> casa sem número (junt0 :i Escola do Posto 

’ Podendo transferi-la livremente para qualquer outro
♦
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local do território nacional, bem como abrir filiais, sucur

sais, agências ou outras formas de representação dentro e 
fora do País.

ARTIGO 2.°
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
do respectivo registo.

ARTIGO 3.° ' '■
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social farmácia, podendo 
ainda dedicar-se a qualquer outro ramo do comércio ou 
indústria em que o sócio acorde e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°
(Capital)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan
zas), integralmente realizado em dinheiro, representado por 
1 (uma) quota no valor nominal de Kz: 100.000,00 (cem 
mil kwanzas), pertencente à sócia-única Teresa Miguel 
Anastácio Rogério Armando.

ARTIGO 5.° 
(Cessão de quotas)

A cessão da quota implica a saída do sócio cedente ou a 
transformação da mesma em sociedade pluripessoal.

. ARTIGO 6.°
(Gerência)

LA gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi
vamente, incumbem à sócia-única Teresa Miguel Anastácio 
Rogério Armando, bastando a sua assinatura para obrigar 
validamente a sociedade.

2. Fica vedado à gerente obrigar a sociedade em actos e
contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 

como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhan

tes. '
3. A sócia-única poderá nomear pessoa estranha à socie

dade para assumir as funções de gerência.

ARTIGO 7.°
(Decisões)

As decisões da sócia-única de natureza igual às delibera
ções dâ Assembleia Geral deverão ser registadas em acta por 
ele assinadas e mantidas em livro de actas. '

ARTIGO 8.°
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedi
mento da sóciá-única, continuando a sua existência com o 

sobrevivo e herdeiros ou representantes da sócia falecida ou 

interdita, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 9.°
(Liquidação)

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da Lei das 

Sociedades Comerciais.
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artigo io.°
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis-e os balanços serão dados 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 

Março imediato.

ARTIGO 11.°
(Omisso)

No omisso'regularão as deliberações sociais,*as disposi

ções da Lei n.° 19/12, de 11 de Junho e ainda as disposições 
da Lei das Sociedades Comerciais,^ n.° 1/04, de 13 de 

Fevereiro.
(15-3627-L03)

ANGOINSURANCE — Corretores 
de Seguros, Limitada

Mudança da denominação, alteração do objecto social, 
aumento do capital social e alteração parcial do pacto social 

da sociedade «Angoinsurance, Limitada».
Certifico que, por escritura de 20 de Fevereiro de 2015, 

lavrada com início a folhas 85, do liyro de notas para escri
turas diversas n.° 249-A, do Cartório Notarial do Guiché 
Único da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires 

da Costa, Licenciado em Direito, compareceu como outor
gante: Angelino Alcides Katenda, solteiro, maior, natural 
de Luanda, onde reside habitualmente, no Município de 
Luanda, Distrito Urbano do Rangel, Bairro Nelito Soares, 
Rua Amarantes, Casa n.° 33, que outorga neste acto como 
mandatário dos sócios Catarina Martins Rescova, solteira, 
maior, natural da Damba, Província do Uíge, residente habi
tualmente em Luanda, no Município de Belas, Bairro Golf 2 
Rua Camara Flores, Yolanda Cristina Paulo e Silva, casada 
com Rene Matias da Conceição e Silva, sob o regime de 
comunhão de adquiridos, natural de Luanda, onde reside 
habitualmente, no Município de Luanda, Distrito Urbano da 
Ingombota, Bairro Patrice Lumumba, Rua da Missão, n.° 70 
2.° andar 5, Apartamento A, José Gabriel Cristina, solteiro’ 

maior, natural de Tomboco, Província do Zaire, residente 
habitualmente em Luanda, no Município de Belas, Bairro 
Talatona, Rua 8, Casa n.° 35, e Joana Fernando Tamba, 
solteira, maior, natural de Mucari, Província de Malanje^ 
residente habitualmente em Luanda, no Município de Viana,’ 

Bairro Murro da Areia, Casa n.° 294.
Declarou o mesmo.
Que, os seus representados, são os únicos e actuais 

sócios da sociedade comercial por quotas denominada 
«Angoinsurance, Limitada», com sede em Luanda no 
Município de Belas, Urbanização Nova Vida, Prédio n.° | 44
5.°  andar, Porta 23, constituída por escritura públicadatada dè 
2 de Outubro de 2014, lavrada com início a folha 54 do livro 
de notas para escrituras diversas n.° 226-A, deste Cartório 
Notarial, registada na Conservatória do Registo Comercial 
de Luanda, 2.’ Secção do Guiché Único da Empresa snh 
o n.° 3639-14, titular do Número de Identificação Fiscal 
5417305570, com o capital social de Kz: 100.000 00 (cem 
mil kwanzas), mtegralmente realizado em dinheiro divi-

----------------------------------‘

dido e representado por quatro quotas, send 
iguais no valor nominal de Kz: 30.000,00 (tr° duas 
zas), pertencentes às sócias Catarina’ Marti^ 
Yolanda Cristina Paulo e Silva e outras dua”18 

no valor nominal de Kz: 20.000,00 (vinte m i I 
uma,* pertencentes aos sócios José Gabriel CristrnZaS^ 
Fèmando Tamba, respectivamente; ’na e Joana

Que, pela presente escritura e conforme delib 
acta de Assembleia Geral datada de 22 de Outubro^ P°r 

o outorgante no uso dos poderes que lhe foram confer^014, 

procuração abaixo mencionada, altera a denominação 
de «Angoinsurance, Limitada», para «ANGOINSURaxi'31 

t—Corretores de Seguros, Limitada».

O outorgante altera o objecto social da sociedade 

sando a mesma a ter como objecto social único a mediação 

de seguros;
Ainda na presente escritura o outorgante aumenta o valor 

do capital social de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas)para 

Kz: 5.100.000,00 (cinco milhões e cem mil kwanzas),sendo 

o valor do aumento de Kz: 5.000.000,00 (cinco milhões de 

kwanzas), valor este que já deu entrada na Caixa da socie

dade, integralmente subscrito e realizado em dinheiro, que 

o outorgante divide em quatro quotas, sendo duas.quotas 
iguais no valor nominal de Kz: 1.500.000,00 (um milhãoe 
quinhentos mil kwanzas), que o outorgante unifica a quota 
da sua primeira e segunda representada (Catarina Martins 
Rescova e Yolanda Cristina Paulo e Silva), passando as 
mesmas a deter uma quota única no valor nominal 
de Kz: 1.530.000,00 (um milhão e quinhentos e trinta mil 

kwanzas) e outras duas quotas iguais no valor nominal 

Kz: 1.000.000,00 (tom milhão de kwanzas), que o o* 

gante unifica a quota do seu terceiro e quarta represen 
(José Gabriel Cristina e Joana Fernando Tamba), Passa.^ 

os mesmos a deter uma quota única no valor nom 
de. Kz: 1.020.000,00 (um milhão e vinte mil kwanzas~).

Em função dos actos praticados, altera-se a re^a^aiJjnle: 

artigos 1.°, 3.° e 4.° do pacto.social que passa a ser a s

ARTIGO I.° . ã0 de

À sociedade adopta a geguros’
«ANGOINSURANCE — Corretores 

Limitada», tem a sua sede no Vi^
Província de Luanda, na Urbanização 

Prédio n.° 144, 5.° andar, porta 23, 

filiais e sucursais, onde e quando co 

resses sociais.

ARTIGO 3.°
A sociedade tem como objecto 

dade de mediação de seguros.
AR-HO040 00.000’00(CÍ

O capital social é de Kz. ->• graimeílíe poí 
milhões e cem mil kwanzas)»• resent^° 
lizado em dinheiro, dividido e re js no ' 

quatro quotas, sendo duas quotas ^qui11 

nominal de Kz: 1.530.000,00 (um ,T1

social a X
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tos e trinta mil kwanzas) cada uma, pertencentes às 
sócias Catarina Martins Rescova e Yolanda Cristina 
Paulo e Silva e outras duas quotas iguais no valor 

nominal de Kz: 1.020.000,00 (um milhão-e vinte 
mj] kwanzas) cada uma, pertencentes aos., sócios 
José Gabriel Cristina e Joana Fernando Tamba, res- 

pecti vamente.
peclara ainda o mesmo, que mantêm-se firmes e váli

das todas as demais disposições não alteradas pela presente 

escritura.
Assim o disse e outorgou.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, 3 de Março de 2015. — O ajudante, ilegível.

(15-3628-L02)

LIGHT & SHADOW— Decoração e Eventos, Limitada

Certifico que, por escritura de 26 de Feverejro de 2015, 

lavrada com início a folhas 73, do livro de notas para escri
turas diversas n.° 391, do Cartório Notarial do Guiché Único 

da.Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto. Pires da 

Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — Miguel Veloso da Costa de Carvalho, casado 

com Sandra Marisa Martins da Costa de Carvalho, sob o 
regime de comunhão de adquiridos, natural do Sambizanga, 
Província de Luanda, onde reside habitualmente, no Distrito 
Urbano do Sambizanga, Bairro Sambizanga, Rua Massano 

deAmorim;

Segundo: — Wilson Figueiredo Cambiete, solteiro, 

ma’or’ natural da Maianga, Província de Luanda, onde 
reside habitualmente, Distrito Urbano da Maianga, Bairro 
M,orro Bento, casa sem número;

Uma sociedade comercial por quotas de responsabi- 

a e limitada, que se regerá nos termos constantes dos 
art>gos seguintes.

Está conforme.

LuaCartÓn° NotariaI do Guiché Único da Empresa, em 

anda> 3 de Março de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE ~ 
EIGHT &.SHADOW — D»ECORAÇÃO

E EVENTOS, LIMITADA

As . ARTIGO!.0
adopta a denominação social de «LIGHT & 

S0cia| Dec°ração e Eventos, Limitada», com sede 

do Patri* Pr°Víncia de Luanda, Rua do Patriota - Galenas 

P%o°ta> BaÍrr° Lar do Patriota’ Município de BelaS 

lerrilórj0 ans^er’“^a livremente para qualquer outro local do 

cias0u0 nacionaI> bem como abrir filiais, sucursais, agên- 

as ^°rmas de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2 °
A sua duração é pof tempo indeterminado, contando-se o 

mício da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data da celebração da escritura. '

ARTIGO 3.°
A sociedade tem como objecto social a prestação de ser

viços de decoração, decoração de eventos, comércio geral 

a grosso e a retalho, comercialização de produtos de deco
ração de interiores e exteriores, podendo ainda dedicar-se 
a qualquer outro ramo do comércio oujndústria em que os 
sócios acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°

O Capital social ede Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e represen
tado por 2 (duas) quotas iguais no valor nominal 
de Kz: 50.000,00 (cinquenta mil kwanzas) cada uma, per

tencentes aos sócios Miguel Veloso da Costa de Carvalho e 
Wilson Figueiredo Cambiete, respectivamente.

ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência deferido aos sócios se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°

1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e pas

sivamente, incumbem a ambos os sócios, que ficam desde 

já nomeados gerentes, com dispensa de caução, sendo 

necessárias as duas assinaturas para obrigar validamente a 

sociedade.
2. Os gerentes poderão delegar em pessoa estranha à 

sociedade parte dos seus poderes de gerência, conferindo 

para o efeito, o respectivo mandato e procuração.

3. Fica vedado aos gerentes obrigar a sociedade em \ 

actos e contratos estranhos aos negócios sociais da socie

dade, tais como letras de favor, fiança, abonações ou actos 

semelhantes.

ARTIGO 7.°

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 

cartas registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 30 

(trinta) dias de antecedência^ isto quando a lei não prescreva 

formalidades especiais de comuniçação. Se qualquer dos 
sócios estiver ausente da sede social,, à comunicação deverá 

ser feita com tempo suficiente para que possa comparecer.
O sócio Miguel Veloso da Costá de Carvalho, tem poder 

de veto na sociedade.

ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor
ção das suas quotas, e. em igual proporção serão suportadas 

as perdas se as houver.
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ARTIGO 9.°
A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 

interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°
Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 
, liquidação e partilha verificar-se-á cómo acordarem. Na falta 

de acordo, e se algum deles o pretender será óactivo social 

licitado em globo com obrigação do pagamento do passivo 
e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual

dade de condições.

ARTIGO n.°
A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 

providência cautelar.

ARTIGO 12.°

, Para todas as questões emergentes do presente contrato, 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 

outro.

da
Guiché Único da Empresa.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre

sentada sob o n.° 20, do livro-diário de 18 de Fevereiro do 

corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória:

Certifico que, sob o n.° 664/15, se acha matriculado o 

comerciante em nome individual, Cati Catende Martins, 

solteiro, maior, residente em Luanda, no • Município de, 

Luanda, Distrito Urbano do Kilamba Kiaxi, Bairro 
Golf 2, Casa n.° 45, Zona 20, que usa a firma «CATI 

CATENDE MARTINS — Comércio a Retalho», exerce as 
actividades de comércio a retalho de produtos alimenta
res e tabaco, tem escritório e estabelecimento denominado 

«Organizações CCM — Comércio a Retalho», situado em 
Luanda, no Município de Belas, Bairro Camama, Rua 

Chimbicato, n.° 20, Luanda.
Por ser verdade se passa a presente certidão, que ^eP01s 

de revista e consertada assino. .
Conservatória do Registo Comercial de 

da 2.a Secção do Guiché Único da Empresa^-" 
z Centro, 18 de Fevereiro de 2015. —A conservadora a J 

. ilegível. (15-3533^

Conservatória do Registo Comercial da 2.’ Secção do """
• Guiché Único da Empresa — Nosso Centro

CERTIDÃO

ARTIGO 13.°

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 
Março imediato.

ARTIGO 14.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo
sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 
Sociedádes Comerciais, e demais legislação aplicável.

(15-3630-L02)

Bárbara Celeste Ferreira Gamboa, Conservadora-Adjunta 
da Conservatória do Registo Comercial da 2.a Secção da 
Guiché Único da Empresa-Nosso Centro.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre
sentada sob o n.° 18 do livro-diário de 6 de Fevereiro do 
corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que, sob o n.° 656/15, se acha matriculado o 
comerciante em nome individual Sebastião Pinto Toco, sol
teiro, maior, residente em Luanda, Município do Cazenga, 
Bairro Hoji-ya-Henda, casa sem número, Zona 17, que usa a 
firma «Sebastião Pinto Toco — Comercial», exerce as activi
dades de comércio a retalho e construção geral de edifícios, 
tem escritório e estabelecimento denominados «Tabacaria 

’ Técnica de Arquitectura», situados em Luanda, Município 

de Luanda, Distrito Urbano da Maianga, Bairro Cassequel, 
casa sem número, Rua 9.

queSs
por ser verdade se passa a presente certidão, 

ista c consertada assino.

conservatória do Registo Comercial de Luanda, da2?s 
d0 Guiché Único da Empresa -Nosso Centro, 6 de Fev^ 
d0 a conservadora-adjunta, ilegível.
de2 ■ Ú5-2516.L1S)

Conservatória do Registo Comercial da 2.» SWçio 
do Guiché Único da Empresa — Nosso Centro

certidão

Bárbara Celeste Ferreira Gamboa, Conservadora-Adjunta 

Conservatória do Registo Comercial da 2? Secção do

^--onservafQ,.-
d° Guiché íi d° Be^isto Comercial da 2.“ Secção 

n,co da Empresa — Nosso Centro

. certidão'

Barbara Celeste • 

da C°nservatória « erreira Gair>boa, Conservadora-Adj^11 

Cliché Único da p ° Pe®,sí0 Comercial da 2.a Secção 
qUe me foi reQllP ?PreSa ~~ Noss° Centro. Satisfaz  ̂

^,Vr°-diário de apresentada sob o n.
arcluivada nesta c ° Pevere'ro do corrente ano, a ' 

’ Cenifícn ta Con^atória.0 ConierciantgUe’ S°b 0 n‘° Ml/15, se acha matric^ 

Paixão’ casado cóm 1°™ individual’ Francisc° 

0 reginie de en Antonica André Machado Pa/X ’ 
n° Municípj0 de adquiridos, residente em 
qUe Usa a f1ri 6 Vlana’ Bairro Kilómetro 9-A, cas^ 

PresMo d <<FKA"CiSCO MARTÍRIO I*1*

’ “ * S„,ços„. em ,
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rviços, tem escritório e estabelecimento .'denominado 
M P Preslaçã0 de Servi<?os>>’ s’tuado em Luanda,, no 

■’ ínin de Viana, Bairro Mulenvos de Cima, casa s/n.° 
Munic '

por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
revista e consertada assino. ■

” Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 
Secção do Guiché Único da Empresa — Nosso

Centro, em 18 de Fevereiro de 2015. — A conservadora- 

.adjunta, ilegível. (15-3536-L15)

Conservatória do Registo Comercial da 2? Secção 
do Guiché Único da Empresa — Nosso Centro

CERTIDÃO

Bárbara Celeste Ferreira Gamboa, Conservadora-Adjunta 

da Conservatória do Registo Comercial da 2.a Secção do 
Guiché Único da Empresa — Nosso Centro.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre
sentada sob o n.° 6, do livro-diário de 19 de Fevereiro do 
corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que, sob o n.° 666/15, se acha matriculado o 
comerciante em nome individual, Julíão Rodrigues, sol
teiro, maior, residente em Luanda, no Município de Luanda, 
Distrito Urbano da Maianga, Bairro Prenda, Casa n.° 4, 
PR-44, Zona 6, que usa a firma «JULIÃO RODRIGUES 

—Comércio Geral e Prestação de Serviços», exerce as acti
vidades de prestação de serviços, comércio por grosso e a 

retalho de bebidas, tem escritório e estabelecimento deno
minado «JR — Comércio Geral e Prestação de Serviços», 
situado em Luanda, no Município de Belas, Bairro 
Dangereux, Zona F, Casa n.° 24.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois de 
Avista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda, da 2? Secção 
Guiché Único da Empresa—Nosso Centro, 19 de Fevereiro 

A conservadora-adjunta, ilegível.
(15-3539-L15)

Conservatória do Registo Comercial da 2.a Secção 
do Guiché Único da Empresa — Nosso Centro

CERTIDÃO

da ^rbara Celeste Ferreira Gamboa, Conservadora-Adjunta 

Gui .°nservatória do Registo Comercial da 2.a Secção do 

§ . nico da Empresa.
sCnt/llSfa2endo ao que me foi requerido em petição apre- 

«orre 9 ° n° 2) do >ivro-diário de 19 de Fevereiro dó
nte ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

toineertlfico que. sob o n.° 665/15, se acha matriculado o 

AntórClante em nome individual, João Nguehieno Zua 

de | l0’ s°lteiro, maior, residente em Luanda, Município 

anda> Distrito Urbano da Maianga, Bairro Rocha 

Pinto, Avenida 21 de Janeiro, s/n.°, Zona 6, que usa a firma 
«J.N.Z.A. — Serviços Médicos», exerce as actividades 

comércio .por grosso, prestação de serviços e serviços de 
saúde humana, tem escritório e estabelecimento denomi
nado «J.N.Z.A. — Serviços Médicos», situado em Luanda, 
no Município de Luanda, Distrito Urbano da Maianga, 
Bairro Rocha Pinto, Avenida 21 de Janeiro, s/n.°, Zona 5.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Régisto Comercial dè Luanda, da 2.a Secção 
do Guiché Único da Empresa — Nosso Centro, 19 de Fevereiro 

de 2015.—A conservadora-adjunta, ilegível. . . '

(I5-3540-L15)

Conservatória do Registo Comercial da 2.a Secção 
do Guiché Único da Empresa — Nosso Centro

CERTIDÃO

Bárbara Celeste Ferreira Gamboa, Conservadora-Adjunta • 
da Conservatória do Registo Comercial da 2.a Secção do . 
Guiché Único da Empresa — Nosso Centro. Satisfazendo ao 

que me foi requerido em petição apresentada sob o n.° 15, do 
livro-diário de 18 de Fevereiro do corrente ano, a qual fica ‘ 
arquivada nesta Conservatória. *

Certifico que, sob o n.° 663/15,. se acha matriculado o 
comerciante em nome individual, Reis1 Adelino da Silva 
António, solteiro, maior, residente em Luanda, no Município 
de Luanda, Distrito Urbano da Maianga, Bairro Prenda, 
casa s/n.°, Zona 6, que usa a firma o seu nome, exerce as 
actividades de prestação de serviços, tem escritório e estabe
lecimento denominado «R. S. A. — Prestação de Serviços», 
situado em Luanda; no Município de Belas, Bairro Futungo, 
Rua das Gaiolas, casa s/n.°

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda, da2.a Secção 
do Guiché Único da Empresa — Nosso Centro, em Luanda, 18 

de Fevereiro de 2015. — A conservadora-adjunta, ilegível.

(15-3541-L15)

Conservatória do Registo Comercial da 2.a Secção do 
Guiché Único da Empresa — Nosso Centro

CERTIDÃO

Bárbara Celeste Ferreira Gamboa, Conservadora-Adjunta 
da Conservatória do Registo Comercial da 2.a Secção do 
Guiché Único da Empresa — Nosso Centro. Satisfazendo 

ao que me foi requerido em petição apresentada sob o n.° 14, 

do livro-diário de 19 de Fevereiro do corrente ano, a qual 
fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que, sob o n.° 667/15, se acha matriculado o 
comerciante em nome individual Mariano Carlos Marques
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Satisfazendo ao que me foi requerido em 
sentada sob o n.° 2, do livro-diário de 24 aPre. 
corrente ano, a qual fica arquivada nesta Con eVereir<> di

Certifico que, sob o n.° 670/15, se acha86*^01^- 

comerciante em nome individual Gabriel Bumb^10'113'1'’11 
solteiro, maior, residente em Luanda, Municio/ CaSS(\ 
Bairro Benfica, casa s/n.°, Zona 3, que usa a firm **” Belas, 

Bumba Cassoma — Comércio a Retalho», exerce^1’"'1 
dadede comércio a retalho, tem escritórioeestab laaCli,i' 

■ Comércio a Retalho» c?" 
dos em Luanda, Município de Belas, Bairro Benfica, c ’ , 
Zona 3. . : ' l’

d0 Regis(o Ci)o]m.n|
«•C.tóéU.leod. Empresa _Noao&<^“

CERTIDÃO

da CowmÍ'eSte/7eÍra Gamb°a’ Co^e™dora-Ad> 

guícS TT Regist0 Comercia'da 2 3 *" 
Guiché Unico da Empresa do Nosso Centro.
sentad a^end° ao Que me foi requerido em petição apre- 

a sob o n.° 10, do livro-diário de 24 de Fevereiro* 

íe ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.
. rti co que, sob o n.° 672/15, se acha matriculadas 
crciante em nome individual Amélia dos Santos Manuel, 

ra, maior, residente em Luanda, Município de Luanda, 
nt° Urbano da Maianga, Bairro Gamek,. Casa n.°% 

ona 6, que usa a firma «A.D.S.M. — Comércio a Retalho 
estação de Serviços», exerce as actividades de salões dc 

eireiro e institutos de beleza, comércio a retalho em 
a elecimentos não especificados, tem escritório e estabe 

nento denominados «Amélia Comercial», situados6111 

anda, Município de Luanda, Distrito Urbano da Main[1^’

3'p0 Casse9uel, casa sem número, Rua Terra Vermelha

or ser verdade se passa'a presente certidão, Que 

de^istae consertada assino.’ da,
da 9 ^nservatória do Registo Comercial de Lua 

Secção do Guiché Único do Nosso — .
reiro de 2015. — A conservadora-adjunta, (15-356^

Por ser verdade se passa a presente certidão, que d ■ 
de revista e consertada assino. p Is

Conservatória do Registo Comercial de Luanda, da 2a Secçào 
do Guiché Único, 24 de Fevereiro de 2015. —A conservadora- 

-adjunta, ilegível. (15-3558-115)

Capingala, solteiro, maior, residente em Luanda, Município 

de Belas, Bairro Calemba II, Rua Dr. Agostinho Neto, casa 
sem número, que usa a firma «M.C.M.C. — Comércio a 
Retalho», exerce as actividades de comércio a retalho de 

produtos alimentares e de tabaco, .tem escritório e esta
belecimento denominados «MARIANO — Comércio a 

Retalho», situados em Luanda, Município de Belas, Bairro 

Calemba II, casa sem número.
Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois denominados «CASSOMA — 

de revista e consertada assino.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 

da 2.a Secção do Guiché.Único da Empresa — Nosso 
Centro, 19 de Fevereiro de 2015. — A conservadora- 

-adjunta, ilegível.
(15-3543-LI5)

Conservatória do Registo Comercial da 2." Secção do 
Guiché Único da Empresa — Nosso Centro

CERTIDÃO

Bárbara Celeste Ferreira Gamboa, Conservadora-Adjunta 
da Conservatória do Registo Comercial da 2.a Secção do 
Guiché Único da Empresa — Nosso Centro. ,

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre

sentada sob o n.° 6, do livro-diário de 20 de Fevereiro do 
corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que, sob o n.° 669/15, sé acha matriculado o . 

comerciante em nome individual Mpasi Kulazi, casado com 

Juliana Margarida Pinga Kulazi, em regime de comunhão 

de adquiridos, residente em Luanda, Município de Luanda, 
Distrito da Ingombota, Bairro dos Coqueiros, Rua Franc. 

N.C.. Branco, n.° 29, que usa a firma «MPASI KULAZI 

— Prestação de Serviços», exerce as actividades de res
tauração, pastelaria e prestação de serviços, tem escritório 

e estabelecimento denominado «JUPASK — Prestação de 
Serviços», situado em Luanda, Município de Belas, Bairro 

Talatona, Travessa n.° 5, casa sem número.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 
da 2.a Secção do Guiché Único da Empresa —- Nosso 

Centro, 20 de Fevereiro de 2015. — A conservadora- 

-adjunta, ilegível.

(15-3551-LI 5)

Conservatória do Registo Comercial da 2/ Secção 
do Guiché Único da Empresa — Nosso Centro

CERTIDÃO

Bárbara Celeste Ferreira Gamboa, Conservadora-Adjunta 

da Conservatória do Registo Comercial da 2.a Secção do 
Guiché Único da Empresa — Nosso Centro.

rVat7* do Registo Comercial da 2.‘Sec(^ 

uiché Único da Empresa

CERTIDÃO . ‘
Israel o a i ito

Conservatórí S de S°usa Nambi, Conservador-Adj^11 

d° Guiçhé úni Comercial de Luanda, 2-

coda Empresa.
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SatisfazeIldo a° qUC me f01 recluerido em Petição apre
nda sob o n.° 2 do livro-diário de 3‘de Março do corrente 

se,ltaaqliaI fica arquivada nesta Conservatória. 

an°Certific° que, sob o' n.° 5067/15, se acha matriculado 

comerciante em nome individual Pedro Rico Mucanha, 
° sadocom Elizabeth Beatriz Castro dos Santos Mucanha, 

* sob ò regime de‘comunhão de bens adquiridos, residente em 
Luanda, Município de Luanda, Distrito Urbano da Samba, 
Bairro Morro Bento, Casa s/n.°, Zona 3, que usa a firma 
((PEDRO RICO MUCANHA — Prestação 'de Serviços», 

exerce a actividade de prestação de serviços, tem escritório e 
estabelecimento denominado «Rico Organizações», situado 
em Luanda, Município de Viana, Bairro Vila Flor Bita, Rua 

do Banco B1C, casa s/n.°;

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda, da 
2.’ Secção do Guiché Único, aos 2 de Março de 2015. — O 

conservador de 3.a classe, ilegíve\. (15-3657-L02)

Conservatória do Registo Comercial da 2.a Secção 
do Guiché Único da Empresa

CERTIDÃO

Israel Carlos de Sousa Nambi, Conservador de 3.a Classe 
da Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção 
do Guiché Único da Empresa.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre

stada sob o n.° 56, do livro-diário de 4 de Março do 

c°rrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.
Certifico que, sob o n.° 5071/15, se acha matriculada a 

comerciante em nome individual Sara Maria Ferro Machado, 
fileira, maior, residente em Luanda, Município de Luanda, 
Distrito Urbano e Bairro do Rangel, Rua Ribatejo, n.° 151, 

■ona 'I, que usa a firma «S.M.F.M. — Prestação de 
Crv,Ços», exerce a actividade de saúde humana, tem escri- 
r'° e estabelecimento denominado «Clínica Dentária Dr. 
oreto Franco», situado em Luanda, Município de Luanda, 
sirito Urbano e Bairro do Rangel, Av. Hoji-ya-Henda, 

Bl0J°’23r/c,AptAn.oi-A.

de °rser verdade se passa a presente certidão, que depois 
®vista e consertada assino.

°nservatória do Registo Comercial de Luanda, da 2.a Secção 
? Ulché Único, aos 4 de Março de 2015. — O conservador de 

Classe>/%ve/. (15-3683-L02)

C^servatória do Registo Comercial de Luanda

CERTIDÃO

Que a cópia apensa a esta certidão está conforme 

0 original;
Que foi requerida sob apresentação n°,0023.120330;

c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer

ciante em nome individual Justino Gimbadi, com 

o NIF 2405240807, registada sob o n.° 2012.7838;
d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)

o seio branco desta Conservatória.
Matrícula — Averbamentos — Anotações

. Justino Gimbadi;
Identificação Fiscal: 2405240807;

AP. 14/2012-03-30 Matrícula
Justino Gimbadi, solteiro, maior, residente em Luanda, 

no Município e Bairro Cazenga, casa s/n.°, Zona 18, que usa 
a firma o seu nome completo, exerce a actividade de comér
cio a retalho em estabelecimentos, n.e., tem escritório e 

estabelecimento denominado «Jimbadi Comercial», situado 
no Município de Viana, Bairro Boa-Fé, Rua da Polícia, Casa 
n.° 176, nesta cidade.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda, aos 5 de 

Abril de 2012. —■. A Ajudante Principal, Joana Miguel.
(15-3579-L06)

Conservatória do Resisto Comercial de Luanda

CERTIDÃO
< *

Andrade Manuel Neto, Licenciado em Direito, Conser
vador do Registo Comercial de Luanda.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre
sentada sob o n.° 18 do livro-diário 28 de Agosto do corrente 
ano, que sob o n.° 10.243, a folhas 75, do livro B-22, se 

acha matriculado o comerciante em nome individual João 
Nicolau Pereira de Figueiredo, solteiro, maior, residente em 

Luanda, Município da Viana, Rua Comandante N’Zagi, 

n.° 3, que usa a firma o seu nome, exerce comércio por
grosso e retalho não especificado, indústria, transporte, 

construção civil, e obras públicas prestação de serviços, pes
cas agricultura e agro-pecuária, representação comércio cio, 
importação e exportação, tem escritório e estabelecimentos 

denominada «Nl-CFIL», situados em Viana.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, em 

Luanda, 10 de Setembro de 2002. — O oficial em exercício, 

zfegíve/. (15-3585-L08)

Conservatória do Registo Comercial de Luanda

CERTIDÃO

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 0016.150226;
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c) Que foi extraída do registo respeitante a comer
ciante em nome individual Marciana Gizela 

Venâncio Fernandes, com o NIF 2403070041, 

registada sob o n.° 2010.5286,
d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)

o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos —Anotações 

Marciana Gizela Venâncio Fernandes;

Identificação Fiscal: 2403070041;

AP. 15/2010-06-23 Matrícula
> Marciana Gizela Vènâncio Fernandes, solteira, maior, 

residente em Luanda, Município do Sambizanga, Bairro Sao 

Paulo, Rua do Kicombo, Casa n.° 156, Zona 10;

Data: 22 de Dezembro de 2009;

Nacionalidade: angolana;

Ramo de actividade: comércio a retalho de produtos ali- ’ 

mentares não especificados, e de tabaco.

Estabelecimento: «M. G. V. F. — Comercial», situado no 

local de domicílio.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino. . '

Conservatória do Registo Comercial de Luanda, aos 26 de 

Fevereiro de 2015. — A Ajudante Principal, Joana Miguel.

(15-3600-LI5)

Conservatória do Registo Comercial de Luanda

CERTIDÃO

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 0023.150213

em 13 de Fevereiro de 2015;

c) Que foi extraída dos registos respeitantes à socie

dade comercial denominada Internacional S.O.S 

(Angola), Limitada, com o NIF 5401093039, 

registada sob o n.° 2003.291;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)

o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações

< «Internacional S.O.S (Angola), Limitada»; 

Identificação Fiscal: 5401093039;

A P. 11 /2015-02-13 Mudança de sede

Sede: Luanda, na Rua S10, SectorTalatona, ZonaCC-B2 

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.’

. Conservatória do Registo Comercial de Luanda, aos 13 
' de Fevereiro de 2015. — A’ l.a Ajudante do Conservador, 

Antónia Dias de Carvalho. (15-3601 L01)

_ Conservatória do Registo Comercial d 
e Luanda 

CERTIDÃO.

Andrade Manuel Neto, Licenciado em D' 
vador do Registo Comercial de Luanda? CorW

Satisfazendo ao que me foi requerido em
sentada sob o n.° 8, do livro-diário de 28. de Outub^^ 

a qual fica arquivada nesta Conservatória. rode20|<j) 

Certifico que, sob o n.° 10535, a folhas 23 do f 
se acha matriculado o comerciante individual IssaT ° 
teiro, maior, residente em Luanda, Rua Vila Viçosa caê°’So1' 

Data: 7 de Outubro de 2014; ’ ^as/n.;

Nacionalidade: Burkinabe;

Ramo de actividade: comércio a retalho e a grosso-

Estabelecimento: «Bobo Internacional», situado na Viia

Viçosa, casa s/n.°, Sector 4-, Município do Kilamba Kiaxi 

nesta cidade.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.

, Conservatória do Registo Comercial de Luanda,em 

Luanda, 9 de Outubro de 2014. — O conservador, í/egnW.
(15-3609-LOl)

Conservatória do Registo Comercial de Luanda

CERTIDÃO

Andrade Manuel Neto, Licenciado em Direito, Conservador 

do Registo Comercial de Luanda.
Satisfazendo ao que me foi requerido em petição 

sentada sob o n.° 10, do livro-diário de 23-de Fever 

de 2009, a qual fica arquivada nesta Conservatória.
Certifico que, sob o n.° 5.535 a folhas 88, do ,Liv^ j0ão 

se acha matriculado o comerciante em nome indivi 

Katendi, solteiro, maior, residente em Luanda, 
Palanca, Casa n,° 12, Zona 12, Município do Kllanlconlércio 

que usa a firma o seu nome, exerce a actividade 

a retalho não especificado, tem o seu escritório > sjtllados 

mento denominados «Casa Katendi Comerei 

no local do domicílio, nesta Cidade. Jep0'5

Por ser verdade se passa a presente certi 

de revisto e consertada assino. Luanda’
Conservatória do Registo Comercial 

Luanda, 13 de Março de 2009. — O conserva |

Conservatória do Registo Comercial d°

CERTIDÃO ' bicCíi-

v/nn-DÚ116111' .0 fjí) 
Ana Antónia Agostinho Sebastião con$erV3 

ciada em Direito, Conservadora-Adjunta 

do Registo Comercial do SI AC — Zango-
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(jsfazendo a0 me foi recluerido em petição apre- 
Sda sob o n.° 2, do livro-diário de 26 de Agosto do 

te ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.
Certifico que, sob o n.° 297, a folha 150, do livro B-1, se 

ha matriculado o comerciante em nome individual Zeferino 
3C nio Bunga, solteiro, maior, residente no Município do 

Kilamba Kiaxi, Bairro Neves Bendinha, casa s/n.°, que usa a 

firma o seu nome, comércio a retalho de têxteis e de vestuá- 
■ (em escritório e estabelecimento denominado «Zeferino 

António Bunga», situado no Município de Kilamba Kiaxi,’ 

Bairro Golf 2, Zona 20, Casa n.° 2, Rua 4.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino. (

Conservatória do Registo Comercial de Luanda, SIAC 

-Zango, 26 de Agosto de 2013. —: A conservadora-adjunta, 

■ ■ (15-3580-LQ8).

Conservatória do Registo Comercial do SIAC — Zango

Certifico que, sob o n.° 636, a folha 328 verso, do livro 
B-l, se acha matriculada a comerciante em nome indivi
dual Florinda Cardoso Coelho de Oliveira Prata, casada, 
residente no Município de Viana, Bairro* Viana, Rua 
Comandante Valódia, que usa a firma o seu nome, exerce 

a actividade de Acção-Social para infância e juventude, 
sem alojamento, tem escritório e estabelecimento denomi
nado «Centro Infantil a Toca dos Coelhinhos», situado no 
Município de Viana, Bairro Capalanca, Rua do Norberto 
de Castro. •

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda, SIAC 
— Zango, 3 de Março de 2015. — A conservadora adjunta, 
ilegível. (15-3584-L08)

Conservatória do Registo Comercial do SIAC — Zango

CERTIDÃO

CERTIDÃO
♦

Ana Antónia Agostinho Sebastião Van-Dúnem, Licen- - 
ciada em Direito,- Conservadora-Adjunta da Conservatória 

do Registo Comercial do SIAC — Zango.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre

sentada sob o n.° 2, do livro-diário de 27 de Fevereiro do 

corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.
Certifico que, sob ó n.° 634, a folha 327, do livro B-l, 

se acha matriculada a comerciante em nome individual 
Marquinha João Categoria, solteira, maior, residente no 
Município do Cazenga, Bairro Tala Hady, Rua 3, Casa 

n‘ 5, Zona 18, que usa a firma o seu nome, exerce a acti- 
Vl(iade de comércio a retalho não especificado, tem 

Meritório e estabelecimento denominado «MARQLIINHA 
J°À0 CATEGORIA — Comércio e Prestação de Serviços», 

Sltuad° no Município de Cacuacp, Bairro Belo Horizonte, 
^sem número.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

revista e consertada assino.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, SIAC 

n§°, 27 de Fevereiro de 2015 — A conservadora-adjunta, 
W (15-3581-L08)

Cq
ervatória do Registo Comercial do SIAC Zango

CERTIDÃO

i?Antónia Agostinho Sebastião Van-Dúnem, Licenciada 

HegjstlreÍt0> C°nservadora-Adjunta, da Conservatória do 

0 Comercial do SIAC — Zango.

Sentad S^Zendo ao que me foi requerido em petição apre 

/S°b 0 n-° 2, do livro-diário de 3 de Março do corrente 

fica arquivada nesta Conservatória.

Ana Antónia Agostinho Sebastião Van-Dúnem, Licenciada - 
em Direito, Conservadora-Adjunta, da Conservatória do 
Registo Comercial do SIAC — Zango.

Satisfazendo ao que me-foi requerido em petição apre
sentada sob o n.° 2, do livro-diário de 24 de Novembro do 
corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que, sob o n.° 594 a folhas 307, do Livro B-l, . 
se acha matriculado o comerciante em nome individual 
Arão Life Ngola da Conceição, solteiro, maior, residente 
em Saurimo, Província da Lunda-Sul, Bairro Sassamba, 
casa sem número, que usa a firma o seu nome, exerce a acti
vidade de comércio a retalho de produtos farmacêuticos, 
cosméticos e de higiene, tem escritório e estabelecimento 
denominado «Life Ngola — Farmácia», situado em Luanda, 
no Município de Viana, Bairro Zango II, Casa n.° 209.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois . 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda, SIAC 
— Zango, 24 de Novembro de 2014. — A conservadora- 
-adjunta, ilegível. (15-3618-L01)

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — SIAC

CERTIDÃO

Andrade Manuel Neto, Licenciado em Direito, Conser
vador do Registo comercial de Luanda.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre

sentada sob o n.° 2, dó livro-diário de 26 de Novembro do 
corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que, sob o n.° 3.036, a folhas 75, do livro 
B-6, se acha matriculado o comerciante em nome indivi

dual Arlindo Armando João, solteiro, maior, residente em 
Luanda, Bairro Capolo II, casa s/n.°, Município do Kilamba 
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Kiaxi,'de nacionalidade angolana, ramo de actividade, 

saneamento, higiene pública e actividades similares, esl^ 
lecimento principal denominado «ARLINDO ARMANDO 

JOÃO — Serviços de Saneamento», situado no Município 
de Viana, Bairro Mulenvos de Cima, casa s/n., nesta Cidade 

de Luanda.
Por ser verdade se passa apresente certidão que depois de 

revista e consertada assino.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, em 

Luanda, 26 de Novembro de 2014. — O conservador, ilegí- 

veí (15-3602-L01)

Conservatória dos Registos do Kwanza-Norte

. CERTIDÃO

Felisbina Octávia de Foguete Dias Almeida, Conservadora-

Adjunta dos Registos do Kwanza-Norte.
Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre

sentada sob o n.° 3, do livro-diário 6 de Janeiro do ano de 

2004, a qual fica arquivada nesta Conservatória.
Certifico que, sob o n.° 41, a folhas 21, do livro B-l, 

se acha matriculado como comerciante em nome indivi
dual Raimundo Bento Coelho, casado, usa a firma o seu

• nome completo, domiciliado em Luanda, no Bairro Ngola 
Kiluanje, exerce as actividades de comércio de venda de 

bens alimentares, indústria, iniciou as actividades comer
ciais em 1 de Dezembro de 2003, tem o escritório situado 

em Quiçulungo e estabelecimento denominado «Macaia 
. Comercial», sito no local do escritório.

ivi uiuvipiu UU INdlUlUC, riuvilivia Vivr i v v*« *•■ ~ —
Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois Por ser verdade se passa a presente certidão, que * 

de revista e consertada assino. x
. de revista e consertada assino. .Conservatória dos Registos do Kwanza-Norte, em ' . Loja de Regjstos do Namibe; etn Namibe, aos 25 ‘ 

Abril de 2014. — O Conservador-Adjunto,

Loja de Registos do Namjbe

CERTIDÃO

a) Que a cópia apensa a esta certidão
o original; est^

b) Que foi requerida sob Apresentação n °Of)n,
c) Que foi extraída do registo respeitante'^

ciante em nome individual Júlia 
Kambangula, com o NIF 2161010140 8°Slinh° 
sob o n.° 2014.318; ’ re^'sla4

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim |e 
o selo branco desta Conservatória ’

Matrícula — Averbamentos — Anotações

Júlia Agostinho Kambangula;

Identificação Fiscal: 2161010140; 

AP.3/2014-04-22 Matrícula

•Nome: Júlia Agostinho Kambangula, solteira, maior.de 

44 anos de idade, filho de Agostinho Kambangula, e de Maria 

do Céu Wambaile, natural da Matala, Município da Matala, 

Província da Huíla, residente no Bairro Comandante Valódia, 

Portadora do Bilhete de Identidade n.° 001066973HA035 

passado pelo arquivo de Identificação Central de Luanda, 

aos 2 de Dezembro de 2013.

Nacionalidade: angolana;
Denominação: «Júlia Agostinho Kambangula—Comercial»; 

exerce comércio geral a grosso e retalho. Iniciou sua actividade 

em 23 de Setembro de 2002; • » . ,
Localização do estabelecimento: tem o seu estabeleci 

mento principal situado no Bairro Comandante Valódia. 

Município do Namibe, Província do Namibe.

Por ser verdade se passa a 
de revista e consertada assino<

Ndalatando, aos 16 de Outubro de 2014. —Aconservadora- 

-adjunta, Z/eg/W. . (15-3582-L08) .

maior.de

